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Seção 1

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.670, DE 30 DE MAIO DE 2018

Altera as Leis nºs 12.546, de 14 de dezembro
de 2011, quanto à contribuição
previdenciária sobre a receita bruta, 8.212,
de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de
agosto de 1991, 9.430, de 27 de dezembro de
1996, 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
10.865, de 30 de abril de 2004, e 11.457, de
16 de março de 2007, e o Decreto-Lei nº
1.593, de 21 de dezembro de 1977.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre
o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991:
............................................................................................." (NR)

"Art. 8º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre
o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os
descontos incondicionais concedidos, em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991:
.........................................................................................................

VI - as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons
e imagens de que trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002,
enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1,
5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0;

VII - (VETADO);

VIII - as empresas que fabriquem os produtos classificados na
Tipi nos códigos:

a) 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00,
6812.91.00, 8804.00.00, e nos capítulos 61 a 63;

b) 64.01 a 64.06;

c) 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;

d) 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07;

e) 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07;

f) (VETADO);

g) 4016.93.00; 7303.00.00; 7304.11.00; 7304.19.00;
7304.22.00; 7304.23.10; 7304.23.90; 7304.24.00; 7304.29.10;
7304.29.31; 7304.29.39; 7304.29.90; 7305.11.00; 7305.12.00;
7305.19.00; 7305.20.00; 7306.11.00; 7306.19.00; 7306.21.00;
7306.29.00; 7308.20.00; 7308.40.00; 7309.00.10; 7309.00.90;
7311.00.00; 7315.11.00; 7315.12.10; 7315.12.90; 7315.19.00;
7315.20.00; 7315.81.00; 7315.82.00; 7315.89.00; 7315.90.00;
8307.10.10; 8401; 8402; 8403; 8404; 8405; 8406; 8407; 8408; 8410;
8439; 8454; 8412 (exceto 8412.2, 8412.30.00, 8412.40, 8412.50,
8418.69.30, 8418.69.40); 8413; 8414; 8415; 8416; 8417; 8418;
8419; 8420; 8421; 8422 (exceto 8422.11.90 e 8422.19.00); 8423;
8424; 8425; 8426; 8427; 8428; 8429; 8430; 8431; 8432; 8433; 8434;
8435; 8436; 8437; 8438; 8439; 8440; 8441; 8442; 8443; 8444; 8445;
8446; 8447; 8448; 8449; 8452; 8453; 8454; 8455; 8456; 8457; 8458;
8459; 8460; 8461; 8462; 8463; 8464; 8465; 8466; 8467; 8468;
8470.50.90; 8470.90.10; 8470.90.90; 8472; 8474; 8475; 8476; 8477;
8478; 8479; 8480; 8481; 8482; 8483; 8484; 8485; 8486; 8487; 8501;
8502; 8503; 8505; 8514; 8515; 8543; 8701.10.00; 8701.30.00;
8701.94.10; 8701.95.10; 8704.10.10; 8704.10.90; 8705.10.10;
8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 8705.40.00; 8705.90.10;
8705.90.90; 8706.00.20; 8707.90.10; 8708.29.11; 8708.29.12;
8708.29.13; 8708.29.14; 8708.29.19; 8708.30.11; 8708.40.11;
8708.40.19; 8708.50.11; 8708.50.12; 8708.50.19; 8708.50.91;
8708.70.10; 8708.94.11; 8708.94.12; 8708.94.13; 8709.11.00;
8709.19.00; 8709.90.00; 8716.20.00; 8716.31.00; 8716.39.00;
9015; 9016; 9017; 9022; 9024; 9025; 9026; 9027; 9028; 9029; 9031;
9032; 9506.91.00; e 9620.00.00;

h) (VETADO);

i) (VETADO);

j) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00,
1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04 e 03.02, exceto
03.02.90.00;

k) 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00,
51.05, 51.06, 51.07, 51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12,
5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 52.08, 52.09,
52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00,
no capítulo 54, exceto os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e
5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60;

l) (VETADO);

m) (VETADO);

IX - as empresas de transporte rodoviário de cargas,
enquadradas na classe 4930-2 da CNAE 2.0;

X - (VETADO);

XI - (VETADO);

XII - (VETADO);

XIII - (VETADO);

XIV - (VETADO).
.............................................................................................." (NR)

"Art. 8º-A A alíquota da contribuição sobre a receita bruta
prevista no art. 8º desta Lei será de 2,5% (dois inteiros e cinco
décimos por cento), exceto para as empresas referidas nos incisos
VI, IX, X e XI do caput do referido artigo e para as empresas que
fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 6309.00,
64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, que contribuirão à
alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as
empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos
02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00,
1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03 e 03.04, que contribuirão à
alíquota de 1% (um por cento)." (NR)

"Art. 9º .....................................................................................
.........................................................................................................

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada
para a contribuição sobre a receita bruta, em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se às previsões constantes do
art. 8º desta Lei e somente às atividades abrangidas pelos códigos
nele referidos;
........................................................................................................

§ 1º ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, reduzindo-se o valor da contribuição dos incisos I e III do
caput do referido artigo ao percentual resultante da razão entre a
receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que
tratam o caput do art. 7º desta Lei ou à fabricação dos produtos de
que tratam os incisos VII e VIII do caput do art. 8º desta Lei e a
receita bruta total.
............................................................................................." (NR)

Art. 2º O § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º ....................................................................................
........................................................................................................

§ 21. Até 31 de dezembro de 2020, as alíquotas da Cofins-
Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto
percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos
códigos:
.........................................................................................................

VII - 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00,
6812.91.00, 8804.00.00, capítulos 61 a 63;

VIII - 64.01 a 64.06;

IX - 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;

X - 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07;

XI - (VETADO);

XII - 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07;

XIII - (VETADO);

XIV - 7308.20.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7310.29.90;
7311.00.00; 7315.12.10; 7316.00.00; 84.02; 84.03; 84.04; 84.05;
84.06; 84.07, 84.08; 84.09 (exceto o código 8409.10.00); 84.10.
84.11; 84.12; 84.13; 8414.10.00; 8414.30.19; 8414.30.91;
8414.30.99; 8414.40.10; 8414.40.20; 8414.40.90; 8414.59.90;
8414.80.11; 8414.80.12; 8414.80.13; 8414.80.19; 8414.80.22;
8414.80.29; 8414.80.31; 8414.80.32; 8414.80.33; 8414.80.38;
8414.80.39; 8414.90.31; 8414.90.33; 8414.90.34; 8414.90.39;
84.16; 84.17; 84.19; 84.20; 8421.11.10; 8421.11.90; 8421.19.10;
8421.19.90; 8421.21.00; 8421.22.00; 8421.23.00; 8421.29.20;
8421.29.30; 8421.29.90; 8421.91.91; 8421.91.99; 8421.99.10;
8421.99.91; 8421.99.99; 84.22 (exceto o código 8422.11.00); 84.23
(exceto o código 8423.10.00); 84.24 (exceto os códigos 8424.10.00,
8424.20.00, 8424.89.10 e 8424.90.00); 84.25; 84.26; 84.27; 84.28;
84.29; 84.30; 84.31; 84.32; 84.33; 84.34; 84.35; 84.36; 84.37; 84.38;
84.39; 84.40; 84.41; 84.42; 8443.11.10; 8443.11.90; 8443.12.00;
8443.13.10; 8443.13.21; 8443.13.29; 8443.13.90; 8443.14.00;
8443.15.00; 8443.16.00; 8443.17.10; 8443.17.90; 8443.19.10;
8443.19.90; 8443.39.10; 8443.39.21; 8443.39.28; 8443.39.29;
8443.39.30; 8443.39.90; 84.44; 84.45; 84.46; 84.47; 84.48; 84.49;
8450.11.00; 8450.19.00; 8450.20.90; 8450.20; 8450.90.90; 84.51
(exceto código 8451.21.00); 84.52 (exceto os códigos 8452.10.00,
8452.90.20 e 8452.90.8); 84.53; 84.54; 84.55; 84.56; 84.57; 84.58;
84.59; 84.60; 84.61; 84.62; 84.63; 84.64; 84.65; 84.66; 8467.11.10;
8467.11.90; 8467.19.00; 8467.29.91; 8468.20.00; 8468.80.10;
8468.80.90; 84.74; 84.75; 84.77; 8478.10.10; 8478.10.90; 84.79;
8480.20.00; 8480.30.00; 8480.4; 8480.50.00; 8480.60.00; 8480.7;
8481.10.00; 8481.30.00; 8481.40.00; 8481.80.11; 8481.80.19;
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8481.80.21; 8481.80.29; 8481.80.39; 8481.80.92; 8481.80.93;
8481.80.94; 8481.80.95; 8481.80.96; 8481.80.97; 8481.80.99;
84.83; 84.84; 84.86; 84.87; 8501.33.10; 8501.33.20; 8501.34.11;
8501.34.19; 8501.34.20; 8501.51.10; 8501.51.20. 8501.51.90;
8501.52.10; 8501.52.20; 8501.52.90; 8501.53.10; 8501.53.20;
8501.53.30; 8501.53.90; 8501.61.00; 8501.62.00; 8501.63.00;
8501.64.00; 85.02; 8503.00.10; 8503.00.90; 8504.21.00;
8504.22.00; 8504.23.00; 8504.33.00; 8504.34.00; 8504.40.30;
8504.40.40; 8504.40.50; 8504.40.90; 8504.90.30; 8504.90.40;
8505.90.90; 8508.60.00; 8514.10.10; 8514.10.90; 8514.20.11;
8514.20.19; 8514.20.20; 8514.30.11; 8514.30.19; 8514.30.21;
8514.30.29; 8514.30.90; 8514.40.00; 8515.11.00; 8515.19.00;
8515.21.00; 8515.29.00; 8515.31.10; 8515.31.90; 8515.39.00;
8515.80.10; 8515.80.90; 8543.30.00; 8601.10.00; 8602.10.00;
8604.00.90; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.90.10; 8701.90.90;
8705.10.10; 8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 8705.40.00;
8705.90.10; 8705.90.90; 8716.20.00; 9017.30.10; 9017.30.20;
9017.30.90; 9024.10.10; 9024.10.20; 9024.10.90; 9024.80.11;
9024.80.19; 9024.80.21; 9024.80.29; 9024.80.90; 9024.90.00;
9025.19.10; 9025.19.90; 9025.80.00; 9025.90.10; 9025.90.90;
9026.10.19; 9026.10.21; 9026.10.29; 9026.20.10; 9026.20.90;
9026.80.00; 9026.90.10; 9026.90.20; 9026.90.90; 9027.10.00;
9027.20.11; 9027.20.12; 9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29;
9027.30.11; 9027.30.19; 9027.30.20; 9027.50.10; 9027.50.20;
9027.50.30; 9027.50.40; 9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.11;
9027.80.12; 9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.20; 9027.80.30;
9027.80.91; 9027.80.99; 9027.90.10; 9027.90.91; 9027.90.93;
9027.90.99; 9031.10.00; 9031.20.10; 9031.20.90; 9031.41.00;
9031.49.10; 9031.49.20; 9031.49.90; 9031.80.11; 9031.80.12;
9031.80.20; 9031.80.30; 9031.80.40; 9031.80.50; 9031.80.60;
9031.80.91; 9031.80.99; 9031.90.10; 9031.90.90; 9032.10.10;
9032.10.90; 9032.20.00; 9032.81.00; 9032.89.11; 9032.89.29;
9032.89.8; 9032.89.90; 9032.90.10; 9032.90.99; 9033.00.00;
9506.91.00;

XV - (VETADO);

XVI - (VETADO);

XVII - 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1,
0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04, 03.02, exceto
03.02.90.00;

XVIII - 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07,
5104.00.00, 51.05, 51.06, 51.07, 51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11,
51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 52.08,
52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10,
5311.00.00, no capítulo 54, exceto os códigos 5402.46.00,
5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60;

XIX - (VETADO);
XX - (VETADO).

............................................................................................" (NR)

Art. 3º Os valores das contribuições previstas nos incisos I e III
do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, recolhidos
em decorrência da impossibilidade de opção pela contribuição patronal
sobre o valor da receita bruta determinada pela Medida Provisória nº 774,
de 30 de març o de 2017, no período de sua vigência, na parte em que
excederem o que seria devido em virtude da opção efetuada pela
tributação substitutiva, conforme dispõem os §§ 13, 14, 15 e 16 do art. 9º
da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, serão considerados
pagamentos indevidos e poderão ser compensados com futuros débitos
de contribuição previdenciária patronal do mesmo contribuinte, ou a ele
restituídos nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. São remitidos os créditos tributários,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, bem como
anistiados os respectivos encargos legais, multas e juros de mora, quando
relacionad os a diferenças de tributos mencionadas no caput deste artigo
eventualmente não recolhidas.

Art. 4º A Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 12. ...................................................................................

I - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita
bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração aos
que não atenderem aos requisitos para a apresentação dos registros e
respectivos arquivos;

II - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da
operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da
receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a
escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as
informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e

III - multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento)
por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa
jurídica no período a que se refere a escrituração, limitada a 1%
(um por cento) desta, aos que não cumprirem o prazo estabelecido
para apresentação dos registros e respectivos arquivos.

Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas que utilizarem o
Sistema Público de Escrituração Digital, as multas de que tratam o
caput deste artigo serão reduzidas:

I - à metade, quando a obrigação for cumprida após o prazo, mas
antes de qualquer procedimento de ofício; e

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se a obrigação for
cumprida no prazo fixado em intimação." (NR)

Art. 5º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 89. ...................................................................................
........................................................................................................

§ 12. O disposto no § 10 deste artigo não se aplica à
compensação efetuada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996."(NR)

Art. 6º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 74. ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 3º ...........................................................................................
.........................................................................................................

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não
homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de
decisão definitiva na esfera administrativa;

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de
ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se
encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa;

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou
ressarcimento e o crédito informado em declaração de
compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob
procedimento fiscal;

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-
maternidade; e

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa
do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na
forma do art. 2º desta Lei.
.......................................................................... .................." (NR)

Art. 7º A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 18. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à compensação
de que trata o inciso I do caput do art. 26-A da Lei nº 11.457, de 16
de março de 2007." (NR)

Art. 8º A Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos
relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será
repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data em que ela
for promovida de ofício ou em que for apresentada a declaração de
compensação.

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

"Art. 26-A. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996:

I - aplica-se à compensação das contribuições a que se referem
os arts. 2º e 3º desta Lei efetuada pelo sujeito passivo que utilizar o
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), para apuração das
referidas contribuições, observado o disposto no § 1º deste artigo;

II - não se aplica à compensação das contribuições a que se
referem os arts. 2º e 3º desta Lei efetuada pelos demais sujeitos
passivos; e

III - não se aplica ao regime unificado de pagamento de tributos,
de contribuições e dos demais encargos do empregador doméstico
(Simples Doméstico).

§ 1º Não poderão ser objeto da compensação de que trata o
inciso I do caput deste artigo:

I - o débito das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º
desta Lei:

a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial
para a apuração das referidas contribuições; e

b) relativo a período de apuração posterior à utilização do
eSocial com crédito dos demais tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil concernente a período de
apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das referidas
contribuições; e

II - o débito dos demais tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil:

a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial
para apuração de tributos com crédito concernente às contribuições a
que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei; e

b) com crédito das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º
desta Lei relativo a período de apuração anterior à utilização do
eSocial para apuração das referidas contribuições.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o
disposto neste artigo."

Art. 9º O art. 12 do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de
1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. Os cigarros destinados à exportação não poderão ser
vendidos nem expostos à venda no País e deverão ser marcados, nas
embalagens de cada maço ou carteira, pelos equipamentos de que
trata o art. 27 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, com códigos
que possibilitem identificar sua legítima origem e reprimir a
introdução clandestina desses produtos no território nacional.
.............................................................................................." (NR)

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. Esta Lei entra em vigor:

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua
publicação, quanto aos arts. 1º e 2º, e ao inciso II do caput do art. 12; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Art. 12. Ficam revogados:

I - o § 2º do art. 25 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007; e

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011:

a) o inciso II do caput do art. 7º;

b) as alíneas "b" e "c" do inciso II do § 1º, os §§ 3º a 9º e o § 11
do art. 8º; e

c) os Anexos I e II.

Brasília, 30 de maio de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 836, DE 30 DE MAIO DE 2018

Revoga dispositivos da Lei nº 10.865, de
30 de abril de 2004, e da Lei nº 11.196, de
21 de novembro de 2005, referentes à
tributação especial da Contribuição para o
PIS/Pasep, da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social -
Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação relativa
à nafta e a outros produtos destinados a
centrais petroquímicas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam revogados:

I - os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de
abril de 2004; e

II - o art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor no primeiro
dia do quarto mês subsequente ao da sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 837, DE 30 DE MAIO DE 2018

Institui indenização ao integrante da
Carreira de Policial Rodoviário Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica instituída indenização, de caráter temporário e
emergencial, a ser concedida ao integrante da Carreira de Policial
Rodoviário Federal que, voluntariamente, deixar de gozar integralmente
do repouso remunerado de seu regime de turno ou escala.

Parágrafo único. A indenização será devida no valor
estabelecido no Anexo, por turno ou escala de trabalho, ao Policial
Rodoviário Federal que se dispuser, voluntariamente, a trabalhar
durante parte do período de repouso remunerado de seu regime de
turno ou escala e participar de eventuais ações relevantes,
complexas ou emergenciais que exijam significativa mobilização
da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 2º Ato do Ministro de Estado Extraordinário da
Segurança Pública estabelecerá:

I - as condições e os critérios necessários ao recebimento da
indenização de que trata esta Medida Provisória, os quais observarão os
princípios da voluntariedade, da excepcionalidade, da impessoalidade,
da transitoriedade, da eficiência e da supremacia do interesse público; e

II - a necessidade quantitativa e qualitativa de servidores
que a Polícia Rodoviária Federal deverá disponibilizar para o
atendimento da demanda das atividades de policiamento e de
fiscalização em consonância com os calendários nacional e
regional de operações e as atividades emergenciais e
excepcionais.

Parágrafo único. A competência prevista no inciso II do
caput poderá ser delegada ao Diretor-Geral do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal do Ministério Extraordinário da
Segurança Pública.

Art. 3º A indenização a que se refere esta Medida Provisória não
poderá ser paga cumulativamente com diárias ou com indenização de campo.

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrência da
cumulatividade de que trata o caput, será paga ao servidor a verba
indenizatória de maior valor.

Art. 4º A indenização de que trata esta Medida
Provisória:

I - não se sujeita à incidência de imposto sobre a renda
de pessoa física e de contribuição previdenciária;

II - não será incorporada ao subsídio do servidor; e

III - não poderá ser utilizada como base de cálculo para
outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos de
aposentadoria ou de pensão por morte.

Art. 5º As verbas necessárias ao pagamento da
indenização de que trata esta Medida Provisória serão provenientes
do remanejamento das dotações orçamentárias do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal do Ministério Extraordinário da
Segurança Pública, conforme consignado na Lei Orçamentária
Anual.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Raul Jungmann

ANEXO

Valor da Indenização

. Período trabalhado durante o re-
pouso remunerado

Valor devido

. Seis horas R$ 420,00

. Doze horas R$ 900,00

§ 3º Na hipótese de, ao final do período de concessão da
subvenção econômica, haver crédito para a União em decorrência
da aplicação da metodologia prevista no § 1º, os beneficiários
deverão recolher à União o valor apurado, no prazo e na forma
previstos em regulamento.

Art. 5º A subvenção econômica de que trata o art. 1º
ficará limitada ao valor total de R$ 9.500.000.000,00 (nove bilhões
e quinhentos milhões de reais).

Parágrafo único. Na hipótese de o valor total de
pagamento da subvenção econômica atingir o montante
estabelecido no caput antes do dia 31 de dezembro de 2018,
haverá publicação de termo de encerramento da subvenção prevista
nesta Medida Provisória.

Art. 6º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o
disposto nesta Medida Provisória, no prazo de dez dias, contado
da data de sua publicação, incluídas:

I - as condições relativas à habilitação dos beneficiários,
ao pagamento e ao controle do benefício; e

II - as demais condições necessárias à concessão da
subvenção de que trata o art. 1º

§ 1º Fica autorizado o pagamento retroativo da subvenção
econômica de que trata o art. 1º a partir da data de publicação
desta Medida Provisória, na forma do regulamento de que trata o
caput.

§ 2º Para estar habilitado ao recebimento da subvenção
econômica, o beneficiário deverá autorizar a Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP a obter as suas
informações fiscais relativas à comercialização e à importação de
óleo diesel junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, restrita a referida autorização às
informações necessárias à apuração do valor devido pela União.

Art. 7º Fica a ANP responsável pela implementação e pela
execução do disposto nesta Medida Provisória.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da
sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
W. Moreira Franco

ANEXO I

CÁLCULO DA SUBVENÇÃO ECONÔMICA AO ÓLEO
DIESEL ATÉ O DIA 7 DE JUNHO DE 2018

S = V x 0,07;

Onde:

S = subvenção medida em reais;

V = volume de óleo diesel comercializado para a
distribuidora em litros.

ANEXO II

CÁLCULO DA SUBVENÇÃO ECONÔMICA AO ÓLEO
DIESEL NO PERÍODO DE 8 DE JUNHO DE 2018 A 31 DE

DEZEMBRO DE 2018

S = V x (PR - PC);

Onde:

S = subvenção medida em Reais;

V = volume de óleo diesel comercializado para a
distribuidora em litros;

PR = preço de referência para a comercialização de óleo
diesel, estipulado conforme metodologia estabelecida pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, em reais,
por litro, que poderá considerar o Preço de Paridade de Importação
(PPI) e a margem para remuneração dos riscos inerentes à
operação, observados os parâmetros de mercado; e

PC = preço de comercialização para a distribuidora, em
reais, por litro, a ser definido pelo Poder Executivo federal.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 838, DE 30 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre a concessão de subvenção
econômica à comercialização de óleo
diesel.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica concedida, pela União, subvenção econômica
na comercialização de óleo diesel no território nacional, sob a
forma de equalização de parte dos custos a que estão sujeitos os
produtores e os importadores de óleo diesel, no valor de:

I - R$ 0,07 (sete centavos de real) por litro, até o dia 7
de junho de 2018; e

II - até R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, a partir
de 8 de junho de 2018, limitado a 31 de dezembro de 2018 e
observado o disposto no parágrafo único do art. 5º.

Art. 2º A subvenção econômica de que trata o inciso I do
caput do art. 1º será apurada de acordo com a fórmula de cálculo
constante do Anexo I, desde que o beneficiário comercialize o
produto em preço médio inferior ou igual ao preço estabelecido
inicialmente em ato do Poder Executivo federal.

Art. 3º A subvenção econômica de que trata o inciso II do
caput do art. 1º será apurada de acordo com a fórmula de cálculo
constante do Anexo II, desde que o beneficiário comercialize o
produto em preço médio inferior ou igual ao preço definido em
ato do Poder Executivo federal (PC).

§ 1º O cálculo do preço de referência para o importador
considerará o imposto de importação.

§ 2º O preço de referência para a comercialização de óleo
diesel e o preço de comercialização para a distribuidora poderão
ser fixados em bases regionais.

Art. 4º A periodicidade de apuração da subvenção
econômica de que trata o art. 1º será de, no máximo, trinta
dias.

§1º Será estabelecida, por meio de conta gráfica,
sistemática de apuração da subvenção econômica que possibilite,
no período de que trata o caput, a compensação das diferenças
positivas ou negativas entre o preço de comercialização para a
distribuidora e o preço de referência para a comercialização de
óleo diesel, facultada a incorporação de resíduos do período
imediatamente anterior não considerados por ocasião da definição
do preço de comercialização para a distribuidora.

§ 2º A conta gráfica será acrescida de eventuais custos
remanescentes ao final do período de concessão da subvenção
relacionados com as contribuições para o Programa de Integração
Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
incidentes sobre a receita de subvenção econômica.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 839, DE 30 DE MAIO DE 2018

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios de Minas e Energia e da Defesa, no valor de R$ 9.580.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios de Minas e Energia e da Defesa, no valor de R$ 9.580.000.000,00 (nove bilhões e quinhentos e oitenta milhões de reais), na forma dos
Anexos I e II.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2018; 197o da Independência e 130o da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 9.500.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00QU Subvenção Econômica à Comercialização de Óleo Diesel Combustível de
Uso Rodoviário (Medida Provisória nº 836, de 2018)

9.500.000.000

28 846 0909 00QU 6500 Subvenção Econômica à Comercialização de Óleo Diesel Combustível de Uso
Rodoviário (Medida Provisória nº 836, de 2018) - Nacional (Crédito
Extraordinário)

9.500.000.000

F 3 2 90 0 100 2.834.896.016
F 3 2 90 0 129 5.424.139.343
F 3 2 90 0 144 1.240.964.641

TOTAL - FISCAL 9.500.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.500.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Defesa Nacional 80.000.000
Atividades

05 153 2058 218X Operações de Garantia da Lei e da Ordem 80.000.000
05 153 2058 218X 6500 Operações de Garantia da Lei e da Ordem - Nacional (Crédito

Extraordinário)
80.000.000

F 3 2 90 0 100 70.000.000
F 4 2 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 80.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.000.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 133.858
Atividades

04 122 2038 20D5 Gerenciamento das Relações Institucionais do Governo 12.009
04 122 2038 20D5 0001 Gerenciamento das Relações Institucionais do Governo - Nacional 12.009

F 3 2 90 0 100 12.009
04 121 2038 2E24 Formulação, Desenvolvimento e Capacitação para Participação Social 121.849
04 121 2038 2E24 0001 Formulação, Desenvolvimento e Capacitação para Participação Social -

Nacional
121.849

F 3 2 90 0 100 121.849
2044 Promoção dos Direitos da Juventude 424.952

Atividades
04 122 2044 217Y Gestão de Políticas Públicas de Juventude 315.501
04 122 2044 217Y 0001 Gestão de Políticas Públicas de Juventude - Nacional 315.501

F 3 2 90 0 144 315.501
04 131 2044 4641 Publicidade de Utilidade Pública 109.451
04 131 2044 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 109.451

F 3 2 90 0 100 109.451
2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 3.900

Atividades
14 422 2047 215D Simplificação e Integração dos Serviços Públicos (Bem Mais Simples) 3.900
14 422 2047 215D 0001 Simplificação e Integração dos Serviços Públicos (Bem Mais Simples) -

Nacional
3.900

F 3 2 90 0 100 3.900
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 3.259.556

Atividades
04 122 2101 2000 Administração da Unidade 2.918.700
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.918.700

F 3 2 90 0 100 2.918.700
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04 122 2101 216Z Gestão e Promoção do Programa de Parcerias de Investimentos 33.621
04 122 2101 216Z 0001 Gestão e Promoção do Programa de Parcerias de Investimentos - Nacional 33.621

F 3 2 90 0 100 33.621
04 122 2101 4693 Segurança Institucional do Presidente da República e do Vice-Presidente

da República, Respectivos Familiares, e Outras Autoridades
281.232

04 122 2101 4693 0001 Segurança Institucional do Presidente da República e do Vice-Presidente da
República, Respectivos Familiares, e Outras Autoridades - Nacional

281.232

F 3 2 90 0 100 281.232
04 121 2101 6662 Formulação e Desenvolvimento de Políticas e Estratégias de Longo

Prazo
26.003

04 121 2101 6662 0001 Formulação e Desenvolvimento de Políticas e Estratégias de Longo Prazo -
Nacional

26.003

F 3 2 90 0 100 26.003
TOTAL - FISCAL 3.822.266
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.822.266

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20122 - Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2016 Políticas para as Mulheres: Promoção da Igualdade e Enfrentamento à Violência 661.623
Atividades

14 422 2016 218B Políticas de Igualdade e Enfrentamento à Violência contra as Mulheres 661.623
14 422 2016 218B 0001 Políticas de Igualdade e Enfrentamento à Violência contra as Mulheres -

Nacional
661.623

F 3 2 30 0 100 3 8 9 . 2 11
F 3 2 90 0 100 272.412

TOTAL - FISCAL 661.623
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 661.623

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20124 - Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2052 Pesca e Aquicultura 847.037
Atividades

04 608 2052 20Y0 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola 165.393
04 608 2052 20Y0 0001 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola - Nacional 165.393

F 3 2 90 0 100 165.393
04 608 2052 20Y1 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola 389.160
04 608 2052 20Y1 0001 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola - Nacional 389.160

F 3 2 90 0 100 389.160
04 125 2052 20Y2 Ordenamento, Monitoramento, Controle e Fiscalização da Atividade

Pesqueira
97.904

04 125 2052 20Y2 0001 Ordenamento, Monitoramento, Controle e Fiscalização da Atividade
Pesqueira - Nacional

97.904

F 3 2 90 0 100 97.904
04 608 2052 213F Funcionamento dos Terminais Pesqueiros Públicos de Propriedade e

Administração da União
194.580

04 608 2052 213F 0001 Funcionamento dos Terminais Pesqueiros Públicos de Propriedade e
Administração da União - Nacional

194.580

F 3 2 90 0 100 194.580
TOTAL - FISCAL 847.037
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 847.037

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20129 - Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 5.443.610
Atividades

21 606 2012 210O Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar 5.443.610
21 606 2012 210O 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar - Nacional 5.443.610

F 3 2 90 0 100 5.443.610
2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 12.000.000

Atividades
21 127 2066 211C Regularização da Estrutura Fundiária na Área de Abrangência da Lei

11.952, de 2009
12.000.000
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21 127 2066 211C 0001 Regularização da Estrutura Fundiária na Área de Abrangência da Lei 11.952,
de 2009 - Nacional

12.000.000

F 3 2 90 0 100 4.500.000
F 4 2 90 0 100 7.500.000

TOTAL - FISCAL 17.443.610
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.443.610

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2066 Reforma Agrária e Governança Fundiária 30.779.491
Atividades

21 363 2066 210T Promoção da Educação do Campo 1.800.000
21 363 2066 210T 0001 Promoção da Educação do Campo - Nacional 1.800.000

F 3 2 90 0 100 1.800.000
21 127 2066 210U Organização da Estrutura Fundiária 5.642.820
21 127 2066 210U 0001 Organização da Estrutura Fundiária - Nacional 5.642.820

F 3 2 90 0 100 5.642.820
21 631 2066 211A Desenvolvimento de Assentamentos Rurais 3 . 2 11 . 9 1 2
21 631 2066 211A 0001 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Nacional 246.198

F 3 2 90 0 176 246.198
21 631 2066 211A 7028 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Aquisição de Máquinas e

Equipamentos - No Estado de Rondônia
2.005.714

F 4 2 90 0 100 2.005.714
21 631 2066 211A 7032 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Superintendência Regional do

Amazonas - SR(15)AM - No Estado do Amazonas
720.000

F 3 2 90 0 100 720.000
21 631 2066 211A 7034 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Custeio e Aquisição de

Máquinas e Equipamentos - No Estado da Bahia
120.000

F 4 2 90 0 100 120.000
21 631 2066 211A 7036 Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - Equipamentos para o

Desenvolvimento de Assentamentos Rurais - No Estado do Espírito Santo
120.000

F 4 2 90 0 100 120.000
21 631 2066 211B Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de Assentamentos da Reforma

Agrária
20.124.759

21 631 2066 211B 0001 Obtenção de Imóveis Rurais para Criação de Assentamentos da Reforma
Agrária - Nacional

20.124.759

F 3 2 90 0 100 940.000
F 5 2 90 0 100 17.180.000
F 5 2 90 0 164 2.004.759

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 1.700.380
Atividades

21 122 2101 2000 Administração da Unidade 1.700.380
21 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.700.380

F 3 2 90 0 176 1.695.363
F 4 2 90 0 176 5.017

TOTAL - FISCAL 32.479.871
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.479.871

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 774.988
Atividades

24 722 2101 2675 Comunicação e Transmissão de Atos e Fatos do Governo Federal 774.988
24 722 2101 2675 0001 Comunicação e Transmissão de Atos e Fatos do Governo Federal -

Nacional
774.988

F 3 2 90 0 172 774.988
TOTAL - FISCAL 774.988
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 774.988

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2028 Defesa Agropecuária 2.996.839
Atividades

20 125 2028 214W Implementação da Defesa Agropecuária 580.909
20 125 2028 214W 0001 Implementação da Defesa Agropecuária - Nacional 580.909

F 3 2 90 0 100 9.233
F 3 2 90 0 150 474.386
F 3 2 90 0 174 97.290

20 609 2028 214Y Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA

1.141.431
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20 609 2028 214Y 0001 Fortalecimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária -
SUASA - Nacional

1.141.431

F 3 2 30 0 100 1.063.423
F 3 2 90 0 100 78.008

P ro j e t o s
20 609 2028 152L Reforma, Ampliação e Modernização dos Laboratórios Nacionais

Agropecuários (Lanagros)
1.274.499

20 609 2028 152L 0001 Reforma, Ampliação e Modernização dos Laboratórios Nacionais
Agropecuários (Lanagros) - Nacional

1.274.499

F 4 2 90 0 100 1.274.499
2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 317.656

Atividades
20 606 2042 213S Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural 307.926
20 606 2042 213S 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural - Nacional 307.926

F 3 2 90 0 100 307.926
20 608 2042 214Z Fomento à Tecnologia Agropecuária e aos Recursos Genéticos 9.730
20 608 2042 214Z 0001 Fomento à Tecnologia Agropecuária e aos Recursos Genéticos - Nacional 9.730

F 3 2 90 0 176 9.730
2077 Agropecuária Sustentável 3.632.706

Atividades
20 608 2077 20QX Desenvolvimento e Difusão de Tecnologias, Estudos e Pesquisas afins em

Agricultura Irrigada
2.830

20 608 2077 20QX 0001 Desenvolvimento e Difusão de Tecnologias, Estudos e Pesquisas afins em
Agricultura Irrigada - Nacional

2.830

F 3 2 90 0 100 2.830
20 608 2077 215A Desenvolvimento das Cadeias Produtivas da Agropecuária 64.976
20 608 2077 215A 0001 Desenvolvimento das Cadeias Produtivas da Agropecuária - Nacional 64.976

F 3 2 90 0 100 14.386
F 3 2 90 0 172 25.295
F 3 2 90 0 176 25.295

20 608 2077 215B Desenvolvimento Econômico e Social dos Produtores Rurais 1.531
20 608 2077 215B 0001 Desenvolvimento Econômico e Social dos Produtores Rurais - Nacional 1.531

F 3 2 90 0 176 1.531
20 541 2077 8593 Apoio ao Desenvolvimento de Agricultura de Baixa Emissão de Carbono

- ABC
31.133

20 541 2077 8593 0001 Apoio ao Desenvolvimento de Agricultura de Baixa Emissão de Carbono -
ABC - Nacional

31.133

F 3 2 90 0 176 31.133
20 665 2077 8606 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agricultura Orgânica - Pró-

Orgânico
87.561

20 665 2077 8606 0001 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agricultura Orgânica - Pró-
Orgânico - Nacional

87.561

F 4 2 90 0 176 87.561
20 608 2077 8622 Desenvolvimento do Associativismo Rural e do Cooperativismo 33.688
20 608 2077 8622 0001 Desenvolvimento do Associativismo Rural e do Cooperativismo - Nacional 33.688

F 3 2 90 0 176 33.688
Operações Especiais

20 608 2077 0064 Assistência às Associações de Criadores de Equinos e Entidades
Turfísticas (Lei nº 7.291, de 1984)

5.837

20 608 2077 0064 0001 Assistência às Associações de Criadores de Equinos e Entidades Turfísticas
(Lei nº 7.291, de 1984) - Nacional

5.837

F 3 2 90 0 172 5.837
20 608 2077 099F Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei nº

10.823, de 2003)
3.405.150

20 608 2077 099F 0001 Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei nº
10.823, de 2003) - Nacional

3.405.150

F 3 2 90 0 100 1.535.220
F 3 2 90 0 144 1.869.930

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.698.366
Atividades

20 122 2105 2000 Administração da Unidade 1.698.366
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.698.366

F 3 2 90 0 100 1.624.440
F 3 2 91 0 100 71.198
F 4 2 90 0 100 2.728

TOTAL - FISCAL 8.645.567
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.645.567

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 2.729.070
Atividades

20 572 2042 20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária 1.583.069
20 572 2042 20Y6 0001 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional 1.583.069

F 3 2 90 0 100 875.610
F 3 2 90 0 250 486.450
F 3 2 90 0 281 221.009

20 573 2042 8924 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária 424.627
20 573 2042 8924 0001 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária - Nacional 424.627

F 3 2 90 0 100 43.350
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F 3 2 90 0 250 138.052
F 3 2 90 0 280 97.290
F 3 2 90 0 281 145.935

P ro j e t o s
20 572 2042 147T Construção, Equipamento e Implantação da Embrapa Quarentena

Ve g e t a l
624.084

20 572 2042 147T 0053 Construção, Equipamento e Implantação da Embrapa Quarentena Vegetal -
No Distrito Federal

624.084

F 4 2 90 0 100 586.893
F 4 2 90 0 263 37.191

20 572 2042 15LH Aquisição e Implantação de Sistema Integrado de Gestão 97.290
20 572 2042 15LH 0001 Aquisição e Implantação de Sistema Integrado de Gestão - Nacional 97.290

F 3 2 90 0 100 97.290
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 97.290

Atividades
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 97.290
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 97.290

F 3 2 90 0 100 97.290
TOTAL - FISCAL 2.826.360
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.826.360

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2077 Agropecuária Sustentável 150.814
Atividades

20 605 2077 20Y7 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar 106.061
20 605 2077 20Y7 0001 Desenvolvimento do Abastecimento Agroalimentar - Nacional 106.061

F 3 2 90 0 250 33.080
F 4 2 90 0 250 72.981

20 125 2077 2137 Fiscalização dos Estoques e das Operações de Garantia e Sustentação de
Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários

44.753

20 125 2077 2137 0001 Fiscalização dos Estoques e das Operações de Garantia e Sustentação de
Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários - Nacional

44.753

F 3 2 90 0 250 44.753
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 509.955

Atividades
20 122 2105 2000 Administração da Unidade 496.179
20 122 2105 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 496.179

F 3 2 90 0 250 9.729
F 4 2 90 0 250 3 6 2 . 111
F 4 2 90 0 263 124.339

20 122 2105 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 2.101
20 122 2105 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
2.101

F 3 2 90 0 250 2.101
20 131 2105 4641 Publicidade de Utilidade Pública 11 . 6 7 5
20 131 2105 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 11 . 6 7 5

F 3 2 90 0 250 11 . 6 7 5
TOTAL - FISCAL 660.769
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 660.769

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22906 - Fundo de Defesa da Economia Cafeeira
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2077 Agropecuária Sustentável 222.868
Atividades

20 608 2077 20Y8 Desenvolvimento da Cafeicultura 222.868
20 608 2077 20Y8 0001 Desenvolvimento da Cafeicultura - Nacional 222.868

F 3 2 30 0 180 35.803
F 3 2 90 0 180 149.122
F 4 2 90 0 150 37.943

2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 3.405
Atividades

20 131 2105 4641 Publicidade de Utilidade Pública 3.405
20 131 2105 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 3.405

F 3 2 90 0 180 3.405
TOTAL - FISCAL 226.273
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 226.273
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ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 21.750.024
Operações Especiais

19 571 2021 00LV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados
para C,T&I

21.750.024

19 571 2021 00LV 0001 Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados para
C,T&I - Nacional

21.750.024

F 3 2 90 0 178 21.750.024
TOTAL - FISCAL 21.750.024
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.750.024

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 21.750.024
Atividades

19 572 2021 2095 Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização da
Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra)

1.920.669

19 572 2021 2095 0001 Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização da
Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra) - Nacional

1.920.669

F 3 2 90 0 172 1.920.669
19 571 2021 20I4 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas Básicas e Estratégicas 7.156.857
19 571 2021 20I4 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas Básicas e Estratégicas -

Nacional
7.156.857

F 3 2 90 0 142 6.499.408
F 3 2 90 0 172 272.412
F 4 2 90 0 142 385.037

19 572 2021 2113 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica (CT-Verde Amarelo) 170.048
19 572 2021 2113 0001 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica (CT-Verde Amarelo) -

Nacional
170.048

F 3 2 90 0 172 170.048
19 572 2021 212I Fomento à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de

Veículos Automotores - INOVAR-AUTO
38.916

19 572 2021 212I 0001 Fomento à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de
Veículos Automotores - INOVAR-AUTO - Nacional

38.916

F 3 2 90 0 186 38.916
Operações Especiais

19 572 2021 0741 Equalização de Taxa de Juros em Financiamento à Inovação Tecnológica
(Lei nº 10.332, de 2001)

9.739.627

19 572 2021 0741 0001 Equalização de Taxa de Juros em Financiamento à Inovação Tecnológica (Lei
nº 10.332, de 2001) - Nacional

9.739.627

F 3 2 90 0 180 9.739.627
19 572 2021 0745 Investimento em Empresas Inovadoras 197.801
19 572 2021 0745 0001 Investimento em Empresas Inovadoras - Nacional 197.801

F 5 2 90 0 172 197.801
19 572 2021 0A29 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico (Lei nº

10.973, de 2004)
2.526.106

19 572 2021 0A29 0001 Subvenção Econômica a Projetos de Desenvolvimento Tecnológico (Lei nº
10.973, de 2004) - Nacional

2.526.106

F 3 2 60 0 172 2.526.106
TOTAL - FISCAL 21.750.024
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.750.024

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
UNIDADE: 24906 - Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 777.126.483
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 777.126.483
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas
777.126.483

F 9 0 99 0 172 777.126.483
TOTAL - FISCAL 777.126.483
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 777.126.483
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 13.195.618
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 2 . 3 11 . 1 2 0
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2 . 3 11 . 1 2 0

F 3 2 90 0 150 2 . 3 11 . 1 2 0
04 125 2110 20VF Fortalecimento Institucional 4.572.630
04 125 2110 20VF 0001 Fortalecimento Institucional - Nacional 4.572.630

F 3 2 90 0 150 778.320
F 4 2 90 0 132 486.450
F 4 2 90 0 139 3.307.860

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

4 . 9 11 . 3 11

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da Receita Federal e do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Nacional

4 . 9 11 . 3 11

F 3 2 90 0 174 1.945.800
F 4 2 90 0 132 2 . 9 6 5 . 5 11

04 125 2110 2237 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduaneira 319.213
04 125 2110 2237 0001 Auditoria e Fiscalização Tributária e Aduaneira - Nacional 319.213

F 3 2 90 0 150 319.213
04 129 2110 2238 Arrecadação Tributária e Aduaneira 234.921
04 129 2110 2238 0001 Arrecadação Tributária e Aduaneira - Nacional 234.921

F 3 2 90 0 150 234.921
P ro j e t o s

04 122 2110 10AV Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador -
BA

846.423

04 122 2110 10AV 0029 Construção do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda em Salvador - BA -
No Estado da Bahia

846.423

F 4 2 90 0 132 846.423
TOTAL - FISCAL 13.195.618
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.195.618

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 979.297.559
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 979.297.559
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas
979.297.559

F 9 0 99 0 132 551.247.057
F 9 0 99 0 186 428.050.502

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.073.417
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 145.935
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 145.935

F 3 2 90 0 132 145.935
04 122 2110 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 2.101
04 122 2110 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
2.101

F 3 2 90 0 132 2.101
04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e

Extrajudicial da Fazenda Nacional
657.440

04 092 2110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação Judicial e Extrajudicial
da Fazenda Nacional - Nacional

657.440

F 3 2 90 0 132 657.440
P ro j e t o s

04 122 2110 148J Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em
Manaus - AM

267.941

04 122 2110 148J 0013 Construção de Edifício-Sede de Unidades do Ministério da Fazenda em
Manaus - AM - No Estado do Amazonas

267.941

F 4 2 90 0 132 267.941
TOTAL - FISCAL 980.370.976
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 980.370.976

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 243.727
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 243.727
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04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 243.727
F 4 2 90 0 250 243.727

TOTAL - FISCAL 243.727
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 243.727

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
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E

VA L O R

2039 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional e Melhoria do Ambiente de
Negócios

107.512

Atividades
04 123 2039 20WU Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários 107.512
04 123 2039 20WU 0001 Desenvolvimento do Mercado de Valores Mobiliários - Nacional 107.512

F 3 2 90 0 174 107.512
TOTAL - FISCAL 107.512
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 107.512

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
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2061 Previdência Social 7 7 . 7 11
Atividades

09 183 2061 20HR Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social 7 7 . 7 11
09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social - Nacional 7 7 . 7 11

S 3 2 90 0 174 7 7 . 7 11
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7 7 . 7 11
TOTAL - GERAL 7 7 . 7 11

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 32.324
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 32.324
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 32.324

F 3 2 90 0 280 32.324
TOTAL - FISCAL 32.324
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.324

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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2080 Educação de qualidade para todos 55.101.206
Operações Especiais

12 364 2080 00QH Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à
Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior
( P ro i e s )

55.101.206

12 364 2080 00QH 0001 Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e
ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies) - Nacional

55.101.206

F 3 2 90 8 144 55.101.206
TOTAL - FISCAL 55.101.206
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 55.101.206

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28101 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2024 Comércio Exterior 1.070.615
Atividades

23 125 2024 2022 Análise de Processos contra Práticas Desleais e Ilegais 26.268
23 125 2024 2022 0001 Análise de Processos contra Práticas Desleais e Ilegais - Nacional 26.268

F 3 2 90 0 186 26.268
23 691 2024 20TT Promoção do Desenvolvimento do Setor de Comércio e Serviços 271.499
23 691 2024 20TT 0001 Promoção do Desenvolvimento do Setor de Comércio e Serviços - Nacional 271.499

F 3 2 90 0 186 269.882
F 4 2 90 0 186 1.617
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23 693 2024 20TU Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas
Informatizados de Comércio Exterior

194.580

23 693 2024 20TU 0001 Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas Informatizados
de Comércio Exterior - Nacional

194.580

F 3 2 90 0 186 194.580
23 693 2024 20ZO Promoção e Gestão do Comércio Exterior 47.670
23 693 2024 20ZO 0001 Promoção e Gestão do Comércio Exterior - Nacional 47.670

F 3 2 90 0 186 47.670
P ro j e t o s

23 126 2024 153V Desenvolvimento do Portal Único de Comércio Exterior 530.598
23 126 2024 153V 0001 Desenvolvimento do Portal Único de Comércio Exterior - Nacional 530.598

F 4 2 90 0 186 530.598
2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 672.592

Atividades
23 691 2047 2031 Serviços de Registro e Legalização de Empresas 34.369
23 691 2047 2031 0001 Serviços de Registro e Legalização de Empresas - Nacional 34.369

F 3 2 90 0 150 34.369
23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas e

Artesanato
370.675

23 691 2047 210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas e Artesanato
- Nacional

370.675

F 3 2 90 0 150 370.675
P ro j e t o s

23 572 2047 15EW Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Micro e
Pequenas Empresas e Artesanato

267.548

23 572 2047 15EW 0001 Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Micro e
Pequenas Empresas e Artesanato - Nacional

267.548

F 4 2 90 0 150 267.548
2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 21.219

Atividades
22 122 2121 2000 Administração da Unidade 21.219
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 21.219

F 3 2 90 0 100 11 . 1 7 9
F 3 2 90 0 186 1.783
F 4 2 90 0 100 8.257

TOTAL - FISCAL 1.764.426
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.764.426

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
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VA L O R

2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 4.126.725
Atividades

22 125 2079 214J Fiscalização em Metrologia e Qualidade 4.126.725
22 125 2079 214J 0001 Fiscalização em Metrologia e Qualidade - Nacional 4.126.725

F 3 2 32 0 174 2.667.375
F 3 2 90 0 174 1.459.350

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 972.900
Atividades

22 122 2121 2000 Administração da Unidade 972.900
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 972.900

F 3 2 90 0 174 972.900
TOTAL - FISCAL 5.099.625
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.099.625

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 326.147
Atividades

22 122 2121 2000 Administração da Unidade 326.147
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 326.147

F 3 2 90 0 250 326.147
TOTAL - FISCAL 326.147
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 326.147

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 97.290
P ro j e t o s

22 691 2029 153Y Construção de Infraestrutura nas Unidades Descentralizadas da
Suframa

97.290
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22 691 2029 153Y 0010 Construção de Infraestrutura nas Unidades Descentralizadas da Suframa - Na
Região Norte

97.290

F 4 2 90 0 174 97.290
2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 441.227

Atividades
22 122 2121 2000 Administração da Unidade 441.227
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 441.227

F 3 2 90 0 174 145.935
F 3 2 90 0 280 217.460
F 4 2 90 0 174 77.832

TOTAL - FISCAL 538.517
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 538.517

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
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VA L O R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 61.315
Atividades

14 422 2081 20I7 Política Nacional de Justiça 34.339
14 422 2081 20I7 0001 Política Nacional de Justiça - Nacional 34.339

F 3 2 90 0 100 34.339
14 422 2081 2334 Proteção e Defesa do Consumidor 19.031
14 422 2081 2334 0001 Proteção e Defesa do Consumidor - Nacional 19.031

F 4 2 90 0 100 19.031
P ro j e t o s

14 422 2081 13FC Implantação do Memorial da Anistia Política do Brasil 7.945
14 422 2081 13FC 0001 Implantação do Memorial da Anistia Política do Brasil - Nacional 7.945

F 4 2 90 0 100 7.945
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Segurança Pública 3.716

Atividades
04 122 2112 2000 Administração da Unidade 778
04 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 778

F 3 2 90 0 100 778
14 422 2112 2733 Qualificação e Democratização do Processo Administrativo e Elaboração

Normativa
2.938

14 422 2112 2733 0001 Qualificação e Democratização do Processo Administrativo e Elaboração
Normativa - Nacional

2.938

F 3 2 80 0 100 2.938
TOTAL - FISCAL 65.031
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 65.031

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30103 - Arquivo Nacional
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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VA L O R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 11 4 . 7 3 4
Atividades

04 391 2081 2810 Preservação e Acesso ao Patrimônio Arquivístico Nacional 11 4 . 7 3 4
04 391 2081 2810 0001 Preservação e Acesso ao Patrimônio Arquivístico Nacional - Nacional 11 4 . 7 3 4

F 3 2 90 0 100 66.089
F 4 2 90 0 100 48.645

TOTAL - FISCAL 11 4 . 7 3 4
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 4 . 7 3 4

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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N
D

R
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M
O
D

I
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T
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VA L O R

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 2.018.397
Atividades

06 181 2081 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 1.531.947
06 181 2081 2723 0001 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais - Nacional 1.531.947

F 3 2 90 0 174 1.531.947
06 181 2081 86A1 Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas pela Polícia

Rodoviária Federal
486.450

06 181 2081 86A1 0001 Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas pela Polícia Rodoviária
Federal - Nacional

486.450

F 3 2 90 0 174 486.450
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Segurança Pública 2.597.146

Atividades
06 122 2112 2000 Administração da Unidade 2.597.146
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.597.146

F 3 2 90 0 174 2.597.146
TOTAL - FISCAL 4.615.543
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.615.543
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 7.594.848
Atividades

06 181 2081 2726 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados
contra Bens, Serviços e Interesses da União

4.131.273

06 181 2081 2726 0001 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados
contra Bens, Serviços e Interesses da União - Nacional

4.131.273

F 4 2 90 0 174 4.131.273
P ro j e t o s

06 181 2081 154W Construção do Comando de Operações Táticas da Polícia Federal no
Distrito Federal

64.121

06 181 2081 154W 0053 Construção do Comando de Operações Táticas da Polícia Federal no Distrito
Federal - No Distrito Federal

64.121

F 4 2 90 0 174 64.121
06 181 2081 155H Construção da Delegacia de Juiz de Fora/MG 218.903
06 181 2081 155H 2762 Construção da Delegacia de Juiz de Fora/MG - No Município de Juiz de Fora

- MG
218.903

F 4 2 90 0 174 218.903
06 181 2081 15F5 Construção da Delegacia de São José do Rio Preto/SP 218.903
06 181 2081 15F5 3922 Construção da Delegacia de São José do Rio Preto/SP - No Município de São

José do Rio Preto - SP
218.903

F 4 2 90 0 174 218.903
06 181 2081 15F9 Aprimoramento Institucional da Polícia Federal 2.961.648
06 181 2081 15F9 0001 Aprimoramento Institucional da Polícia Federal - Nacional 2.961.648

F 4 2 90 0 174 2.961.648
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Segurança Pública 389.160

Atividades
06 122 2112 2000 Administração da Unidade 389.160
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 389.160

F 4 2 90 0 100 389.160
TOTAL - FISCAL 7.984.008
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.984.008

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 625.310
Atividades

14 125 2065 20UF Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e Proteção dos Povos
Indígenas Isolados

625.310

14 125 2065 20UF 0001 Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e Proteção dos Povos
Indígenas Isolados - Nacional

625.310

F 3 2 90 0 144 625.310
TOTAL - FISCAL 625.310
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 625.310

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30211 - Conselho Administrativo de Defesa Econômica
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 128.451
Atividades

14 422 2081 2807 Promoção e Defesa da Concorrência 128.451
14 422 2081 2807 0001 Promoção e Defesa da Concorrência - Nacional 128.451

F 3 2 90 0 150 128.451
TOTAL - FISCAL 128.451
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 128.451

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30905 - Fundo de Defesa de Direitos Difusos
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 18.689
Atividades

14 422 2081 6067 Defesa de Direitos Difusos 18.689
14 422 2081 6067 0001 Defesa de Direitos Difusos - Nacional 18.689

F 4 2 40 0 174 18.689
TOTAL - FISCAL 18.689
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.689
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30911 - Fundo Nacional de Segurança Pública
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública 1.918.358
Atividades

06 181 2081 2B00 Força Nacional de Segurança Pública 1.918.358
06 181 2081 2B00 0001 Força Nacional de Segurança Pública - Nacional 1.918.358

F 3 2 90 0 100 588.260
F 3 2 90 0 296 1.330.098

TOTAL - FISCAL 1.918.358
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.918.358

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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G
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2085 Redução do impacto social do álcool e outras drogas: Prevenção, Cuidado e Reinserção Social 1.600.654
Atividades

14 422 2085 20IE Política Pública sobre Drogas 462.361
14 422 2085 20IE 0001 Política Pública sobre Drogas - Nacional 462.361

F 3 2 90 0 150 107.019
F 4 2 30 0 139 194.580
F 4 2 90 0 150 160.762

14 422 2085 215S Redes de Cuidados e Reinserção Social de Pessoas e Famílias que Têm
Problemas com Álcool e Outras Drogas

1.138.293

14 422 2085 215S 0001 Redes de Cuidados e Reinserção Social de Pessoas e Famílias que Têm
Problemas com Álcool e Outras Drogas - Nacional

1.138.293

F 3 2 90 0 350 291.870
F 3 2 90 0 374 846.423

TOTAL - FISCAL 1.600.654
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.600.654

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 334.976
Operações Especiais

25 753 0909 00OE Remuneração da Empresa Pré-Sal Petróleo S.A. pela Gestão de
Contratos

334.976

25 753 0909 00OE 0001 Remuneração da Empresa Pré-Sal Petróleo S.A. pela Gestão de Contratos -
Nacional

334.976

F 3 2 90 0 100 334.976
2033 Energia Elétrica 87.751

Atividades
25 752 2033 20L6 Coordenação das Ações de Gestão do Setor Elétrico e Intercâmbio

Eletroenergético com Países Vizinhos
4.387

25 752 2033 20L6 0001 Coordenação das Ações de Gestão do Setor Elétrico e Intercâmbio
Eletroenergético com Países Vizinhos - Nacional

4.387

F 3 2 90 0 134 4.387
25 752 2033 20L7 Monitoramento da Expansão e do Desempenho dos Sistemas Elétricos

B r a s i l e i ro s
22.299

25 752 2033 20L7 0001 Monitoramento da Expansão e do Desempenho dos Sistemas Elétricos
Brasileiros - Nacional

22.299

F 3 2 90 0 134 22.299
25 752 2033 20L8 Monitoramento das Ações de Comercialização de Energia e da Política

Ta r i f á r i a
4.637

25 752 2033 20L8 0001 Monitoramento das Ações de Comercialização de Energia e da Política
Tarifária - Nacional

4.637

F 3 2 90 0 134 4.637
25 752 2033 215Y Monitoramento do Atendimento das Demandas por Energia Elétrica 56.428
25 752 2033 215Y 0001 Monitoramento do Atendimento das Demandas por Energia Elétrica -

Nacional
56.428

F 3 2 90 0 134 56.428
2041 Geologia, Mineração e Transformação Mineral 35.580

Atividades
22 663 2041 20TZ Desenvolvimento Sustentável da Mineração 1.946
22 663 2041 20TZ 0001 Desenvolvimento Sustentável da Mineração - Nacional 1.946

F 3 2 90 0 134 1.946
22 663 2041 4887 Estudos para o Planejamento dos Setores de Geologia, Mineração e

Transformação Mineral
33.634

22 663 2041 4887 0001 Estudos para o Planejamento dos Setores de Geologia, Mineração e
Transformação Mineral - Nacional

33.634

F 3 2 90 0 134 33.634
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 824.462

Atividades
25 122 2119 2000 Administração da Unidade 586.162
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 586.162

F 3 2 90 0 134 586.162

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 103-A, quarta-feira, 30 de maio de 2018 16ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 10002018053000016

25 131 2119 4641 Publicidade de Utilidade Pública 182.274
25 131 2119 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 182.274

F 3 2 90 0 134 182.274
25 121 2119 4897 Planejamento do Setor Energético 16.592
25 121 2119 4897 0001 Planejamento do Setor Energético - Nacional 16.592

F 3 2 90 0 134 16.592
P ro j e t o s

25 572 2119 13E4 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de Energia e Mineral -
M E TA

39.434

25 572 2119 13E4 0001 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de Energia e Mineral - META -
Nacional

39.434

F 4 2 50 0 148 39.434
TOTAL - FISCAL 1.282.769
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.282.769

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2041 Geologia, Mineração e Transformação Mineral 454.122
Atividades

22 663 2041 213Y Levantamento Geológico e de Potencial Mineral de Novas Fronteiras 176.897
22 663 2041 213Y 0001 Levantamento Geológico e de Potencial Mineral de Novas Fronteiras -

Nacional
176.897

F 3 2 90 0 142 176.897
22 126 2041 2B51 Gestão da Informação Geológica 178.656
22 126 2041 2B51 0001 Gestão da Informação Geológica - Nacional 178.656

F 3 2 90 0 142 178.656
22 663 2041 2B53 Produção Laboratorial de Análises Minerais - LAMIN 82.141
22 663 2041 2B53 0001 Produção Laboratorial de Análises Minerais - LAMIN - Nacional 82.141

F 3 2 90 0 142 82.141
22 127 2041 2D62 Levantamentos da Geodiversidade 16.428
22 127 2041 2D62 0001 Levantamentos da Geodiversidade - Nacional 16.428

F 3 2 90 0 142 16.428
2046 Oceanos, Zona Costeira e Antártica 1 4 9 . 8 11

Atividades
22 663 2046 20LC Levantamentos Geológicos Marinhos 108.815
22 663 2046 20LC 0001 Levantamentos Geológicos Marinhos - Nacional 108.815

F 3 2 90 0 142 108.815
22 663 2046 217O Avaliação dos Recursos Não-Vivos da Zona Econômica Exclusiva (ZEE) 40.996
22 663 2046 217O 0001 Avaliação dos Recursos Não-Vivos da Zona Econômica Exclusiva (ZEE) -

Nacional
40.996

F 3 2 90 0 142 40.996
2084 Recursos Hídricos 82.140

Atividades
22 544 2084 2397 Levantamentos Hidrogeológicos 82.140
22 544 2084 2397 0001 Levantamentos Hidrogeológicos - Nacional 82.140

F 3 2 90 0 142 19.326
F 4 2 90 0 142 62.814

TOTAL - FISCAL 686.073
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 686.073

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2022 Combustíveis 1.304.610
Atividades

25 125 2022 212J Regulação da Distribuição e Revenda de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis

1.304.610

25 125 2022 212J 0001 Regulação da Distribuição e Revenda de Derivados de Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis - Nacional

1.304.610

F 3 2 90 0 250 1.304.610
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 933.983

Atividades
25 122 2119 2000 Administração da Unidade 924.254
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 924.254

F 3 2 90 0 100 892.377
F 3 2 90 0 250 31.877

25 122 2119 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 9.729
25 122 2119 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
9.729

F 3 2 90 0 250 9.729
TOTAL - FISCAL 2.238.593
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.238.593
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0999 Reserva de Contingência 9 3 2 . 9 8 5 . 8 11
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 9 3 2 . 9 8 5 . 8 11
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas
9 3 2 . 9 8 5 . 8 11

F 9 0 99 0 956 373.191.349
F 9 0 99 0 969 559.794.462

2033 Energia Elétrica 752.096
Atividades

25 752 2033 2993 Ouvidoria Setorial da Agência Nacional de Energia Elétrica 243.225
25 752 2033 2993 0001 Ouvidoria Setorial da Agência Nacional de Energia Elétrica - Nacional 243.225

F 3 2 90 0 174 243.225
25 752 2033 2C42 Participação Pública na Agenda Regulatória do Setor Elétrico 421.310
25 752 2033 2C42 0001 Participação Pública na Agenda Regulatória do Setor Elétrico - Nacional 421.310

F 3 2 90 0 174 421.310
25 130 2033 4699 Outorga de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica 87.561
25 130 2033 4699 0001 Outorga de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica -

Nacional
87.561

F 3 2 90 0 174 87.561
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 204.309

Atividades
25 122 2119 2000 Administração da Unidade 194.580
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 194.580

F 3 2 90 0 100 194.580
25 131 2119 4641 Publicidade de Utilidade Pública 9.729
25 131 2119 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 9.729

F 3 2 90 0 174 9.729
TOTAL - FISCAL 933.942.216
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 933.942.216

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 607.874
Atividades

25 121 2119 20LI Estudos para o Planejamento do Setor Energético 607.874
25 121 2119 20LI 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Energético - Nacional 607.874

F 3 2 90 0 100 607.874
TOTAL - FISCAL 607.874
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 607.874

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32396 - Agência Nacional de Mineração
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2041 Geologia, Mineração e Transformação Mineral 723.258
Atividades

22 125 2041 215Z Outorga, Fiscalização e Regulação da Pesquisa e Produção Mineral 723.258
22 125 2041 215Z 0001 Outorga, Fiscalização e Regulação da Pesquisa e Produção Mineral -

Nacional
723.258

F 3 2 90 0 250 723.258
TOTAL - FISCAL 723.258
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 723.258

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2082 Política Externa 6.900.918
Atividades

07 211 2082 20I5 Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior 692.574
07 211 2082 20I5 0001 Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior - Nacional 253.937

F 3 2 90 0 100 253.937
07 211 2082 20I5 0002 Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior - No

Exterior
438.637

F 3 2 90 0 100 49.918
F 4 2 90 0 100 388.719

07 211 2082 20WW Relações e Negociações Bilaterais 5.012.471
07 211 2082 20WW 0002 Relações e Negociações Bilaterais - No Exterior 5.012.471

F 3 2 90 0 100 2.345.895
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F 3 2 90 0 174 658.173
F 4 2 90 0 100 2.008.403

07 211 2082 20WX Relações e Negociações Multilaterais 261.468
07 211 2082 20WX 0002 Relações e Negociações Multilaterais - No Exterior 261.468

F 3 2 90 0 100 254.412
F 4 2 90 0 100 7.056

07 392 2082 20WY Difusão Cultural e Divulgação do Brasil no Exterior 134.450
07 392 2082 20WY 0001 Difusão Cultural e Divulgação do Brasil no Exterior - Nacional 7.293

F 3 2 90 0 100 7.293
07 392 2082 20WY 0002 Difusão Cultural e Divulgação do Brasil no Exterior - No Exterior 127.157

F 3 2 90 0 100 106.500
F 3 2 90 0 150 18.487
F 4 2 90 0 100 2.170

07 691 2082 20WZ Promoção Comercial e de Investimentos 377.574
07 691 2082 20WZ 0001 Promoção Comercial e de Investimentos - Nacional 315.003

F 3 2 90 0 100 315.003
07 691 2082 20WZ 0002 Promoção Comercial e de Investimentos - No Exterior 62.571

F 3 2 80 0 100 4.261
F 3 2 90 0 100 58.310

07 212 2082 20X0 Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade
Civil

41.037

07 212 2082 20X0 0002 Cooperação Humanitária Internacional e Participação da Sociedade Civil - No
Exterior

41.037

F 3 2 80 0 100 41.037
07 212 2082 2532 Cooperação com Países de Língua Portuguesa e Países Membros de

Organismos Regionais Africanos
5.981

07 212 2082 2532 0002 Cooperação com Países de Língua Portuguesa e Países Membros de
Organismos Regionais Africanos - No Exterior

5.981

F 3 2 80 0 100 5.981
07 212 2082 2533 Cooperação Técnica Internacional 100.549
07 212 2082 2533 0001 Cooperação Técnica Internacional - Nacional 92.087

F 3 2 80 0 100 78.337
F 3 2 90 0 100 13.750

07 212 2082 2533 0002 Cooperação Técnica Internacional - No Exterior 8.462
F 3 2 80 0 100 2.107
F 3 2 90 0 100 6.355

07 128 2082 2534 Formação e Aperfeiçoamento de Diplomatas 17.482
07 128 2082 2534 0001 Formação e Aperfeiçoamento de Diplomatas - Nacional 17.482

F 3 2 90 0 100 17.029
F 3 2 91 0 100 413
F 4 2 90 0 100 40

07 211 2082 2536 Demarcação de Fronteiras 4 . 8 11
07 211 2082 2536 0001 Demarcação de Fronteiras - Nacional 4 . 8 11

F 3 2 90 0 100 4.193
F 4 2 90 0 100 618

07 211 2082 6105 Relações e Negociações no âmbito da Organização Mundial do Comércio
- OMC

224.200

07 211 2082 6105 0002 Relações e Negociações no âmbito da Organização Mundial do Comércio -
OMC - No Exterior

224.200

F 3 2 80 0 100 299
F 3 2 90 0 100 223.901

07 211 2082 8495 Realização de Eventos Internacionais Oficiais 2.990
07 211 2082 8495 0001 Realização de Eventos Internacionais Oficiais - Nacional 2.990

F 3 2 90 0 100 2.990
Operações Especiais

07 573 2082 00CB Concessão de Bolsas de Estudo a Alunos Estrangeiros, no Sistema
Educacional Brasileiro

3.902

07 573 2082 00CB 0001 Concessão de Bolsas de Estudo a Alunos Estrangeiros, no Sistema
Educacional Brasileiro - Nacional

3.902

F 3 2 90 0 100 3.902
07 128 2082 00CC Concessão de Bolsas de Estudo a Candidatos Afrodescendentes à

Carreira Diplomática
5.281

07 128 2082 00CC 0001 Concessão de Bolsas de Estudo a Candidatos Afrodescendentes à Carreira
Diplomática - Nacional

5.281

F 3 2 90 0 100 5.281
07 211 2082 00PN Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de

Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico - OCDE

16.148

07 211 2082 00PN 0002 Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de Cooperação
Econômica junto à Organização para Cooperação e Desenvolvimento
Econômico - OCDE - No Exterior

16.148

F 3 2 80 0 100 16.148

2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 2.035.330
Atividades

07 122 2118 2000 Administração da Unidade 1.067.040
07 122 2118 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 841.712

F 3 2 90 0 100 770.428
F 3 2 91 0 100 4.502
F 4 2 90 0 100 66.782

07 122 2118 2000 0002 Administração da Unidade - No Exterior 225.328
F 3 2 90 0 100 206.498
F 4 2 90 0 100 18.830

07 122 2118 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 767.719
07 122 2118 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
1.601

F 3 2 90 0 100 1.601
07 122 2118 216H 0002 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - No

Exterior
7 6 6 . 11 8
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F 3 2 90 0 100 513.835
F 3 2 90 0 174 252.283

Operações Especiais
07 331 2118 00PK Indenizações a Servidores Civis e Militares em Serviço no Exterior 200.571
07 331 2118 00PK 0002 Indenizações a Servidores Civis e Militares em Serviço no Exterior - No

Exterior
200.571

F 3 2 90 0 100 200.571
TOTAL - FISCAL 8.936.248
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.936.248

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35201 - Fundação Alexandre de Gusmão
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2082 Política Externa 1.022
Atividades

07 573 2082 2367 Análise e Divulgação da Política Externa Brasileira, de Relações
Internacionais e da História Diplomática do Brasil

1.022

07 573 2082 2367 0001 Análise e Divulgação da Política Externa Brasileira, de Relações
Internacionais e da História Diplomática do Brasil - Nacional

1.022

F 3 2 90 0 100 10
F 3 2 90 0 250 886
F 4 2 90 0 100 126

TOTAL - FISCAL 1.022
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.022

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 5.261.838
Atividades

10 572 2015 20K0 Desenvolvimento Tecnológico e Inovação para a Prevenção e Vigilância
de Doenças Transmissíveis e na Resposta às Emergências

13.134

10 572 2015 20K0 0001 Desenvolvimento Tecnológico e Inovação para a Prevenção e Vigilância de
Doenças Transmissíveis e na Resposta às Emergências - Nacional

13.134

S 3 2 90 6 151 13.134
10 572 2015 20K1 Adequação de Plataformas para o Desenvolvimento Tecnológico em

Saúde
79.875

10 572 2015 20K1 0001 Adequação de Plataformas para o Desenvolvimento Tecnológico em Saúde -
Nacional

79.875

S 4 2 90 6 151 79.875
10 131 2015 20Q4 Operação do Canal Saúde 86.588
10 131 2015 20Q4 0001 Operação do Canal Saúde - Nacional 86.588

S 3 2 90 6 151 86.588
10 391 2015 20Q7 Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de Ciência e da Saúde na

Fiocruz
36.484

10 391 2015 20Q7 0001 Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de Ciência e da Saúde na
Fiocruz - Nacional

36.484

S 3 2 90 6 151 36.484
10 128 2015 20YD Educação e Formação em Saúde 176.289
10 128 2015 20YD 0001 Educação e Formação em Saúde - Nacional 176.289

S 3 2 90 6 151 176.289
10 303 2015 2522 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitoterápicos 309.188
10 303 2015 2522 0001 Produção de Fármacos, Medicamentos e Fitoterápicos - Nacional 309.188

S 4 2 90 6 151 309.188
10 571 2015 2B42 Cooperação Técnica Nacional e Internacional em Ciência e Tecnologia

em Saúde
94.892

10 571 2015 2B42 0001 Cooperação Técnica Nacional e Internacional em Ciência e Tecnologia em
Saúde - Nacional

94.892

S 3 2 90 6 151 94.892
10 304 2015 6174 Análise da Qualidade de Produtos e Insumos de Saúde 86.102
10 304 2015 6174 0001 Análise da Qualidade de Produtos e Insumos de Saúde - Nacional 86.102

S 3 2 90 6 151 86.102
10 573 2015 6179 Comunicação e Informações para a Educação em Saúde e em Ciência e

Te c n o l o g i a
163.237

10 573 2015 6179 0001 Comunicação e Informações para a Educação em Saúde e em Ciência e
Tecnologia - Nacional

163.237

S 3 2 90 6 151 163.237
10 303 2015 6516 Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços de Hemoterapia e

Hematologia
501.254

10 303 2015 6516 0001 Aperfeiçoamento e Avaliação dos Serviços de Hemoterapia e Hematologia -
Nacional

501.254

S 4 2 90 6 151 501.254
10 571 2015 8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Patologias de Alta

Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças
Infecciosas

350.244

10 571 2015 8305 0001 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Patologias de Alta
Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças
Infecciosas - Nacional

350.244

S 3 2 90 6 151 350.244
10 571 2015 8315 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Saúde 778.320
10 571 2015 8315 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Saúde - Nacional 778.320

S 3 2 90 6 151 778.320
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10 305 2015 8327 Gerenciamento, Execução e Análise de Procedimentos relativos ao
Serviço Laboratorial de Referência para o Controle de Doenças

83.086

10 305 2015 8327 0001 Gerenciamento, Execução e Análise de Procedimentos relativos ao Serviço
Laboratorial de Referência para o Controle de Doenças - Nacional

83.086

S 3 2 90 6 151 83.086
P ro j e t o s

10 572 2015 13DV Construção do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Belo Horizonte/MG

486.450

10 572 2015 13DV 0031 Construção do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Belo
Horizonte/MG - No Estado de Minas Gerais

486.450

S 4 2 90 6 151 486.450
10 572 2015 147J Construção dos Institutos de Saúde da Mulher e da Criança e de

Infectologia
344.669

10 572 2015 147J 0001 Construção dos Institutos de Saúde da Mulher e da Criança e de Infectologia
- Nacional

344.669

S 4 2 90 6 151 344.669
10 572 2015 14UO Implantação de Centros de Desenvolvimento Tecnológico e de Produção

de Insumos para o SUS
615.456

10 572 2015 14UO 0001 Implantação de Centros de Desenvolvimento Tecnológico e de Produção de
Insumos para o SUS - Nacional

615.456

S 4 2 90 6 151 615.456
10 571 2015 7674 Modernização de Unidades da Fundação Oswaldo Cruz 1.056.570
10 571 2015 7674 0001 Modernização de Unidades da Fundação Oswaldo Cruz - Nacional 1.056.570

S 3 2 90 6 151 179.987
S 4 2 90 6 151 876.583

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.261.838
TOTAL - GERAL 5.261.838

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.286.315
Atividades

10 302 2015 6217 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares do Ministério
da Saúde

2.286.315

10 302 2015 6217 5027 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares do Ministério da
Saúde - No Município de Porto Alegre - RS

2.286.315

S 4 2 90 6 151 2.286.315
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 291.870

Atividades
10 128 2115 6149 Residência de Profissionais de Saúde - SUS 291.870
10 128 2115 6149 0001 Residência de Profissionais de Saúde - SUS - Nacional 291.870

S 3 2 90 6 151 291.870
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.578.185
TOTAL - GERAL 2.578.185

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 951.204
Atividades

10 541 2015 20K2 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias Alternativas
Regionalizadas, com vistas à Sustentabilidade dos Serviços e Ações de
Saúde Ambiental

97.290

10 541 2015 20K2 0001 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias Alternativas
Regionalizadas, com vistas à Sustentabilidade dos Serviços e Ações de Saúde
Ambiental - Nacional

97.290

S 4 2 90 6 151 97.290
10 305 2015 20T6 Fortalecimento da Saúde Ambiental para Redução dos Riscos à Saúde

Humana
75.594

10 305 2015 20T6 0001 Fortalecimento da Saúde Ambiental para Redução dos Riscos à Saúde
Humana - Nacional

75.594

S 4 2 90 6 151 75.594
P ro j e t o s

10 511 2015 3921 Implantação de Melhorias Habitacionais para Controle da Doença de
Chagas

778.320

10 511 2015 3921 0001 Implantação de Melhorias Habitacionais para Controle da Doença de Chagas
- Nacional

778.320

S 4 2 40 6 151 778.320
2068 Saneamento Básico 6.197.373

Atividades
10 512 2068 20AF Apoio ao Controle de Qualidade da Água para Consumo Humano para

Prevenção e Controle de Doenças e Agravos
48.645

10 512 2068 20AF 0001 Apoio ao Controle de Qualidade da Água para Consumo Humano para
Prevenção e Controle de Doenças e Agravos - Nacional

48.645

S 4 2 71 6 151 48.645
10 541 2068 6908 Fomento à Educação em Saúde voltada para o Saneamento Ambiental

para Prevenção e Controle de Doenças e Agravos
291.870

10 541 2068 6908 0001 Fomento à Educação em Saúde voltada para o Saneamento Ambiental para
Prevenção e Controle de Doenças e Agravos - Nacional

291.870

S 3 2 90 6 151 291.870
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P ro j e t o s
10 512 2068 10GG Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de Manejo de Resíduos

Sólidos em Municípios de até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões
Metropolitanas ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico
(RIDE)

1.897.155

10 512 2068 10GG 0001 Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos
em Municípios de até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões
Metropolitanas ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico
(RIDE) - Nacional

1.897.155

S 4 2 40 0 144 1.897.155
10 512 2068 7652 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção e

Controle de Doenças e Agravos em localidades urbanas de municípios
com população até 50.000 habitantes

2.013.903

10 512 2068 7652 0001 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção e Controle
de Doenças e Agravos em localidades urbanas de municípios com população
até 50.000 habitantes - Nacional

2.013.903

S 4 2 40 6 151 2.013.903
10 511 2068 7656 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de

Saneamento Básico em Pequenas Comunidades Rurais (Localidades de
Pequeno Porte) ou em Comunidades Tradicionais (Remanescentes de
Quilombos)

1.945.800

10 511 2068 7656 0001 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de
Saneamento Básico em Pequenas Comunidades Rurais (Localidades de
Pequeno Porte) ou em Comunidades Tradicionais (Remanescentes de
Quilombos) - Nacional

1.945.800

S 4 2 40 6 151 1.945.800
2083 Qualidade Ambiental 70.341

Atividades
10 512 2083 20AM Implementação de Projetos de Coleta e Reciclagem de Materiais 70.341
10 512 2083 20AM 0001 Implementação de Projetos de Coleta e Reciclagem de Materiais - Nacional 70.341

S 4 2 40 0 151 70.341
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 126.477

Atividades
10 122 2115 20Q8 Apoio à Implantação e Manutenção dos Sistemas de Saneamento Básico

e Ações de Saúde Ambiental
126.477

10 122 2115 20Q8 0001 Apoio à Implantação e Manutenção dos Sistemas de Saneamento Básico e
Ações de Saúde Ambiental - Nacional

126.477

S 3 2 90 0 151 126.477
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.345.395
TOTAL - GERAL 7.345.395

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 2.662.730
Atividades

10 304 2015 6138 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados

136.206

10 304 2015 6138 0001 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados - Nacional

136.206

S 4 2 90 6 174 136.206
10 304 2015 8719 Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células

e Órgãos Humanos
2.526.524

10 304 2015 8719 0001 Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e
Órgãos Humanos - Nacional

2.526.524

S 3 2 90 6 174 2.526.524
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 401.905

Atividades
10 122 2115 2000 Administração da Unidade 401.905
10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 401.905

S 3 2 90 6 174 401.905
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.064.635
TOTAL - GERAL 3.064.635

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36213 - Agência Nacional de Saúde Suplementar
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 389.160
Atividades

10 125 2015 4339 Qualificação da Regulação e Fiscalização da Saúde Suplementar 389.160
10 125 2015 4339 0001 Qualificação da Regulação e Fiscalização da Saúde Suplementar - Nacional 389.160

S 3 2 90 0 174 389.160
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 972.900

Atividades
10 122 2115 2000 Administração da Unidade 826.965
10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 826.965

S 3 2 90 0 174 826.965
10 128 2115 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação

e Requalificação
126.477

10 128 2115 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e
Requalificação - Nacional

126.477

S 3 2 90 0 174 126.477
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10 131 2115 4641 Publicidade de Utilidade Pública 19.458
10 131 2115 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 19.458

S 3 2 90 0 174 19.458
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.362.060
TOTAL - GERAL 1.362.060

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 972.900
Operações Especiais

10 845 0909 00NJ Doação à Agência Internacional de Compra de Medicamentos para
Países em Desenvolvimento - UNITAID

972.900

10 845 0909 00NJ 0002 Doação à Agência Internacional de Compra de Medicamentos para Países em
Desenvolvimento - UNITAID - No Exterior

972.900

S 3 2 80 0 151 972.900
2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 135.066.955

Atividades
10 302 2015 20B0 Estruturação da Atenção Especializada em Saúde Mental 1.801.822
10 302 2015 20B0 0001 Estruturação da Atenção Especializada em Saúde Mental - Nacional 1.801.822

S 4 2 41 6 151 1.801.822
10 302 2015 20G8 Reestruturação dos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados

pelos Hospitais Universitários Federais (Financiamento Partilhado -
REHUF)

3.045.177

10 302 2015 20G8 0001 Reestruturação dos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos
Hospitais Universitários Federais (Financiamento Partilhado - REHUF) -
Nacional

3.045.177

S 4 2 90 0 151 3.045.177
10 302 2015 20QI Implantação e Manutenção da Força Nacional de Saúde 145.935
10 302 2015 20QI 0001 Implantação e Manutenção da Força Nacional de Saúde - Nacional 145.935

S 3 2 90 6 151 145.935
10 302 2015 20R4 Apoio à Implementação da Rede Cegonha 5.469.885
10 302 2015 20R4 0001 Apoio à Implementação da Rede Cegonha - Nacional 5.469.885

S 4 2 41 6 151 5.469.885
10 302 2015 20SP Operacionalização do Sistema Nacional de Transplantes 1.389.410
10 302 2015 20SP 0001 Operacionalização do Sistema Nacional de Transplantes - Nacional 1.389.410

S 3 2 31 6 151 1.389.410
10 128 2015 20YD Educação e Formação em Saúde 7.005.074
10 128 2015 20YD 0001 Educação e Formação em Saúde - Nacional 7.005.074

S 3 2 80 6 151 40.083
S 3 2 90 6 151 6.964.991

10 301 2015 20YI Implementação de Políticas de Atenção à Saúde 2.184.135
10 301 2015 20YI 0001 Implementação de Políticas de Atenção à Saúde - Nacional 2.184.135

S 3 2 90 6 151 2.184.135
10 305 2015 20YJ Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde 2.724.120
10 305 2015 20YJ 0001 Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde - Nacional 2.724.120

S 3 2 80 6 151 1.167.480
S 3 2 90 6 151 1.556.640

10 422 2015 20YM Ampliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle Social, de
Educação Popular em Saúde e Implementação de Políticas de Promoção
da Equidade

437.805

10 422 2015 20YM 0001 Ampliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle Social, de
Educação Popular em Saúde e Implementação de Políticas de Promoção da
Equidade - Nacional

437.805

S 3 2 90 6 151 437.805
10 126 2015 20YN Sistemas de Tecnologia de Informação e Comunicação para a Saúde (e-

Saude)
4.976.384

10 126 2015 20YN 0001 Sistemas de Tecnologia de Informação e Comunicação para a Saúde (e-Saude)
- Nacional

4.976.384

S 3 2 90 6 151 4.976.384
10 303 2015 20YR Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil

Pelo Sistema de Gratuidade
11 . 8 2 0 . 7 3 5

10 303 2015 20YR 0001 Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil Pelo
Sistema de Gratuidade - Nacional

11 . 8 2 0 . 7 3 5

S 3 2 90 6 151 11 . 8 2 0 . 7 3 5
10 303 2015 20YS Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil

pelo Sistema de Co-pagamento
3.794.310

10 303 2015 20YS 0001 Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia Popular do Brasil pelo
Sistema de Co-pagamento - Nacional

3.794.310

S 3 2 90 0 151 3.794.310
10 571 2015 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 17.609
10 571 2015 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 17.609

S 3 2 50 6 151 17.609
10 301 2015 214U Implementação do Programa Mais Médicos 3 4 . 0 1 5 . 11 4
10 301 2015 214U 0001 Implementação do Programa Mais Médicos - Nacional 3 4 . 0 1 5 . 11 4

S 3 2 90 6 151 3 4 . 0 1 5 . 11 4
10 301 2015 217U Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde 1.464.312
10 301 2015 217U 0001 Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde - Nacional 1.464.312

S 3 2 41 0 151 1.464.312
10 121 2015 2B52 Desenvolvimento Institucional da Gestão Orçamentária, Financeira e

Contábil do Fundo Nacional de Saúde e dos Fundos Estaduais e
Municipais de Saúde

176.095

10 121 2015 2B52 0001 Desenvolvimento Institucional da Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil
do Fundo Nacional de Saúde e dos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde
- Nacional

176.095

S 3 2 90 6 151 176.095
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10 301 2015 2E84 Prevenção, Controle e Tratamento de Doenças Negligenciadas na Atenção
Básica

194.580

10 301 2015 2E84 0001 Prevenção, Controle e Tratamento de Doenças Negligenciadas na Atenção
Básica - Nacional

194.580

S 3 2 80 6 151 194.580
10 302 2015 4324 Atenção à Saúde das Populações Específicas da Região Amazônica 521.017
10 302 2015 4324 0010 Atenção à Saúde das Populações Específicas da Região Amazônica - Na

Região Norte
521.017

S 3 2 90 6 151 384.373
S 4 2 90 6 151 136.644

10 122 2015 4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde 38.968.809
10 122 2015 4525 0001 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde - Nacional 38.968.809

S 3 2 31 6 144 37.454.345
S 3 2 41 6 151 1.514.464

10 571 2015 6146 Pesquisa em Saúde e Avaliação de Novas Tecnologias para o SUS 194.580
10 571 2015 6146 0001 Pesquisa em Saúde e Avaliação de Novas Tecnologias para o SUS -

Nacional
194.580

S 3 2 90 6 151 194.580
10 422 2015 6182 Fortalecimento da Ouvidoria Geral do Sistema Único de Saúde 291.870
10 422 2015 6182 0001 Fortalecimento da Ouvidoria Geral do Sistema Único de Saúde - Nacional 291.870

S 3 2 30 6 151 291.870
10 122 2015 8287 Qualificação da Integração das Ações e Serviços de Saúde dos Entes

Federativos
340.515

10 122 2015 8287 0001 Qualificação da Integração das Ações e Serviços de Saúde dos Entes
Federativos - Nacional

340.515

S 3 2 30 6 151 340.515
10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde 5.487.078
10 302 2015 8535 0001 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Nacional 5.487.078

S 4 2 90 6 144 1.751.220
S 4 2 90 6 151 3.735.858

10 121 2015 8648 Desenvolvimento e Fortalecimento da Economia da Saúde e Programas
de Cooperação Técnica para o Aperfeiçoamento do SUS

11 5 . 7 7 6

10 121 2015 8648 0001 Desenvolvimento e Fortalecimento da Economia da Saúde e Programas de
Cooperação Técnica para o Aperfeiçoamento do SUS - Nacional

11 5 . 7 7 6

S 3 2 30 6 151 71.995
S 3 2 80 6 151 43.781

10 125 2015 8708 Fortalecimento da Auditoria do Sistema Único de Saúde 145.935
10 125 2015 8708 0001 Fortalecimento da Auditoria do Sistema Único de Saúde - Nacional 145.935

S 3 2 80 6 151 145.935
10 126 2015 8715 Preservação, Organização, Disseminação e Acesso ao Conhecimento e ao

Patrimônio Cultural da Saúde
539.960

10 126 2015 8715 0001 Preservação, Organização, Disseminação e Acesso ao Conhecimento e ao
Patrimônio Cultural da Saúde - Nacional

539.960

S 3 2 90 6 151 539.960
10 302 2015 8721 Implementação da Regulação, Controle e Avaliação da Atenção à

Saúde
6.238.245

10 302 2015 8721 0001 Implementação da Regulação, Controle e Avaliação da Atenção à Saúde -
Nacional

6.238.245

S 3 2 31 6 151 6.238.245
10 302 2015 8739 Implementação da Política Nacional de Humanização - PNH 194.580
10 302 2015 8739 0001 Implementação da Política Nacional de Humanização - PNH - Nacional 194.580

S 3 2 90 6 151 194.580
10 124 2015 8753 Monitoramento e Avaliação da Gestão do SUS 67.617
10 124 2015 8753 0001 Monitoramento e Avaliação da Gestão do SUS - Nacional 67.617

S 3 2 90 6 151 67.617
10 302 2015 8933 Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na

Rede Assistencial
844.088

10 302 2015 8933 0001 Estruturação de Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede
Assistencial - Nacional

844.088

S 4 2 41 6 151 844.088

P ro j e t o s
10 303 2015 7690 Estruturação dos Serviços de Hematologia e Hemoterapia 454.383
10 303 2015 7690 0001 Estruturação dos Serviços de Hematologia e Hemoterapia - Nacional 454.383

S 4 2 30 6 151 454.383
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 15.128.595

Atividades
10 423 2065 20YP Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Indígena 15.128.595
10 423 2065 20YP 0001 Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde Indígena - Nacional 15.128.595

S 3 2 50 6 151 13.182.795
S 3 2 90 6 100 1.945.800

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 1.997.322
Atividades

10 306 2069 20QH Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 1.997.322
10 306 2069 20QH 0001 Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - Nacional 1.997.322

S 3 2 31 6 151 1.997.322
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 6.825.336

Atividades
10 122 2115 2000 Administração da Unidade 2.196.668
10 122 2115 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.196.668

S 3 2 90 6 151 1.515.638
S 4 2 90 6 151 681.030

10 122 2115 20QG Atuação Internacional do Ministério da Saúde 80.264
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10 122 2115 20QG 0002 Atuação Internacional do Ministério da Saúde - No Exterior 80.264
S 3 2 80 6 151 80.264

10 122 2115 20YQ Apoio Institucional para Aprimoramento do SUS 1.477.932
10 122 2115 20YQ 0001 Apoio Institucional para Aprimoramento do SUS - Nacional 1.477.932

S 3 2 90 6 151 1.477.932
10 128 2115 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação

e Requalificação
612.927

10 128 2115 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e
Requalificação - Nacional

612.927

S 3 2 90 6 151 612.927
10 131 2115 4641 Publicidade de Utilidade Pública 2.457.545
10 131 2115 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 2.457.545

S 3 2 90 6 151 2.457.545
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 159.991.108
TOTAL - GERAL 159.991.108

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2086 Transporte Aquaviário 45.594.577
Atividades

26 784 2086 212A Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos 45.594.577
26 784 2086 212A 7000 Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos - Porto do Recife - No

Município de Recife - PE
45.594.577

F 4 2 30 0 100 45.594.577
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 12.200

Operações Especiais
28 846 2126 09IX Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção da Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA
12.200

28 846 2126 09IX 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção da Rede Ferroviária
Federal S/A - RFFSA - Nacional

12.200

F 3 2 90 0 100 12.200
TOTAL - FISCAL 45.606.777
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.606.777

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2087 Transporte Terrestre 1.109.400
P ro j e t o s

26 783 2087 7V80 Construção da Ferrovia Transcontinental (EF-354) - Sapezal/MT - Porto
Ve l h o / R O

1.109.400

26 783 2087 7V80 0001 Construção da Ferrovia Transcontinental (EF-354) - Sapezal/MT - Porto
Velho/RO - Nacional

1.109.400

F 3 2 90 0 100 554.700
F 4 2 90 0 100 554.700

TOTAL - FISCAL 1.109.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.109.400

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 4.661
Operações Especiais

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica

4.661

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de Programação
Específica - No Exterior

4.661

F 3 2 80 0 174 4.661
2087 Transporte Terrestre 1.253.670

Atividades
26 782 2087 214E Manutenção e Operação do Sistema de Fiscalização Eletrônica do

Transporte Rodoviário
389.999

26 782 2087 214E 0001 Manutenção e Operação do Sistema de Fiscalização Eletrônica do Transporte
Rodoviário - Nacional

389.999

F 3 2 90 0 174 389.999
26 125 2087 2348 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Ferroviária e de Bens

Operacionais
32.403

26 125 2087 2348 0001 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Ferroviária e de Bens
Operacionais - Nacional

32.403

F 3 2 90 0 129 32.403
26 125 2087 2907 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Rodoviária 831.268
26 125 2087 2907 0001 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Rodoviária - Nacional 831.268

F 3 2 90 0 250 831.268
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 614.391
Atividades

26 122 2126 2000 Administração da Unidade 614.332
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 614.332

F 3 2 90 0 100 567.498
F 3 2 90 0 129 46.834

26 121 2126 20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes 59
26 121 2126 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes -

Nacional
59

F 3 2 90 0 250 59
TOTAL - FISCAL 1.872.722
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.872.722

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39251 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 4.209.562
Atividades

26 122 2126 2000 Administração da Unidade 4.209.562
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.209.562

F 4 2 90 0 100 4.209.562
TOTAL - FISCAL 4.209.562
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.209.562

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2086 Transporte Aquaviário 7.048.018
P ro j e t o s

26 784 2086 123M Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio Tocantins 1.501.018
26 784 2086 123M 0015 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do Rio Tocantins - No

Estado do Pará
1.501.018

F 4 2 90 0 111 1.501.018
26 784 2086 127G Construção de Terminais Fluviais na Região Norte 5.547.000
26 784 2086 127G 0010 Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - Na Região Norte 2.218.800

F 4 2 90 0 100 717.782
F 4 2 90 0 111 1.501.018

26 784 2086 127G 0013 Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - No Estado do
Amazonas

3.328.200

F 4 2 90 0 100 3.328.200
2087 Transporte Terrestre 368.925.555

P ro j e t o s
26 782 2087 12IW Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - Itabuna - na BR-415/BA 3.328.200
26 782 2087 12IW 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - Itabuna - na BR-415/BA - No

Estado da Bahia
3.328.200

F 4 2 90 0 100 3.328.200
26 782 2087 13OZ Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento TO-020 (Aparecida

do Rio Negro) - Divisa TO/MA (Goiatins) - na BR-010/TO
2.281.742

26 782 2087 13OZ 0017 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento TO-020 (Aparecida do
Rio Negro) - Divisa TO/MA (Goiatins) - na BR-010/TO - No Estado do
To c a n t i n s

2.281.742

F 4 2 90 0 100 780.724
F 4 2 90 0 111 1.501.018

26 782 2087 13XG Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto da Divisa) -
Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG

30.124.090

26 782 2087 13XG 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto da Divisa) -
Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG - No Estado de Minas
Gerais

30.124.090

F 4 2 90 0 100 24.577.090
F 4 2 90 0 111 5.547.000

26 782 2087 15CM Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-116 -
Entroncamento BR-365 (Montes Claros) - na BR-251/MG

1.501.018

26 782 2087 15CM 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-116 - Entroncamento
BR-365 (Montes Claros) - na BR-251/MG - No Estado de Minas Gerais

1.501.018

F 4 2 90 0 111 1.501.018
26 782 2087 15PL Adequação de Travessia Urbana no Município de Marabá/PA - na BR-

1 5 5 / PA
16.467.334

26 782 2087 15PL 0316 Adequação de Travessia Urbana no Município de Marabá/PA - na BR-155/PA
- No Município de Marabá - PA

16.467.334

F 4 2 90 0 100 16.204.067
F 4 2 90 0 111 263.267

26 782 2087 7M32 Construção de Trecho Rodoviário - Piancó - Nova Olinda - na BR-
426/PB

3.190.731

26 782 2087 7M32 0025 Construção de Trecho Rodoviário - Piancó - Nova Olinda - na BR-426/PB -
No Estado da Paraíba

3.190.731

F 4 2 90 0 100 1.689.713
F 4 2 90 0 111 1.501.018

26 782 2087 7M93 Adequação de Contorno Rodoviário - no Município de Ponta Grossa - na
BR-376/PR

1.501.018

26 782 2087 7M93 0041 Adequação de Contorno Rodoviário - no Município de Ponta Grossa - na BR-
376/PR - No Estado do Paraná

1.501.018
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F 4 2 90 0 100 1.501.018
26 782 2087 7M95 Adequação de Anel Rodoviário em Belo Horizonte - nas BRs

040/135/262/381/MG
1.501.018

26 782 2087 7M95 0031 Adequação de Anel Rodoviário em Belo Horizonte - nas BRs
040/135/262/381/MG - No Estado de Minas Gerais

1.501.018

F 4 2 90 0 111 1.501.018
26 782 2087 7P68 Construção de Viaduto Rodoviário em Jequié - na BR-330/BA 1.501.018
26 782 2087 7P68 0029 Construção de Viaduto Rodoviário em Jequié - na BR-330/BA - No Estado da

Bahia
1.501.018

F 4 2 90 0 100 1.501.018
26 782 2087 7S25 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Araucária - BR-

476/PR
8.320.500

26 782 2087 7S25 0041 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Araucária - BR-476/PR -
No Estado do Paraná

8.320.500

F 4 2 90 0 100 2.773.500
F 4 2 90 0 111 5.547.000

26 782 2087 7S57 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163 (Rio Verde
de Mato Grosso) - Entroncamento BR-262 (Aquidauana) - na BR-
419/MS

32.663.966

26 782 2087 7S57 0054 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163 (Rio Verde de
Mato Grosso) - Entroncamento BR-262 (Aquidauana) - na BR-419/MS - No
Estado de Mato Grosso do Sul

32.663.966

F 4 2 90 0 100 32.663.966
26 782 2087 7T95 Construção de Contorno Rodoviário - no Município de Rio Rio Verde -

na BR-060
3.230.351

26 782 2087 7T95 0052 Construção de Contorno Rodoviário - no Município de Rio Rio Verde - na
BR-060 - No Estado de Goiás

3.230.351

F 4 2 90 0 100 3.230.351
26 782 2087 7V25 Construção de Contorno Rodoviário - Maringá - Paiçandu - Sarandi -

Marialva - na BR-376/PR
45.410.626

26 782 2087 7V25 0041 Construção de Contorno Rodoviário - Maringá - Paiçandu - Sarandi -
Marialva - na BR-376/PR - No Estado do Paraná

45.410.626

F 4 2 90 0 100 43.909.608
F 4 2 90 0 111 1.501.018

26 782 2087 7V83 Construção de Ponte sobre o Rio Juruá com Acesso a Rodrigues Alves -
na BR-364/AC

19.598.380

26 782 2087 7V83 0012 Construção de Ponte sobre o Rio Juruá com Acesso a Rodrigues Alves - na
BR-364/AC - No Estado do Acre

19.598.380

F 4 2 90 0 100 19.598.380
26 782 2087 7V99 Construção de Trecho Rodoviário - Bonfim - Normandia - na BR-

401/RR
5.547.000

26 782 2087 7V99 0014 Construção de Trecho Rodoviário - Bonfim - Normandia - na BR-401/RR -
No Estado de Roraima

5.547.000

F 4 2 90 0 100 1.291.881
F 4 2 90 0 111 4 . 2 5 5 . 11 9

26 782 2087 7W39 Construção de Contorno Rodoviário em Campo Mourão - trecho
entroncamento BR-487/PR - entroncamento PR/558 - entroncamento BR-
158/PR - na BR 272/PR

4.274.518

26 782 2087 7W39 0041 Construção de Contorno Rodoviário em Campo Mourão - trecho
entroncamento BR-487/PR - entroncamento PR/558 - entroncamento BR-
158/PR - na BR 272/PR - No Estado do Paraná

4.274.518

F 4 2 90 0 100 2.773.500
F 4 2 90 0 111 1.501.018

26 782 2087 7W79 Construção de Trecho Rodoviário - Trecho Caroebe - Jatapu - na BR-
210/RR

3.328.200

26 782 2087 7W79 0014 Construção de Trecho Rodoviário - Trecho Caroebe - Jatapu - na BR-210/RR
- No Estado de Roraima

3.328.200

F 4 2 90 0 100 3.328.200
26 783 2087 7X31 Adequação de Ramal Ferroviário no Perímetro Urbano para Eliminação

de Pontos Críticos em Dois Córregos - SP
146.996

26 783 2087 7X31 3522 Adequação de Ramal Ferroviário no Perímetro Urbano para Eliminação de
Pontos Críticos em Dois Córregos - SP - No Município de Dois Córregos -
SP

146.996

F 4 2 90 0 100 146.996
26 782 2087 7X42 Adequação de Travessia Urbana em Petrolina - na BR-407/PE 14.422.200
26 782 2087 7X42 0026 Adequação de Travessia Urbana em Petrolina - na BR-407/PE - No Estado de

Pernambuco
14.422.200

F 4 2 90 0 100 3.328.200
F 4 2 90 0 111 11 . 0 9 4 . 0 0 0

26 782 2087 7X45 Construção de Trecho Rodoviário - Cachoeira de Santo Antônio -
Igarapé do Arrombado (km 659,7 ao km 769,8) - na BR-156/AP

1.501.018

26 782 2087 7X45 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Cachoeira de Santo Antônio - Igarapé do
Arrombado (km 659,7 ao km 769,8) - na BR-156/AP - No Estado do
Amapá

1.501.018

F 4 2 90 0 100 1.501.018
26 782 2087 7X46 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa GO/DF - Entrocamento DF-

001/015/250(B)(Brasília) - na BR-479/DF
1.501.018

26 782 2087 7X46 0053 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa GO/DF - Entrocamento DF-
001/015/250(B)(Brasília) - na BR-479/DF - No Distrito Federal

1.501.018

F 4 2 90 0 100 1.501.018
26 782 2087 7X52 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Pântano Grande - na

BR-290/RS
1.501.018

26 782 2087 7X52 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Pântano Grande - na BR-
290/RS - No Estado do Rio Grande do Sul

1.501.018

F 4 2 90 0 111 1.501.018
26 782 2087 7X66 Adequação de Trecho Rodoviário - Portal de Acesso ao Parque Nacional

do Iguaçu - Fronteira Brasil/Argentina - na BR-469/PR
43.144.733

26 782 2087 7X66 0041 Adequação de Trecho Rodoviário - Portal de Acesso ao Parque Nacional do
Iguaçu - Fronteira Brasil/Argentina - na BR-469/PR - No Estado do Paraná

43.144.733

F 4 2 90 0 100 43.144.733
26 782 2087 7X67 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MA/TO - Entroncamento TO-

010 (Pedro Afonso) - na BR-235/TO
4.021.693

26 782 2087 7X67 0017 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MA/TO - Entroncamento TO-010
(Pedro Afonso) - na BR-235/TO - No Estado do Tocantins

4.021.693
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F 4 2 90 0 100 4.021.693
26 782 2087 7X78 Adequação de Trecho Rodoviário - São José dos Ausentes - Divisa RS/SC

- na BR-285/RS
4.829.218

26 782 2087 7X78 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - São José dos Ausentes - Divisa RS/SC -
na BR-285/RS - No Estado do Rio Grande do Sul

4.829.218

F 4 2 90 0 100 3.328.200
F 4 2 90 0 111 1.501.018

26 782 2087 7X90 Construção de Trecho Rodoviário - Trecho Humaitá - Entr BR-317
(Lábrea) - na BR-230

9.984.600

26 782 2087 7X90 0013 Construção de Trecho Rodoviário - Trecho Humaitá - Entr BR-317 (Lábrea)
- na BR-230 - No Estado do Amazonas

9.984.600

F 4 2 30 0 100 9.984.600
26 782 2087 7X92 Construção de Trecho Rodoviário - Piripiri - Matias Olimpo - na BR-

222/PI
3.775.288

26 782 2087 7X92 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Piripiri - Matias Olimpo - na BR-222/PI
- No Estado do Piauí

3.775.288

F 4 2 90 0 100 3.775.288
26 782 2087 7X93 Construção de Anel Rodoviário - São Gonçalo do Amarante - Natal - na

BR-101/RN
3.028.478

26 782 2087 7X93 0024 Construção de Anel Rodoviário - São Gonçalo do Amarante - Natal - na BR-
101/RN - No Estado do Rio Grande do Norte

3.028.478

F 4 2 90 0 100 1.527.460
F 4 2 90 0 111 1.501.018

26 782 2087 7X94 Adequação de Trecho Rodoviário - Erechim - Passo Fundo - na BR-
285/RS

1.501.018

26 782 2087 7X94 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Erechim - Passo Fundo - na BR-285/RS
- No Estado do Rio Grande do Sul

1.501.018

F 4 2 90 0 100 1.501.018
26 782 2087 7X95 Manutenção de Trecho Rodoviário - Caroebe - Entr. BR-174(B)/RR-

327/347 - na BR-210/RR
3.328.200

26 782 2087 7X95 0014 Manutenção de Trecho Rodoviário - Caroebe - Entr. BR-174(B)/RR-327/347
- na BR-210/RR - No Estado de Roraima

3.328.200

F 4 2 90 0 100 3.328.200
26 782 2087 7X98 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - São Miguel do Oeste - na

BR-282/SC
40.829.958

26 782 2087 7X98 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - São Miguel do Oeste - na BR-
282/SC - No Estado de Santa Catarina

40.829.958

F 4 2 90 0 100 40.829.958
26 782 2087 7XA2 Construção de Ponte sobre o Rio Perdido - na BR-010/TO 2.761.355
26 782 2087 7XA2 0017 Construção de Ponte sobre o Rio Perdido - na BR-010/TO - No Estado do

To c a n t i n s
2.761.355

F 4 2 90 0 100 1.684.518
F 4 2 90 0 111 1.076.837

26 782 2087 7XA3 Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Porto Velho - na BR-
364/RO

33.282.000

26 782 2087 7XA3 0011 Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Porto Velho - na BR-364/RO -
No Estado de Rondônia

33.282.000

F 4 2 90 0 100 11 . 0 9 4 . 0 0 0
F 4 2 90 0 111 22.188.000

26 782 2087 7XA4 Construção de Trecho Rodoviário - Entr. BR-280(A)/373(A) (Div. SC/PR)
- Div. PR/MS (Ponte sobre o Rio Paraná) - na BR-163/PR

1.501.018

26 782 2087 7XA4 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Entr. BR-280(A)/373(A) (Div. SC/PR) -
Div. PR/MS (Ponte sobre o Rio Paraná) - na BR-163/PR - No Estado do
Paraná

1.501.018

F 4 2 90 0 100 1.501.018
26 782 2087 7XA5 Adequação de Trecho Rodoviário - Itaqui - Uruguaiana - na BR-

472/RS
3.328.200

26 782 2087 7XA5 7000 Adequação de Trecho Rodoviário - Itaqui - Uruguaiana - na BR-472/RS -
Ponte sobre o Rio Ibicuí - No Estado do Rio Grande do Sul

3.328.200

F 4 2 90 0 100 3.328.200
26 782 2087 7XA7 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa TO/PA (Início da Travessia do

Rio Araguaia) - Entroncamento BR-153(B)/155/222 (Marabá) - na BR-
2 3 0 / PA

5.383.918

26 782 2087 7XA7 0015 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa TO/PA (Início da Travessia do Rio
Araguaia) - Entroncamento BR-153(B)/155/222 (Marabá) - na BR-230/PA -
No Estado do Pará

5.383.918

F 4 2 90 0 100 5.383.918
26 782 2087 7XA8 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa Belterra/Santarém -

Entroncamento PA-457 (Início da Travessia do Rio Amazonas) - na BR-
1 6 3 / PA

1.501.018

26 782 2087 7XA8 0015 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa Belterra/Santarém - Entroncamento
PA-457 (Início da Travessia do Rio Amazonas) - na BR-163/PA - No Estado
do Pará

1.501.018

F 4 2 90 0 100 1.501.018
26 783 2087 7XB1 Adequação de Ramal Ferroviário no Perímetro Urbano para Eliminação

de Pontos Críticos em Cerqueira César - SP
2.773.500

26 783 2087 7XB1 0035 Adequação de Ramal Ferroviário no Perímetro Urbano para Eliminação de
Pontos Críticos em Cerqueira César - SP - No Estado de São Paulo

2.773.500

F 4 2 90 0 100 2.258.477
F 4 2 90 0 111 515.023

26 782 2087 7XB3 Manutenção de Trecho Rodoviário - Baía de Santo Antônio - Baía de
Sueste - na Ilha de Fernando de Noronha - na BR-363/PE

1.109.400

26 782 2087 7XB3 0026 Manutenção de Trecho Rodoviário - Baía de Santo Antônio - Baía de Sueste
- na Ilha de Fernando de Noronha - na BR-363/PE - No Estado de
Pernambuco

1.109.400

F 4 2 90 0 100 1.109.400
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 2 . 11 5 . 7 7 2

P ro j e t o s
26 782 2126 7XA6 Estudos, Projetos e Planejamento para a Construção de Trecho

Rodoviário - Porto Santo Antônio das Lendas - Divisa MT/AM - na BR-
174/MT

2 . 11 5 . 7 7 2
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26 782 2126 7XA6 0051 Estudos, Projetos e Planejamento para a Construção de Trecho Rodoviário -
Porto Santo Antônio das Lendas - Divisa MT/AM - na BR-174/MT - No
Estado do Mato Grosso

2 . 11 5 . 7 7 2

F 4 2 90 0 100 2 . 11 5 . 7 7 2
TOTAL - FISCAL 378.089.345
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 378.089.345

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39254 - Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2017 Aviação Civil 994.790
Atividades

26 125 2017 2912 Regulação e Fiscalização da Aviação Civil 994.790
26 125 2017 2912 0001 Regulação e Fiscalização da Aviação Civil - Nacional 994.790

F 3 2 90 0 174 992.358
F 3 2 90 0 280 2.432

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 286.337
Atividades

26 122 2126 2000 Administração da Unidade 286.337
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 286.337

F 3 2 90 0 100 286.337
TOTAL - FISCAL 1.281.127
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.281.127

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39901 - Fundo da Marinha Mercante - FMM
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 5 2 5 . 11 0 . 7 0 9
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 5 2 5 . 11 0 . 7 0 9
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas
5 2 5 . 11 0 . 7 0 9

F 9 0 99 0 180 5 2 5 . 11 0 . 7 0 9
TOTAL - FISCAL 5 2 5 . 11 0 . 7 0 9
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5 2 5 . 11 0 . 7 0 9

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39902 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 504.878.941
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 504.878.941
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas
504.878.941

F 9 0 99 0 280 504.878.941
2017 Aviação Civil 10.585.694

Atividades
26 128 2017 20SW Formação e Capacitação de Profissionais da Aviação Civil 2.201.868
26 128 2017 20SW 0001 Formação e Capacitação de Profissionais da Aviação Civil - Nacional 2.201.868

F 3 2 90 0 129 2.150.506
F 3 2 90 0 280 51.362

P ro j e t o s
26 781 2017 14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos

de Interesse Regional
8.383.826

26 781 2017 14UB 7000 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de
Interesse Regional - Aeroporto Santa Terezinha - No Município de Joaçaba -
SC

8.383.826

F 4 2 90 0 329 8.383.826
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 210.925

Atividades
26 122 2126 210F Gestão para o Desenvolvimento da Aviação Civil 210.925
26 122 2126 210F 0001 Gestão para o Desenvolvimento da Aviação Civil - Nacional 210.925

F 3 2 90 0 129 210.925
TOTAL - FISCAL 515.675.560
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 515.675.560
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ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40101 - Ministério do Trabalho - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 1.887.426
Atividades

11 125 2071 20YU Fiscalização de Obrigações Trabalhistas e Inspeção em Segurança e
Saúde no Trabalho

1.887.426

11 125 2071 20YU 0001 Fiscalização de Obrigações Trabalhistas e Inspeção em Segurança e Saúde no
Trabalho - Nacional

1.887.426

F 3 2 90 0 100 681.030
F 3 2 90 0 181 1.206.396

2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho 12.648
Atividades

04 122 2131 2000 Administração da Unidade 12.648
04 122 2131 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 12.648

F 3 2 90 0 100 12.648
TOTAL - FISCAL 1.900.074
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.900.074

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 2.470.448
Atividades

11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do
Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de
Emprego - Sine

853.006

11 333 2071 20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do
Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de
Emprego - Sine - Nacional

853.006

S 3 2 30 0 180 853.006
11 571 2071 20YY Estudos, Pesquisas e Geração de Informações sobre Trabalho, Emprego e

Renda
50.062

11 571 2071 20YY 0001 Estudos, Pesquisas e Geração de Informações sobre Trabalho, Emprego e
Renda - Nacional

50.062

S 3 2 50 0 180 50.062
11 123 2071 20Z3 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-Desemprego e do Abono

Salarial
573.751

11 123 2071 20Z3 0001 Apoio Operacional ao Pagamento do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial
- Nacional

573.751

S 3 2 90 0 180 573.751
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS
947.903

11 332 2071 2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS - Nacional

947.903

S 3 2 90 0 180 947.903
11 126 2071 4767 Sistema de Informações sobre a Inspeção do Trabalho - SFIT 45.726
11 126 2071 4767 0001 Sistema de Informações sobre a Inspeção do Trabalho - SFIT - Nacional 45.726

S 3 2 90 0 180 45.726
2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho 596.572

Atividades
11 122 2131 4815 Funcionamento das Unidades Descentralizadas 596.572
11 122 2131 4815 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas - Nacional 596.572

S 3 2 90 0 180 340.515
S 4 2 90 0 180 256.057

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.067.020
TOTAL - GERAL 3.067.020

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 8.668
Atividades

18 541 2078 8499 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio Ambiente (PNMA II) 8.668
18 541 2078 8499 0001 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio Ambiente (PNMA II) -

Nacional
8.668

F 3 2 90 0 100 8.668
2083 Qualidade Ambiental 92.077

Atividades
18 541 2083 217Q Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Voltados à Qualidade

Ambiental Urbana
92.077

18 541 2083 217Q 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Voltados à Qualidade
Ambiental Urbana - Nacional

92.077

F 3 2 90 0 100 92.077
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2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 8.668
Atividades

18 131 2124 4641 Publicidade de Utilidade Pública 8.668
18 131 2124 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 8.668

F 3 2 90 0 100 8.668
TOTAL - FISCAL 109.413
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 109.413

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 183.939
Atividades

18 541 2078 20WA Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo Florestal Comunitário
Familiar

16.194

18 541 2078 20WA 0001 Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo Florestal Comunitário
Familiar - Nacional

16.194

F 3 2 90 0 100 16.194
18 573 2078 20WB Pesquisa e Informações Florestais 5.854
18 573 2078 20WB 0001 Pesquisa e Informações Florestais - Nacional 5.854

F 3 2 90 0 100 5.854
18 125 2078 20WC Planejamento, Gestão e Fiscalização das Concessões Florestais 13.832
18 125 2078 20WC 0001 Planejamento, Gestão e Fiscalização das Concessões Florestais - Nacional 13.832

F 3 2 90 0 100 13.832
18 541 2078 20WD Inventário Florestal Nacional 101.687
18 541 2078 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional - Nacional 101.687

F 3 2 90 0 100 101.687
18 541 2078 8308 Regularização Ambiental dos Imóveis Rurais nas Unidades da

Federação
43.501

18 541 2078 8308 0001 Regularização Ambiental dos Imóveis Rurais nas Unidades da Federação -
Nacional

43.501

F 3 2 90 0 148 43.501
P ro j e t o s

18 573 2078 15OO XXV Congresso Mundial da União Internacional de Organizações de
Pesquisa Florestal

2.871

18 573 2078 15OO 0001 XXV Congresso Mundial da União Internacional de Organizações de
Pesquisa Florestal - Nacional

2.871

F 3 2 90 0 100 2.871
TOTAL - FISCAL 183.939
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 183.939

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2050 Mudança do Clima 445.908
Atividades

18 542 2050 214M Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais
Prioritárias

445.908

18 542 2050 214M 0001 Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais Prioritárias -
Nacional

445.908

F 3 2 90 0 100 445.908
2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 209.798

Atividades
18 542 2078 214O Gestão do Uso Sustentável da Biodiversidade 209.798
18 542 2078 214O 0001 Gestão do Uso Sustentável da Biodiversidade - Nacional 209.798

F 3 2 90 0 174 209.798
2083 Qualidade Ambiental 1.259.655

Atividades
18 125 2083 214N Controle e Fiscalização Ambiental 1.173.456
18 125 2083 214N 0001 Controle e Fiscalização Ambiental - Nacional 1.173.456

F 3 2 90 0 174 1.173.456
18 542 2083 218R Monitoramento Ambiental e Gestão da Informação sobre o Meio

Ambiente e Educação Ambiental
86.199

18 542 2083 218R 0001 Monitoramento Ambiental e Gestão da Informação sobre o Meio Ambiente e
Educação Ambiental - Nacional

86.199

F 3 2 90 0 174 86.199
TOTAL - FISCAL 1.915.361
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.915.361

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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E

VA L O R

2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade 2.920.619
Atividades

18 541 2078 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação
Federais

2.920.619
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18 541 2078 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação
Federais - Nacional

2.920.619

F 3 2 90 0 100 2.920.619
TOTAL - FISCAL 2.920.619
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.920.619

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 8.391.235
Atividades

04 122 2038 20QN Gestão de Assuntos Internacionais 23.172
04 122 2038 20QN 0001 Gestão de Assuntos Internacionais - Nacional 23.172

F 3 2 90 0 100 23.172
04 121 2038 20U0 Gestão e Aprimoramento do Planejamento 38.473
04 121 2038 20U0 0001 Gestão e Aprimoramento do Planejamento - Nacional 38.473

F 3 2 90 0 100 38.473
04 122 2038 20U1 Aperfeiçoamento da Gestão Pública 179.637
04 122 2038 20U1 0001 Aperfeiçoamento da Gestão Pública - Nacional 179.637

F 3 2 90 0 100 51.680
F 4 2 90 0 100 127.957

04 127 2038 20U4 Gestão do Patrimônio Imobiliário da União 3.915.784
04 127 2038 20U4 0001 Gestão do Patrimônio Imobiliário da União - Nacional 3.915.784

F 3 2 90 0 100 1.600.459
F 3 2 90 0 133 2.243.817
F 4 2 90 0 133 3.275
F 4 2 90 0 163 68.233

04 122 2038 216Q Aperfeiçoamento e Fortalecimento da Gestão de Pessoas 14.594
04 122 2038 216Q 0001 Aperfeiçoamento e Fortalecimento da Gestão de Pessoas - Nacional 14.594

F 3 2 90 0 100 14.594
04 121 2038 8861 Gestão e Aprimoramento do Processo Orçamentário 3 3 5 . 11 8
04 121 2038 8861 0001 Gestão e Aprimoramento do Processo Orçamentário - Nacional 3 3 5 . 11 8

F 3 2 90 0 100 263.123
F 4 2 90 0 100 71.995

P ro j e t o s
04 126 2038 10M8 Desenvolvimento do Sistema de Gestão de Pessoas - SIGEPE.gov 158.094
04 126 2038 10M8 0001 Desenvolvimento do Sistema de Gestão de Pessoas - SIGEPE.gov -

Nacional
158.094

F 4 2 90 0 100 158.094
04 127 2038 152W Adequação e Modernização dos Imóveis de Uso Especial da

Administração Pública Federal
2.979.719

04 127 2038 152W 0001 Adequação e Modernização dos Imóveis de Uso Especial da Administração
Pública Federal - Nacional

2.979.719

F 3 2 90 0 100 352.890
F 4 2 90 0 100 2.480.894
F 4 2 90 0 163 145.935

04 122 2038 15NS Implantação da Plataforma de Cidadania Digital 144.424
04 122 2038 15NS 0001 Implantação da Plataforma de Cidadania Digital - Nacional 144.424

F 3 2 90 0 100 132.838
F 4 2 90 0 100 11 . 5 8 6

04 126 2038 15OP Estruturação do Governo Digital 602.220
04 126 2038 15OP 0001 Estruturação do Governo Digital - Nacional 602.220

F 3 2 90 0 100 602.220
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 1.736.130

Atividades
04 122 2125 2000 Administração da Unidade 367.973
04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 367.973

F 3 2 90 0 100 329.057
F 4 2 90 0 100 38.916

04 126 2125 211Y Gestão Integrada de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.205.334
04 126 2125 211Y 0001 Gestão Integrada de Tecnologia da Informação e Comunicação - Nacional 1.205.334

F 3 2 90 0 100 1.205.334
04 121 2125 4732 Estudos sobre Conjuntura Econômica e Investimentos Públicos 96.846
04 121 2125 4732 0001 Estudos sobre Conjuntura Econômica e Investimentos Públicos - Nacional 96.846

F 3 2 90 0 100 96.846
04 121 2125 4743 Coordenação e Governança das Empresas Estatais Federais 65.977
04 121 2125 4743 0001 Coordenação e Governança das Empresas Estatais Federais - Nacional 65.977

F 3 2 90 0 100 65.975
F 4 2 90 0 100 2

TOTAL - FISCAL 10.127.365
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.127.365

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
UNIDADE: 47908 - Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 218.580
Operações Especiais

28 846 2047 0473 Honra de Aval decorrente de Garantia do Risco das Operações de
Financiamento a Micro, Pequenas e Médias Empresas (Lei nº 9.531, de
1997)

218.580
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28 846 2047 0473 0001 Honra de Aval decorrente de Garantia do Risco das Operações de
Financiamento a Micro, Pequenas e Médias Empresas (Lei nº 9.531, de 1997)
- Nacional

218.580

F 3 2 90 0 280 218.580
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 5.187

Atividades
04 122 2125 20AP Serviços de Auditoria e Controle 5.187
04 122 2125 20AP 0001 Serviços de Auditoria e Controle - Nacional 5.187

F 3 2 90 0 280 5.187
TOTAL - FISCAL 223.767
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 223.767

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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S
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2035 Esporte, Cidadania e Desenvolvimento 4.973.726
Atividades

27 811 2035 20JO Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Futebol Masculino e Feminino
e Defesa dos Direitos do Torcedor

32.353

27 811 2035 20JO 0001 Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Futebol Masculino e Feminino e
Defesa dos Direitos do Torcedor - Nacional

32.353

F 4 2 90 0 11 8 32.353
27 812 2035 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos de Esporte, Educação,

Lazer , Inclusão Social e Legado Social
2.414.661

27 812 2035 20JP 0001 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos de Esporte, Educação,
Lazer , Inclusão Social e Legado Social - Nacional

2.414.661

F 3 2 30 0 11 8 15.108
F 3 2 40 0 11 8 7.554
F 3 2 90 0 11 8 2.391.999

27 812 2035 20JQ Realização e Apoio a Eventos de Esporte, Lazer e Inclusão Social 1.172.382
27 812 2035 20JQ 0001 Realização e Apoio a Eventos de Esporte, Lazer e Inclusão Social -

Nacional
1.172.382

F 3 2 30 0 11 8 414.285
F 3 2 40 0 11 8 758.097

27 811 2035 20YA Preparação de Atletas e Capacitação de Recursos Humanos para o
Esporte de Alto Rendimento

75.419

27 811 2035 20YA 0001 Preparação de Atletas e Capacitação de Recursos Humanos para o Esporte de
Alto Rendimento - Nacional

75.419

F 3 2 90 0 11 8 75.419
27 811 2035 211Z Implementação e Desenvolvimento da Política Nacional de Controle de

Dopagem
32.289

27 811 2035 211Z 0001 Implementação e Desenvolvimento da Política Nacional de Controle de
Dopagem - Nacional

32.289

F 3 2 90 0 11 8 32.289
27 811 2035 216T Gestão, Manutenção e Aperfeiçoamento da Rede Nacional de

Tre i n a m e n t o
226.617

27 811 2035 216T 0001 Gestão, Manutenção e Aperfeiçoamento da Rede Nacional de Treinamento -
Nacional

226.617

F 3 2 90 0 11 8 226.617
27 811 2035 216U Preparação de Seleções Principais para Representação do Brasil em

Competições Internacionais
142.613

27 811 2035 216U 0001 Preparação de Seleções Principais para Representação do Brasil em
Competições Internacionais - Nacional

142.613

F 3 2 90 0 11 8 142.613
P ro j e t o s

27 811 2035 14TP Implantação de Infraestrutura Esportiva de Alto Rendimento 151.070
27 811 2035 14TP 0001 Implantação de Infraestrutura Esportiva de Alto Rendimento - Nacional 151.070

F 4 2 90 0 11 8 151.070
Operações Especiais

27 811 2035 09HW Concessão de Bolsa a Atletas 726.322
27 811 2035 09HW 0001 Concessão de Bolsa a Atletas - Nacional 726.322

F 3 2 90 0 100 397.438
F 3 2 90 0 11 8 328.884

2123 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Esporte 3.672.350
Atividades

27 122 2123 2000 Administração da Unidade 3.620.417
27 122 2123 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.620.417

F 3 2 90 0 100 3.620.417
27 131 2123 4641 Publicidade de Utilidade Pública 51.933
27 131 2123 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 51.933

F 3 2 90 0 100 51.933
TOTAL - FISCAL 8.646.076
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.646.076

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 500.000.000
Operações Especiais

05 152 0909 00QJ Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de Projetos
Navais - EMGEPRON - Recomposição do Núcleo Naval - Construção das
Corvetas da Classe Tamandaré

500.000.000
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05 152 0909 00QJ 0001 Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de Projetos Navais -
EMGEPRON - Recomposição do Núcleo Naval - Construção das Corvetas

da Classe Tamandaré - Nacional

500.000.000

F 5 2 90 0 342 500.000.000
TOTAL - FISCAL 500.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 25.603.343
Atividades

04 127 2029 20WQ Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento
Te r r i t o r i a l

554.724

04 127 2029 20WQ 0001 Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento
Territorial - Nacional

554.724

F 3 2 90 0 100 554.724
20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas 1.708.919
20 608 2029 214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 1.708.919

F 3 2 90 0 100 1.245.494
F 4 2 40 0 100 463.425

P ro j e t o s
15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 23.339.700
15 244 2029 7K66 0402 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No

Município de Macapá - AP
5.600.000

F 4 2 30 0 100 5.600.000
15 244 2029 7K66 7236 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Aquisição de Equipamentos - No Estado de Alagoas
3.604.765

F 4 2 30 0 100 3.604.765
15 244 2029 7K66 7238 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Aquisição de Equipamentos - No Estado de Rondônia
4.300.000

F 4 2 30 0 100 4.300.000
15 244 2029 7K66 7242 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Pavimentação da rodovia MGT-479 - Trecho: Januária/MG - Chapada
Gaúcha/MG - No Estado de Minas Gerais

2.100.000

F 4 2 30 0 100 2.100.000
15 244 2029 7K66 7248 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Aquisição de Equipamentos - No Estado do Amapá
5.600.000

F 4 2 90 0 100 5.600.000
15 244 2029 7K66 7254 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho DF-001 - No Distrito
Federal

2.134.935

F 4 2 30 0 100 2.134.935
2040 Gestão de Riscos e de Desastres 3.290.168

Atividades
06 182 2040 8172 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Nacional de Proteção e

Defesa Civil
716.406

06 182 2040 8172 0001 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Nacional de Proteção e Defesa
Civil - Nacional

716.406

F 3 2 90 0 100 156.016
F 4 2 90 0 100 560.390

06 182 2040 8348 Apoio a Obras Preventivas de Desastres 1.945.800
06 182 2040 8348 0001 Apoio a Obras Preventivas de Desastres - Nacional 1.945.800

F 4 2 40 0 144 1.945.800
P ro j e t o s

06 182 2040 14UX Aperfeiçoamento, modernização e expansão dos Sistemas do Centro
Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres - CENAD

627.962

06 182 2040 14UX 5664 Aperfeiçoamento, modernização e expansão dos Sistemas do Centro
Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres - CENAD - Em Brasília
- DF

627.962

F 4 2 90 0 100 627.962
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 972.900

P ro j e t o s
18 544 2069 12QC Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água 972.900
18 544 2069 12QC 0001 Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água - Nacional 972.900

F 4 2 90 0 144 972.900
2077 Agropecuária Sustentável 313.094

Atividades
20 607 2077 215H Gestão da Política Nacional de Irrigação 260.028
20 607 2077 215H 0001 Gestão da Política Nacional de Irrigação - Nacional 260.028

F 3 2 90 0 100 260.028
P ro j e t o s

20 607 2077 12OB Transferência da Gestão de Projetos Públicos de Irrigação 43.337
20 607 2077 12OB 0001 Transferência da Gestão de Projetos Públicos de Irrigação - Nacional 43.337

F 3 2 90 0 100 43.337
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20 607 2077 15DV Implementação de unidades parcelares para transferência de
tecnologia nos projetos públicos de irrigação

9.729

20 607 2077 15DV 0001 Implementação de unidades parcelares para transferência de tecnologia nos
projetos públicos de irrigação - Nacional

9.729

F 4 2 90 0 100 9.729
2084 Recursos Hídricos 1.305.616

P ro j e t o s
18 544 2084 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica 1.305.616
18 544 2084 1851 0001 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Nacional 1.305.616

F 4 2 40 0 100 1.305.616
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 2.332.782

Atividades
04 122 2111 2000 Administração da Unidade 386.982
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 386.982

F 3 2 90 0 100 386.982
P ro j e t o s

04 122 2111 140U Desenvolvimento de ações de planejamento, gestão, estudos, projetos e
fortalecimento institucional - INTERÁGUAS

1.945.800

04 122 2111 140U 0001 Desenvolvimento de ações de planejamento, gestão, estudos, projetos e
fortalecimento institucional - INTERÁGUAS - Nacional

1.945.800

F 3 2 90 0 148 1.459.350
F 3 2 90 1 100 486.450

TOTAL - FISCAL 33.817.903
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.817.903

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 23.386.703
Atividades

20 608 2029 20NC Operação e Manutenção de Unidades de Produção para Apoio aos
Arranjos Produtivos Locais - APLs

12.515

20 608 2029 20NC 0001 Operação e Manutenção de Unidades de Produção para Apoio aos
Arranjos Produtivos Locais - APLs - Nacional

12.515

F 3 2 90 0 100 12.515
22 333 2029 20NK Estruturação e Dinamização de Arranjos Produtivos Locais em

Espaços Sub-regionais
2.100.000

22 333 2029 20NK 1772 Estruturação e Dinamização de Arranjos Produtivos Locais em Espaços
Sub-regionais - No Município de Coruripe - AL

2.100.000

F 4 2 40 0 100 2.100.000
04 127 2029 20WQ Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento

Te r r i t o r i a l
8.253

04 127 2029 20WQ 0001 Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento
Territorial - Nacional

8.253

F 3 2 90 0 100 8.253
P ro j e t o s

15 244 2029 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado 21.265.935
15 244 2029 7K66 1847 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No

Município de Teotônio Vilela - AL
3.604.765

F 4 2 90 0 100 3.604.765
15 244 2029 7K66 7234 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Aquisição de Equipamentos e Maquinários - No Estado do Maranhão
8.036.405

F 4 2 90 0 100 8.036.405
15 244 2029 7K66 7236 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Aquisição de Equipamentos - No Estado de Alagoas
3.604.765

F 4 2 90 0 100 3.604.765
15 244 2029 7K66 7244 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Na

RIDE de Petrolina - No Estado de Pernambuco
6.020.000

F 4 2 30 0 100 6.020.000
2052 Pesca e Aquicultura 391.508

Atividades
20 608 2052 212M Implementação da Criação Intensiva de Peixes em Rios, Grandes

Reservatórios e Canais de Perímetros de Irrigação
34.670

20 608 2052 212M 0001 Implementação da Criação Intensiva de Peixes em Rios, Grandes
Reservatórios e Canais de Perímetros de Irrigação - Nacional

34.670

F 3 2 90 0 100 34.670
20 608 2052 2819 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura 356.838
20 608 2052 2819 0022 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No

Estado do Piauí
12.102

F 3 2 90 0 100 12.102
20 608 2052 2819 0026 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No

Estado de Pernambuco
70.837

F 3 2 90 0 100 70.837
20 608 2052 2819 0027 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No

Estado de Alagoas
50.169

F 3 2 90 0 100 50.169
20 608 2052 2819 0028 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No

Estado de Sergipe
62.899

F 3 2 90 0 100 62.899
20 608 2052 2819 0029 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No

Estado da Bahia
71.452
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F 3 2 90 0 100 71.452
20 608 2052 2819 0031 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No

Estado de Minas Gerais
89.379

F 3 2 90 0 100 89.379
2068 Saneamento Básico 51.564

P ro j e t o s
18 544 2068 15MY Construção e adequação de sistemas de abastecimento de água em

comunidades ribeirinhas
14.594

18 544 2068 15MY 0001 Construção e adequação de sistemas de abastecimento de água em
comunidades ribeirinhas - Nacional

14.594

F 4 2 90 0 263 14.594
18 544 2068 15MZ Construção e adequação de sistemas públicos de esgotamento sanitário

em comunidades ribeirinhas
36.970

18 544 2068 15MZ 0001 Construção e adequação de sistemas públicos de esgotamento sanitário em
comunidades ribeirinhas - Nacional

36.970

F 4 2 90 0 263 36.970
2077 Agropecuária Sustentável 16.120.648

Atividades
20 607 2077 20EY Administração de Projetos Públicos de Irrigação 16.087.435
20 607 2077 20EY 0020 Administração de Projetos Públicos de Irrigação - Na Região Nordeste 87.435

F 3 2 90 0 100 87.435
20 607 2077 20EY 0029 Administração de Projetos Públicos de Irrigação - No Estado da Bahia 16.000.000

F 3 2 90 0 100 16.000.000
P ro j e t o s

20 607 2077 140X Regularização Ambiental e Fundiária de Projetos Públicos de
Irrigação

28.164

20 607 2077 140X 0001 Regularização Ambiental e Fundiária de Projetos Públicos de Irrigação -
Nacional

28.164

F 3 2 90 0 100 7.951
F 3 2 90 0 250 20.213

20 607 2077 1686 Implantação do Projeto Público de Irrigação Marituba com 3.136 ha
no Estado de Alagoas

5.049

20 607 2077 1686 0027 Implantação do Projeto Público de Irrigação Marituba com 3.136 ha no
Estado de Alagoas - No Estado de Alagoas

5.049

F 3 2 90 0 100 5.049
2084 Recursos Hídricos 37.463.875

Atividades
18 544 2084 20N4 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas 26.154
18 544 2084 20N4 0001 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas - Nacional 26.154

F 3 2 90 0 100 26.154
18 544 2084 214T Gestão, Operação e Manutenção do Projeto de Integração do Rio São

Francisco - PISF
5.840.748

18 544 2084 214T 0020 Gestão, Operação e Manutenção do Projeto de Integração do Rio São
Francisco - PISF - Na Região Nordeste

5.840.748

F 3 2 90 0 100 5.840.748
P ro j e t o s

18 544 2084 15E7 Revitalização da bacia hidrográfica do rio São Francisco 1.096.973
18 544 2084 15E7 0001 Revitalização da bacia hidrográfica do rio São Francisco - Nacional 1.096.973

F 4 2 90 0 100 740.606
F 4 2 90 0 263 356.367

18 544 2084 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica 10.500.000
18 544 2084 1851 0833 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - No Município de

Curimatá - PI
10.500.000

F 4 2 90 0 100 10.500.000
18 544 2084 7X91 Construção da 1ª Etapa (Fase I) do Canal do Xingó 20.000.000
18 544 2084 7X91 0020 Construção da 1ª Etapa (Fase I) do Canal do Xingó - Na Região

Nordeste
20.000.000

F 4 2 90 0 100 20.000.000
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 105.680

Atividades
04 122 2111 2000 Administração da Unidade 11 . 0 5 5
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 . 0 5 5

F 3 2 90 0 100 11 . 0 5 5
P ro j e t o s

04 122 2111 141M Construção, Reforma e Ampliação dos Prédios Sede,
Superintendências Regionais e Unidades Administrativas da
C O D E VA S F

94.625

04 122 2111 141M 0001 Construção, Reforma e Ampliação dos Prédios Sede, Superintendências
Regionais e Unidades Administrativas da CODEVASF - Nacional

94.625

F 3 2 90 0 100 94.625
TOTAL - FISCAL 77.519.978
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 77.519.978

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 282.317
Atividades

04 127 2029 20WQ Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento
Te r r i t o r i a l

70.402

04 127 2029 20WQ 6000 Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento
Territorial - Na Amazônia Legal

70.402

F 3 2 90 0 100 70.402
20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas 11 4 . 6 2 5
20 608 2029 214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 11 4 . 6 2 5

F 4 2 90 0 100 11 4 . 6 2 5
19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica 97.290
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19 691 2029 8902 6000 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - Na Amazônia
Legal

97.290

F 4 2 90 0 100 97.290
TOTAL - FISCAL 282.317
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 282.317

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
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VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional e Territorial 6.641.768
Atividades

04 127 2029 20WQ Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento
Te r r i t o r i a l

328.089

04 127 2029 20WQ 0020 Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento
Territorial - Na Região Nordeste

328.089

F 3 2 80 0 100 8.800
F 3 2 80 0 250 172.478
F 3 2 80 0 280 876
F 4 2 30 0 100 65.360
F 4 2 30 0 280 80.575

20 608 2029 214S Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas 6.094.877
20 608 2029 214S 0001 Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Nacional 6.094.877

F 3 2 30 0 100 25.924
F 3 2 30 0 250 29.099
F 4 2 90 0 144 6.039.854

11 128 2029 4640 Capacitação de Recursos Humanos para a Competitividade 137.975
11 128 2029 4640 0020 Capacitação de Recursos Humanos para a Competitividade - Na Região

Nordeste
137.975

F 3 2 90 0 100 65.007
F 3 2 90 0 280 72.968

04 128 2029 8917 Fortalecimento das Administrações Locais 80.827
04 128 2029 8917 0020 Fortalecimento das Administrações Locais - Na Região Nordeste 80.827

F 3 2 90 0 250 80.827
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 460.896

Atividades
04 122 2111 2000 Administração da Unidade 460.896
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 460.896

F 3 2 90 0 100 423.287
F 3 2 90 0 280 37.609

TOTAL - FISCAL 7.102.664
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.102.664

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 2.600
Operações Especiais

28 846 0910 00OQ Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de
Programação Específica

2.600

28 846 0910 00OQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de Programação
Específica - No Exterior

2.600

F 3 2 80 0 100 2.600
2084 Recursos Hídricos 20.008.631

Atividades
18 544 2084 20N4 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas 8.631
18 544 2084 20N4 0001 Operação e Manutenção de Infraestruturas Hídricas - Nacional 8.631

F 4 2 90 0 263 8.631
P ro j e t o s

18 544 2084 1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica 20.000.000
18 544 2084 1851 7092 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica - Aquisição de Máquinas

e Equipamentos - No Estado da Bahia
20.000.000

F 4 2 90 0 100 20.000.000
TOTAL - FISCAL 2 0 . 0 11 . 2 3 1
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2 0 . 0 11 . 2 3 1

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
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2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 1.550.000
Atividades

23 695 2076 4590 Qualificação e Certificação no Turismo 1.550.000
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23 695 2076 4590 0001 Qualificação e Certificação no Turismo - Nacional 1.550.000
F 3 2 30 0 100 900.000
F 3 2 40 0 100 650.000

TOTAL - FISCAL 1.550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.550.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
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VA L O R

2076 Desenvolvimento e Promoção do Turismo 59.851
Atividades

23 695 2076 20Y5 Promoção Turística do Brasil no Exterior 59.851
23 695 2076 20Y5 0001 Promoção Turística do Brasil no Exterior - Nacional 59.851

F 3 2 90 0 100 59.851
2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 24.618

Atividades
23 122 2128 2000 Administração da Unidade 24.618
23 122 2128 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 24.618

F 3 2 90 0 250 17.423
F 3 2 90 0 280 7.195

TOTAL - FISCAL 84.469
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 84.469

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 3.891.600
Atividades

08 243 2037 217M Desenvolvimento Integral na Primeira Infância - Criança Feliz 3.891.600
08 243 2037 217M 0001 Desenvolvimento Integral na Primeira Infância - Criança Feliz -

Nacional
3.891.600

S 3 2 41 0 100 3.891.600
2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social 225

Atividades
08 122 2122 2000 Administração da Unidade 225
08 122 2122 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 225

S 3 2 90 0 151 225
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.891.825
TOTAL - GERAL 3.891.825

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
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2061 Previdência Social 26.771.392
Atividades

09 128 2061 20GN Educação Previdenciária e Financeira 24.809
09 128 2061 20GN 0001 Educação Previdenciária e Financeira - Nacional 24.809

S 3 2 90 0 250 24.809
09 183 2061 20HR Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social 13.621
09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social - Nacional 13.621

S 3 2 90 0 250 13.621
09 183 2061 20HT Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC 58.374
09 183 2061 20HT 0001 Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC - Nacional 58.374

S 3 2 90 0 250 58.374
09 126 2061 2292 Serviço de Processamento de Dados de Benefícios Previdenciários 13.800.747
09 126 2061 2292 0001 Serviço de Processamento de Dados de Benefícios Previdenciários -

Nacional
13.800.747

S 3 2 90 0 11 8 13.800.747
09 092 2061 2294 Defesa Judicial da Previdência Social Básica 875.610
09 092 2061 2294 0001 Defesa Judicial da Previdência Social Básica - Nacional 875.610

S 3 2 90 0 250 875.610
09 665 2061 2562 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Procedimentos e

P ro c e s s o s
272.412

09 665 2061 2562 0001 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Procedimentos e Processos -
Nacional

272.412

S 3 2 90 0 250 272.412
09 665 2061 2563 Gestão da Melhoria Contínua 11 7 . 2 3 4
09 665 2061 2563 0001 Gestão da Melhoria Contínua - Nacional 11 7 . 2 3 4

S 3 2 90 0 250 11 7 . 2 3 4
09 183 2061 2564 Gestão de Cadastros para a Previdência Social 3.969.671
09 183 2061 2564 0001 Gestão de Cadastros para a Previdência Social - Nacional 3.969.671

S 3 2 90 0 250 3.969.671
09 271 2061 2591 Reconhecimento de Direitos de Benefícios Previdenciários 617.644
09 271 2061 2591 0001 Reconhecimento de Direitos de Benefícios Previdenciários - Nacional 617.644

S 3 2 90 0 250 617.644
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09 271 2061 2593 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social 5.541.003
09 271 2061 2593 0001 Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdência Social -

Nacional
5.541.003

S 3 2 90 0 11 8 3 . 11 3 . 9 0 9
S 4 2 90 0 250 2.427.094

09 271 2061 4405 Teleatendimento Previdenciário 1.138.293
09 271 2061 4405 0001 Teleatendimento Previdenciário - Nacional 1.138.293

S 3 2 90 0 250 1.138.293
09 271 2061 8426 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do INSS 50.104
09 271 2061 8426 0001 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do INSS - Nacional 50.104

S 3 2 90 0 250 50.104
09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS 291.870
09 271 2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS - Nacional 291.870

S 3 2 90 0 250 210.146
S 4 2 90 0 250 81.724

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social 1.903.573
Atividades

09 122 2122 2000 Administração da Unidade 1.693.913
09 122 2122 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.693.913

S 3 2 90 0 250 1.674.453
S 4 2 90 0 250 19.460

09 122 2122 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes
Públicos

5.837

09 122 2122 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -
Nacional

5.837

S 3 2 90 0 250 5.837
09 128 2122 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de

Qualificação e Requalificação
203.823

09 128 2122 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação
e Requalificação - Nacional

203.823

S 3 2 90 0 250 203.823
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 28.674.965
TOTAL - GERAL 28.674.965

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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VA L O R

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 9.729.000
Atividades

08 244 2037 2A60 Serviços de Proteção Social Básica 3.891.600
08 244 2037 2A60 0001 Serviços de Proteção Social Básica - Nacional 3.891.600

S 3 2 41 0 100 3.891.600
08 244 2037 2A65 Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade 972.900
08 244 2037 2A65 0001 Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade -

Nacional
972.900

S 3 2 41 0 100 972.900
08 244 2037 2A69 Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 972.900
08 244 2037 2A69 0001 Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Nacional 972.900

S 3 2 41 0 151 972.900
08 244 2037 8893 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no

âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
3.891.600

08 244 2037 8893 0001 Apoio à Organização, à Gestão e à Vigilância Social no Território, no
âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - Nacional

3.891.600

S 3 2 41 0 100 3.891.600
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.729.000
TOTAL - GERAL 9.729.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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2040 Gestão de Riscos e de Desastres 4 3 4 . 11 9
P ro j e t o s

17 512 2040 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de
Águas Pluviais em Municípios Críticos sujeitos a eventos recorrentes
de inundações, enxurradas e alagamentos

4 3 4 . 11 9
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17 512 2040 10SG 0734 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de Águas
Pluviais em Municípios Críticos sujeitos a eventos recorrentes de
inundações, enxurradas e alagamentos - No Município de São Luís -
MA

4 3 4 . 11 9

S 4 2 40 0 100 4 3 4 . 11 9
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4 3 4 . 11 9
TOTAL - GERAL 4 3 4 . 11 9

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56902 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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2049 Moradia Digna 7.742.355
P ro j e t o s

16 482 2049 10SJ Apoio à Produção ou Melhoria Habitacional de Interesse Social 7.742.355
16 482 2049 10SJ 0208 Apoio à Produção ou Melhoria Habitacional de Interesse Social - No

Município de Lábrea - AM
7.742.355

F 4 2 40 0 100 7.742.355
TOTAL - FISCAL 7.742.355
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.742.355

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.667.955.033
Operações Especiais

28 846 0909 00QO Reserva para Participação da União no Capital de Empresas Estatais
não Dependentes

1.667.955.033

28 846 0909 00QO 0001 Reserva para Participação da União no Capital de Empresas Estatais não
Dependentes - Nacional

1.667.955.033

F 5 2 90 0 900 1.667.955.033
TOTAL - FISCAL 1.667.955.033
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.667.955.033

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior/FIES -
Min. da Educação
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 150.000.000
Operações Especiais

12 846 0909 00M2 Integralização de cotas em Fundos de Garantia de Operações de
Crédito Educativo

150.000.000

12 846 0909 00M2 0001 Integralização de cotas em Fundos de Garantia de Operações de Crédito
Educativo - Nacional

150.000.000

F 5 2 90 0 100 150.000.000
TOTAL - FISCAL 150.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000.000

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 2.478.190.569
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 2.478.190.569
99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência -

Fiscal
2.478.190.569

F 9 0 99 0 900 2.478.190.569
TOTAL - FISCAL 2.478.190.569
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.478.190.569
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DECRETO Nº 9.390, DE 30 DE MAIO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo
federal para o exercício de 2018.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 55, § 1º, da Lei
nº 13.473, de 8 de agosto de 2017,

D E C R E TA :

Art. 1º O Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 8º .......................................................................
I - ampliar os limites estabelecidos para os órgãos relacionados no Anexo I, até o valor de R$ 11.798.693.550,00 (onze bilhões, setecentos e noventa e oito milhões, seiscentos e noventa e três

mil, quinhentos e cinquenta reais), e, nos Anexos II a V e XIV, até o valor de R$ 22.781.293.000,00 (vinte e dois bilhões, setecentos e oitenta e um milhões, duzentos e noventa e três mil reais);
..................................................................................." (NR)

Art. 2º Os Anexos I, II, III, IV, V, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVII e XVIII ao Decreto nº 9.276, de 2018, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII,
VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Esteves Pedro Colnago Junior

ANEXO I
(Anexo I ao Decreto no 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
Despesas Discricionárias

Órgãos PA C Emendas Impositivas Demais To t a l
Individuais Bancada

20000 Presidência da República 18.909.001 100.331.092 0 1.762.085.374 1.881.325.467
22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 0 377.132.260 313.240.007 1.473.853.926 2.164.226.193
24000 Min. da Ciência, Tec., Inov. e Comunicações 499.867.625 27.395.750 0 3.659.608.975 4.186.872.350
25000 Min. da Fazenda 0 0 0 6.566.869.480 6.566.869.480
26000 Min. da Educação 190.247.296 360.585.820 312.366.234 2 2 . 2 11 . 1 0 1 . 7 1 2 23.074.301.062
28000 Min. da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 0 6.450.000 0 772.021.073 778.471.073
30000 Min. da Justiça e Segurança Pública 0 167.314.645 135.273.247 2.653.125.932 2.955.713.824
32000 Min. de Minas e Energia 67.352.486 700.000 0 667.063.750 7 3 5 . 11 6 . 2 3 6
35000 Min. das Relações Exteriores 0 0 0 1.180.919.418 1.180.919.418
36000 Min. da Saúde 520.225.798 4.854.380.307 817.868.587 18.596.852.638 24.789.327.330
37000 Min. da Transparência e Controladoria-Geral da União 0 0 0 95.843.061 95.843.061
39000 Min. dos Transportes, Portos e Aviação Civil 9.260.287.160 5.240.000 522.185.976 988.682.631 10.776.395.767
40000 Min. do Trabalho 0 8.380.000 0 667.472.256 675.852.256
42000 Min. da Cultura 168.000.000 95.389.452 0 559.478.578 822.868.030
44000 Min. do Meio Ambiente 0 8.583.408 0 790.862.510 799.445.918
47000 Min. do Planejamento, Des. e Gestão 60.000.000 1.486.135 0 2.669.439.254 2.730.925.389
51000 Min. do Esporte 49.931.813 363.784.239 0 656.072.479 1.069.788.531
52000 Min. da Defesa 4.263.475.360 229.085.056 50.746.494 7.396.821.194 11 . 9 4 0 . 1 2 8 . 1 0 4
53000 Min. da Integração Nacional 1.947.923.910 556.018.431 567.392.323 1.781.871.465 4.853.206.129
54000 Min. do Turismo 105.000.000 288.228.245 0 644.853.380 1.038.081.625
55000 Min. do Desenvolvimento Social 0 109.707.572 0 4.618.062.766 4.727.770.338
56000 Min. das Cidades 6.103.882.922 1.125.704.832 352.082.470 1.029.860.082 8 . 6 11 . 5 3 0 . 3 0 6
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 0 0 0 2.489.715 2.489.715
63000 Advocacia-Geral da União 0 0 0 381.873.231 381.873.231
81000 Min. dos Direitos Humanos 0 82.531.131 0 194.106.669 276.637.800

TO TA L 23.255.103.369 8.768.428.375 3.071.155.338 82.021.291.550 11 7 . 11 5 . 9 7 8 . 6 3 2

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018 E AOS RESTOS A PAGAR DAS FONTES ESPECIFICADAS (1) (2)

R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
20000 Presidência da República 720.052 852.427 966.748 1.049.850 1.132.952 1.216.054 1.299.156 1.382.258
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 290.961 355.961 420.961 485.961 550.961 6 3 6 . 6 11 754.000 855.419
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 1.104.576 1.300.307 1.496.038 1.691.769 1.887.499 2.083.230 2.278.961 2.474.692
25000 Ministério da Fazenda 1.165.535 1.389.307 1.606.779 1.824.251 2.042.813 2.218.285 2.393.757 2.558.872
26000 Ministério da Educação 8.263.305 9.714.263 11 . 1 6 5 . 2 2 2 12.616.180 14.067.139 15.518.097 16.969.056 18.420.013
28000 Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 186.144 239.666 293.190 346.714 400.237 453.761 507.284 560.807
30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 881.427 1.066.418 1.250.172 1.420.938 1.587.558 1.771.991 1.964.514 2.155.793
32000 Ministério de Minas e Energia 11 2 . 1 6 6 174.965 195.971 227.657 247.692 276.879 309.401 340.255
35000 Ministério das Relações Exteriores 503.052 619.032 742.716 793.432 937.067 1.005.899 1.080.479 1.152.184
36000 Ministério da Saúde 8.732.999 10.259.720 11 . 2 8 3 . 1 0 6 12.306.492 13.329.878 14.341.931 15.369.774 16.452.285
37000 Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 37.244 44.244 51.244 58.244 65.244 72.244 79.244 86.300
39000 Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 319.866 381.871 439.073 498.037 551.951 600.420 653.747 704.646
40000 Ministério do Trabalho 138.278 152.706 159.672 170.708 177.048 184.095 190.305 196.933
42000 Ministério da Cultura 178.626 215.606 248.482 287.517 320.033 356.260 393.550 430.308
44000 Ministério do Meio Ambiente 141.380 182.977 224.867 266.772 305.210 337.276 371.585 404.772
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47000 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 618.507 687.464 750.633 833.752 898.402 951.887 989.395 1.026.996
51000 Ministério do Esporte 204.868 253.644 308.555 348.707 380.240 420.067 464.174 506.141

52000 Ministério da Defesa 1.323.567 1.600.800 1.908.033 2.215.266 2.522.499 2.829.732 3.136.965 3.444.199

53000 Ministério da Integração Nacional 948.553 1.168.386 1.306.722 1.336.909 1.350.444 1.361.538 1.382.749 1.398.901

54000 Ministério do Turismo 276.773 290.432 305.336 319.553 336.103 351.005 370.937 395.854

55000 Ministério do Desenvolvimento Social 1.348.060 1.559.819 1.771.578 1.983.337 2.190.384 2.397.431 2.604.478 2 . 8 11 . 5 2 5

56000 Ministério das Cidades 199.888 243.408 300.072 356.737 423.401 490.066 556.732 623.396

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 733 767 904 1.060 1.182 1.304 1.439 1.568

63000 Advocacia-Geral da União 157.495 189.247 233.341 265.158 283.353 317.079 341.396 370.418

7 11 0 1 Encargos Financeiros da União - MF 688.097 787.841 887.585 987.330 1.087.074 1.186.818 1.186.818 1.186.818

7 11 0 2 Encargos Financeiros da União - MPDG 351.007 437.106 523.205 609.303 695.402 781.501 867.599 953.698

73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 4.896 7.004 7.598 8.692 9.867 11 . 11 9 12.897 14.412

74000 Operações Oficiais de Crédito 782.887 849.688 916.489 983.290 1.050.091 1 . 11 6 . 8 9 2 1.183.693 1.250.494

81000 Ministério dos Direitos Humanos 64.227 75.664 87.100 98.536 109.972 121.408 132.845 144.281

TO TA L 29.745.169 35.100.740 39.851.392 44.392.152 48.941.696 53.410.880 57.846.930 62.304.238

(1). Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 150, 163, 180, 181, 194, 195, 196, 250, 263, 280, 281, 293, 294, 295, 296 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
(2). Exclui PAC e emendas impositivas individuais (RP6) e emendas impositivas de bancada (RP7).

ANEXO III
(Anexo III ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018 E AOS RESTOS A PAGAR DAS FONTES ESPECIFICADAS (1) (2)

R$ mil

RGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
20000 Presidência da República 73.982 95.832 108.343 122.167 131.932 146.573 155.761 167.676
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 84.787 97.677 109.796 127.089 140.861 153.314 163.268 174.471
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 305.631 375.045 444.459 513.873 583.287 652.701 7 2 2 . 11 5 791.529
25000 Ministério da Fazenda 352.259 428.787 505.315 581.843 658.371 734.899 8 11 . 4 2 7 880.312
26000 Ministério da Educação 469.736 581.842 693.947 806.053 918.158 1.030.264 1.142.369 1.254.475
28000 Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 41.242 50.072 58.902 67.732 76.563 85.393 94.223 103.054
30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 26.524 28.242 29.960 31.584 32.898 34.677 36.146 37.895
32000 Ministério de Minas e Energia 58.947 74.149 87.995 1 0 5 . 11 5 120.749 137.680 158.256 177.009
35000 Ministério das Relações Exteriores 1.786 2.176 2.316 3.292 3.599 3.951 4.031 4.248
36000 Ministério da Saúde 10.650 12.744 14.838 16.932 19.026 21.120 23.214 25.308
39000 Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 71.393 86.653 104.951 120.210 135.469 150.728 165.987 181.245
40000 Ministério do Trabalho 135.427 150.063 169.875 184.807 215.425 232.608 251.151 269.013
42000 Ministério da Cultura 4.893 5.993 7.093 8.193 9.293 10.393 11 . 5 0 5 12.605
44000 Ministério do Meio Ambiente 63.694 80.289 91.033 11 0 . 3 6 0 134.622 152.371 172.000 190.688
47000 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 28.787 53.239 73.244 96.754 98.404 98.502 99.726 100.387
52000 Ministério da Defesa 723.357 880.918 1.008.479 1.136.040 1.263.601 1.391.162 1.518.724 1.646.285
53000 Ministério da Integração Nacional 13.580 15.419 18.429 20.698 22.261 26.055 28.946 32.288
54000 Ministério do Turismo 162 216 270 324 378 432 486 540
55000 Ministério do Desenvolvimento Social 462.423 566.822 671.220 775.619 880.018 984.416 1.088.815 1.193.213
56000 Ministério das Cidades 89.345 11 2 . 7 6 6 135.438 158.109 170.781 183.452 196.123 208.796
71000 Encargos Financeiros da União - Demais 177 220 263 307 350 393 437 480
7 11 0 1 Encargos Financeiros da União - MF 125.796 1.365.796 1.365.796 1.435.796 1.435.796 1.625.796 1.625.796 1.625.796
7 11 0 2 Encargos Financeiros da União - MPDG 16.779 20.895 2 5 . 0 11 29.128 33.244 37.360 41.477 45.593
74000 Operações Oficiais de Crédito 146.771 182.778 218.786 254.793 290.801 326.808 362.816 398.823
81000 Ministério dos Direitos Humanos 2.254 2.807 3.360 3.913 4.466 5.019 5.572 6.125
TO TA L 3.310.382 5.271.440 5 . 9 4 9 . 11 9 6.710.731 7.380.353 8.226.067 8.880.371 9.527.854

(1). Fontes: 150, 163, 180, 250, 263, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
(2). Exclui PAC e emendas impositivas individuais (RP6) e emendas impositivas de bancada (RP7).

ANEXO IV
(Anexo IV ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018 E AOS RESTOS A PAGAR - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC
(1)

R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

20000 Presidência da República 13.224 13.905 14.586 15.267 15.948 16.629 17.310 17.990

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 363.234 394.717 426.201 457.685 489.169 520.652 552.136 583.620

26000 Ministério da Educação 249.750 302.125 354.500 406.875 459.250 5 11 . 6 2 5 564.000 616.371

32000 Ministério de Minas e Energia 27.283 29.347 32.940 39.530 46.236 52.942 59.648 66.354

36000 Ministério da Saúde 189.308 248.962 308.616 368.270 427.924 487.578 547.232 606.886

39000 Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 3.928.404 4.745.300 5.505.300 6.265.300 7.025.300 7.785.300 8.545.300 9.302.300

42000 Ministério da Cultura 36.592 47.388 58.184 68.980 79.776 90.572 101.368 11 2 . 1 6 4

47000 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 21.536 22.536 23.536 24.536 25.536 26.536 27.536 28.536

51000 Ministério do Esporte 12.888 17.832 22.776 27.720 32.664 37.608 42.552 47.496

52000 Ministério da Defesa 1.927.668 2.331.715 2.576.095 2.820.476 3.064.856 3.309.236 3.553.616 3.797.996

53000 Ministério da Integração Nacional 720.000 870.000 1.020.000 1.170.000 1.290.000 1.410.000 1.530.000 1.650.000

54000 Ministério do Turismo 39.630 43.019 46.408 47.408 48.408 49.408 50.408 51.408
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55000 Ministério do Desenvolvimento Social 48.600 48.600 48.600 48.600 48.600 48.600 48.600 48.600

56000 Ministério das Cidades 1.164.000 1.566.000 1.968.000 2.370.000 2.772.000 3.174.000 3.576.000 3.978.000

TO TA L 8 . 7 4 2 . 11 7 10.681.446 12.405.742 14.130.647 15.825.667 17.520.686 19.215.706 20.907.721

(1). Não inclui emendas PAC.

ANEXO V
(Anexo V ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVO A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018 E AOS RESTOS A PAGAR - EMENDAS INDIVIDUAIS E EMENDAS IMPOSITIVAS DE
BANCADA ESTADUAL

R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

Emendas Impositivas Individuais 5.313.337 6.092.635 6.371.933 6.651.231 6.930.529 7.209.827 7.989.125 8.768.428

Emendas Impositivas de Bancada 1.848.543 2.127.739 2.236.935 2.346.131 2.455.327 2.564.523 2.843.719 3.071.155

TO TA L 7.161.880 8.220.374 8.608.868 8.997.362 9.385.856 9.774.350 10.832.844 11 . 8 3 9 . 5 8 3

ANEXO VI
(Anexo IX ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

PREVISÃO DA RECEITA DO GOVERNO CENTRAL - 2018 - RECEITA POR FONTE DE RECURSOS (*)

R$ milhões

DISCRIMINAÇÃO REALIZADA P R E V I S TA
1° Bim. 2° Bim. 3° Bim. 4° Bim. 5° Bim. 6° Bim. To t a l

RECEITA ARRECADADA PELO TESOURO NACIONAL 192.160 170.325 148.851 154.748 173.420 171.550 1 . 0 11 . 0 5 4
ADMINISTRADA PELA RFB (*) 1 7 7 . 11 9 153.127 132.355 137.492 145.703 151.404 897.199
COTA-PARTE DE COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 9.864 10.519 4.736 10.741 11 . 0 1 9 4.598 51.476
CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SERVIDORES 2.085 2.184 2.241 2.138 2.139 3.124 13.912
CONCESSÕES E PERMISSÕES 560 4 11 1.600 607 11 . 7 5 5 7.750 22.683
DEMAIS 2.533 4.084 7.919 3.770 2.803 4.674 25.784
RECEITA ARRECADADA POR OUTROS ÓRGÃOS 70.275 74.733 74.350 71.970 72.678 95.497 459.502
CONTRIBUIÇÃO DOS EMP. E TRAB. P/SEG. SOCIAL 58.845 62.259 61.577 62.646 63.483 84.972 393.782
CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO EDUCAÇÃO 4.456 3.195 3.283 3.315 3.396 3.456 21.101
FONTES PRÓPRIAS 2.139 2.397 2.602 2.034 2.066 3.000 14.238
DEMAIS 4.834 6.882 6.888 3.975 3.733 4.069 30.381

TO TA L 262.435 245.058 223.201 226.718 246.098 267.046 1.470.556

ANEXO VII
(Anexo X ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

ARRECADAÇÃO/PREVISÃO DAS RECEITAS FEDERAIS - 2018 - LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS

R$ milhões

R E C E I TA S REALIZADA P R E V I S TA TO TA L
1º Bim. 2º Bim. 3º Bim. 4º Bim. 5º Bim. 6º Bim.

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 6.076 6.331 6.680 7.200 7.645 7.495 41.427
IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 21 29 6 9 4 4 73
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 9.359 8.971 9.040 9.222 10.236 10.477 57.305

I.P.I. - FUMO 989 852 820 814 914 777 5.165
I.P.I. - BEBIDAS 545 446 447 373 510 605 2.927
I.P.I. - AUTOMÓVEIS 707 848 845 825 925 904 5.053
I.P.I. - VINCULADO À IMPORTAÇÃO 2.491 2.681 3.045 3.315 3.510 3.397 18.438
I.P.I. - OUTROS 4.626 4.145 3.883 3.895 4.378 4.794 25.721

IMPOSTO SOBRE A RENDA 75.258 66.165 48.671 47.336 51.541 57.663 346.634
I.R. - PESSOA FÍSICA 2.971 10.442 6.225 5.268 4.998 3.515 33.420
I.R. - PESSOA JURÍDICA 34.188 21.723 13.392 19.855 21.780 16.564 127.501
I.R. - RETIDO NA FONTE 38.099 34.001 29.054 22.214 24.763 37.584 185.714

I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO TRABALHO 21.426 20.641 13.159 10.121 12.776 18.972 97.095
I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO CAPITAL 8.332 6.998 10.548 5.949 5.952 10.678 48.457
I.R.R.F. - REMESSAS PARA O EXTERIOR 5.989 4.790 3.586 4.121 4.052 5.756 28.295
I.R.R.F. - OUTROS RENDIMENTOS 2.352 1.571 1.761 2.023 1.984 2.178 11 . 8 6 8

I.O.F. - IMPOSTO S/ OPERAÇÕES FINANCEIRAS 5.878 5.941 5.943 6.207 6.189 6.569 36.726
I.T.R. - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 44 22 36 34 1.040 225 1.401
CONVENIADO 40 20 32 30 936 202 1.261
NÃO CONVENIADO 4 2 4 3 104 22 140
COFINS - CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 42.416 38.192 40.144 41.473 4 2 . 11 3 43.910 248.247
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 11 . 5 5 6 10.352 10.578 10.954 11 . 0 6 3 11 . 6 8 9 66.192
CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO 20.614 12.698 7.727 11 . 5 8 8 12.229 9.381 74.237
CIDE - COMBUSTÍVEIS 872 869 926 1.009 1.033 1.012 5.721
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 30 70 121 107 90 79 495
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OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 4.995 3.488 2.485 2.353 2.520 2.900 18.741
RECEITAS DE LOTERIAS 1.069 692 1.005 893 947 1.121 5.728
CIDE-APOIO TECNOLÓGICO 726 608 496 529 544 546 3.449

DEMAIS 3.201 2.188 984 931 1.028 1.233 9.565
RECEITA ADMINISTRADA 1 7 7 . 11 9 153.127 132.355 137.492 145.703 151.404 897.199

ANEXO VIII
(Anexo XI ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2018

R$ mil

VALORES ACUMULADOS
DISCRIMINAÇÃO QUADRIMESTRES

II III
I - Receitas 24.643 40.150
II - Despesas 23.594 38.667
Investimentos 1.403 2.525
Demais Despesas (*) 22.191 36.142
III - Ajuste Competência/Caixa (1.315) (621)
IV - Juros 677 1.015

RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS (I-II+III-IV) (943) (153)
(*) Inclui ajuste metodológico

ANEXO IX
(Anexo XII ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2018

R$ milhões

DISCRIMINAÇÃO Jan-Ago Jan-Dez

1. RECEITA TOTAL 712.084 1.076.774
1.1 Receita Administrada pela RFB 600.092 897.199
1.2 Receitas Não Administradas 111 . 9 9 1 179.574

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 167.680 247.639
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 129.133 191.534
2.2 Demais 38.547 56.105

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 544.404 829.134

4. DESPESAS 520.481 783.346
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 195.998 302.405
4.2 Outras Correntes e de Capital 324.483 480.942

4.2.1 Não Discricionárias 138.287 199.231
4.2.2 Discricionárias - Todos os Poderes 186.197 2 8 1 . 7 11

4.2.2.1 LEJU/MPU/DPU 8.664 14.863
4.2.2.2 Poder Executivo 177.533 266.847

5. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 23.923 45.788

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (6.1-6.2) (123.936) (198.591)
6.1 Arrecadação Líquida INSS 245.328 393.782
6.2 Benefícios da Previdência 369.263 592.372

7. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (5+6) (100.013) (152.802)

8. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (943) (153)

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL E COMPENSAÇÃO A ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS (7+8) (100.956) (152.956)

ANEXO X
(Anexo XIII ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO E AS DESPESAS COM CONTROLE DE FLUXO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL
CONSTANTES DO RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO BIMESTRAL DE RECEITAS E DESPESAS

R$ 1,00
Despesas Discricionárias To t a l

Órgãos Obrigatórias PA C Emendas Impositivas Demais To t a l Geral
Individuais Bancada

20000 Presidência da República 625.226.554 18.909.001 100.331.092 0 1.762.085.374 1.881.325.467 2.506.552.021
22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 367.129.690 0 377.132.260 313.240.007 1.473.853.926 2.164.226.193 2.531.355.883
24000 Min. da Ciência, Tec., Inov. e Comunicações 161.258.592 499.867.625 27.395.750 0 3.659.608.975 4.186.872.350 4.348.130.942
25000 Min. da Fazenda 487.975.768 0 0 0 6.566.869.480 6.566.869.480 7.054.845.248
26000 Min. da Educação 9.252.038.427 190.247.296 360.585.820 312.366.234 2 2 . 2 11 . 1 0 1 . 7 1 2 23.074.301.062 32.326.339.489
28000 Min. da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 32.619.341 0 6.450.000 0 772.021.073 778.471.073 8 11 . 0 9 0 . 4 1 4
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30000 Min. da Justiça e Segurança Pública 1.437.430.603 0 167.314.645 135.273.247 2.653.125.932 2.955.713.824 4.393.144.427

32000 Min. de Minas e Energia 2.453.638.929 67.352.486 700.000 0 667.063.750 7 3 5 . 11 6 . 2 3 6 3.188.755.165

35000 Min. das Relações Exteriores 446.223.869 0 0 0 1.180.919.418 1.180.919.418 1.627.143.287

36000 Min. da Saúde 82.937.675.613 520.225.798 4.854.380.307 817.868.587 18.596.852.638 24.789.327.330 107.727.002.943

37000 Min. da Transparência e Controladoria-Geral da União 19.619.450 0 0 0 95.843.061 95.843.061 11 5 . 4 6 2 . 5 11

39000 Min. dos Transportes, Portos e Aviação Civil 133.731.781 9.260.287.160 5.240.000 522.185.976 988.682.631 10.776.395.767 10.910.127.548

40000 Min. do Trabalho 90.040.534 0 8.380.000 0 667.472.256 675.852.256 765.892.790

42000 Min. da Cultura 34.337.287 168.000.000 95.389.452 0 559.478.578 822.868.030 857.205.317

44000 Min. do Meio Ambiente 64.671.149 0 8.583.408 0 790.862.510 799.445.918 8 6 4 . 11 7 . 0 6 7

47000 Min. do Planejamento, Des. e Gestão 578.682.783 60.000.000 1.486.135 0 2.669.439.254 2.730.925.389 3.309.608.172

51000 Min. do Esporte 68.701.507 49.931.813 363.784.239 0 656.072.479 1.069.788.531 1.138.490.038

52000 Min. da Defesa 8.693.545.915 4.263.475.360 229.085.056 50.746.494 7.396.821.194 11 . 9 4 0 . 1 2 8 . 1 0 4 20.633.674.019

53000 Min. da Integração Nacional 60.039.869 1.947.923.910 556.018.431 567.392.323 1.781.871.465 4.853.206.129 4.913.245.998

54000 Min. do Turismo 4 . 2 11 . 9 6 4 105.000.000 288.228.245 0 644.853.380 1.038.081.625 1.042.293.589

55000 Min. do Desenvolvimento Social 29.827.285.576 0 109.707.572 0 4.618.062.766 4.727.770.338 34.555.055.915

56000 Min. das Cidades 8 3 . 4 7 3 . 111 6.103.882.922 1.125.704.832 352.082.470 1.029.860.082 8 . 6 11 . 5 3 0 . 3 0 6 8.695.003.417

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 160.692 0 0 0 2.489.715 2.489.715 2.650.407

63000 Advocacia-Geral da União 71.026.572 0 0 0 381.873.231 381.873.231 452.899.803

81000 Min. dos Direitos Humanos 2.070.180 0 82.531.131 0 194.106.669 276.637.800 278.707.980

Autorização para Ampliação dos Limites de Movimentação e Empenho (art.
8º, caput, inciso I)

0 0 0 0 11 . 7 9 8 . 6 9 3 . 5 5 0 11 . 7 9 8 . 6 9 3 . 5 5 0 11 . 7 9 8 . 6 9 3 . 5 5 0

Total da Avaliação do 2º Bimestre 137.932.815.756 23.255.103.369 8.768.428.375 3.071.155.338 93.819.985.100 128.914.672.182 266.847.487.938

ANEXO XI
(Anexo XIV ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

FLUXO DE PAGAMENTO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE QUE TRATA O ANEXO VIII

R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
20000 Presidência da República 236.202 291.777 347.352 402.927 458.502 514.077 569.652 625.227
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 152.813 183.430 214.046 244.663 275.280 305.896 336.513 367.130
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 65.795 79.432 93.070 106.708 120.345 133.983 147.621 161.259
25000 Ministério da Fazenda 203.056 243.759 284.462 325.164 365.868 406.570 447.272 487.976
26000 Ministério da Educação 3.519.307 4.338.268 5.157.230 5.976.192 6.795.153 7 . 6 1 4 . 11 5 8.433.077 9.252.038
28000 Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 13.585 16.304 19.023 21.743 24.462 27.181 29.900 32.619
30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 1.685.015 1.803.384 1.921.753 2.040.122 2.158.491 2.276.859 2.395.228 2.513.598
32000 Ministério de Minas e Energia 35.055 42.501 49.946 57.391 64.836 72.281 79.726 87.171
35000 Ministério das Relações Exteriores 190.993 227.454 263.916 300.378 336.839 373.301 409.762 446.224
36000 Ministério da Saúde 33.321.183 40.217.279 4 7 . 11 3 . 3 7 4 5 4 . 11 2 . 8 4 0 6 1 . 11 2 . 3 0 6 68.215.144 75.421.352 82.937.674
37000 Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 8 . 11 8 9.761 11 . 4 0 4 13.047 14.690 16.333 17.976 19.619
39000 Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 54.630 65.930 77.231 88.531 99.831 111 . 1 3 1 122.432 133.732
40000 Ministério do Trabalho 37.300 44.834 52.368 59.903 67.437 74.972 82.506 90.041
42000 Ministério da Cultura 14.182 17.061 19.940 22.820 25.699 28.579 31.458 34.337
44000 Ministério do Meio Ambiente 26.728 32.149 37.569 42.990 48.410 53.830 59.251 64.671
47000 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 65.284 78.200 9 1 . 11 7 104.034 11 6 . 9 5 1 129.868 142.785 155.700
51000 Ministério do Esporte 25.709 31.851 37.993 44.135 50.276 56.418 62.560 68.702
52000 Ministério da Defesa 3.474.632 4.220.191 4.965.750 5 . 7 11 . 3 0 9 6.456.869 7.202.427 7.947.986 8.693.546
53000 Ministério da Integração Nacional 24.329 29.430 34.532 39.633 44.735 49.837 54.938 60.040
54000 Ministério do Turismo 1.741 2.094 2.447 2.800 3.153 3.506 3.859 4.212
55000 Ministério do Desenvolvimento Social 12.104.207 14.636.076 17.167.944 19.699.812 22.231.681 24.763.549 27.295.418 29.827.286
56000 Ministério das Cidades 36.496 43.207 49.918 56.629 63.340 70.051 76.762 83.473
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 63 77 91 105 11 9 133 147 161
63000 Advocacia-Geral da União 29.793 35.684 41.574 47.465 53.355 59.246 65.136 71.027
71000 Encargos Financeiros da União - Demais 1.823.203 1.928.849 2.071.264 2.251.190 2.273.728 2.366.467 2.366.467 2.366.467
7 11 0 2 Encargos Financeiros da União - MPDG 101.537 126.922 152.306 177.691 203.075 228.459 253.844 279.228
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 45.699 59.327 73.180 75.403 100.484 102.626 11 9 . 0 1 9 143.755
81000 Ministério dos Direitos Humanos 747 938 1.126 1.314 1.504 1.692 1.878 2.070
TO TA L 57.297.402 68.806.169 80.351.926 92.026.939 103.567.419 11 5 . 2 5 8 . 5 3 1 126.974.525 139.008.983

ANEXO XII
(Anexo XV ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

PREVISÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS DO GOVERNO CENTRAL - 2018

R$ milhões

DESPESAS REALIZADO P R E V I S TO TO TA L
1º Bim. 2º Bim. 3º Bim. 4º Bim. 5º Bim. 6º Bim.

DESPESAS 202.831 226.129 228.693 232.091 228.787 257.187 1.375.719
Benefícios da Previdência 87.771 94.546 90.663 96.284 108.124 11 4 . 9 8 5 592.372
Pessoal e Encargos Sociais 48.193 48.376 4 6 . 4 11 53.018 45.802 60.605 302.405
Outras Desp. Obrigatórias 36.255 41.283 31.837 37.576 30.936 36.207 214.094

Abono e Seguro Desemprego 11 . 3 2 6 8.778 7.937 9.697 8.979 10.178 56.896
Anistiados 34 25 40 46 39 91 275
Auxílio à CDE - - - - - - -
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Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 88 103 126 120 11 9 167 724

Benefícios de Prestação Continuada da LOAS / RMV 9 . 11 8 9.483 9.465 9.382 9.479 8.977 55.904

Complemento do FGTS 463 789 926 926 926 1.527 5.557

Créditos Extraordinários 51 65 537 537 537 861 2.588

Desoneração MP 540, 563 e 582 1.778 4.003 2.147 2.061 2.152 1.889 14.030

Despesas com Convênios/Doações (Poder Executivo) - - - - - - -

Fabricação de Cédulas e Moedas 68 11 3 145 193 163 198 881

Fundef / Fundeb - Complementação 3.880 2.223 1.928 1.928 1.928 1.928 13.815

Fundo Constitucional do DF 2 11 232 260 251 296 406 1.655

Fundos FDA, FDNE e FDCO - - - - - - -

Legislativo/Judiciário/MPU/DPU 1.575 2.253 2.504 2.332 2.273 3.926 14.863

Lei Kandir 318 318 318 318 318 328 1.920

Reserva de Contingência - - - - - 0 0

Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 504 11 . 9 8 5 609 659 659 671 15.086

Subsídios, Subvenções e Proagro 6.234 464 1.557 7.860 1.782 3.702 21.598

Transferência ANA - Receitas Uso Recursos Hídricos 43 60 42 54 35 30 264

Transferência Multas ANEEL 218 86 148 152 154 186 945

Concessão de Financiamento de FIES 345 303 1.431 1.060 1.095 1.142 5.377

Financiamento de Campanha Eleitoral - - 1.716 - - - 1.716

Despesas com Controle de Fluxo do Poder Executivo 30.613 41.924 59.782 45.214 43.925 45.390 266.847

ANEXO XIII
(Anexo XVII ao Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS DISCRICIONÁRIAS POR ÓRGÃO E ESTOQUE CORRESPONDENTE DE RESTOS A PAGAR

R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS D O TA Ç Ã O LIMITE DE EMPENHO Restos a Pagar Inscritos
Líquidos de Cancelamentos

LIMITE DE
PA G A M E N TO

(a) (b) (c = b-a) (d) (e = b+d) (f) (f-e)
20000 Presidência da República 2.054.350 1.662.085 -392.265 2.151.396 3.813.481 1.550.414 -2.263.067
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.621.145 1.473.854 -147.291 867.573 2.341.427 1.029.890 - 1 . 3 11 . 5 3 7
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 3.931.726 3.484.609 - 4 4 7 . 11 7 1.816.641 5.301.250 3.266.221 -2.035.029
25000 Ministério da Fazenda 7.018.127 6.566.869 -451.258 1.445.024 8 . 0 11 . 8 9 4 6.251.798 -1.760.096
26000 Ministério da Educação 24.226.241 2 1 . 8 11 . 1 0 2 -2.415.139 11 . 9 7 6 . 3 9 3 33.787.495 21.323.805 -12.463.690
28000 Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 849.150 752.021 -97.129 98.044 850.065 663.861 -186.204
30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 2.968.502 2.503.126 -465.376 1.582.054 4.085.180 2.193.688 -1.891.492
32000 Ministério de Minas e Energia 733.823 667.064 -66.759 141.168 808.232 517.264 -290.968
35000 Ministério das Relações Exteriores 1.272.782 1.180.919 -91.862 153.763 1.334.683 1.156.432 -178.251
36000 Ministério da Saúde 21.515.158 18.596.853 -2.918.306 9.017.613 27.614.465 16.477.593 - 11 . 1 3 6 . 8 7 2
37000 Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 95.843 95.843 0 24.445 120.288 86.300 -33.988
39000 Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 1.762.248 958.683 -803.565 525.538 1.484.220 885.891 -598.329
40000 Ministério do Trabalho 688.527 637.472 -51.055 531.898 1.169.370 465.946 -703.424
42000 Ministério da Cultura 555.293 539.479 -15.814 386.986 926.465 442.913 -483.552
44000 Ministério do Meio Ambiente 830.093 770.863 -59.231 200.772 971.634 595.460 -376.174
47000 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 4.640.042 2.649.439 -1.990.603 836.836 3.486.276 2.141.086 -1.345.190
51000 Ministério do Esporte 831.065 656.072 -174.992 1.273.175 1.929.248 506.141 -1.423.107
52000 Ministério da Defesa 8.765.224 7.146.821 -1.618.403 3 . 8 11 . 6 0 9 10.958.430 5.090.484 -5.867.946
53000 Ministério da Integração Nacional 2.777.040 1.781.871 -995.168 1.478.838 3.260.710 1.431.189 -1.829.521
54000 Ministério do Turismo 718.032 644.853 -73.179 1.731.993 2.376.847 396.394 -1.980.453
55000 Ministério do Desenvolvimento Social 4.862.802 4.438.063 -424.739 998.230 5.436.293 4.004.738 -1.431.555
56000 Ministério das Cidades 1.229.363 979.860 -249.502 1 . 3 7 8 . 6 11 2.358.471 832.192 -1.526.279
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 2.490 2.490 0 134 2.624 1.568 -1.056
63000 Advocacia-Geral da União 381.873 381.873 0 111 . 9 4 7 493.821 370.418 -123.403
81000 Ministério dos Direitos Humanos 210.721 194.107 -16.614 37.755 231.861 150.406 -81.455

S U B TO TA L 94.541.659 80.576.292 -13.965.368 42.578.437 123.154.729 71.832.092 -51.322.637
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 24.696.143 22.700.103 -1.996.039 28.320.756 51.020.860 21.462.721 -29.558.139

EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS (RP6) 8.768.428 8.768.428 0 10.313.057 19.081.486 8.768.428 -10.313.058
EMENDAS IMPOSITIVAS DE BANCADA (RP7) 3.071.155 3.071.155 0 2.799.290 5.870.445 3.071.155 -2.799.290

TO TA L 131.077.386 11 5 . 11 5 . 9 7 9 -15.961.407 8 4 . 0 11 . 5 4 0 199.127.519 105.134.396 -93.993.123

ANEXO XIV
(Anexo XVIII do Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018)

PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS POR ÓRGÃO E ESTOQUE CORRESPONDENTE DE RESTOS A PAGAR

R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS D O TA Ç Ã O VALOR ESTIMADO
PARA EMPENHO

Restos a Pagar Inscritos
Líquidos de Cancelamentos

VALOR ESTIMADO
PARA PAGAMENTO

(a) (b) (c = b-a) (d) (e = b+d) (f) (f-e)
20000 Presidência da República 625.227 625.227 0 11 0 . 7 8 6 736.012 625.227 - 11 0 . 7 8 5
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 367.130 367.130 0 4.239 371.369 367.130 -4.239
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 161.259 161.259 0 18.427 179.686 161.259 -18.427
25000 Ministério da Fazenda 487.976 487.976 0 9.169 497.144 487.976 -9.168
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26000 Ministério da Educação 9.252.038 9.252.038 0 205.397 9.457.436 9.395.793 -61.643

28000 Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 32.619 32.619 0 305 32.924 32.619 -305

30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 1.437.431 1.437.431 0 554.847 1.992.277 2.513.598 521.321

32000 Ministério de Minas e Energia 2.453.639 2.453.639 0 1.703 2.455.342 2.453.638 -1.704

35000 Ministério das Relações Exteriores 446.224 446.224 0 6.059 452.283 446.224 -6.059

36000 Ministério da Saúde 82.937.676 82.937.676 0 5.370.053 88.307.729 82.937.674 -5.370.055

37000 Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 19.619 19.619 0 90 19.709 19.619 -90

39000 Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 133.732 133.732 0 52.316 186.047 133.732 -52.315

40000 Ministério do Trabalho 90.041 90.041 0 3.248 93.288 90.041 -3.247

42000 Ministério da Cultura 34.337 34.337 0 2.828 37.165 34.337 -2.828

44000 Ministério do Meio Ambiente 64.671 64.671 0 269 64.940 64.671 -269

47000 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 578.683 578.683 0 2.033 580.716 434.928 -145.788

51000 Ministério do Esporte 68.702 68.702 0 1.631 70.332 68.702 -1.630

52000 Ministério da Defesa 8.693.546 8.693.546 0 1.946.928 10.640.474 8.693.546 -1.946.928

53000 Ministério da Integração Nacional 60.040 60.040 0 2.499 62.539 60.040 -2.499

54000 Ministério do Turismo 4.212 4.212 0 38 4.250 4.212 -38

55000 Ministério do Desenvolvimento Social 29.827.286 29.827.286 0 44.510 29.871.796 29.827.286 -44.510

56000 Ministério das Cidades 83.473 83.473 0 11 . 5 9 7 95.070 83.473 - 11 . 5 9 7

60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 161 161 0 45 206 161 -45

63000 Advocacia-Geral da União 71.027 71.027 0 2.908 73.935 71.027 -2.908

73000 Transferências a Estados, DF e Municípios 0 0 0 695 695 0 -695

81000 Ministério dos Direitos Humanos 2.070 2.070 0 0 2.070 2.070 -0

TO TA L 137.932.816 137.932.816 0 8.352.620 146.285.435 139.008.983 -7.276.452

Nota: Refere-se às despesas constantes no Anexo VIII.

DECRETO Nº 9.391, DE 30 DE MAIO DE 2018

Altera o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de
2004, que reduz as alíquotas da
Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico incidente sobre a importação e
a comercialização de petróleo e seus
derivados, gás natural e seus derivados, e
álcool etílico combustível, e o Decreto nº
5.059, de 30 de abril de 2004, que reduz as
alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins incidentes sobre a importação e
a comercialização de gasolina, óleo diesel,
gás liquefeito de petróleo e querosene de
aviação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 9º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de
2001, e no art. 23, caput e § 5º, da Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
.........................................................................................................

Parágrafo único. .....................................................................
.........................................................................................................

V - gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás
natural e de nafta;

VI - álcool etílico combustível; e

VII - óleo diesel e suas correntes." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
..........................................................................................................

II - 0,23835 para o óleo diesel e suas correntes;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 2º ....................................................................................
.........................................................................................................

II - R$ 62,61 (sessenta e dois reais e sessenta e um centavos)
e R$ 288,89 (duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove
centavos) por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes;

.............................................................................................." (NR)

Art. 3º Fica revogado o inciso II do caput do art. 1º do
Decreto nº 5.060, de 2004.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

DECRETO Nº 9.392, DE 30 DE MAIO DE 2018

Regulamenta o inciso I do caput do art.
1º da Medida Provisória nº 838, de 30 de
maio de 2018, que dispõe sobre a
concessão de subvenção econômica à
comercialização de óleo diesel.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, caput,
inciso I, e no art. 5º da Medida Provisória nº 838, de 30 de maio
de 2018,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto regulamenta a concessão de
subvenção econômica à comercialização de óleo diesel no território
nacional por produtores e importadores, a ser concedida pela
União, no valor de R$ 0,07 (sete centavos de real) por litro, até o
dia 7 de junho de 2018, nos termos do disposto no inciso I do
caput do art. 1º da Medida Provisória nº 838, de 30 de maio de
2018.

Art. 2º Fica fixado, para fins do disposto no art. 2º da
Medida Provisória nº 838, de 2018, o preço de R$ 2,0316 (dois
reais e trezentos e dezesseis décimos de milésimos) por litro, sem
tributos.

§ 1º A concessão da subvenção econômica fica
condicionada à comprovação pelo beneficiário da comercialização a
preço médio aritmético, a ser apurado em base diária, inferior ou
igual ao preço estabelecido no caput.

§ 2º O produtor ou o importador publicará em seu sítio
eletrônico, em destaque, o preço médio aritmético diário, na
condição de pagamento à vista e sem tributos, do óleo diesel por
ele comercializado no território nacional.

Art. 3º O valor a ser pago pela União, a título de
subvenção econômica, será apurado conforme o disposto no art. 2º
da Medida Provisória nº 838, de 2018.

Art. 4º Para fins de verificação da conformidade e do
pagamento da subvenção econômica, o beneficiário informará à
Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -

ANP, por meio das Notas Fiscais Eletrônicas, os seus preços e os
volumes comercializados, discriminados por Município de
realização de venda, até o dia 12 de junho de 2018.

§ 1º A conformidade a que se refere o caput compreende
o atendimento das condições estabelecidas neste Decreto e a
exatidão dos valores a pagar.

§ 2º A ANP se manifestará sobre a conformidade da
subvenção econômica por meio de correspondência eletrônica e
realizará o pagamento no prazo de até nove dias úteis, contado do
dia seguinte à data do recebimento das informações a que se refere
o caput.

§ 3º Na hipótese de ajuste ou correção nos documentos
comprobatórios de que trata o caput, o prazo estabelecido no § 2º
será reiniciado a partir da data de reapresentação dos referidos
documentos.

§ 4º Fica estabelecida a atualização do valor da subvenção
econômica pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia - Selic, entre o último dia do prazo estabelecido nos
§ 2º e § 3º e a data do pagamento efetivo.

§ 5° O pagamento pela ANP ocorrerá por Ordem Bancária
do tipo Reserva - OBR, com marcação de "D+0" por parte da
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e o
agente financeiro fará o repasse ao beneficiário na data da emissão
da OBR.

Art. 5º A definição do preço de comercialização a que se
refere o art. 3º da Medida Provisória nº 838, de 2018, considerará
as Contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a
receita da subvenção econômica de que trata este Decreto.

Art. 6º O beneficiário da subvenção econômica fica
obrigado a manter disponível, pelo prazo de cinco anos, contado da
data de pagamento da subvenção econômica pela União, os
registros financeiros e contábeis e os demonstrativos financeiros
referentes aos recursos transferidos por esse instrumento.

Art. 7º O produtor ou o importador de diesel interessado
na concessão da subvenção econômica solicitará o benefício por
meio de termo de adesão entregue à ANP.

§ 1º O termo de adesão a que se refere o caput produzirá
efeitos a partir do dia 30 de maio de 2018 para os interessados que
o entregarem até o dia 4 de junho de 2018, desde que cumprido
o disposto neste Decreto e na Medida Provisória nº 838, de
2018.

§ 2º Os efeitos da concessão da subvenção econômica para
os interessados que se habilitarem a partir do dia 5 de junho de
2018 serão imediatos.
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§ 3º Para estar habilitado ao recebimento da subvenção
econômica, o beneficiário deverá autorizar a ANP a obter as suas
informações fiscais relativas à comercialização e à importação de
óleo diesel junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda, restrita a referida autorização às
informações necessárias à apuração do valor devido pela União.

Art. 8º Compete à ANP editar as normas complementares
necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
W. Moreira Franco

DECRETO Nº 9.393, DE 30 DE MAIO DE 2018

Altera o Decreto nº 8.415, de 27 de
fevereiro de 2015, que regulamenta a
aplicação do Regime Especial de
Reintegração de Valores Tributários para as
Empresas Exportadoras - Reintegra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 29 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro
de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.415, de 27 de fevereiro de 2015, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art 2º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 7º ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - um décimo por cento, entre 1º de dezembro de 2015 e 31
de dezembro de 2016;

III - dois por cento, entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de maio
de 2018; e

IV - um décimo por cento, a partir de 1º de junho de 2018.
..................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Marcos Jorge

DECRETO Nº 9.394, DE 30 DE MAIO DE 2018

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto no 8.950, de 29 de
dezembro de 2016.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, caput, incisos
I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1º A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de
dezembro de 2016, passa a vigorar com a alíquota do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI incidente sobre os produtos classificados
no código 2106.90.10 Ex 01 alterada para quatro por cento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia

DECRETO Nº 9.395, DE 30 DE MAIO DE 2018

Prorroga o prazo de inscrição ao Cadastro
Ambiental Rural - CAR.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2018 o prazo
para requerer a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, conforme
previsto no § 3º do art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Edson Gonçalves Duarte

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 299, de 30 de maio de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do
art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por
contrariedade ao interesse público e por inconstitucionalidade, o
Projeto de Lei no 52, de 2018 (no 8.456/17 na Câmara dos
Deputados), que "Altera as Leis nºs 12.546, de 14 de dezembro de
2011, quanto à contribuição previdenciária sobre a receita bruta,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, e 11.457, de 16 de março
de 2007, e o Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de
1977".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto
aos seguintes dispositivos:

Inciso VII, alíneas f, h, i, l, m do inciso VIII, e incisos X, XI,
XII, XIII, XIV, do art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de
2011, alterados pelo art. 1º do projeto de lei e, por arrasto, incisos
XI, XIII, XV, XVI, XIX e XX do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de
30 de abril de 2004, alterados pelo art. 2º do projeto de lei.

"VII - as Empresas Estratégicas de Defesa de que trata a
Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012, fabricantes dos
produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950,
de 29 de dezembro de 2016, nos códigos 8412.10.00,
8705.90.90, 8710.00.00, 88.02, 88.03 e 89.06;"

"f) 9401.20.00, 9401.30, 9401.40, 9401.5, 9401.6, 9401.7,
9401.80.00, 9401.90, 94.02, 94.03, 9404.10.00, 9404.2,
9404.90.00, 9405.10.93, 9405.10.99, 9405.20.00, 9405.91.00,
9406.00.10, 9406.00.92 e 9406.00.99;"

"h) 6810.19.00, 6810.91.00, 7302.40.00, 8530.10.90,
8601.10.00, 8602.10.00, 8603.10.00, 8604.00.90, 8605.00.10,
8606.10.00, 8606.30.00, 8606.91.00, 8606.92.00, 8606.99.00,
8607.11.10, 8607.19.11, 8607.19.19, 8607.19.90, 8607.21.00,
8607.29.00, 8607.30.00, 8607.91.00, 8607.99.00 e
8608.00.12;

i) 8414.30.11; 8418.69.40; 8708.30.90;"

"l) 2520.20.10; 2520.20.90; 3002.10.19; 3002.10.29;
3002.90.99; 3004.90.99; 3005.10.10; 3005.10.20; 3005.10.30;
3005.10.40; 3005.10.50; 3005.10.90; 3005.90.12; 3005.90.19;
3005.90.20; 3005.90.90; 3006.10; 3006.20.00; 3006.30.1;
3006.30.2; 3006.40.11; 3006.40.12; 3006.40.20; 3006.50.00;
3006.70.00; 3006.91.10; 3006.91.90; 3306.90.00; 3407.00.10;
3407.00.20; 3407.00.90; 3701.10.10; 3701.10.21; 3701.10.29;
3702.10.10; 3702.10.20; 3808.94.19; 3822.00.10; 3822.00.90;
3917.29.00; 3917.32.40; 3917.32.90; 3920.10.99; 3920.99.10;
3921.90.90; 3923.10.90; 3923.21.90; 3923.50.00; 3923.90.00;
3924.90.00; 3926.10.00; 3926.90.30; 3926.90.40; 3926.90.50;
3926.90.90; 4009.12.90; 4014.10.00; 4014.90.10; 4014.90.90;
4015.11.00; 4015.19.00; 4802.57.10; 4803.00.90; 4805.40.90;
4809.90.00; 4818.40.90; 4818.90.90; 4819.10.00; 4819.40.00;
4819.50.00; 5402.33; 5404.19.11; 5404.19.19; 5404.19.90;
5405.00.00; 5408.10.00; 5603.12.90; 5603.13.10; 5604.90.10;
6002.40.10; 6002.90.10; 6115.96.00; 6210.10.00; 6217.10.00;
6307.90.10; 6307.90.90; 6309.00.10; 6406.20.00; 7309.00.90;
7318.15.00; 7323.93.00; 7326.90.90; 7616.99.00; 8205.59.00;
8413.19.00; 8414.10.00; 8414.80.11; 8414.80.19; 8418.10.00;
8418.50.10; 8418.50.90; 8419.19.90; 8419.20; 8419.40.10;
8419.40.90; 8419.81; 8419.89.19; 8419.89.20; 8421.19.10;
8421.19.90; 8421.21.00; 8421.29.11; 8421.29.19; 8421.29.20;
8422.30.10; 8422.30.29; 8423.81.90; 8424.90.90; 8436.80.00;
8444.00.20; 8451.40.10; 8472.90.99; 8479.82.10; 8479.82.90;
8479.89.12; 8479.89.91; 8481.80.92; 8514.30.19; 8515.80.90;
8517.62.41; 8517.62.72; 8517.62.77; 8531.80.00; 8543.70.99;
8544.20.00; 8544.42.00; 8713.10.00; 8713.90.00; 9011.10.00;
9011.20.10; 9011.80.10; 9011.80.90; 9011.90.10; 9011.90.90;
9018.11.00; 9018.12.10; 9018.12.90; 9018.13.00; 9018.14.10;
9018.14.90; 9018.19.10; 9018.19.20; 9018.19.80; 9018.19.90;
9018.20.10; 9018.20.20; 9018.20.90; 9018.31.11; 9018.31.19;
9018.31.90; 9018.32.11; 9018.32.12; 9018.32.19; 9018.32.20;

9018.39.10; 9018.39.21; 9018.39.22; 9018.39.23; 9018.39.24;
9018.39.29; 9018.39.30; 9018.39.91; 9018.39.99; 9018.41.00;
9018.49.11; 9018.49.12; 9018.49.19; 9018.49.20; 9018.49.40;
9018.49.91; 9018.49.99; 9018.50.10; 9018.50.90; 9018.90.10;
9018.90.21; 9018.90.29; 9018.90.31; 9018.90.39; 9018.90.40;
9018.90.50; 9018.90.91; 9018.90.92; 9018.90.93; 9018.90.94;
9018.90.95; 9018.90.96; 9018.90.99; 9019.10.00; 9019.20.10;
9019.20.20; 9019.20.30; 9019.20.40; 9019.20.90; 9020.00.10;
9020.00.90; 9021.10.10; 9021.10.20; 9021.10.91; 9021.10.99;
9021.21.10; 9021.21.90; 9021.29.00; 9021.31.10; 9021.31.20;
9021.31.90; 9021.39.11; 9021.39.19; 9021.39.20; 9021.39.30;
9021.39.40; 9021.39.80; 9021.39.91; 9021.39.99; 9021.40.00;
9021.50.00; 9021.90.11; 9021.90.19; 9021.90.81; 9021.90.82;
9021.90.89; 9021.90.91; 9021.90.92; 9021.90.99; 9022.12.00;
9022.13.11; 9022.13.19; 9022.13.90; 9022.14.11; 9022.14.12;
9022.14.13; 9022.14.19; 9022.14.90; 9022.19.10; 9022.19.99;
9022.21.10; 9022.21.20; 9022.21.90; 9022.29.90; 9022.30.00;
9022.90.11; 9022.90.12; 9022.90.19; 9022.90.80; 9022.90.90;
9025.11.10; 9025.90.10; 9025.90.90; 9026.10.19; 9026.20.10;
9026.20.90; 9026.80.00; 9026.90.90; 9027.20.11; 9027.20.12;
9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29; 9027.30.11; 9027.30.19;
9027.30.20; 9027.50.10; 9027.50.20; 9027.50.30; 9027.50.40;
9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.99;
9027.90.10; 9027.90.91; 9027.90.99; 9031.90.90; 9033.00.00;
9402.90.10; 9402.90.20; 9402.90.90; 9404.29.00; 9603.21.00;
9619.00.00;

m) capítulo 89;"

"X - as empresas de transporte aéreo de carga e de
passageiros regular e as empresas de serviços auxiliares ao
transporte aéreo de carga e de passageiros regular, enquadradas
nas classes 5111-1, 5120-0 e 5240-1 da CNAE 2.0;

XI - as empresas editoriais referidas no inciso II do art. 5º
da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, enquadradas nas
classes 1811-3, 5811-5 e 5821-2 da CNAE 2.0;

XII - as empresas de manutenção e reparação de
aeronaves, enquadradas na classe 3316-3 da CNAE 2.0;

XIII - as empresas de manutenção e reparação de
embarcações, enquadradas na classe 3317-3 da CNAE 2.0;

XIV - as empresas de varejo que exercem as atividades de
comércio varejista de calçados e artigos de viagem,
enquadradas na classe CNAE 4782-2."

"XI - 8412.10.00, 8705.90.90, 8710.00.00, 88.02, 88.03 e 89.06;"

"XIII - 9401.20.00, 9401.30, 9401.40, 9401.5, 9401.6,
9401.7, 9401.80.00, 9401.90, 94.02, 94.03, 9404.10.00, 9404.2,
9404.90.00, 9405.10.93, 9405.10.99, 9405.20.00, 9405.91.00,
9406.00.10, 9406.00.92 e 9406.00.99;"

"XV - 6810.19.00, 6810.91.00, 7302.40.00, 8530.10.90,
8601.10.00, 8602.10.00, 8603.10.00, 8604.00.90, 8605.00.10,
8606.10.00, 8606.30.00, 8606.91.00, 8606.92.00, 8606.99.00,
8607.11.10, 8607.19.11, 8607.19.19, 8607.19.90, 8607.21.00,
8607.29.00, 8607.30.00, 8607.91.00, 8607.99.00 e
8608.00.12;

XVI - 8414.30.11; 8418.69.40; 8708.30.90;"

"XIX - 2520.20.10; 2520.20.90; 3002.10.19; 3002.10.29;
3002.90.99; 3004.90.99; 3005.10.10; 3005.10.20; 3005.10.30;
3005.10.40; 3005.10.50; 3005.10.90; 3005.90.12; 3005.90.19;
3005.90.20; 3005.90.90; 3006.10; 3006.20.00; 3006.30.1;
3006.30.2; 3006.40.11; 3006.40.12; 3006.40.20; 3006.50.00;
3006.70.00; 3006.91.10; 3006.91.90; 3306.90.00; 3407.00.10;
3407.00.20; 3407.00.90; 3701.10.10; 3701.10.21; 3701.10.29;
3702.10.10; 3702.10.20; 3808.94.19; 3822.00.10; 3822.00.90;
3917.29.00; 3917.32.40; 3917.32.90; 3920.10.99; 3920.99.10;
3921.90.90; 3923.10.90; 3923.21.90; 3923.50.00; 3923.90.00;
3924.90.00; 3926.10.00; 3926.90.30; 3926.90.40; 3926.90.50;
3926.90.90; 4009.12.90; 4014.10.00; 4014.90.10; 4014.90.90;
4015.11.00; 4015.19.00; 4802.57.10; 4803.00.90; 4805.40.90;
4809.90.00; 4818.40.90; 4818.90.90; 4819.10.00; 4819.40.00;
4819.50.00; 5402.33; 5404.19.11; 5404.19.19; 5404.19.90;
5405.00.00; 5408.10.00; 5603.12.90; 5603.13.10; 5604.90.10;
6002.40.10; 6002.90.10; 6115.96.00; 6210.10.00; 6217.10.00;
6307.90.10; 6307.90.90; 6309.00.10; 6406.20.00; 7309.00.90;
7318.15.00; 7323.93.00; 7326.90.90; 7616.99.00; 8205.59.00;
8413.19.00; 8414.10.00; 8414.80.11; 8414.80.19; 8418.10.00;
8418.50.10; 8418.50.90; 8419.19.90; 8419.20; 8419.40.10;
8419.40.90; 8419.81; 8419.89.19; 8419.89.20; 8421.19.10;
8421.19.90; 8421.21.00; 8421.29.11; 8421.29.19; 8421.29.20;
8422.30.10; 8422.30.29; 8423.81.90; 8424.90.90; 8436.80.00;
8444.00.20; 8451.40.10; 8472.90.99; 8479.82.10; 8479.82.90;
8479.89.12; 8479.89.91; 8481.80.92; 8514.30.19; 8515.80.90;
8517.62.41; 8517.62.72; 8517.62.77; 8531.80.00; 8543.70.99;
8544.20.00; 8544.42.00; 8713.10.00; 8713.90.00; 9011.10.00;
9011.20.10; 9011.80.10; 9011.80.90; 9011.90.10; 9011.90.90;
9018.11.00; 9018.12.10; 9018.12.90; 9018.13.00; 9018.14.10;
9018.14.90; 9018.19.10; 9018.19.20; 9018.19.80; 9018.19.90;
9018.20.10; 9018.20.20; 9018.20.90; 9018.31.11; 9018.31.19;
9018.31.90; 9018.32.11; 9018.32.12; 9018.32.19; 9018.32.20;
9018.39.10; 9018.39.21; 9018.39.22; 9018.39.23; 9018.39.24;
9018.39.29; 9018.39.30; 9018.39.91; 9018.39.99; 9018.41.00;
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9018.49.11; 9018.49.12; 9018.49.19; 9018.49.20; 9018.49.40;
9018.49.91; 9018.49.99; 9018.50.10; 9018.50.90; 9018.90.10;
9018.90.21; 9018.90.29; 9018.90.31; 9018.90.39; 9018.90.40;
9018.90.50; 9018.90.91; 9018.90.92; 9018.90.93; 9018.90.94;
9018.90.95; 9018.90.96; 9018.90.99; 9019.10.00; 9019.20.10;
9019.20.20; 9019.20.30; 9019.20.40; 9019.20.90; 9020.00.10;
9020.00.90; 9021.10.10; 9021.10.20; 9021.10.91; 9021.10.99;
9021.21.10; 9021.21.90; 9021.29.00; 9021.31.10; 9021.31.20;
9021.31.90; 9021.39.11; 9021.39.19; 9021.39.20; 9021.39.30;
9021.39.40; 9021.39.80; 9021.39.91; 9021.39.99; 9021.40.00;
9021.50.00; 9021.90.11; 9021.90.19; 9021.90.81; 9021.90.82;
9021.90.89; 9021.90.91; 9021.90.92; 9021.90.99; 9022.12.00;
9022.13.11; 9022.13.19; 9022.13.90; 9022.14.11; 9022.14.12;
9022.14.13; 9022.14.19; 9022.14.90; 9022.19.10; 9022.19.99;
9022.21.10; 9022.21.20; 9022.21.90; 9022.29.90; 9022.30.00;
9022.90.11; 9022.90.12; 9022.90.19; 9022.90.80; 9022.90.90;
9025.11.10; 9025.90.10; 9025.90.90; 9026.10.19; 9026.20.10;
9026.20.90; 9026.80.00; 9026.90.90; 9027.20.11; 9027.20.12;
9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29; 9027.30.11; 9027.30.19;
9027.30.20; 9027.50.10; 9027.50.20; 9027.50.30; 9027.50.40;
9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.99;
9027.90.10; 9027.90.91; 9027.90.99; 9031.90.90; 9033.00.00;
9402.90.10; 9402.90.20; 9402.90.90; 9404.29.00; 9603.21.00;
9619.00.00;

XX - capítulo 89."

Razões dos vetos

"A manutenção das desonerações aos setores econômicos
relacionados nos dispositivos vai de encontro ao esforço fiscal
ora empreendido e aumentam o impacto financeiro sobre as
contas do Regime Geral de Previdência Social. Ademais,
implicam renúncia de receita não prevista no projeto original
do Poder Executivo, e como tal deveriam atender aos
requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que não foi
observado. Por fim, implicam afronta ao artigo 113 da
Constituição, incluído pela Emenda Constitucional nº 95/2016.
Em decorrência do veto aos dispositivos do artigo 1º do
projeto, excluindo aqueles setores da desoneração, impõe-se o
veto, por arrastamento, dos dispositivos que excluíam os
mesmos da tributação da alíquota adicional da Cofins-
Importação."

Art. 10

"Art. 10. Até 31 de dezembro de 2018, ficam reduzidas a
0 (zero) as alíquotas de que tratam o inciso II do caput do art.
23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e o inciso II do
caput do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998."

Razões do veto

"O dispositivo acarretaria renúncia de receita tributária,
sem atentar para os condicionantes do artigo 14 da Lei
Complementar no 101, de 2000 (LRF) e não se faz
acompanhar dos necessários dimensionamentos do impacto

tributário sobre a arrecadação ou de medidas de compensação.
Além disso, compromete o esforço fiscal e contribui para o
baixo dinamismo da arrecadação tributária, impondo-se seu
veto."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 300, de 30 de maio de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória nº 836, de 30 de maio de 2018.

Nº 301, de 30 de maio de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória nº 837, de 30 de maio de 2018.

Nº 302, de 30 de maio de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória nº 838, de 30 de maio de 2018.

Nº 303, de 30 de maio de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória nº 839, de 30 de maio de 2018.

REPUBLICAÇÃO

DESPACHO DE 29 DE MAIO DE 2018(*)

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Exposição de Motivos Interministerial

No 57, de 29 de maio de 2018 (em conjunto com o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União). Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo federal, referente ao período de janeiro a abril de 2018. Autorizo.
Em 29 de maio de 2018.

UNIÃO - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2017 A ABRIL/2018

RGF - Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A

MAI/17 JUN/17 JUL/17 AGO/17 SET/17 OUT/17 NOV/17 DEZ/17 JAN/18 FEV/18 MAR/18 ABR/18 TOTAL (ÚLTIMOS
12 MESES) (a)

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 22.693.092 24.394.418 18.412.780 18.371.390 18.448.270 18.324.253 27.666.723 21.684.041 19.078.462 18.776.708 22.647.540 19.027.072 249.524.750 544.249

Pessoal Ativo 11 . 8 11 . 8 6 5 1 2 . 1 9 1 . 11 7 10.054.904 9.902.868 9.984.436 9.990.552 15.269.032 1 3 . 11 5 . 2 7 1 10.403.638 10.086.205 11 . 5 3 9 . 2 3 3 10.199.576 134.548.696 408.724

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas
Va r i á v e i s

10.437.210 10.798.674 8.693.721 8.514.817 8.681.458 8.493.326 12.731.949 11 . 4 6 1 . 0 9 4 9.154.229 8.627.555 10.132.442 8.790.529 11 6 . 5 1 7 . 0 0 3 298.075

Obrigações Patronais 1.374.414 1.392.195 1.360.974 1.387.743 1.302.704 1.496.967 2.536.608 1.652.678 1.249.204 1.458.381 1.406.609 1.408.820 18.027.297 11 0 . 6 4 9

Benefícios Previdenciários 241 247 208 308 274 259 476 1.499 204 268 182 227 4.396 0

Pessoal Inativo e Pensionistas 10.850.096 12.171.797 8.322.512 8.438.323 8.413.121 8.318.583 12.371.215 8.522.991 8.674.698 8.683.924 11 . 0 8 4 . 8 7 0 8.808.251 11 4 . 6 6 0 . 3 8 1 63.738

Aposentadorias, Reserva e Reformas 7.341.558 7.603.762 5.213.900 5.268.591 5.290.026 5.240.805 7.745.018 5.380.058 5.474.565 5.487.586 7.491.824 5.590.817 73.128.510 14.559

Pensões 3.508.514 4 . 5 6 8 . 0 11 3.108.587 3.169.707 3.123.071 3.077.753 4.626.172 3.142.909 3.200.108 3.196.312 3.593.021 3.217.409 41.531.576 49.179

Outros Benefícios Previdenciários 24 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 295 0

Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

31.131 31.504 35.364 30.200 50.713 1 5 . 11 8 26.476 45.779 126 6.580 23.437 19.245 315.674 71.786
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DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19
da LRF) (II)

6.882.260 3.449.994 2.595.312 2.473.739 2.527.637 2.414.078 3.869.643 2.905.432 2.829.466 3.330.141 6.631.120 913.632 40.822.455 11 6 . 6 7 4

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

78.203 62.562 47.715 3 8 . 11 3 39.813 36.649 32.895 27.813 25.440 59.262 207.144 97.331 752.941 1.092

Decorrentes de Decisão Judicial 4.674.314 270.738 395.599 472.736 414.669 221.781 285.351 252.681 111 . 9 6 4 158.501 3.798.272 222.439 11 . 2 7 9 . 0 4 5 42.362

Despesas de Exercícios Anteriores 25.472 30.859 23.251 23.760 29.288 28.370 28.372 562.128 77.174 31.889 45.465 24.782 930.812 25.326
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.104.271 3.085.834 2.128.747 1.939.129 2.043.867 2.127.278 3.523.025 2 . 0 6 2 . 8 11 2.614.888 3.080.488 2.580.239 569.080 27.859.657

47.895
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 15.810.832 20.944.424 15.817.467 15.897.652 15.920.633 15.910.175 23.797.080 18.778.609 16.248.996 15.446.568 16.016.420 1 8 . 11 3 . 4 4 0 208.702.296

427.574

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

743.632.072

-

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

209.129.870

-

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (V / IV) * 100 28,123%

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 37,9%¹

281.836.555

37,900%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 36,01%

267.781.909

36,010%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 34,11%

253.652.900

3 4 , 11 0 %

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

¹ O limite máximo do Poder Executivo é de 40,9%, destacando-se 3% para as despesas com pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios, do ex-Território de Roraima, do ex-Território do Amapá e do Distrito Federal. A
repartição do limite destacado está prevista no Decreto nº 3.917/2001. O Demonstrativo da despesa com pessoal do Ministério Público e da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é divulgado pelos respectivos órgãos.

Notas:

a) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.

b) A partir de 2008 o elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas foi incluído na metodologia de cálculo de Pessoal Inativo e Pensionistas e de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados.

c) A partir do 2º Quadrimestre de 2008, a fonte de recursos 23 - "Contribuição para o Custeio de Pensões Militares" foi incluída na metodologia de cálculo de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados, de modo que as despesas custeadas por essa fonte de recursos também passaram a ser
excluídas do cálculo do limite das despesas de pessoal, conforme Nota Técnica nº 1611 GSCON/SFC/CGU/PR, de 29 de agosto de 2008.

d) Os valores totais apresentados neste demonstrativo podem eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

e) Os valores apresentados incluem as despesas da Defensoria Pública da União, órgão autónomo para o qual não foi ainda estabelecido Limite de Despesa com Pessoal.

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JR. ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

RECURSOS DA UNIÃO PARA AMAPÁ

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2017 A ABRIL/2018

RGF - Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

RESTOS A
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MAI/17 JUN/17 JUL/17 AGO/17 SET/17 OUT/17 NOV/17 DEZ/17 JAN/18 FEV/18 MAR/18 ABR/18 TO TA L

(ÚLTIMOS 12

MESES)

(a)

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 44.570 66.216 44.920 45.544 46.057 46.213 69.721 47.074 36.610 38.677 35.130 36.675 557.407 0

Pessoal Ativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas

Va r i á v e i s

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Obrigações Patronais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Benefícios Previdenciários 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Pessoal Inativo e Pensionistas 44.570 66.216 44.920 45.544 46.057 46.213 69.721 47.074 36.610 38.677 35.130 36.675 557.407 0

Aposentadorias, Reserva e Reformas 32.143 47.957 32.456 33.171 33.704 33.582 51.056 34.101 23.785 26.123 22.400 23.808 394.286 0

Pensões 12.427 18.258 12.464 12.373 12.353 12.631 18.665 12.974 12.825 12.554 12.702 12.867 163.093 0

Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 28 0 28 0

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos

de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da

LRF) (II)

12.621 521 31.121 525 528 530 533 525 373 11 6 93 327 47.813 0

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão

Vo l u n t á r i a

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Decorrentes de Decisão Judicial 194 259 261 263 266 268 271 272 111 11 6 93 66 2.439 0

Despesas de Exercícios Anteriores 0 262 262 262 262 262 262 253 261 0 0 262 2.348 0

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 12.427 0 30.598 0 0 0 0 0 0 0 0 0 43.025

0

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 31.949 65.695 13.799 45.019 45.530 45.683 69.188 46.550 36.237 38.561 35.036 36.347 509.595

0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 743.632.072

-

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 509.595

-

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (V / IV) * 100

0,069%

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,273% (Decreto nº 3.917/2001)¹ 2 . 0 3 0 . 11 6

0,273%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,259% 1.926.007

0,259%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,246% 1.829.335

0,246%

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

¹ O Decreto nº 6.334, de 28 de dezembro de 2007, deu nova redação aos incisos do art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13 de setembro de 2001.

Notas:

a) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.

b) A partir do 2º Quadrimestre de 2008, a fonte de recursos 23 - "Contribuição para o Custeio de Pensões Militares" foi incluída na metodologia de cálculo de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados, de modo que as despesas custeadas por essa fonte de recursos também passaram a ser

excluídas do cálculo do limite das despesas de pessoal, conforme Nota Técnica nº 1611 GSCON/SFC/CGU/PR, de 29 de agosto de 2008.

c) Os valores totais apresentados neste demonstrativo podem eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JR. ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno
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UNIÃO - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

RECURSOS DA UNIÃO PARA RORAIMA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2017 A ABRIL/2018

RGF - Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS

A

MAI/17 JUN/17 JUL/17 AGO/17 SET/17 OUT/17 NOV/17 DEZ/17 JAN/18 FEV/18 MAR/18 ABR/18 TO TA L

(ÚLTIMOS 12

MESES) (a)

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 28.534 42.087 28.626 29.765 29.512 28.987 45.000 33.367 23.535 23.633 23.147 24.070 360.264 0

Pessoal Ativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas

Va r i á v e i s

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Obrigações Patronais 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Benefícios Previdenciários 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Pessoal Inativo e Pensionistas 28.534 42.087 28.626 29.765 29.512 28.987 45.000 33.367 23.535 23.633 23.147 24.070 360.264 0

Aposentadorias, Reserva e Reformas 21.804 32.063 21.871 23.077 22.724 22.352 34.806 25.869 16.530 16.575 15.951 16.747 270.370 0

Pensões 6.730 9.969 6.755 6.688 6.788 6.635 10.194 7.499 7.005 7.058 7.196 7.223 89.740 0

Outros Benefícios Previdenciários 0 54 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 154 0

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos

de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da

LRF) (II)

433 106 14 26 23.043 19 44.901 29.868 17 16 85 127 98.654 0

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão

Vo l u n t á r i a

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 100 0

Decorrentes de Decisão Judicial 14 14 14 14 5 14 9 0 15 16 16 16 146 0

Despesas de Exercícios Anteriores 419 91 0 12 1 5 0 2.654 2 0 69 12 3.266 0

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0 0 0 0 23.036 0 44.892 27.213 0 0 0 0 95.142

0

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 28.101 41.982 28.612 29.739 6.470 28.968 99 3.500 23.518 23.617 23.062 23.942 261.610

0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 743.632.072

-

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 261.610

-

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (V / IV) * 100

0,035%

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,160% (Decreto nº 3.917/2001)¹ 1 . 1 8 9 . 8 11

0,160%
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LIMITE PRUDENCIAL (VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,152% 1.130.321

0,152%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,144% 1.070.830

0,144%

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

¹ O Decreto nº 6.334, de 28 de dezembro de 2007, deu nova redação aos incisos do art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13 de setembro de 2001.

Notas:

a) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.

b) A partir do 2º Quadrimestre de 2008, a fonte de recursos 23 - "Contribuição para o Custeio de Pensões Militares" foi incluída na metodologia de cálculo de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados, de modo que as despesas custeadas por essa fonte de recursos também passaram a ser

excluídas do cálculo do limite das despesas de pessoal, conforme Nota Técnica nº 1611 GSCON/SFC/CGU/PR, de 29 de agosto de 2008.

c) Os valores totais apresentados neste demonstrativo podem eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JR. ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

RECURSOS DA UNIÃO PARA DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2017 A ABRIL/2018

RGF - Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS
A

MAI/17 JUN/17 JUL/17 AGO/17 SET/17 OUT/17 NOV/17 DEZ/17 JAN/18 FEV/18 MAR/18 ABR/18 TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a) PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 774.081 1.046.824 906.520 1.003.836 1.233.229 832.383 1.049.476 387.501 1.590.332 920.364 916.623 727.641 11 . 3 8 8 . 8 11 1.332

Pessoal Ativo 468.285 560.060 536.389 568.723 694.065 515.975 584.313 284.174 875.634 532.703 464.974 421.635 6.506.929 0

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas
Va r i á v e i s

455.053 546.760 523.122 555.444 680.750 502.734 559.062 280.884 852.179 519.688 464.999 395.383 6.336.058 0

Obrigações Patronais 13.232 13.300 13.268 13.279 13.314 13.241 25.252 3.289 23.455 13.015 -25 26.252 170.871 0

Benefícios Previdenciários 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Pessoal Inativo e Pensionistas 305.796 486.764 370.130 4 3 5 . 11 4 539.164 316.408 465.163 103.327 714.699 387.661 451.649 306.007 4.881.882 1.332

Aposentadorias, Reserva e Reformas 263.512 425.873 327.932 3 9 3 . 9 11 496.265 273.800 402.927 80.206 651.836 345.307 407.843 262.176 4.331.588 0

Pensões 42.284 60.891 42.199 41.202 42.899 42.608 62.236 23.121 62.862 42.354 43.806 43.831 550.294 1.332

Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos
de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19
da LRF) (II)

67.569 68.637 85.939 82.319 55.073 16.980 10.472 3.174 971.227 41.828 55.695 53.102 1.512.014 1.332

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

23.809 24.377 22.784 17.855 15.103 9.018 9.762 4.457 836 10.961 15.788 10.094 164.845 0

Decorrentes de Decisão Judicial 74 74 74 72 74 74 74 3 74 74 510 74 1.252 0

Despesas de Exercícios Anteriores 458 263 0 2.013 0 0 186 0 912.733 77 96 1.010 916.837 0
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 43.227 43.923 63.081 62.378 39.896 7.888 449 -1.286 57.583 30.716 39.300 41.924 429.079

1.332
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 706.512 978.187 820.581 921.518 1.178.156 815.403 1.039.005 384.327 619.105 878.536 860.928 674.540 9.876.797

0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 743.632.072
-

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 9.876.797
-

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (V / IV) * 100
1,328%

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 2,200% (Decreto nº 3.917/2001) 16.359.906
2,200%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 2,090% 15.541.910
2,090%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 1,98% 14.723.915
1,980%

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

Notas:

a) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.

b) A partir do 2º Quadrimestre de 2008, a fonte de recursos 23 - "Contribuição para o Custeio de Pensões Militares" foi incluída na metodologia de cálculo de Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados, de modo que as despesas custeadas por essa
fonte de recursos também passaram a ser excluídas do cálculo do limite das despesas de pessoal, conforme Nota Técnica nº 1611 GSCON/SFC/CGU/PR, de 29 de agosto de 2008.

c) Os valores totais apresentados neste demonstrativo podem eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JR. ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.377.513.925 5.461.391.644

Dívida Mobiliária 5.228.301.369 5.410.049.340

Operações de Equalização Cambial - Relacionamento TN/ BCB (Lei nº 11.803/08) 87.381.326 -4.202.866

Dívida Contratual 53.969.444 46.777.221

Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) 232.275 3.367.029

Outras Dívidas 7.629.510 5.400.919
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DEDUÇÕES (II) * 2.332.078.740 2.382.126.976

Ativo Disponível 1.043.663.743 1.049.541.625

Haveres Financeiros 1.315.171.892 1.367.859.859
(-) Restos a Pagar Processados1 -26.756.895

-35.274.508
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) 3.045.435.184

3.079.264.668
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 727.254.324

743.632.072
% da DC sobre a RCL (I / RCL) 739,43%

734,42%
% da DCL sobre a RCL (III / RCL) 418,76%

414,08%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>2 -

-

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

Nota: Em atendimento aos Acórdãos nº 435/2009-TCU-1ª Câmara e 5403/2009-TCU-1ª Câmara, a partir do 1º Quadrimestre de 2010, o demonstrativo passou a ser apurado a partir dos dados do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (Siafi)

1O valor evidenciado nesta linha inclui o total de Restos a Pagar inscritos como Processados que aguardam pagamento e o total de Restos a Pagar inscritos com Não-Processados que foram posteriormente liquidados e aguardam, de igual maneira,
pagamento. Além disso, por representarem potenciais inscrições de Restos a Pagar em 31 de dezembro, estão somados, também, os valores das despesas liquidadas no exercício financeiro atual que não foram pagas até o 1º Quadrimestre de 2018.

2 Limite em regulamentação. O Poder Executivo encaminhou proposta de limite de endividamento da União para regulamentação pelo Senado Federal.

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JR. ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DETALHAMENTO DO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.377.513.925 5.461.391.644

Dívida Mobiliária 5.228.301.369 5.410.049.340

Dívida Mobiliária do TN Interna (em mercado) 3.438.687.783 3.530.558.444

(-) Aplicações em Títulos Públicos -2.170.991 -2.281.274

Dívida Mobiliária do TN Interna (em carteira BCB) 1.671.151.537 1.753.084.968

Dívida Securitizada 8.896.978 7.560.786

Dívida Mobiliária Externa 111 . 7 3 6 . 0 6 2 121.126.417

Operações de Equalização Cambial - Relacionamento TN/ BCB (Lei nº 11.803/08) 87.381.326 -4.202.866

Dívida Contratual 53.969.444 46.777.221

Dívida Contratual de PPP 0 0
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Demais Dívidas Contratuais 53.969.444 46.777.221

Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) 232.275 3.367.029

Dívida Assumida pela União (Lei nº 8.727/93) 4.415.709 2.928.347

Passivos reconhecidos com insuficiência de créditos / recursos 3.213.801 2.472.573

DEDUÇÕES (II) 2.332.078.740 2.382.126.976

Ativo Disponível 1.043.663.743 1.049.541.625

Depósitos do TN no BCB 1.041.295.806 1.046.740.001

Depósitos à Vista 2.367.937 2.801.625

Arrecadação a Recolher 0 0

Haveres Financeiros 1.315.171.892 1.367.859.859

Aplicações Financeiras 302.512.104 3 3 7 . 11 6 . 5 0 4

Disponibilidades do FAT 255.598.891 292.515.774

Aplicações de Fundos Diversos Junto ao Setor Privado * 46.913.213 44.600.730

Recursos da Reserva Monetária 0 0

Renegociação de Dívidas de Entes da Federação 520.278.748 562.262.710

Dívida Renegociada Estados e Municípios (Lei nº 9.496/97 e MP nº 2.185/01) 542.498.962 547.423.932

Créditos da Lei nº 8.727/93 9.735.316 9.490.882

Dívida Externa Renegociada (Aviso MF nº 30 e outros) 5 . 11 8 . 2 7 1 5.141.224

Demais Dívidas Renegociadas 21.300.944 23.759.572

Ajustes para Perdas -58.374.745 -23.552.900

Demais Ativos Financeiros 492.381.040 468.480.644

Haveres Externos (Garantias) 0 0

Outros Créditos Bancários 500.513.830 476.613.435

Ajustes para Perdas -8.132.790 -8.132.790

(-) Restos a Pagar Processados1 -26.756.895
-35.274.508

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 3.045.435.184
3.079.264.668

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 727.254.324
743.632.072

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 739,43%
734,42%

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 418,76%
414,08%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>2 -
-

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JR. ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Secretário do Tesouro Nacional Secretário Federal de Controle Interno
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UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
R$ milhares

. GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

. EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Quadrimestre

. AOS ESTADOS (I)
175.951.616 182.528.346

. Em Operações de Crédito Externas
91.240.653 95.966.850

. Em Operações de Crédito Internas
84.710.963 86.561.496

. AOS MUNICÍPIOS (II)
14.968.304 15.474.980

. Em Operações de Crédito Externas
11 . 0 5 3 . 3 4 0 11 . 6 7 1 . 1 4 0

. Em Operações de Crédito Internas
3.914.965 3.803.840

. ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
42.429.013 40.518.307

. Em Operações de Crédito Externas
1 9 . 5 5 5 . 11 4 19.934.986

. Em Operações de Crédito Internas
22.873.898 20.583.321

. POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 67.665.880
46.023.151

. TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 301.014.813
284.544.784

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 727.254.324
743.632.072

. % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 41,39%
38,26%

. LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 60% 436.352.594
446.179.243

. LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (0,9 x 60%) 392.717.335
401.561.319

.

. CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

. EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Quadrimestre

. DOS ESTADOS (VII)
175.951.616 182.528.346

. Em Garantia às operações de Crédito Externas
91.240.653 95.966.850

. Em Garantia às operações de Crédito Internas
84.710.963 86.561.496

. DOS MUNICÍPIOS (VIII)
14.968.304 15.474.980

. Em Garantia às operações de Crédito Externas
11 . 0 5 3 . 3 4 0 11 . 6 7 1 . 1 4 0

. Em Garantia às operações de Crédito Internas
3.914.965 3.803.840

. DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)
30.270.053 16.239.731

. Em Garantia às operações de Crédito Externas
7.396.155 7.614.923

. Em Garantia às operações de Crédito Internas
22.873.898 8.624.808

. EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 24.204.223
0

. TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 245.394.195
214.243.057

.MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF e CODIV

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JR.
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Secretário do Tesouro Nacional
Secretário Federal de Controle Interno
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UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

RGF - Anexo 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
R$ milhares

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VA L O R

No 1º
Quadrimestre Até o 1º Quadrimestre

(a)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
412.578.589 412.578.589

Mobiliária
412.322.729 412.322.729

Interna
407.375.500 407.375.500

Refinanciamento
272.159.959 272.159.959

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
0 0

Outras Internas - Orçamentárias
134.086.867 134.086.867

Outras Internas - Extraorçamentárias
1.128.674 1.128.674

Aporte Bacen Lei nº 11.803/2008
902.905 902.905

Aporte em Empresas
0 0

Trocas e Demais Operações Internas
225.769 225.769

Externa
4.947.230 4.947.230

Refinanciamento
2 . 111 . 3 9 7 2 . 111 . 3 9 7

Outras Operações Mobiliárias Externas
2.835.832 2.835.832

Contratual
255.860 255.860

Interna
0 0

Abertura de Crédito
0 0

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
0 0

Outras Operações Contratuais Internas
0 0

Externa
255.860 255.860

Abertura de Crédito - Orçamentárias
255.860 255.860

Abertura de Crédito - Extraorçamentárias
0 0

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
0 0

Outras Operações Contratuais Externas 0
0

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VA L O R % SOBRE

A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 743.632.072

-
OPERAÇÕES VEDADAS (II) -

-
OUTRAS OPERAÇÕES DEDUZIDAS DO LIMITE (III) 352.563.729

47,41%
Amortização/Refinanciamento do Principal de Dívidas1

351.660.824 47,29%
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Cancelamento de títulos aceitos em leilões de trocas
0 0,00%

Aporte Bacen Lei 11.803/20081

902.905 0,12%
Concessão de Garantias2 0

0,00%
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia) + (II) - (III)3 60.014.860

8,07%
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS4 446.179.243

60,00%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -

-
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

-
-

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF e STN/CODIV/GEOFI

1 Dedução conforme art. 7º, §2º, I da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, alterada pela Resolução do Senado Federal nº 41, de 8 de dezembro de 2009.
2 Dedução conforme art. 7º, §2º, III da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, alterada pela Resolução do Senado Federal nº 41, de 8 de dezembro de 2009. Representa o valor das operações efetuadas no período de
referência do relatório, apurado a partir da variação, no período, dos saldos de Garantias Concedidas, demonstrados no Anexo 3 do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal. Quando houver redução no valor total de concessão de
garantias de um quadrimestre para o outro, essa linha virá zerada, uma vez que não existe concessão negativa de garantias. Além disso, tendo em vista que ainda não é possível separar as concessões de garantia da União com a de outras entidades
detalhadas no Anexo 3, consideramos mais prudente deixar a linha zerada. O valor total da variação da concessão total de garantias foi de R$ 13,8 bilhões, o que pode ser calculado pela variação simples do saldo de garantias concedidas no Anexo
3 deste RGF.
3 No caso de as deduções superarem as operações de crédito realizadas no período, o valor considerado para fins de apuração do limite é zero.
4 Limite estabelecido pela Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, válido para cada exercício. Os valores divulgados para o 1º e 2º quadrimestres não devem ser considerados como referência para projeção da evolução
anual do indicador, tendo em vista as sazonalidades das receitas e despesas orçamentárias, em especial as relacionadas à gestão da Dívida Pública Federal.

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JR.
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Secretário do Tesouro Nacional
Secretário Federal de Controle Interno

UNIÃO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

RGF - Anexo 6 (LRF, art. 48)
R$ milhares

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
VA L O R

Receita Corrente Líquida
743.632.071

DESPESA COM PESSOAL
VA L O R % SOBRE A RCL

PODER EXECUTIVO

Despesa Total com Pessoal - DTP
209.129.870 28,12%

Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 37,9%
281.836.555 37,90%

Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 36,01%
267.781.909 36,01%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 34,11%
253.652.900 3 4 , 11 %

DESPESAS DA UNIÃO COM O AMAPÁ

Despesa Total com Pessoal - DTP
509.595 0,07%

Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,273% (Decreto nº 3.917/2001)¹
2 . 0 3 0 . 11 6 0,27%

Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,259%
1.926.007 0,26%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,246%
1.829.335 0,25%

DESPESAS DA UNIÃO COM RORAIMA

Despesa Total com Pessoal - DTP
261.610 0,04%

Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,160% (Decreto nº 3.917/2001)¹
1 . 1 8 9 . 8 11 0,16%
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Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,152%
1.130.321 0,15%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,144%
1.070.830 0,14%

DESPESAS DA UNIÃO COM O DISTRITO FEDERAL

Despesa Total com Pessoal - DTP
9.876.797 1,33%

Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 2,200% (Decreto nº 3.917/2001)¹
16.359.906 2,20%

Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 2,090%
15.541.910 2,09%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 1,980% 14.723.915
1,98%

DÍVIDA
VA L O R % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida
3.079.264.668 414,08%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal -
-

GARANTIAS DE VALORES
VA L O R % SOBRE A RCL

Total das Garantias de Valores
284.544.784 38,26%

Limite Definido pela Resolução do Senado Federal 48/2007 - 60% 446.179.243
60,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VA L O R % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas (Exceto Amortização / Refinanciamento e demais deduções)
60.014.860 8,07%

Limite Definido pela Resolução do Senado Federal 48/2007 para Operações de Crédito Externas e Internas - 60%
446.179.243 60,00%

Operações de Crédito por Antecipação da Receita
- -

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita -
-

Fonte: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JR.
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Secretário do Tesouro Nacional
Secretário Federal de Controle Interno

METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS QUE COMPÕEM O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
PODER EXECUTIVO DO GOVERNO FEDERAL

1º QUADRIMESTRE DE 2018

PORTARIA Nº 495, DE 06 DE JUNHO DE 2017, DA STN, QUE APROVOU A 8ª EDIÇÃO DO MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS

Nota: Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

1) DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - ANEXO 1 - LRF, ART.55, INCISO I, ALÍNEA "A"

1º passo - Obtenção da Despesa Bruta com Pessoal:

a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, nas contas contábeis 62213.03.00 - Crédito Empenhado Liquidado a Pagar, 62213.04.00 - Crédito
Empenhado Liquidado Pago, 62213.05.00 - Crédito a Liquidar Inscrito em RPNP, 62213.06.00 - Crédito em Liquidação Inscrito em RPNP e 62213.07.00 - Crédito Liquidado a Pagar Inscrito em RPP, na gestão Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes (para fins de apuração de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização, pelo elemento de despesa 34 - Outras Despesas de Pessoal - Terceirizado), Poder do Órgão da Unidade Orçamentária Executivo, movimento líquido mensal dos últimos doze meses, e, em atendimento ao
Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, excluindo-se os valores associados a auxílio creche ou assistência pré-escolar, bem como os "benefícios não previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do Servidor,
atualmente representados pelo auxílio-natalidade, auxílio-funeral e assistência saúde", e incluindo-se as despesas "relativas ao auxílio-invalidez e aos benefícios previdenciários, inclusive salário-família e auxílio-reclusão",
todas identificadas no nível de subitem.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
- Para os valores do Pessoal Ativo, usa-se o Grupo de Despesas 1 - Pessoal e Encargos Sociais, excluindo-se os elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização, bem como os elementos 05 - Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar, 08 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar, 09 - Salário Família, 17
- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Militar, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas, filtrado com as Naturezas de Despesa Detalhadas que contêm
termos que indicam inativos, aposentados ou pensionistas de qualquer forma. As exceções a essa regra são encontradas nas Obrigações Patronais, que além dos elementos 07 e 13, são compostas pelo elemento 92 - Despesas
de Exercícios Anteriores com detalhamento de Subitem 07 e 13, e os Demais Benefícios Previdenciários do Pessoal Ativo, cujos valores estão no elemento 05 - Outros Benefícios Previdenciários, com detalhamento de
Subitem 01, 03, 04, 09 e 99, e no elemento 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, com detalhamento de Subitem 05.

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, usa-se o Grupo de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, com os filtros de elemento de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões, além dos elementos 05 - Outros
Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar nos subitens 05, 06, 07 e 08; elemento 17 - Outras Despesas Variáveis no subitem 02; elemento 91 - Sentenças Judiciais nos subitens 09, 10, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 23,
24, 28, 29, 30, 31, 36 e 37; elemento 92 - Despesas de Exercícios Anteriores nos subitens 01, 03, 20 e 21; elemento 94 - Indenizações Trabalhistas nos subitens 03 e 14.

- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, usam-se os Grupos de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e 3 - Outras Despesas Correntes, filtrando especificamente
o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, § 1º).

c) Excetuam-se os seguintes parâmetros relacionados aos gastos dos ex-Territórios:
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. Unidade Orçamentária 73113 - Recursos sob Supervisão do MPG

. Plano Orçamentário 0003 (Roraima) e 0004 (Amapá)

. Função Governo 09 - Previdência Social

. Subfunção Governo 272 - Previdência do Regime Estatutário

. Programa Governo 0089 - Previdência de Inativos e Pensionistas da União

d) Excetuam-se, também, os valores das Unidades Orçamentárias 34101 a 34106, do Ministério Público da União, 59101 - Conselho Nacional do Ministério Público e 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal -
F C D F.

e) Para obter os valores do elemento 91 - Sentenças Judiciais, também são excetuados os valores dos Órgãos das Unidades Orçamentárias do Poder Legislativo e do Poder Judiciário.

2º passo - Obtenção das Despesas Não Computadas:

Obtêm-se os valores das despesas não computadas nas despesas de pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, conforme critério definido no 1º passo, porém filtrando-se especificamente os
elementos de despesa a seguir:

a) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária: Grupo de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais com filtro de elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas (art. 19, § 1º, inciso I), exceto as
custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do
Servidor, filtradas com as Naturezas de Despesa Detalhadas que contêm termos que indicam inativos, aposentados ou pensionistas de qualquer forma (art. 19, § 1º, inciso IV);

b) Decorrentes de Decisão Judicial: Grupo de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais com filtro de elemento de despesa 91 - Sentenças Judiciais, exceto as custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio
das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor, filtradas com as Naturezas de Despesa Detalhadas que contêm
termos que indicam inativos, aposentados ou pensionistas de qualquer forma (art. 19, § 1º, inciso IV);

c) Despesas de Exercícios Anteriores: Grupo de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais com filtro de elemento de despesa 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, exceto as custeadas com as fontes de recursos 23 -
Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor, filtradas com as Naturezas de
Despesa Detalhadas que contêm termos que indicam inativos, aposentados ou pensionistas de qualquer forma (art. 19, § 1º, inciso IV);

d) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados: Grupo de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais realizados nas fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano
de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor, com filtro de elemento de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões, mais os elementos de despesa 05
- Outros Benefícios Previdenciários, 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 17 - Outras Despesas Variáveis, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações
Trabalhistas, filtradas com as Naturezas de Despesa Detalhadas que contêm termos que indicam inativos, aposentados ou pensionistas de qualquer forma (art. 19, § 1º, inciso VI).

DESPESAS DEFINIDAS NOS INCISOS XIII E XIV DO ARTIGO 21 DA CF/88 E NO ARTIGO 31 DA EC Nº 19/98

3º passo - Identificação da Despesa Bruta com Pessoal do GDF:

a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, nas contas contábeis 62213.03.00 - Crédito Empenhado Liquidado a Pagar, 62213.04.00 - Crédito
Empenhado Liquidado Pago, 62213.05.00 - Crédito a Liquidar Inscrito em RPNP, 62213.06.00 - Crédito em Liquidação Inscrito em RPNP e 62213.07.00 - Crédito Liquidado a Pagar Inscrito em RPP, na gestão Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, Poder do Órgão da Unidade Orçamentária Executivo, e grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes (para fins de apuração de Outras
Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização), movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, unidade orçamentária 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal
- FCDF; e, em atendimento ao Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, excluindo-se os valores associados a auxílio creche ou assistência pré-escolar, bem como os "benefícios não previdenciários previstos no Plano de
Seguridade Social do Servidor, atualmente representados pelo auxílio-natalidade, auxílio-funeral e assistência saúde", e incluindo-se as despesas "relativas ao auxílio-invalidez e aos benefícios previdenciários, inclusive
salário-família e auxílio-reclusão", todas identificadas no nível de subitem.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.

- Para os valores do Pessoal Ativo, usa-se o Grupo de Despesas 1 - Pessoal e Encargos Sociais, excluindo-se os elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização, bem como os elementos 05 - Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar, 08 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar, 09 - Salário Família, 17
- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Militar, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas, filtrado com as Naturezas de Despesa Detalhadas que contêm
termos que indicam inativos, aposentados ou pensionistas de qualquer forma. As exceções a essa regra são encontradas nas Obrigações Patronais, que além dos elementos 07 e 13, são compostas pelo elemento 92 - Despesas
de Exercícios Anteriores com detalhamento de Subitem 07 e 13, e os Demais Benefícios Previdenciários do Pessoal Ativo, cujos valores estão no elemento 05 - Outros Benefícios Previdenciários, com detalhamento de
Subitem 01, 03, 04, 09 e 99, e no elemento 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, com detalhamento de Subitem 05.

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, usa-se o Grupo de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, com os filtros de elemento de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões, além dos elementos 05 - Outros
Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar nos subitens 05, 06, 07 e 08; elemento 17 - Outras Despesas Variáveis no subitem 02; elemento 91 - Sentenças Judiciais nos subitens 09, 10, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 23,
24, 28, 29, 30, 31, 36 e 37; elemento 92 - Despesas de Exercícios Anteriores nos subitens 01, 03, 20 e 21; elemento 94 - Indenizações Trabalhistas nos subitens 03 e 14.

- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, usam-se os Grupos de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e 3 - Outras Despesas Correntes, filtrando especificamente
o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, § 1º).

4º passo - Identificação da Despesa Bruta com Pessoal do Amapá e de Roraima:

a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, nas contas contábeis 62213.03.00 - Crédito Empenhado Liquidado a Pagar, 62213.04.00 - Crédito
Empenhado Liquidado Pago, 62213.05.00 - Crédito a Liquidar Inscrito em RPNP, 62213.06.00 - Crédito em Liquidação Inscrito em RPNP e 62213.07.00 - Crédito Liquidado a Pagar Inscrito em RPP, dos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes (para fins de apuração de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização),
Poder do Órgão da Unidade Orçamentária Executivo, movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, nos Localizadores de Gasto relacionados abaixo; e, em atendimento ao Acórdão nº
894/2012 - TCU - Plenário, excluindo-se os valores associados a auxílio creche ou assistência pré-escolar, bem como os "benefícios não previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do Servidor, atualmente
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representados pelo auxílio-natalidade, auxílio-funeral e assistência saúde", e incluindo-se as despesas "relativas ao auxílio-invalidez e aos benefícios previdenciários, inclusive salário-família e auxílio-reclusão", todas
identificadas no nível de subitem.

. Unidade Orçamentária 73113 - Recursos sob Supervisão do MPG

. Plano Orçamentário 0003 (Roraima) e 0004 (Amapá)

. Função Governo 09 - Previdência Social

. Subfunção Governo 272 - Previdência do Regime Estatutário

. Programa Governo 0089 - Previdência de Inativos e Pensionistas da União

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.

- Para os valores do Pessoal Ativo, usa-se o Grupo de Despesas 1 - Pessoal e Encargos Sociais, excluindo-se os elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização, bem como os elementos 05 - Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar, 08 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar, 09 - Salário Família, 17
- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Militar, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas, filtrado com as Naturezas de Despesa Detalhadas que contêm
termos que indicam inativos, aposentados ou pensionistas de qualquer forma. As exceções a essa regra são encontradas nas Obrigações Patronais, que além dos elementos 07 e 13, são compostas pelo elemento 92 - Despesas
de Exercícios Anteriores com detalhamento de Subitem 07 e 13, e os Demais Benefícios Previdenciários do Pessoal Ativo, cujos valores estão no elemento 05 - Outros Benefícios Previdenciários, com detalhamento de
Subitem 01, 03, 04, 09 e 99, e no elemento 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, com detalhamento de Subitem 05.

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, usa-se o Grupo de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, com os filtros de elemento de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões, além dos elementos 05 - Outros
Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar nos subitens 05, 06, 07 e 08; elemento 17 - Outras Despesas Variáveis no subitem 02; elemento 91 - Sentenças Judiciais nos subitens 09, 10, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 23,
24, 28, 29, 30, 31, 36 e 37; elemento 92 - Despesas de Exercícios Anteriores nos subitens 01, 03, 20 e 21; elemento 94 - Indenizações Trabalhistas nos subitens 03 e 14.

- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, usam-se os Grupos de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e 3 - Outras Despesas Correntes, filtrando especificamente
o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, § 1º).

5º passo - Obtenção das Despesas Não Computadas do GDF, Amapá e Roraima:

Obtêm-se os valores das despesas não computadas na despesa com pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, conforme critérios definidos nos 3º e 4º passos, porém filtrando-se os parâmetros
constantes do 2º passo.

2) DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ANEXO 2 - LRF ART. 55, INCISO I, ALÍNEA "B"

Amplitude: Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Definição dos itens integrantes da dívida consolidada:

DÍVIDA CONSOLIDADA
Dívida Mobiliária
Dívida Mobiliária do TN Interna (em mercado)

+89991.39.01 Dívida Mobiliária Interna Mercado - Curto Prazo
+89991.39.02

Dívida Mobiliária Interna Mercado - Longo Prazo
+89991.39.03

Dívida Mobiliária Externa - Curto Prazo
+89991.39.04

Dívida Mobiliária Externa - Curto Prazo
+89991.39.05

Dívida Mobiliária Agrária - TDA/Curto Prazo
+89991.39.06

Dívida Mobiliária Agrária - TDA/Curto Prazo
Critérios
Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados a títulos em mercado, e excetuando-se as operações intra-orçamentárias.

(-) Aplicações em Títulos Públicos
+ 11111 . 5 0 . X X Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata
- 11111 . 5 0 . 0 5

Poupança
- 11111 . 5 0 . 11

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata - Recursos CTU
- 11111.50.12

Resgate de Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata - Recursos CTU
Critérios
Apenas os saldos referentes aos TIPOS DE ADMINISTRAÇÃO "3", "4", "5", "6" e "8" (Administração Indireta)

Exceto saldos do órgão 25901 - "Fundo de Compensação e Variações Salariais (FCVS)"
Dívida Mobiliária do TN Interna (em carteira BCB)

+89991.39.01 Dívida Mobiliária Interna Mercado - Curto Prazo
+89991.39.02

Dívida Mobiliária Interna Mercado - Longo Prazo
+89991.39.07

Dívida Mobiliária Interna BACEN - Curto Prazo
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+89991.39.08
Dívida Mobiliária Interna BACEN - Longo Prazo

Critérios
Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados a títulos em carteira BCB

Dívida Securitizada
+89991.39.01 Dívida Mobiliária Interna Mercado - Curto Prazo
+89991.39.02

Dívida Mobiliária Interna Mercado - Longo Prazo
+89991.39.03

Dívida Mobiliária Externa - Curto Prazo
+89991.39.04

Dívida Mobiliária Externa - Curto Prazo
+89991.39.05

Dívida Mobiliária Agrária - TDA/Curto Prazo
+89991.39.06

Dívida Mobiliária Agrária - TDA/Curto Prazo
Critérios
Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados a títulos referentes à dívida securitizada
+ 2 1 2 11 . 0 2 . 0 2

Títulos da Dívida Agrária (TDA)
+ 2 2 2 11 . 0 1 . 0 2

Títulos da Dívida Agrária (TDA)
Dívida Mobiliária Externa

+89991.39.03 Dívida Mobiliária Externa - Curto Prazo
+89991.39.04

Dívida Mobiliária Externa - Curto Prazo

Operações de Equalização Cambial - Relacionamento TN/ BCB (Lei nº 11.803/08)

+21891.29.01 Resultado Negativo do BACEN - Balanço Apurado
+21891.29.02

Custos das Operações Cambiais e Reservas
+21894.29.02

Resultado Negativo do BACEN - Custo das Reservas
+21895.29.02

Resultado Negativo do BACEN - Custo das Reservas
- 11 3 8 1 . 3 0 . 0 1

Resultado Negativo do BACEN - Balanço Apurado
- 11 3 8 1 . 3 0 . 0 2

Resultado Negativo do BACEN - Custo das Reservas
Dívida Contratual
Dívida Contratual de PPP

- -
Demais Dívidas Contratuais

+21221.03.00 Empréstimos Externos - Em Contrato
+ 2 1 2 11 . 0 3 . 0 1

Crédito Securitizado
+ 2 1 2 11 . 0 3 . 0 3

Contratos de Empréstimos Internos
+ 2 1 2 11 . 0 7 . 0 0

Empréstimos Recebidos Antecipadamente
+21214.03.01

Crédito Securitizado - Inter OFSS - Estados
+21214.03.03

Contratos de Empréstimos Internos - Inter Estados
+21215.03.01

Crédito Securitizado - Inter OFSS - Municípios
+21215.03.03

Contratos de Empréstimos Internos - Inter Municípios
+21251.01.03

Juros Pro-Rata Sobre Empréstimos Internos Contraídos
+21221.06.01

Débitos de Operações Especiais
+21231.02.01

Financiamento dos Ativos Permanentes
+21231.02.02

Financiamento para Construção de Imóveis Habitacionais
+21241.02.01

Financiamento dos Ativos Permanentes
+21254.01.03

Juros Pro-Rata Sobre Empréstimos Internos Contraídos - Inter Estados
+21255.01.03

Juros Pró-Rata sobre Empréstimos Internos - Inter Municípios
+22221.02.00

Empréstimos Externos - Em Contratos
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+ 2 2 2 11 . 0 2 . 0 0
Empréstimos Internos - Em Contratos

+21731.03.01
Instituições Financeiras

+21731.06.02
Instituições Não Financeiras

+21771.01.01
Instituições Financeiras

+21735.04.02
Instituições Não Financeiras

+22231.01.01
Financiamentos do Ativo Permanente

+22231.01.02
Financiamentos para Construção de Imóveis

+21231.01.02
Financiamentos Internos

+22241.01.01
Financiamentos do Ativo Permanente

+22731.04.01
Instituições Financeiras

+22731.03.01
Instituições Financeiras

+22771.01.01
Instituições Financeiras

Apenas os saldos que contenham ISF do Lançamento "P". Para conta contábil 22731.04.01, é excluída a Unidade Gestora 170512 - Coordenação-Geral de
Haveres Financeiros (COAFI)

Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)
+ 6 3 11 0 . 0 0 . 0 0

RP Não Processados a Liquidar
+63130.00.00

RPNP Liquidados a Pagar
+63151.00.00

RPNP a Liquidar Bloqueados por Decreto
+63152.00.00

RPNP a Liquidar em Liquidação Bloqueado
+63120.00.00

RPNP a Liquidar em Liquidação
+63210.00.00

RP Processados a Pagar
+ 5 2 2 11 . 0 1 . 0 1

Originário do OGU
+ 5 2 2 11 . 0 2 . 0 1

Antecipação - LDO
+ 5 2 2 11 . 0 2 . 0 9

Anulação da Antecipação - LDO
+52212.01.01

Originário do OGU
+52212.01.03

Originário do OGU - Suplementação Automática
+52212.02.01

Créditos Especiais Abertos
+52212.02.02

Créditos Especiais Reabertos
+52212.02.03

Créditos Especiais Reabertos - Suplementação
+52212.03.01

Créditos Extraordinários Abertos
+52212.03.02

Créditos Extraordinários Reabertos
+52212.03.03

Créditos Extraordinários Reabertos - Suplementação
+52219.01.00

Alteração do Quadro de Detalhamento das Despesas
+52219.03.00

Dotação Transferida
+52219.04.00

Cancelamento de Dotações
+52219.01.01

Acréscimo
+52219.01.09

Redução
+52219.02.01

Acréscimo
+52219.02.09

Redução

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 103-A, quarta-feira, 30 de maio de 2018 64ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 10002018053000064

+52219.03.01
Acréscimo

+52219.03.09
Redução

-62213.03.00
Crédito Empenhado Liquidado e Pago

Critérios
Apenas os saldos da ação 0005 - "Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios) devida pela União, Autarquias e Fundações
Públicas".

Dívida Assumida pela União (Lei nº 8.727/93)
+21891.26.00

Entidades Credoras - Federais
+22891.16.00

Obrigações Junto a Entidades Federais
+22731.04.01

Instituições Financeiras
Critérios
Apenas os saldos da Unidade Gestora 170512 - Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI) e ISF do Lançamento "P"

Passivos Reconhecidos por Insuficiência de Créditos/Recursos
2 1 3 11 . 0 4 . 0 0

Contas a Pagar Credores Nacionais
21314.04.00

Contas a Pagar Credores Nacionais - Inter Estados
21315.04.00

Contas a Pagar Credores Nacionais - Inter Municípios
2 11 2 1 . 0 1 . 0 0

Benefícios Previdenciários
2 11 4 1 . 9 8 . 0 0

Outros Encargos Sociais
2 11 4 4 . 9 8 . 0 0

Outros Encargos Sociais - Inter Estados
2 11 4 5 . 9 8 . 0 0

Outros Encargos Sociais - Inter Municípios
2 1111 . 0 1 . 0 1

Salários, Remunerações e Benefícios
2 2 3 11 . 0 1 . 0 0

Fornecedores Nacionais
2 1 4 11 . 9 9 . 0 0

Outros Tributos e Contribuições
Critérios
Apenas ISF do Lançamento "P"

DEDUÇÕES

Ativo Disponível
Depósitos do TN no BCB

+ 11111 . 0 2 . X X Conta Única - Subconta do Tesouro Nacional
+ 11111 . 0 3 . X X

Conta Única - Subconta Fundo do RGPS
+ 11111 . 0 4 . X X

Conta Única - Subconta Dívida Pública

Depósitos à Vista
+ 11111 . 1 9 . 0 0 Bancos Conta Movimento - Demais Contas
+ 111 2 1 . 0 2 . 0 0

Bancos Conta Movimento - Bancos Oficiais no Exterior
+ 111 2 1 . 0 3 . 0 0

Bancos Conta Movimento - Bancos Locais no Exterior
+ 111 2 1 . 5 0 . 0 0

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata - Moeda Estrangeira
+ 111 2 1 . 5 2 . 0 0

Aplicações em Depósitos Realizáveis de Curtíssimo Prazo
Critérios
Exceto saldos do órgão 25901 - "Fundo de Compensação e Variações Salariais (FCVS)" e da Unidade Gestora 380916 - "Coordenação-Geral de Recursos do
FAT / M T E " .

Arrecadação a Recolher
Os valores correspondem às conciliações das entradas na conta única no dia útil posterior ao encerramento do quadrimestre, separados em: Arrecadacao IN-SRF
80/89, Outros e Pendencia a Identificar.
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Haveres Financeiros
Aplicações Financeiras
Disponibilidades do FAT

+ 111 2 1 . X X . X X Caixa e Equivalentes em Moedas Estrangeiras
+ 11111 . 1 9 . X X

Bancos Conta Movimento - Demais Contas
+ 11 2 4 1 . 0 1 . X X

Empréstimos Concedidos a Receber
+ 11 3 5 1 . 0 7 . X X

Depósitos Especiais
+ 11 3 5 1 . 11 . X X

Depósitos Especiais no FAT no Banco do Brasil
+ 11 3 5 1 . 1 2 . X X

Depósitos Especiais no FAT no Banco do Nordeste
+ 11 3 5 1 . 1 3 . X X

Depósitos Especiais no FAT no BNDES
+ 11 3 5 1 . 1 4 . X X

Depósitos Especiais no FAT na Caixa Econômica
+ 11 3 5 1 . 1 5 . X X

Depósitos Especiais no FAT na FINEP
+ 11 3 5 1 . 1 6 . X X

Depósitos Especiais no FAT no Banco da Amazônia
+ 11 3 5 4 . 0 7 . X X

Depósitos Especiais - Estados
+ 11 3 5 5 . 0 7 . X X

Depósitos Especiais - Municípios
+ 1 2 111 . 0 3 . X X

Empréstimos e Financiamentos Concedidos
+ 1 2 11 4 0 3 . X X

Empréstimos e Financiamentos Concedidos - Estados
+ 1 2 11 5 0 3 . X X

Empréstimos e Financiamentos Concedidos - Municípios
Critérios
Apenas saldos contábeis da Unidade Gestora 380916 - "Coordenação-Geral de Recursos do FAT/MTE".

Aplicações de Fundos Diversos Junto ao Setor Privado
+23XXX.XX.XX Patrimônio Líquido
+ 111 2 1 . 5 1 . 0 0

Aplicações Financeiras - Fechamento de Câmbio
- 11111 . 0 2 . X X

Conta Única - Subconta do Tesouro Nacional
- 11111 . 0 3 . X X

Conta Única - Subconta Fundo do RGPS
- 11111 . 0 4 . X X

Conta Única - Subconta Dívida Pública
- 111 2 1 . 0 2 . 0 0

Bancos Conta Movimento - Bancos Oficiais Exterior
- 111 2 1 . 0 3 . 0 0

Bancos Conta Movimento - Bancos Locais Exterior
- 111 2 1 . 5 0 . 0 0

Aplicação Financeira Liquidez Imediata - Moeda Estrangeira
- 111 2 1 . 5 2 . 0 0

Aplicação em Depósitos Realizáveis - Curtíssimo Prazo
- 11111 . 1 9 . X X

Bancos Conta Movimento - Demais Contas (para todas as UGs com exceção da 380916)
-122XX.XX.XX

Investimentos
-123XX.XX.XX

Imobilizado
-124XX.XX.XX

Intangível
-125XX.XX.XX

Diferido
- Disp. do FAT

Se exclui a Disponibilidade do FAT das contas 23XXX.XX.XX para se chegar às Aplicações de Fundos Diversos Junto ao Setor
Privado.

Critérios
Apenas saldos contábeis referentes ao Tipo de Administração 07 - "Fundos"

+ 111 2 1 . 5 1 . 0 0
Aplicações Financeiras - Fechamento de Câmbio

Recursos da Reserva Monetária
Sem informação no Siafi.

Renegociação de Dívidas de Entes da Federação
Dívida Renegociada Estados e Municípios (Lei nº
9.496/97 e MP nº 2.185/01) + 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 Empréstimos Concedidos a Receber
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+ 11 2 4 1 . 0 4 . 0 1
Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Exceto FAT

+ 11 2 4 1 . 0 6 . 0 0
Resíduo de Empréstimos Concedidos

+ 11 2 4 4 . 0 1 . 0 0
Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Estados

+ 11 2 4 4 . 0 4 . 0 1
Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Estados

+ 11 2 4 4 . 0 6 . 0 0
Resíduo de Empréstimos Concedidos - Inter Estados

+ 11 2 4 5 . 0 1 . 0 0
Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Municípios

+ 11 2 4 5 . 0 4 . 0 1
Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Municípios

+ 11 2 4 5 . 0 6 . 0 0
Resíduo de Empréstimos Concedidos - Inter Municípios

+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1
Empréstimos Concedidos a Receber

+ 1 2 111 . 0 3 . 1 8
Resíduo de Empréstimos Concedidos

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1
Empréstimos Concedidos a Receber - Estados

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 1 8
Resíduo de Empréstimos Concedidos - Estados

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1
Empréstimos Concedidos a Receber - Municípios

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 1 8
Resíduo de Empréstimos Concedidos - Municípios

+12121.98.18
Créditos Sub-Rogados

+12124.98.18
Créditos Sub-Rogados - Estados

+ 11 3 8 1 . 4 2 . 0 0
Créditos Sub-Rogados

+ 11 3 8 4 . 4 2 . 0 0
Créditos Sub-Rogados - Estados

Critérios
Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados à Lei nº 9.496/1997 e à MP nº 2.185/2001.

Créditos da Lei nº 8.727/93
+ 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 Empréstimos Concedidos a Receber
+ 11 2 4 1 . 0 4 . 0 1

Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Exceto FAT
+ 11 2 4 1 . 0 6 . 0 0

Resíduo de Empréstimos Concedidos
+ 11 2 4 4 . 0 1 . 0 0

Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Estados
+ 11 2 4 4 . 0 4 . 0 0

Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Estados
+ 11 2 4 4 . 0 6 . 0 0

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Inter Estados
+ 11 2 4 5 . 0 1 . 0 0

Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Municípios
+ 11 2 4 5 . 0 4 . 0 1

Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Municípios
+ 11 2 4 5 . 0 6 . 0 0

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Inter Municípios
+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber
+ 1 2 111 . 0 3 . 1 8

Resíduo de Empréstimos Concedidos
+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber - Estados
+ 1 2 11 4 . 0 3 . 1 8

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Estados
+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber - Municípios
+ 1 2 11 5 . 0 3 . 1 8

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Municípios
+12121.98.18

Créditos Sub-Rogados
+12124.98.18

Créditos Sub-Rogados - Estados
+ 11 3 8 1 . 4 2 . 0 0

Créditos Sub-Rogados
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+ 11 3 8 4 . 4 2 . 0 0
Créditos Sub-Rogados - Estados

Critérios
Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados à Lei nº 8.727/1993.

Dívida Externa Renegociada (Aviso MF nº 30 e outros)
+ 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 Empréstimos Concedidos a Receber
+ 11 2 4 1 . 0 4 . 0 1

Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Exceto FAT
+ 11 2 4 1 . 0 6 . 0 0

Resíduo de Empréstimos Concedidos
+ 11 2 4 4 . 0 1 . 0 0

Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Estados
+ 11 2 4 4 . 0 4 . 0 0

Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Estados
+ 11 2 4 4 . 0 6 . 0 0

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Inter Estados
+ 11 2 4 5 . 0 1 . 0 0

Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Municípios
+ 11 2 4 5 . 0 4 . 0 1

Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Municípios
+ 11 2 4 5 . 0 6 . 0 0

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Inter Municípios
+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber
+ 1 2 111 . 0 3 . 1 8

Resíduo de Empréstimos Concedidos
+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber - Estados
+ 1 2 11 4 . 0 3 . 1 8

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Estados
+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber - Municípios
+ 1 2 11 5 . 0 3 . 1 8

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Municípios
+12121.98.18

Créditos Sub-Rogados
+12124.98.18

Créditos Sub-Rogados - Estados
+ 11 3 8 1 . 4 2 . 0 0

Créditos Sub-Rogados
+ 11 3 8 4 . 4 2 . 0 0

Créditos Sub-Rogados - Estados
Critérios
Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados à Dívida Externa Renegociada (Aviso MF nº 30 e outros).

Demais Dívidas Renegociadas
+ 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 Empréstimos Concedidos a Receber
+ 11 2 4 1 . 0 4 . 0 1

Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Exceto FAT
+ 11 2 4 1 . 0 6 . 0 0

Resíduo de Empréstimos Concedidos
+ 11 2 4 4 . 0 1 . 0 0

Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Estados
+ 11 2 4 4 . 0 4 . 0 0

Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Estados
+ 11 2 4 4 . 0 6 . 0 0

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Inter Estados
+ 11 2 4 5 . 0 1 . 0 0

Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Municípios
+ 11 2 4 5 . 0 4 . 0 1

Encargos sobre Empréstimos Concedidos a Receber - Inter Municípios
+ 11 2 4 5 . 0 6 . 0 0

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Inter Municípios
+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber
+ 1 2 111 . 0 3 . 1 8

Resíduo de Empréstimos Concedidos
+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber - Estados
+ 1 2 11 4 . 0 3 . 1 8

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Estados
+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber - Municípios
+ 1 2 11 5 . 0 3 . 1 8

Resíduo de Empréstimos Concedidos - Municípios
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+12121.98.18
Créditos Sub-Rogados

+12124.98.18
Créditos Sub-Rogados - Estados

+ 11 3 8 1 . 4 2 . 0 0
Créditos Sub-Rogados

+ 11 3 8 4 . 4 2 . 0 0
Créditos Sub-Rogados - Estados

Critérios
Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Demais valores não identificados em nível de conta corrente como relacionados às outras rubricas.

Ajustes para Perdas
+ 1 2 111 . 9 9 . 0 2 Ajuste para Perda de Crédito com Liquidação Duvidosa
+ 1 2 11 4 . 9 9 . 0 4

Ajuste para Perdas de Empréstimos/Financiamentos Concedidos
+ 1 2 11 5 . 9 9 . 0 4

Ajuste para Perdas de Empréstimos/Financiamentos Concedidos
+ 11 2 9 4 . 0 4 . 0 1

Perda Estimada em Empréstimos Concedidos
+ 11 2 9 5 . 0 4 . 0 1

Perda Estimada em Empréstimos Concedidos
+ 1 2 111 . 9 9 . 0 4

Ajuste para Perdas de Empréstimos/Financiamentos Concedidos
Critérios
Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Demais valores não identificados em nível de conta corrente como relacionados às outras rubricas.

Demais Ativos Financeiros
Haveres Externos (Garantias)

Sem informação.
Outros Créditos Bancários

+ 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 Empréstimos Concedidos a Receber

+ 11 2 4 1 . 0 3 . 0 1 Créditos de Operações Especiais a Receber
+ 11 2 4 4 . 0 3 . 0 1

Créditos de Operações Especiais a Receber - Inter Estados
+ 11 2 4 5 . 0 3 . 0 1

Créditos de Operações Especiais a Receber - Inter Municípios
+ 11 2 4 1 . 0 3 . 0 3

Operações Especiais Securitizadas
+ 11 2 4 4 . 0 3 . 0 3

Operações Especiais Securitizadas - Inter Estados
+ 11 2 4 5 . 0 3 . 0 3

Operações Especiais Securitizadas - Inter Municípios
+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber
+ 1 2 111 . 0 3 . 0 8

Financiamentos Concedidos a Receber - Exceto FAT
+ 1 2 111 . 0 3 . 1 4

Créditos de Operações Especiais a Receber
+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber - Estados
+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 8

Financiamentos Concedidos a Receber - Exceto FAT - Estados
+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1

Empréstimos Concedidos a Receber - Municípios
+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 8

Financiamentos Concedidos a Receber - Exceto FAT - Municípios
Critérios
Apenas os saldos contábeis das Unidades Gestoras 170705 - "Coordenação-Geral de Fundos e Operações Fiscais (COFIS)" e 170526 - "COFIS - Projeto Bird"

Ajustes para Perdas (Outros Créditos Bancários)
+ 11 2 9 1 . 0 4 . 0 1 Perda Estimada em Créditos Concedidos
+ 1 2 111 . 9 9 . 0 4

Ajuste de Perdas de Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Critérios
Apenas os saldos contábeis das Unidades Gestoras 170705 - "Coordenação-Geral de Fundos e Operações Fiscais (COFIS)" e 170526 - "COFIS - Projeto Bird"

(-) Restos a Pagar Processados

+62292.01.03 Empenhos Liquidados a Pagar
+63130.00.00

RPNP Liquidados a Pagar
+63210.00.00

RP Processados a Pagar
+62292.01.07

Empenhos Liquidados a Pagar Inscritos em RPP
Critérios
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Excetuam-se os valores da Ação 0005 - "Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios) devida pela União, Autarquias e Fundações
Públicas" para evitar dupla contagem pois já constam na linha "Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)".
+62292.01.02

Empenhos em Liquidação
+62292.01.06

Empenhos em Liquidação Inscritos em RPNP
+63120.00.00

RP Não Processados a Liquidar em Liquidação
Critérios
Excetuam-se os valores da Unidade Gestora 170600 - Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública

3) DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES - ANEXO 3 - LRF, ART. 55, INCISO I, ALÍNEA "C" E ART. 40, § 1º, com metodologia elaborada pela Coordenação-
Geral de Controle da Dívida Pública, conforme a Nota Técnica nº 2/2018/GECOD/COSCD/CODIV/SUDIP/STN/MF-DF, de 23 de maio de 2018, relativa ao Demonstrativo das Garantias e Contragarantias
da União - Relatório de Gestão Fiscal - 1º Quadrimestre de 2018.

1. A presente nota trata do Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores, parte integrante do Relatório de Gestão Fiscal, previsto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ser emitido ao
final de cada quadrimestre.

2. Com vistas à publicação do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre de 2018, encontra-se, no Anexo I, o Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores. O quadro, que consolida as
informações atinentes a garantias e contragarantias registradas no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, foi elaborado de acordo com as definições e a metodologia descritas no Manual de
Demonstrativos Fiscais, 8ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 495, de 2017.

3. Além do Manual de Demonstrativos Fiscais, foram seguidas as determinações contidas no art. 4º, inciso II, da Instrução Normativa nº 59, aprovada pelo TCU em 12/08/2009. Nesse sentido, são apresentados, nos
anexos a esta Nota, a relação de novos contratos garantidos pela União em operações de crédito externo e o total honrado pela União em parcelas inadimplidas por entes subnacionais no âmbito de operações de crédito
externas e internas garantidas ocorridas no período de 01/01/2018 a 30/04/2018.

4. Os registros contábeis correspondentes às garantias concedidas pela União estão identificados no SIAFI, na gestão "Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social", por meio dos seguintes grupos de contas
contábeis:

- 8.1.2.1.1.01.04 para garantias concedidas em operações de crédito internas; e
- 8.1.2.1.1.02.04 para garantias concedidas em operações de crédito externas.

5. Por usa vez, a contabilização correspondente às contragarantias recebidas pela União está registrada, na gestão "Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social", de acordo com os seguintes grupos de contas
contábeis:

- 8.1.1.1.1.03.04 para contragarantias recebidas referentes a operações de crédito internas; e
- 8.1.1.1.1.04.04 para contragarantias recebidas referentes a operações de crédito externas.

6. Seguindo o disposto no Manual de Demonstrativos Fiscais, a partir de 2018, os saldos de garantias e contragarantias passaram a ser registrados seguindo classificação por tipo de mutuário (estados, municípios,
entidades controladas e fundos e programas) e tipo de dívida (externa ou interna). As contas de controle no SIAFI foram ajustadas de modo a atender a nova classificação, sem prejuízo dos valores apurados no
fechamento do exercício anterior.

7. As taxas de câmbio utilizadas para apuração de valores em reais do saldo garantido pela União em operações de crédito em moeda estrangeira foram as de 30/4/2018 (PTAX de venda do fechamento).

8. Ao final do 1º quadrimestre de 2018, o saldo total da dívida garantida alcançou R$ 306,53 bilhões. A dívida garantida externa responde por R$ 127,88 bilhões, equivalente a 41,7% do total. A dívida garantida interna
representa R$ 178,65 bilhões, 58,3% do total.

9. Em comparação com o quadrimestre anterior, o saldo devedor total das Garantias (Interna e Externa) apresentou uma elevação no valor aproximado de R$ 5,52 bilhões (1,8%), conforme apresentado no Anexo I
desta Nota.

10. Na apuração das Garantias Internas, verificou-se uma leve redução de R$ 516,60 milhões (0,35) no saldo garantido, em relação ao último quadrimestre. O saldo das Garantias Externas, por sua vez, sofreu incremento
de R$ 6,03 bilhões (5,0%) durante o 1º quadrimestre de 2018.

11. A diferença entre os saldos de garantias concedidas e de contragarantias recebidas pela União se deve a ocorrências de dispensa de contragarantia previstos nos normativos vigentes. É o caso das operações de
empresas públicas, cujo capital pertence integralmente à União, conforme prevê o art. 40, parágrafo primeiro, da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou de operações realizadas anteriormente à Resolução nº 96/1989 do
Senado Federal, que tornou obrigatória a vinculação de contragarantias a partir de sua edição. Por usa vez, operações de seguro de crédito não requerem contragarantias, considerando que o próprio prêmio de seguro
objetiva constituir reserva atuarial para cobertura de eventual sinistro, constituindo-se assim uma situação de inexigibilidade.

12. Assim, para a apuração do saldo de contragarantias referentes a operações de crédito garantidas pela União, deduziu-se do saldo garantido original o saldo referente àquelas operações de crédito enquadradas nos
casos de dispensa de contragarantias elencados acima. A mesma metodologia foi utilizada para o cálculo do saldo de contragarantias referentes a fundos e programas.

13. Em atenção às determinações contidas no Acórdão nº 1.051/2007 do Tribunal de Contas da União - TCU, apresenta-se, no anexo II, a tabela "Garantias Externas - Razões para Dispensa de Contragarantias",
atualizada de acordo com padrão fixado pelo TCU.

14. A Instrução Normativa nº 59 do TCU, aprovada em 12/8/2009, determina a divulgação de todas as operações de crédito externo, com garantia da União, contratadas ao longo do período de referência do Relatório
de Gestão Fiscal. No 1º quadrimestre de 2018, no entanto, não houve novos contratos de garantia em operações de crédito externo firmados pela União.

15. Conforme estabelecido no art. 4º, inciso II, alínea b, da Instrução Normativa nº 59 do TCU, aprovada em 12/8/2009, informamos que, no período de referência deste Relatório de Gestão Fiscal, a União realizou
pagamentos referentes a honras de garantias concedidas em operações de crédito externas e internas, cujos montantes estão relacionados no anexo III desta Nota.

16. Os relatórios e informações considerados nesta Nota e nos demonstrativos anexos referem-se aos valores e saldos devedores apurados em 30/04/2018. Os valores apresentados no demonstrativo para as Garantias
e as Contragarantias, Externas e Internas, diferem dos respectivos saldos apresentados no SIAFI, no balancete de abril de 2018, em virtude de a atualização dos saldos de alguns contratos garantidos ter ocorrido em
data posterior ao fechamento do mês em questão. Essa diferença é eliminada no SIAFI através da atualização dos saldos contábeis efetuada por meio da emissão da Nota de Sistema NS 813 (RC 04), com reflexo
contábil em 01/05/2018.

17. Feitas tais considerações, sugerimos o encaminhamento da presente Nota e anexos para providências da Coordenação-Geral de Contabilidade - CCONT".

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
R$ Milhares

. GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

. EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

. AOS ESTADOS (I)
175.951.615,83 183.340.988,34 - -

. Em Operações de Crédito Externas
91.240.652,98 96.192.069,29
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. Em Operações de Crédito Internas
84.710.962,85 87.148.919,05

. AOS MUNICÍPIOS (II)
14.968.304,38 15.482.435,21 - -

. Em Operações de Crédito Externas
11 . 0 5 3 . 3 3 9 , 8 0 11 . 6 7 0 . 9 3 5 , 8 0

. Em Operações de Crédito Internas
3.914.964,58 3 . 8 11 . 4 9 9 , 4 1

. ÀS ESTATAIS FEDERAIS (III)
36.446.724,12 34.401.248,14 - -

. Em Operações de Crédito Externas
13.950.589,65 14.048.722,18

. Em Operações de Crédito Internas
22.496.134,47 20.352.525,96

. ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (IV)
5.982.288,45 6.298.986,09 - -

. Em Operações de Crédito Externas
5.604.524,81 5.971.499,27

. Em Operações de Crédito Internas
377.763,64 327.486,82

. POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (V) 67.665.880,18 67.008.682,68

. TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (VI) = (I + II + III + IV + V) 301.014.812,96 306.532.340,46 - -

. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VII) 727.254.323,97 743.632.072,00

. % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 41,4% 41,2%

. LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 60,0% 60,0%

. LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 54,0% 54,0%

.

. CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018

. EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

. DOS ESTADOS (VIII)
175.951.615,83 183.340.988,34 - -

. Em Garantia às operações de Crédito Externas
91.240.652,98 96.192.069,29

. Em Garantia às operações de Crédito Internas
84.710.962,85 87.148.919,05

. DOS MUNICÍPIOS (IX)
14.968.304,38 15.482.435,21 - -

. Em Garantia às operações de Crédito Externas
11 . 0 5 3 . 3 3 9 , 8 0 11 . 6 7 0 . 9 3 5 , 8 0

. Em Garantia às operações de Crédito Internas
3.914.964,58 3 . 8 11 . 4 9 9 , 4 1

. DAS ESTATAIS FEDERAIS (X)
24.287.764,25 10.044.934,02 - -

. Em Garantia às operações de Crédito Externas
1.791.629,78 1.728.659,08

. Em Garantia às operações de Crédito Internas
22.496.134,47 8.316.274,94

. DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)
5.982.288,45 6.298.986,09 - -

. Em Garantia às operações de Crédito Externas
5.604.524,81 5.971.499,27

. Em Garantia às operações de Crédito Internas
377.763,64 327.486,82

. POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 24.204.222,52 24.745.371,34

. TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (VIII + IX + X + XI + XII) 245.394.195,43 239.912.715,00 - -

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018
LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo II
. DISPENSA DE CONTRAGARANTIA DE

CONTRATOS EXTERNOS Data de
assinatura

Data de
Encerramento

Moeda de
Origem

Valor Contratado Moeda
de Origem

SD Exercício
Anterior (R$)

1º Quadrimestre
(R$)

2º Quadrimestre
(R$)

3º Quadrimestre
(R$)

. Externa 12.158.959.858,01 12.320.063.104,20

. CONTRATOS SOB A VIGÊNCIA DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF) - LC Nº 101, DE 04.05.2000 11 . 6 2 6 . 3 5 5 . 8 8 2 , 3 2 11 . 8 7 9 . 2 5 2 . 0 0 5 , 0 4

. Obrigação de vincular contragarantias com dispensa para entidades do próprio Ente

.BID1374
09/05/2002 09/05/2022 USD 900.000.000,00 837.337.500,00 881.153.437,50

.BID3866
1 0 / 11 / 2 0 1 7 15/10/2042 USD 750.000.000,00 1.654.000.000,00 1.740.550.000,00

.BID1608
23/09/2005 23/09/2025 USD 1.000.000.000,00 1.654.000.000,00 1.631.765.625,00

.BID1860
19/10/2007 19/10/2029 USD 1.000.000.000,00 2.067.500.000,00 2.066.903.125,00

.BID2023/OC-BR
19/03/2009 19/03/2029 USD 1.000.000.000,00 2.377.625.000,00 2.393.256.250,00
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.BID2236/OC-BR
13/12/2010 13/12/2030 USD 1.000.000.000,00 2.687.750.000,00 2.828.393.750,00

.BIRD7964-BR
0 5 / 1 2 / 2 0 11 15/04/2034 USD 50.000.000,00 55.283.773,87 58.162.156,00

.JBIC 042889 - BNDES - MCPIII
12/07/2002 14/03/2020 JPY 45.000.000.000,00 156.759.037,10 135.845.261,62

.NIB PIL-3497/404242
0 9 / 11 / 2 0 0 5 1 5 / 11 / 2 0 2 0 USD 60.000.000,00 56.708.571,35 59.675.999,92

.NIB PIL-4857/413383
13/10/2010 14/12/2020 USD

60.000.000,00 79.392.000,00 83.546.400,00

. CONTRATOS SOB A VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 96, DE 15.12.1989 532.603.975,69 4 4 0 . 8 11 . 0 9 9 , 1 6

. Obrigação de vincular contragarantias, mas com possibilidade de dispensa caso a caso e entendimento jurídico de não aplicabilidade a empresas estatais

.BID841
12/12/1994 12/12/2019 USD 400.000.000,00 191.466.475,69 201.485.474,16

.B I D 11 2 5
14/03/1999 14/03/2019 USD

1.100.000.000,00 341.137.500,00 239.325.625,00

.Total geral 12.158.959.858,01 12.320.063.104,20

UNIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

HONRAS DE AVAL

Garantias Honradas - Anexo III
R$ milhões

. Mutuário 2016 2017 Jan/2018 Fev/2018 Mar/2018 Abr/2018 2018

. Administração Estadual 2.361,86 4.031,31 127,37 11 7 , 2 1 334,39 178,45 757,42

.

Estado do Rio de Janeiro 2.227,32 3.989,42 11 8 , 9 5 11 7 , 2 1 334,39 172,96 743,51
.

Estado de Mato Grosso 107,13 - - - - - -
. Estado de Roraima 27,42 41,89 8,42 - - 5,49 13,91
. Administração Municipal 15,81 28,49 2,18 2,19 2,19 2,19 8,75
.

Pref. Natal - RN 10,92 28,49 2,18 2,19 2,19 2,19 8,75
.

Pref. Chapecó-SC 2,27 - - - - - -
.

Pref. Cachoeirinha -RS 1,45 - - - - - -
. Pref. Belford Roxo-RJ 1,17 - - - - - -
. Total Geral 2.377,67 4.059,80 129,56 11 9 , 4 0 336,58 180,63 766,17

4) DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO -
ANEXO 4 - LRF, ART. 55, INCISO I ALÍNEA "D" E INCISO III
ALÍNEA "C"

a) Operações de Crédito - é a soma das Operações Mobiliárias e
Contratuais:

b) Operações de Crédito Mobiliárias - é a soma das Operações com
Títulos Internas e Externas:

- Operações Internas - é a soma do Refinanciamento, da Assunção e
Reconhecimento de Dívidas, de Outras Operações Orçamentárias e de
Outras Extra-Orçamentárias:

Refinanciamento: Contas Contábeis 62120.00.00 - RECEITA
REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES, 62132.00.00 -
RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES, 62134.00.00 -
INCENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de Natureza de Receitas
21110021 - TIT.RESP.TN-REFIN.DIV.PUB.FED.MERC.INT.-
PRINC, 21110022 - TIT.RESP.TN-REF.DIV.PUB.FED.MERC.INT.-
MUL.JUR, 81110021 - TIT.RESP.TN-
REFIN.DIV.PUB.FED.MERC.INT.-PRINC e 81110022 -
T I T. R E S P. T N - R E F. D I V. P U B . F E D . M E R C . I N T. - M U L . J U R .

Assunção e Reconhecimento de Dívidas: Contas Contábeis
89611.03.09 - EMISSÃO INTERNA POR ASSUNÇÃO DE
DÍVIDAS - CP e 89611.03.10 - EMISSÃO INTERNA POR
ASSUNÇÃO DE DÍVIDAS - LP.

Outras Operações Orçamentárias: Contas Contábeis 62120.00.00 -
RECEITA REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES,
62132.00.00 - RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES,
62134.00.00 - INCENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS
DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de
Naturezas de Receita 21110031 - TITULOS DA DIVIDA
AGRARIA-TDA-PRINCIPAL e 21110011 - TITULOS DE
R E S P O N S . T E S . N A C . - M E R C . I N T. - P R I N C .

Outras Operações Extra-Orçamentárias:

Aportes ao BACEN: Contas Contábeis 89611.03.03 - EMISSÃO
INTERNA POR APORTE AO BACEN - CP e 89611.03.04 -
EMISSÃO INTERNA POR APORTE AO BACEN - LP.

Aportes em Empresas: Contas Contábeis 89611.03.11 - EMISSÃO
INTERNA POR APORTE EM EMPRESAS - CP e 89611.03.12 -
EMISSÃO INTERNA POR APORTE EM EMPRESAS - LP.

Demais Extra-Orçamentárias: Contas Contábeis 89611.03.01 -
EMISSÃO DE TÍTULOS DE CURTO PRAZO - MERCADO,
89611.03.02 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE LONGO PRAZO -

MERCADO, 89611.03.05 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE CURTO
PRAZO - TDA e 89611.03.06 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE
LONGO PRAZO - TDA.

- Operações Externas - é a soma dos Refinanciamentos e Outras
Operações Externas:

Refinanciamento: Contas Contábeis 62120.00.00 - RECEITA
REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES, 62132.00.00 -
RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES, 62134.00.00 -
INCENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de Natureza de Receita
21210021 - TIT.RESP.TN-REFIN.DIV.PUB.FED.MERC.EXT.-
PRINC e 21210021 - TIT.RESP.TN-
R E F. D I V. P U B . F E D . M E R C . E X T. - M U L . J U R .

Outras Operações Externas: Contas Contábeis 62120.00.00 -
RECEITA REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES,
62132.00.00 - RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES,
62134.00.00 - INCENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS
DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de
Natureza de Receita 21210011 - TITULOS DE
RESPONS.TES.NAC.-MERC.EXT.-PRINC e 21210012 - TITULOS
DE RESPONS.TES.NAC.-MERC.EXT.-MUL.JUR, somadas com as
Contas Contábeis 89611.03.07 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE
CURTO PRAZO - EXTERNO e 89611.03.08 - EMISSÃO DE
TÍTULOS DE LONGO PRAZO - EXTERNO.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 103-A, quarta-feira, 30 de maio de 2018 72ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 10002018053000072

c) Operações de Crédito Contratuais - é a soma das Operações
Contratadas Internas e Externas:

- Operações Internas - é a soma das Aberturas de Crédito e de Outras
Operações Internas:

Abertura de Crédito: Contas Contábeis 62120.00.00 - RECEITA
REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES, 62132.00.00 -
RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES, 62134.00.00 -
INCENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de Natureza de Receita
21120011 - OP.CREDITO CONTRATUAIS-MERCADO INTERNO-
PRINC e 21120012 - OP.CREDITO CONTRATUAIS-
MERC.INTERNO-MUL.JUR.

Outras Operações Internas: Conta Contábil 21211.03.98 - OUTROS
CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS.

- Operações Externas - é a soma das Abertura de Créditos
Orçamentários e Extra-Orçamentários e de Outras Operações
Contratuais Externas:

Abertura de Crédito - Orçamentários: Contas Contábeis Contas
Contábeis 62120.00.00 - RECEITA REALIZADA, 62131.00.00 -
RESTITUIÇÕES, 62132.00.00 - RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 -
COMPENSAÇÕES, 62134.00.00 - INCENTIVOS FISCAIS e
62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA
ORÇAMENTÁRIA com filtro de Natureza de Receita 21220011 -
OP.DE CREDITO CONTRATUAIS-MERC.EXTERNO-PRINC e
21220012 - OP.CREDITO CONTRATUAIS-MERC.EXTERNO-
MUL.JUR.

Abertura de Crédito - Extra-Orçamentários: Contas Contábeis
62120.00.00 - RECEITA REALIZADA, 62131.00.00 -
RESTITUIÇÕES, 62132.00.00 - RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 -
COMPENSAÇÕES, 62134.00.00 - INCENTIVOS FISCAIS e
62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA
ORÇAMENTÁRIA com filtro de Naturezas de Receita 21190011 -
OUTRAS OPER.DE CREDITO-MERCADO INTERNO-PRINC. e
21290011 - OUTRAS OP.DE CREDITO-MERCADO EXTERNO-
PRINC.

d) Receita Corrente Líquida - RCL: extraída do Anexo 3 do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária.

e) Amortização/Refinanciamento do Principal das Dívidas: Contas
Contábeis 62213.03.00 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A
PAGAR, 62213.04.00 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO
PAGO, 62213.06.00 - CREDITO EM LIQUIDACAO INSCRITO EM
RPNP, 62213.07.00 - CRÉDITO LIQUIDADO A PAGAR
INSCRITO EM RPP e 62213.05.00 - CRÉDITO A LIQUIDAR
INSCRITO EM RPNP, com filtro de Grupo de Despesa 6 -
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA.
f) Concessão de Garantias: retirada do Anexo 3 deste RGF, sendo que
se a concessão de garantias líquida de um quadrimestre para o outro
for negativa, essa linha virá zerada, uma vez que não se fala de
concessão negativa de garantias. Entretanto, a fonte de informação
usada não permite discriminar se tais valores são de operações
realizadas exclusivamente da União, de modo que como a diferença
não afeta o limite, optou-se por manter essa célula zerada.

5) DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - ANEXO 6 - LRF, ART.
48

As informações são obtidas dos Anexos 1 a 4.

(*) Republicação de Despacho do Presidente da República de 29 de
maio de 2018, por ter constado incorreção, quanto ao original, na
Edição do Diário Oficial da União de 30 de maio de 2018, Seção 1,
página 3.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

Ministério da Fazenda

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

DESPACHO Nº 72, DE 29 DE MAIO DE 2018

Publica Convênio ICMS aprovado na 304ª
Reunião Extraordinária do CONFAZ,
realizada no dia 29.05.2018.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em
cumprimento ao disposto nos artigos 39 e 40 desse mesmo diploma,
torna público que na 304ª Reunião Extraordinária do CONFAZ,
realizada no dia 29 de maio de 2018, foi celebrado o seguinte ato
normativo:

CONVÊNIO ICMS 48/18, DE 29 DE MAIO DE 2018
Autoriza o Estado do Amapá a conceder redução da base de

cálculo do ICMS nas operações com óleo diesel e lubrificantes.
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na

sua 304ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 29
de maio de 2018, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amapá autorizado a

reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com óleo
diesel e lubrificantes, de forma que sua aplicação resulte numa carga
tributária de 17% (dezessete por cento).

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em
exercício; Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Alfredo Paes dos Santos, Bahia - Manoel Vitório da
Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Wilson José
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - Manoel Xavier
Ferreira Filho, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso -
Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Guaraci Luiz Fontana,
Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão,
Paraná - José Luiz Bovo, Pernambuco - Marcelo Andrade Bezerra
Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio
Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta
Melo, Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Franco
Maegaki Ono, Roraima - Kleber Coutinho Josuá, Santa Catarina -
Paulo Eli, São Paulo - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Sergipe
- Ademario Alves de Jesus, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

BRUNO PESSANHA NEGRIS

PORTARIA Nº 349, DE 29 DE MAIO DE 2018

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 579, de 27 de
dezembro de 2017, do MF, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da
Constituição Federal;

Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto
nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei
nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria
do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de
órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do
Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do
Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo
disposto no inciso I do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio
de 1993, e no inciso XXV do art. 32 do Anexo I do Decreto nº
9.003, de 13 de março de 2017; resolve:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária do Governo Federal, de acordo com a Portaria nº
495, de 06 de junho de 2017, da STN, relativo ao mês de abril
de 2018, outros demonstrativos da execução orçamentária e
respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Os demonstrativos, anexos 1 a 8 e 14, apresentados

nesta publicação, foram aprovados pela Portaria nº 495, de 06 de
junho de 2017, da STN. Os outros demonstrativos da execução
orçamentária são divulgados conforme o inciso I do art. 24 do
Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e também o compromisso
do Tesouro Nacional de dar continuidade à transparência das
contas públicas aos órgãos de controle e à sociedade.

2. Os Balanços e os demonstrativos da execução
orçamentária referem-se, exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, no âmbito da Administração Pública
Federal.

3. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social o conjunto de dotações estabelecidas para as unidades
orçamentárias pela Lei nº 13.587, de 02 de janeiro de 2018 - Lei
Orçamentária Anual, acrescidas dos créditos adicionais abertos até
o período de referência deste relatório. Esta composição está
estruturada em:

3.1. Órgãos da Administração Direta, compreendendo
inclusive os valores relativos às despesas de transferências para
entidades não contempladas nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

3.2. Fundos Especiais;
3.3. Entidades da Administração Indireta, tais como:
3.3.1. Fundações;
3.3.2. Autarquias;
3.3.3. Empresas Públicas dependentes; e
3.3.4. Sociedades de Economia Mista dependentes.
4. Considera-se como execução orçamentária da despesa a

ocorrência do estágio da liquidação, efetivado ou não o seu
respectivo pagamento. No encerramento do exercício, as despesas
inscritas em restos a pagar não processados (empenhadas, mas não
liquidadas) também são consideradas.

5. Nos Anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intra-
orçamentárias, às quais se referem o Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público, 7ª edição, Parte I - Procedimentos
Contábeis Orçamentários, aprovado pela Portaria Conjunta
STN/SOF nº 2, de 22 de dezembro de 2016. No Anexo 3, as
operações intra-orçamentárias são excluídas conforme o § 3º do
art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

6. A Tabela 1-A - Demonstrativo das Receitas
Desvinculadas por Força de Dispositivo Constitucional apresenta a
desvinculação de receitas da União - DRU aplicada aos recursos
da Seguridade Social. Nos termos da Emenda Constitucional nº 93,
de 8 de setembro de 2016, são desvinculados de órgão, fundo ou
despesa, até 31 de dezembro de 2023, trinta por cento da receita
da União proveniente das contribuições sociais, sem prejuízo do
pagamento das despesas do Regime Geral da Previdência Social,
às contribuições de intervenção no domínio econômico e às taxas,
já instituídas ou que vierem a ser criadas até a referida data.

7. Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste
Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes,
em função de arredondamentos.

8. Estas informações, bem como a metodologia de cada
demonstrativo, estão disponíveis na Internet no seguinte endereço:
h t t p : / / w w w. t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / w e b / s t n / - / d e m o n s t r a t i v o s - f i s c a is.

I - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês % Até o Mês % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 2.330.104.180 2.330.104.180 172.198.071 7,39 742.573.709 31,87 1.587.530.471
RECEITAS CORRENTES 1.513.302.790 1.513.302.790 138.203.143 9,13 525.571.063 34,73 987.731.727
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 491.075.630 491.075.630 52.175.319 10,62 188.447.087 38,37 302.628.544
Impostos 482.710.958 482.710.958 49.934.814 10,34 184.139.727 38,15 298.571.231
Ta x a s 8.364.672 8.364.672 2.240.506 26,79 4.307.360 51,49 4.057.313
RECEITA DE CONTRIBUICOES 843.378.330 843.378.330 67.881.296 8,05 276.306.892 32,76 567.071.438
Contribuições Sociais 826.899.563 826.899.563 65.978.750 7,98 270.066.524 32,66 556.833.039
Contribuições Econômicas 16.478.767 16.478.767 1.902.546 11 , 5 5 6.240.368 37,87 10.238.399
RECEITA PATRIMONIAL 89.318.622 89.318.622 10.685.534 11 , 9 6 31.101.775 34,82 58.216.847
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.087.756 2.087.756 187.862 9,00 609.990 29,22 1.477.766
Valores Mobiliários 21.998.275 21.998.275 1.518.304 6,90 8.491.162 38,60 1 3 . 5 0 7 . 11 3
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 5.516.155 5.516.155 203.092 3,68 427.599 7,75 5.088.556
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Exploração de Recursos Naturais 57.067.869 57.067.869 8.562.240 15,00 20.692.284 36,26 36.375.586
Exploração do Patrimônio Intangível 5 5 0 6,23 1 16,96 4
Cessão de Direitos 2.642.434 2.642.434 212.765 8,05 865.681 32,76 1.776.752
Demais Receitas Patrimoniais 6.128 6.128 1.271 20,74 15.059 245,74 -8.931
RECEITA AGROPECUARIA 23.453 23.453 1.537 6,55 5.597 23,86 17.856
RECEITA INDUSTRIAL 955.685 955.685 98.766 10,33 304.682 31,88 651.003
RECEITA DE SERVICOS 40.633.068 40.633.068 2.903.149 7,14 16.375.605 40,30 24.257.463
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.603.856 3.603.856 378.527 10,50 1.219.074 33,83 2.384.782
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 3.253.763 3.253.763 338.359 10,40 1.201.082 36,91 2.052.681
Serviços e Atividades referentes à Saúde 1.844.800 1.844.800 145.594 7,89 598.397 32,44 1.246.403
Serviços e Atividades Financeiras 31.899.619 31.899.619 2.038.098 6,39 13.349.299 41,85 18.550.320
Outros Serviços 31.030 31.030 2.572 8,29 7.753 24,99 23.276
TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.092.821 1.092.821 98.167 8,98 5 1 5 . 11 5 47,14 577.707
Transferências da União e de suas Entidades 668.566 668.566 81.888 12,25 304.830 45,59 363.735
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 103.708 103.708 2.361 2,28 15.760 15,20 87.948
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 60.673 60.673 4.315 7 , 11 8.988 14,81 51.686
Transferências de Instituições Privadas 227.899 227.899 9.533 4,18 184.793 81,09 43.106
Transferências do Exterior 28.339 28.339 0 0,00 471 1,66 27.869
Transferências de Pessoas Físicas 3.634 3.634 71 1,95 273 7,51 3.361
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 2 2 0 0,00 0 4,76 2
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 46.825.181 46.825.181 4.359.331 9,31 12.514.227 26,73 34.310.954
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 5.965.410 5.965.410 481.217 8,07 2.190.554 36,72 3.774.856
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 6.555.701 6.555.701 1.289.971 19,68 4.166.380 63,55 2.389.320
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 529.359 529.359 1.549.417 292,70 1.664.426 314,42 -1.135.067
Demais Receitas Correntes 33.774.712 33.774.712 1.038.727 3,08 4.492.867 13,30 29.281.845
RECEITAS CORRENTES A CLASSIFICAR 0 0 43 - 84 - -84
RECEITAS DE CAPITAL 816.801.390 816.801.390 33.994.927 4,16 217.002.646 26,57 599.798.744
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 498.900.746 498.900.746 24.700.574 4,95 137.538.437 27,57 361.362.308
Operações de Crédito Internas 490.716.105 490.716.105 24.561.573 5,01 134.446.745 27,40 356.269.360
Operações de Crédito Externas 8.184.640 8.184.640 139.001 1,70 3.091.692 37,77 5.092.948
ALIENACAO DE BENS 3.079.293 3.079.293 83.592 2,71 232.381 7,55 2.846.912
Alienação de Bens Móveis 1.443.036 1.443.036 72.958 5,06 199.903 13,85 1.243.133
Alienação de Bens Imóveis 11 6 . 4 5 2 11 6 . 4 5 2 10.633 9,13 32.478 27,89 83.975
Alienação de Bens Intangíveis 1.519.804 1.519.804 0 0,00 0 0,00 1.519.804
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 156.719.246 156.719.246 3.156.657 2,01 39.844.881 25,42 11 6 . 8 7 4 . 3 6 5
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 181.548 181.548 5.189 2,86 11 . 2 6 5 6,21 170.283
Transferências da União e de suas Entidades 21.557 21.557 1.352 6,27 1.352 6,27 20.205
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 41.426 41.426 0 0,00 0 0,00 41.426
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 33.723 33.723 50 0,15 50 0,15 33.673
Transferências de Instituições Privadas 84.842 84.842 -3.484 - 4 , 11 0 0,00 84.842
Transferências do Exterior 0 0 5.769 - 8.361 - -8.361
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 157.920.558 157.920.558 6.048.916 3,83 39.375.681 24,93 11 8 . 5 4 4 . 8 7 7
Resultado do Banco Central 46.520.000 46.520.000 0 0,00 14.955.813 32,15 31.564.187
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 92.832.641 92.832.641 6.048.916 6,52 24.419.868 26,31 68.412.773
Resgate de Títulos do Tesouro 1.044 1.044 0 0,00 0 0,00 1.044
Demais receitas de Capital 18.566.872 18.566.872 0 0,00 0 0,00 18.566.872

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês % Até o Mês % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Intra-Orçamentárias) (II) 36.818.024 36.818.024 4.738.067 12,87 11 . 9 5 8 . 8 4 2 32,48 24.859.182
RECEITAS CORRENTES 36.818.024 36.818.024 4.738.067 12,87 11 . 9 5 8 . 8 4 2 32,48 24.859.182
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 933 933 225 24,08 526 56,44 406
Impostos 188 188 91 48,64 109 58,07 79
Ta x a s 745 745 133 17,89 417 56,03 328
RECEITA DE CONTRIBUICOES 25.079.768 25.079.768 1.580.946 6,30 6.099.649 24,32 1 8 . 9 8 0 . 11 9
Contribuições Sociais 25.079.742 25.079.742 1.580.944 6,30 6.099.634 24,32 18.980.108
Contribuições Econômicas 26 26 2 6,26 15 58,31 11
RECEITA PATRIMONIAL 1.765 1.765 286 16,20 947 53,62 819
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.765 1.765 266 15,08 920 52,09 846
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0 0 20 - 27 - -27
RECEITA INDUSTRIAL 156.189 156.189 9.086 5,82 36.398 23,30 11 9 . 7 9 2
RECEITA DE SERVICOS 31.815 31.815 3.165 9,95 9.017 28,34 22.798
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 20.464 20.464 1.783 8,71 5.263 25,72 15.201
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0 0 0 - 0 - 0
Serviços e Atividades referentes à Saúde 10.980 10.980 1.382 12,59 3.754 34,19 7.225
Serviços e Atividades Financeiras 0 0 0 - 0 - 0
Outros Serviços 372 372 -0 -0,05 -0 -0,12 372
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11 . 5 4 7 . 5 5 3 11 . 5 4 7 . 5 5 3 3.144.360 27,23 5.812.305 50,33 5.735.248
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0 0 -125 - -2.103 - 2.103
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 638 638 8.158 1.278,05 33.369 5.227,52 -32.731
Demais Receitas Correntes 11 . 5 4 6 . 9 1 4 11 . 5 4 6 . 9 1 4 3.136.328 27,16 5.781.038 50,07 5.765.876
RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 - 0 - 0

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 2.366.922.204 2.366.922.204 176.936.138 7,48 754.532.550 31,88 1.612.389.654
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 1.139.498.879 1.139.498.879 91.808.630 8,06 2 7 3 . 9 11 . 4 7 8 24,04 865.587.400
Operações de Crédito Internas 1.134.915.531 1.134.915.531 91.808.630 8,09 271.800.081 23,95 8 6 3 . 11 5 . 4 5 0
Mobiliária 1.134.915.531 1.134.915.531 91.808.630 8,09 271.800.081 23,95 8 6 3 . 11 5 . 4 5 0
Operações de Crédito Externas 4.583.348 4.583.348 0 0,00 2 . 111 . 3 9 7 46,07 2.471.950
Mobiliária 4.583.348 4.583.348 0 0,00 2 . 111 . 3 9 7 46,07 2.471.950

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 3.506.421.083 3.506.421.083 268.744.767 7,66 1.028.444.029 29,33 2.477.977.054
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AJUSTES NA PREVISÃO ATUALIZADA (VI) 674.543
DÉFICIT (VII) - - - - - - -
TOTAL (VIII) = (V + VI + VII) 3.506.421.083 3.507.095.626 268.744.767 7,66 1.028.444.029 29,32 2.478.651.597
DETALHAMENTO DOS AJUSTES NA PREVISÃO ATUALIZADA - 674.543 - - - - -
Créditos adicionais abertos com Superávit Financeiro 1 . 0 11 . 9 5 9
Créditos adicionais abertos com Excesso de Arrecadação 0
Créditos cancelados líquidos -337.416

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

OVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS PAGAS

DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês (h) Até o Mês (j)
(d) (e) No Mês Até o Mês (f) (g) = (e - f) (i) = (e - h)

DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (IX) 2.374.349.958 2.375.241.780 75.645.033 1.612.950.086 762.291.695 195.056.408 723.089.828 1.652.151.952 697.265.952
DESPESAS CORRENTES 1.849.398.658 1.901.820.177 52.259.451 1.306.570.068 595.250.109 139.297.834 580.228.527 1.321.591.650 555.957.606
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 295.269.916 300.881.147 9.018.019 207.017.799 93.863.347 21.860.658 93.582.482 207.298.664 92.324.106
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 316.241.344 366.241.344 17.287.816 138.203.441 228.037.903 19.014.665 11 6 . 1 3 3 . 5 4 7 250.107.797 11 6 . 1 3 3 . 5 4 7
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.237.887.398 1.234.697.686 25.953.615 961.348.828 273.348.858 9 8 . 4 2 2 . 5 11 370.512.498 864.185.188 347.499.954
Transferência a Estados, DF e Municípios 334.431.062 336.016.287 7.463.638 275.227.731 60.788.556 25.138.620 103.852.532 232.163.755 103.800.046
Benefícios Previdenciários 596.268.400 592.372.706 873.908 484.265.396 108.107.310 45.371.195 184.757.964 407.614.741 165.068.316
Demais Despesas Correntes 307.187.936 306.308.694 17.616.069 201.855.702 104.452.992 27.912.696 81.902.001 224.406.692 78.631.593
DESPESAS DE CAPITAL 499.070.496 447.816.539 23.385.582 306.380.018 141.436.522 55.758.574 142.861.301 304.955.238 141.308.346
I N V E S T I M E N TO S 43.987.284 42.742.647 4.620.856 15.465.997 27.276.651 796.541 1.273.402 41.469.245 1.157.839
INVERSÕES FINANCEIRAS 82.078.742 82.069.422 3.808.913 40.973.643 41.095.778 6.959.006 16.729.405 65.340.017 15.292.013
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 373.004.470 323.004.470 14.955.813 249.940.378 73.064.092 48.003.028 124.858.493 198.145.977 124.858.493
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 25.880.805 25.605.065 0 0 25.605.065 0 0 25.605.065 0
DESPESAS (Intra-Orçamentárias) (X) 40.989.666 40.772.387 10.710.813 30.587.264 10.185.124 5.013.060 12.227.505 28.544.882 1 2 . 1 0 2 . 9 11
DESPESAS CORRENTES 40.602.131 40.384.852 10.681.754 30.513.076 9.871.776 5.003.092 12.192.782 28.192.070 12.068.585
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.507.184 27.291.572 915.179 18.266.408 9.025.164 1.772.834 6.943.928 20.347.644 6.832.603
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0 0 0 0 0 0 0
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.094.948 13.093.280 9.766.576 12.246.668 846.612 3.230.258 5.248.854 7.844.427 5.235.982
Demais Despesas Correntes 13.094.948 13.093.280 9.766.576 12.246.668 846.612 3.230.258 5.248.854 7.844.427 5.235.982
DESPESAS DE CAPITAL 387.535 387.535 29.058 74.188 313.347 9.968 34.723 3 5 2 . 8 11 34.326
I N V E S T I M E N TO S 45.802 45.802 29.058 41.983 3.819 1.921 2.612 43.190 2.218
INVERSÕES FINANCEIRAS 341.733 341.733 0 32.205 309.528 8.047 3 2 . 11 2 309.621 32.108
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0 0 0 0 0 0 0 0 0

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = ( IX + X) 2.415.339.624 2.416.014.168 86.355.846 1.643.537.349 772.476.818 200.069.468 735.317.333 1.680.696.834 709.368.863
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 1.089.581.458 1.089.581.458 200.721 549.973.214 539.608.244 51.765.370 226.802.331 862.779.127 226.802.331
Amortização da Dívida Interna 1.054.000.531 1.054.000.531 143.589 548.517.620 5 0 5 . 4 8 2 . 9 11 51.644.569 226.152.807 827.847.724 226.152.807
Dívida Mobiliária 1.032.548.268 1.032.548.268 100.000 548.287.803 484.260.465 51.600.979 225.922.991 806.625.278 225.922.991
Outras Dívidas 21.452.263 21.452.263 43.589 229.817 21.222.446 43.589 229.817 21.222.446 229.817
Amortização da Dívida Externa 35.580.927 35.580.927 57.132 1.455.594 34.125.333 120.801 649.524 34.931.404 649.524
Dívida Mobiliária 32.102.344 32.102.344 0 975.000 31.127.344 55.709 236.702 31.865.642 236.702
Outras Dívidas 3.478.583 3.478.583 57.132 480.594 2.997.989 65.092 412.822 3.065.761 412.822

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 3.504.921.083 3.505.595.626 86.556.567 2.193.510.564 1.312.085.062 251.834.837 9 6 2 . 11 9 . 6 6 4 2.543.475.962 936.171.194
SUPERÁVIT (XIV) - - - - - - 66.324.364 - -
TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 3.504.921.083 3.505.595.626 86.556.567 2.193.510.564 1.312.085.062 251.834.837 1.028.444.029 2.543.475.962 936.171.194
RESERVA DO RPPS - - - - -

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.

HERIBERTO HENRIQUE VILELA DO NASCIMENTO
Coordenador-Geral de Contabilidade da União
Contador - CRC-DF 019.051/O
GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês % No Mês Até o Mês %
(a) (b) (b/total b) c = (a - b) (d) (d/total d) (e) = (a - d)

L E G I S L AT I VA 8.181.952 7.992.034 97.190 7.276.412 0,44 715.622 556.257 2.253.438 0,31 5.738.597
JUDICIARIA 38.052.613 38.052.531 846.580 28.476.669 1,73 9.575.862 2.640.573 10.959.788 1,49 27.092.743
ESSENCIAL A JUSTICA 7.568.216 7.557.046 386.832 4.390.389 0,27 3.166.657 548.044 2.224.250 0,30 5.332.796
ADMINISTRACAO 31.586.093 31.316.726 1.326.164 15.242.836 0,93 16.073.890 2.136.641 8.094.886 1,10 23.221.840
DEFESA NACIONAL 73.528.847 73.427.756 133.126 51.745.334 3,15 21.682.421 6 . 3 11 . 9 3 2 19.780.865 2,69 53.646.891
SEGURANCA PUBLICA 10.435.175 11 . 7 4 2 . 3 1 0 1.321.062 6.688.996 0,41 5.053.315 7 2 8 . 11 3 2.708.500 0,37 9 . 0 3 3 . 8 11
RELACOES EXTERIORES 2.761.200 2.776.672 242.289 1.188.454 0,07 1.588.217 255.139 869.316 0,12 1.907.355
ASSISTENCIA SOCIAL 86.971.236 87.004.889 197.391 67.029.176 4,08 19.975.713 7.245.588 28.914.060 3,93 58.090.828
PREVIDENCIA SOCIAL 689.469.293 689.301.571 5.855.619 550.151.685 33,47 139.149.887 52.891.301 2 11 . 4 2 3 . 1 8 6 28,75 477.878.385
SAUDE 121.631.825 121.686.521 11 . 4 0 3 . 7 4 9 50.556.822 3,08 71.129.699 7.649.635 29.644.887 4,03 92.041.634
TRABALHO 81.376.158 78.938.438 -281.767 68.263.154 4,15 10.675.284 4.862.188 24.678.041 3,36 54.260.397
EDUCACAO 111 . 2 9 1 . 5 9 6 11 4 . 11 2 . 3 6 5 3.045.996 63.602.028 3,87 50.510.337 7.542.743 27.348.530 3,72 86.763.835
C U LT U R A 2.024.900 2.024.106 59.819 792.296 0,05 1.231.810 68.431 223.359 0,03 1.800.747
DIREITOS DA CIDADANIA 1.714.614 1.616.404 8 7 . 5 11 619.214 0,04 997.190 58.372 167.624 0,02 1.448.780
URBANISMO 5.501.300 5.560.100 1.055.962 1.526.367 0,09 4.033.733 154.314 402.213 0,05 5.157.887
H A B I TA C A O 63.031 63.031 2.793 3.402 0,00 59.629 14 14 0,00 63.017
S A N E A M E N TO 964.262 963.762 217.549 881.333 0,05 82.429 66.667 66.696 0,01 897.066
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GESTAO AMBIENTAL 5.399.401 5.237.315 261.159 2.297.030 0,14 2.940.284 198.912 619.971 0,08 4.617.343
CIENCIA E TECNOLOGIA 7.823.673 7.717.758 334.085 3.753.157 0,23 3.964.601 521.494 1.459.587 0,20 6.258.171
A G R I C U LT U R A 29.131.984 29.189.712 2.366.531 1 5 . 0 9 2 . 8 11 0,92 14.096.900 624.405 2.256.695 0,31 26.933.017
ORGANIZACAO AGRARIA 2.907.304 2.850.521 67.273 986.695 0,06 1.863.826 11 0 . 6 4 6 345.812 0,05 2.504.709
INDUSTRIA 2.299.995 2.335.428 402.840 1.237.248 0,08 1.098.181 137.974 513.174 0,07 1.822.255
COMERCIO E SERVICOS 4.850.663 4.853.163 208.779 2.910.513 0,18 1.942.650 168.666 758.447 0,10 4.094.716
COMUNICACOES 1.430.209 1.428.491 8.790 967.105 0,06 461.386 71.585 305.393 0,04 1.123.098
ENERGIA 2.219.780 2.219.009 28.298 1.792.666 0 , 11 426.342 149.327 512.792 0,07 1.706.216
T R A N S P O RT E 17.107.549 16.980.226 3.225.696 8.461.344 0,51 8.518.881 1.538.590 2.344.727 0,32 14.635.499
DESPORTO E LAZER 1.282.253 1.278.013 81.541 295.383 0,02 982.630 9.348 32.045 0,00 1.245.968
ENCARGOS ESPECIAIS 1.035.705.755 1.036.070.792 53.372.990 687.308.830 41,82 348.761.962 102.822.568 356.409.038 48,47 679.661.754
RESERVA DE CONTINGENCIA 32.058.748 31.717.479 0 0 0,00 31.717.479 0 0 0,00 31.717.479
TO TA L 2.415.339.624 2.416.014.168 86.355.846 1.643.537.349 100,00 772.476.818 200.069.468 735.317.333 100,00 1.680.696.834

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês % No Mês Até o Mês %
(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) (a) (b) (b/total b) c = (a - b) (d) (d/total d) e = (a - d)

L E G I S L AT I VA 7.134.249 6.944.331 96.905 6.285.865 0,39 658.466 490.036 1.985.964 0,27 4.958.367
Acao Legislativa 1.128.210 1.126.088 48.307 770.502 0,05 355.586 66.686 167.992 0,02 958.096
Controle Externo 215.716 215.716 20.676 134.201 0,01 81.514 11 . 2 5 8 28.877 0,00 186.839
Administracao Geral 4.997.912 4.822.616 1.308 4.722.556 0,29 100.059 355.234 1.526.476 0,21 3.296.140
Comunicacao Social 164.704 152.204 22.062 89.984 0,01 62.220 7.445 21.580 0,00 130.624
Atencao Basica 282.471 282.471 4.550 224.153 0,01 58.318 21.704 129.757 0,02 152.714
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 345.236 345.236 1 344.468 0,02 768 27.709 111 . 2 8 3 0,02 233.954
JUDICIARIA 33.315.387 33.315.284 749.863 25.012.929 1,55 8.302.355 2 . 3 2 9 . 111 9.715.249 1,34 23.600.035
Controle Externo 91.037 91.037 5.040 51.057 0,00 39.980 2.987 9.341 0,00 81.695
Acao Judiciaria 3.688.028 3.690.361 198.894 1.804.654 0 , 11 1.885.706 171.152 4 7 6 . 11 2 0,07 3.214.248
Administracao Geral 26.787.393 26.787.479 492.209 20.983.827 1,30 5.803.653 1.930.137 8.421.980 1,16 18.365.499
Tecnologia Da Informacao 325.307 325.307 7.656 11 7 . 4 9 5 0,01 207.812 8.144 20.849 0,00 304.457
Formacao De Recursos Humanos 20.252 20.252 -651 5.938 0,00 14.314 476 1.315 0,00 18.937
Comunicacao Social 120.636 11 7 . 6 3 1 1.586 68.745 0,00 48.886 6.779 16.750 0,00 100.880
Atencao Basica 879.532 879.532 37.508 720.867 0,04 158.665 96.748 314.688 0,04 564.844
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.403.047 1.403.531 7.622 1.260.345 0,08 143.186 11 2 . 6 8 9 454.212 0,06 949.319
Outros Encargos Especiais 155 155 0 1 0,00 154 0 1 0,00 154
ESSENCIAL A JUSTICA 6.290.362 6.288.994 366.219 3.471.762 0,22 2.817.232 462.374 1.881.275 0,26 4.407.719
Controle Externo 42.057 42.057 1.894 25.636 0,00 16.421 2.605 7.157 0,00 34.899
Defesa Do Interesse Publico No Processo Judiciario 827.262 8 2 7 . 11 2 141.185 342.082 0,02 485.030 55.000 149.543 0,02 677.569
Representacao Judicial E Extrajudicial 366.920 366.920 15.179 322.027 0,02 44.893 27.984 80.252 0,01 286.668
Administracao Geral 4.327.094 4.327.244 181.996 2.264.936 0,14 2.062.308 314.620 1.452.276 0,20 2.874.968
Normatizacao E Fiscalizacao 7.000 7.000 0 0 0,00 7.000 0 0 0,00 7.000
Tecnologia Da Informacao 11 . 0 8 9 9.722 0 5 0,00 9.716 0 0 0,00 9.722
Formacao De Recursos Humanos 19.741 19.741 2.439 13.758 0,00 5.983 680 3.045 0,00 16.696
Comunicacao Social 20.229 20.229 1.400 5.974 0,00 14.255 980 2.372 0,00 17.857
Atencao Basica 155.004 155.004 4.672 96.339 0,01 58.665 17.918 36.445 0,01 11 8 . 5 5 8
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 266.451 266.451 12.443 167.901 0,01 98.550 22.770 89.217 0,01 177.234
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 247.504 247.504 5.010 233.092 0,01 14.412 19.818 60.957 0,01 186.547
Outros Encargos Especiais 10 10 0 10 0,00 0 0 10 0,00 0
ADMINISTRACAO 27.967.198 27.928.352 1.185.396 13.705.484 0,85 14.222.868 1.935.038 7.240.285 1,00 20.688.067
Representacao Judicial E Extrajudicial 252.819 252.819 7.925 11 . 6 4 6 0,00 241.172 7.232 10.166 0,00 242.653
Planejamento E Orcamento 335.493 335.493 12.084 259.644 0,02 75.850 48.675 208.098 0,03 127.396
Administracao Geral 22.716.246 22.475.874 1.031.834 10.709.595 0,66 11 . 7 6 6 . 2 7 9 1.601.907 6.239.254 0,86 16.236.620
Administracao Financeira 39.351 39.351 4.917 9.564 0,00 29.787 1.917 4.340 0,00 3 5 . 0 11
Controle Interno 92.584 92.584 5.482 47.223 0,00 45.361 5.085 13.336 0,00 79.248
Normatizacao E Fiscalizacao 286.522 286.522 6.216 48.771 0,00 237.752 6.655 15.220 0,00 271.302
Tecnologia Da Informacao 2.223.560 2.223.560 16.180 1.682.388 0,10 541.172 155.076 297.571 0,04 1.925.989
Ordenamento Territorial 177.596 174.596 6.515 19.489 0,00 155.108 2.851 7.563 0,00 167.033
Formacao De Recursos Humanos 16.801 16.859 2.787 4.412 0,00 12.448 1.121 1.488 0,00 15.371
Administracao De Receitas 46.839 46.839 -3.549 36.584 0,00 10.255 3.360 9 . 11 4 0,00 37.725
Comunicacao Social 11 7 . 6 0 2 326.555 8.670 74.656 0,00 251.899 2.767 8.555 0,00 317.999
Defesa Civil 841 841 71 375 0,00 466 65 162 0,00 679
Relacoes Diplomaticas 37 37 0 0 0,00 37 0 0 0,00 37
Previdencia Basica 638 638 11 7 275 0,00 363 60 133 0,00 505
Previdencia Do Regime Estatutario 3.046 3.046 147 1.095 0,00 1.951 223 793 0,00 2.253
Previdencia Complementar 11 9 11 9 30 65 0,00 53 6 7 0,00 11 2
Atencao Basica 366.651 366.651 31.497 2 11 . 6 0 1 0,01 155.050 29.416 11 7 . 6 8 4 0,02 248.967
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 987.594 987.109 46.173 461.291 0,03 525.818 61.644 227.343 0,03 759.766
Ensino Superior 26.088 26.088 1.409 2.770 0,00 23.319 1.129 2.271 0,00 23.818
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 20.846 20.846 639 14.376 0,00 6.470 1.530 2.528 0,00 18.318
Desenvolvimento Cientifico 11 . 0 0 3 11 . 0 0 3 590 10.918 0,00 85 970 1.934 0,00 9.068
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 7 . 2 11 7 . 2 11 801 2.180 0,00 5.030 520 1.194 0,00 6.017
Promocao Da Producao Agropecuaria 55.070 51.070 0 0 0,00 51.070 0 0 0,00 51.070
Producao Industrial 49.937 49.937 4.123 31.834 0,00 18.103 1.987 7.149 0,00 42.788
Normalizacao E Qualidade 1.248 1.248 39 627 0,00 621 145 277 0,00 971
Outros Encargos Especiais 131.456 131.456 700 64.106 0,00 67.351 700 64.106 0,01 67.351
DEFESA NACIONAL 72.985.663 72.884.572 86.564 51.348.599 3,18 21.535.973 6.277.546 1 9 . 6 4 6 . 6 11 2,72 53.237.961
Planejamento E Orcamento 1.100 1.100 50 727 0,00 373 23 139 0,00 961
Administracao Geral 51.923.102 51.949.689 -2.071.092 39.385.944 2,44 12.563.745 4.077.483 1 6 . 11 5 . 8 5 9 2,23 35.833.831
Normatizacao E Fiscalizacao 51.418 51.418 1.844 14.773 0,00 36.644 1.966 3.039 0,00 48.378
Tecnologia Da Informacao 32.396 32.296 163 1.124 0,00 31.171 103 189 0,00 32.107
Formacao De Recursos Humanos 11 7 . 0 8 0 11 7 . 0 8 0 9.612 49.983 0,00 67.098 4.413 7.163 0,00 109.918
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Comunicacao Social 1.724 1.724 360 561 0,00 1.164 33 81 0,00 1.643
Defesa Aerea 4.808.851 4.774.591 791.389 3.502.067 0,22 1.272.524 69.969 202.589 0,03 4.572.002
Defesa Naval 4.839.869 4.755.819 1.033.005 3.202.233 0,20 1.553.586 1.668.835 1.726.931 0,24 3.028.888
Defesa Terrestre 2.172.932 2.253.169 262.274 726.347 0,05 1.526.822 19.020 27.477 0,00 2.225.693
Informacao E Inteligencia 8.858 8.758 450 3.177 0,00 5.582 313 890 0,00 7.868
Cooperacao Internacional 124.078 124.078 -5.037 66.263 0,00 57.815 1.672 2.893 0,00 121.186
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 7.928 2.928 49 675 0,00 2.253 157 323 0,00 2.605
Assistencia Comunitaria 435.302 390.506 142.396 143.473 0,01 247.033 11 4 184 0,00 390.322
Atencao Basica 2.856.338 2.856.338 -190.856 1.060.834 0,07 1.795.503 176.181 681.839 0,09 2.174.499
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 43.057 43.057 16.505 32.533 0,00 10.524 4.629 13.624 0,00 29.432
Suporte Profilatico E Terapeutico 4.802 4.802 -899 2 0,00 4.800 0 0 0,00 4.802
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 4.443.083 4.443.083 205.345 2.477.056 0,15 1.966.027 224.666 808.549 0 , 11 3.634.534
Empregabilidade 9.970 9.970 399 399 0,00 9.571 6 6 0,00 9.964
Ensino Profissional 62.928 62.928 -15.449 43.418 0,00 19.510 3.599 7.703 0,00 55.225
Ensino Superior 16.047 16.047 838 1.035 0,00 15.013 13 17 0,00 16.030
Educacao De Jovens E Adultos 2.317 2.317 109 320 0,00 1.997 48 136 0,00 2.181
Educacao Basica 15.357 15.357 1.890 5.010 0,00 10.347 582 1.142 0,00 14.215
Habitacao Urbana 290.466 290.466 -2.162 237.334 0,01 53.132 1 6 . 11 5 24.351 0,00 2 6 6 . 11 5
Controle Ambiental 65.521 65.521 23.356 43.186 0,00 22.335 1.608 4.702 0,00 60.819
Desenvolvimento Cientifico 198.726 198.616 -125.563 2.255 0,00 196.361 125 554 0,00 198.062
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 386.121 354.121 303 329.133 0,02 24.988 5.058 13.493 0,00 340.628
Te l e c o m u n i c a c o e s 54.294 46.794 7.079 14.555 0,00 32.239 806 2.726 0,00 44.068
Desporto De Rendimento 12.000 12.000 210 4.182 0,00 7.818 9 14 0,00 11 . 9 8 6
SEGURANCA PUBLICA 9.217.950 10.575.086 1.180.125 5 . 9 11 . 7 9 3 0,37 4.663.293 644.048 2.375.727 0,33 8.199.358
Administracao Geral 6.374.966 6.445.931 751.563 4.385.505 0,27 2.060.426 475.302 1.889.315 0,26 4.556.616
Formacao De Recursos Humanos 14.313 14.313 1.410 4.415 0,00 9.898 738 1.130 0,00 13.184
Comunicacao Social 200 200 0 0 0,00 200 0 0 0,00 200
Policiamento 2.023.419 3.038.043 286.967 700.330 0,04 2.337.714 69.499 1 8 3 . 7 11 0,03 2.854.333
Defesa Civil 437.858 709.404 99.690 571.492 0,04 137.913 67.929 188.476 0,03 520.929
Informacao E Inteligencia 63.042 63.042 6.391 24.590 0,00 38.452 5.713 15.644 0,00 47.398
Atencao Basica 95.289 95.289 11 . 2 4 8 71.458 0,00 23.831 8 . 111 30.967 0,00 64.322
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 208.862 208.862 22.857 154.004 0,01 54.858 16.755 66.485 0,01 142.377
RELACOES EXTERIORES 2.603.997 2.619.469 232.804 1 . 111 . 3 4 5 0,07 1.508.124 236.004 823.426 0 , 11 1.796.043
Administracao Geral 1.261.102 1.276.575 97.871 654.422 0,04 622.153 11 8 . 8 7 8 416.026 0,06 860.548
Formacao De Recursos Humanos 3.492 3.492 50 163 0,00 3.329 38 130 0,00 3.362
Relacoes Diplomaticas 769.652 769.652 71.232 237.580 0,01 532.073 67.068 219.689 0,03 549.963
Cooperacao Internacional 33.966 33.966 177 11 . 9 3 8 0,00 22.028 207 11 . 6 7 3 0,00 22.292
Atencao Basica 124.864 124.864 26.063 57.852 0,00 67.012 12.483 40.767 0,01 84.096
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 363.213 363.213 34.299 134.454 0,01 228.759 33.679 124.882 0,02 238.331
Difusao Cultural 27.562 27.562 2.678 8.776 0,00 18.786 2.713 8.286 0,00 19.277
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 6.138 6.138 66 5.400 0,00 738 626 1.273 0,00 4.864
Promocao Comercial 14.008 14.008 369 760 0,00 13.248 312 699 0,00 13.309
ASSISTENCIA SOCIAL 86.954.089 86.987.074 197.384 67.012.058 4,15 19.975.016 7.244.347 28.909.043 4,00 58.078.031
Planejamento E Orcamento 5.337 5.337 241 274 0,00 5.064 0 2 0,00 5.335
Administracao Geral 196.102 227.102 21.155 166.705 0,01 60.397 16.342 54.782 0,01 172.320
Normatizacao E Fiscalizacao 22.247 22.247 1.251 14.430 0,00 7.817 2.608 5.262 0,00 16.985
Tecnologia Da Informacao 64.559 64.559 0 12.987 0,00 51.572 320 4.890 0,00 59.669
Formacao De Recursos Humanos 372 372 12 358 0,00 15 48 93 0,00 280
Comunicacao Social 7.500 7.500 0 7.500 0,00 0 0 0 0,00 7.500
Cooperacao Internacional 1.931 1.931 0 350 0,00 1.581 32 138 0,00 1.793
Assistencia Ao Idoso 23.863.817 23.863.817 133 18.105.006 1,12 5 . 7 5 8 . 8 11 2 . 0 11 . 3 7 1 7.966.932 1,10 15.896.885
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 31.134.481 31.134.481 508 19.063.018 1,18 12.071.463 2.613.839 10.331.195 1,43 20.803.286
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 534.758 534.758 19.656 24.262 0,00 510.497 19.735 24.083 0,00 510.675
Assistencia Comunitaria 30.673.015 30.484.715 153.631 29.046.271 1,80 1.438.444 2.560.366 1 0 . 11 3 . 8 3 9 1,40 20.370.876
Atencao Basica 983 1.103 0 983 0,00 120 93 406 0,00 697
Alimentacao E Nutricao 396.449 186.449 797 125.400 0,01 61.049 345 671 0,00 185.778
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 5.170 5.535 0 5.170 0,00 365 455 1.834 0,00 3.701
Educacao Infantil 6.521 6.521 0 0 0,00 6.521 0 0 0,00 6.521
Saneamento Basico Rural 40.846 40.646 0 39.346 0,00 1.300 0 4.917 0,00 35.728
Outras Transferencias 0 400.000 0 400.000 0,02 0 18.793 400.000 0,06 0
PREVIDENCIA SOCIAL 688.342.425 688.224.696 5 . 8 1 3 . 6 11 549.839.132 34,09 138.385.564 52.818.021 2 11 . 1 3 1 . 1 6 2 29,20 477.093.534
Representacao Judicial E Extrajudicial 30.000 30.000 3.975 10.262 0,00 19.738 4.072 9.339 0,00 20.661
Administracao Geral 5.195.041 4.886.057 292.599 1.626.977 0,10 3.259.080 377.733 1.532.758 0,21 3.353.299
Normatizacao E Fiscalizacao 6.085 6.085 5 2.693 0,00 3.393 494 1.145 0,00 4.940
Tecnologia Da Informacao 435.171 435.171 1 . 11 4 67.881 0,00 367.290 1 . 11 4 31.728 0,00 403.443
Formacao De Recursos Humanos 11 . 7 0 2 11 . 7 6 2 1.250 2.561 0,00 9.201 936 1.320 0,00 10.442
Informacao E Inteligencia 137.685 137.616 109 19.656 0,00 11 7 . 9 6 0 79 8.296 0,00 129.320
Previdencia Basica 584.303.527 580.406.333 144.649 477.705.606 29,62 102.700.727 44.586.542 177.947.672 24,61 402.458.661
Previdencia Do Regime Estatutario 96.317.158 100.405.607 5.242.295 69.639.704 4,32 30.765.903 7.701.403 30.973.694 4,28 69.431.912
Previdencia Complementar 1.780 1.789 0 25 0,00 1.764 0 0 0,00 1.789
Previdencia Especial 162.259 162.259 0 162.170 0,01 90 10.998 44.063 0,01 11 8 . 1 9 7
Atencao Basica 207.915 207.915 0 47.502 0,00 160.413 12.530 44.389 0,01 163.526
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 264.225 264.225 25.575 97.809 0,01 166.416 20.955 83.732 0,01 180.492
Normalizacao E Qualidade 12.705 12.705 3.036 4.636 0,00 8.069 853 1.909 0,00 10.796
Outras Transferencias 1.257.173 1.257.173 99.005 451.651 0,03 805.522 100.313 4 5 1 . 11 7 0,06 806.056
SAUDE 11 9 . 1 3 3 . 3 4 9 11 9 . 3 0 8 . 0 4 6 11 . 4 6 3 . 1 3 1 48.952.010 3,03 70.356.036 7.509.400 2 9 . 11 6 . 9 1 0 4,03 90.191.136
Planejamento E Orcamento 29.737 29.737 170 8.522 0,00 21.215 133 208 0,00 29.529
Administracao Geral 13.926.031 13.584.931 1.969.489 9.685.136 0,60 3.899.795 712.351 2.806.772 0,39 10.778.158
Controle Interno 6.862 6.862 1.296 1.369 0,00 5.492 7 42 0,00 6.819
Normatizacao E Fiscalizacao 48.760 48.760 2.322 11 . 4 3 1 0,00 37.329 1.565 4.047 0,00 44.713
Tecnologia Da Informacao 605.696 605.696 61.078 176.220 0,01 429.476 23.423 38.068 0,01 567.628
Formacao De Recursos Humanos 859.770 859.770 11 . 4 9 3 388.964 0,02 470.806 82.735 256.072 0,04 603.698
Comunicacao Social 2 7 7 . 8 11 2 7 7 . 8 11 1.108 141.673 0,01 136.138 16.025 30.930 0,00 246.881
Atencao Basica 22.081.814 22.051.814 2.247.988 8.179.914 0,51 13.871.900 1.492.640 5.854.620 0,81 16.197.194
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 53.766.239 53.724.589 4.354.195 19.728.005 1,22 33.996.584 4.134.944 15.617.296 2,16 38.107.294
Suporte Profilatico E Terapeutico 15.162.316 15.103.416 1.379.059 5.968.031 0,37 9.135.385 497.310 2.010.383 0,28 13.093.033
Vigilancia Sanitaria 362.099 362.099 10.675 22.395 0,00 339.705 8.695 14.421 0,00 347.678
Vigilancia Epidemiologica 7.653.508 7.653.508 1.189.933 2.169.918 0,13 5.483.590 305.967 734.361 0,10 6.919.147
Alimentacao E Nutricao 72.923 72.923 1.308 3.447 0,00 69.475 185 185 0,00 72.738
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Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 633.336 633.336 7.021 569.305 0,04 64.031 49.620 194.629 0,03 438.707
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 7.857 7.857 771 2.555 0,00 5.302 899 1.679 0,00 6.178
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 85.956 81.587 3.915 9.070 0,00 72.517 362 2.531 0,00 79.056
Assistencia Aos Povos Indigenas 1.370.483 1.357.912 68.050 528.588 0,03 829.323 124.017 428.006 0,06 929.905
Saneamento Basico Rural 196.976 156.076 28.774 37.948 0,00 11 8 . 1 2 8 2.525 5.567 0,00 150.509
Saneamento Basico Urbano 717.859 650.392 77.897 170.648 0,01 479.744 26.262 38.888 0,01 6 11 . 5 0 4
Preservacao E Conservacao Ambiental 16.612 16.612 129 158 0,00 16.454 23 38 0,00 16.574
Desenvolvimento Cientifico 483.165 478.619 29.754 96.859 0,01 381.760 21.906 59.986 0,01 418.634
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 697.623 473.823 13.204 43.793 0,00 430.031 4.786 12.553 0,00 461.270
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 25.866 25.866 3.500 8.059 0,00 17.807 3.019 5.627 0,00 20.239
Outras Transferencias 44.000 1.044.000 0 1.000.000 0,06 44.000 0 1.000.000 0,14 44.000
Outros Encargos Especiais 50 50 0 3 0,00 48 0 0 0,00 50
TRABALHO 81.355.334 78.917.614 -281.769 68.246.404 4,23 10.671.210 4.861.264 24.674.696 3,41 54.242.918
Administracao Geral 343.575 341.705 6.564 261.071 0,02 80.634 23.217 61.246 0,01 280.459
Administracao Financeira 6.531 6.531 5 20 0,00 6.512 5 12 0,00 6.520
Normatizacao E Fiscalizacao 70.966 70.966 20.153 27.003 0,00 43.963 1.426 3.946 0,00 67.019
Tecnologia Da Informacao 172.309 172.309 21.561 151.593 0,01 20.716 0 1.007 0,00 171.301
Formacao De Recursos Humanos 1.701 1.701 0 36 0,00 1.665 1 8 0,00 1.693
Comunicacao Social 100 100 0 0 0,00 100 0 0 0,00 100
Atencao Basica 631 631 0 520 0,00 111 40 167 0,00 464
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 62.588.879 60.163.628 -331.066 4 9 . 7 4 6 . 5 11 3,08 1 0 . 4 1 7 . 11 7 3.410.463 19.557.662 2,70 40.605.967
Relacoes De Trabalho 13.773 13.773 883 949 0,00 12.824 209 275 0,00 13.497
Empregabilidade 71.780 61.780 137 246 0,00 61.535 145 148 0,00 61.632
Fomento Ao Trabalho 18.079.156 18.078.656 7 18.055.674 1,12 22.982 1.425.667 5.050.079 0,70 13.028.577
Desenvolvimento Cientifico 5.905 5.805 -13 2.777 0,00 3.028 90 144 0,00 5.660
Outros Encargos Especiais 30 30 0 6 0,00 24 0 2 0,00 28
EDUCACAO 102.599.210 105.140.366 2.904.280 57.062.938 3,54 48.077.428 6.924.313 24.959.320 3,45 80.181.046
Administracao Geral 1.293.630 2.455.801 93.315 710.749 0,04 1.745.051 70.503 202.693 0,03 2.253.107
Administracao Financeira 846.667 846.667 0 200.000 0,01 646.667 47.396 130.724 0,02 715.944
Formacao De Recursos Humanos 96.999 96.999 5.540 29.036 0,00 67.963 3.497 8.010 0,00 88.989
Comunicacao Social 37.891 37.891 70 21.370 0,00 16.521 1.009 2.728 0,00 35.163
Atencao Basica 677.088 677.088 10.513 547.669 0,03 129.419 57.777 224.766 0,03 452.322
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 7.994.686 7.950.298 107.907 5.212.683 0,32 2.737.615 525.945 2.053.730 0,28 5.896.568
Alimentacao E Nutricao 4.146.961 4.146.961 251.605 988.712 0,06 3.158.249 359.842 704.760 0,10 3.442.201
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.135.336 2.135.336 38.090 1.699.235 0 , 11 436.101 181.520 712.212 0,10 1.423.124
Ensino Profissional 11 . 5 3 9 . 3 3 3 12.044.634 5 11 . 3 4 9 7.571.299 0,47 4.473.335 809.598 2.988.315 0,41 9.056.319
Ensino Superior 32.808.247 33.183.315 889.166 21.013.354 1,30 12.169.961 2 . 5 7 0 . 8 11 8 . 8 11 . 2 5 6 1,22 24.372.059
Educacao Infantil 260.552 260.552 0 15.632 0,00 244.921 0 15.593 0,00 244.959
Educacao De Jovens E Adultos 91.000 91.000 0 23.993 0,00 67.007 1.264 9.141 0,00 81.859
Educacao Basica 6.301.889 6.244.894 132.043 1.600.392 0,10 4.644.502 124.390 391.155 0,05 5.853.739
Desenvolvimento Cientifico 220.610 220.610 133.500 173.501 0,01 47.109 0 5.000 0,00 215.610
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 409.794 409.794 46.959 98.490 0,01 3 11 . 3 0 4 41.172 76.974 0,01 332.820
Servicos Financeiros 17.439.950 17.439.950 238.000 3.431.000 0,21 14.008.950 882.219 1.954.435 0,27 15.485.515
Outras Transferencias 0 600.000 0 0 0,00 600.000 0 0 0,00 600.000
Outros Encargos Especiais 751.761 751.761 59 501.761 0,03 250.000 201 500.777 0,07 250.984
Transferencias Para A Educacao Basica 15.546.816 15.546.816 446.163 13.224.063 0,82 2.322.753 1.247.170 6.167.051 0,85 9.379.765
C U LT U R A 1.939.981 1.927.886 5 9 . 11 8 710.219 0,04 1.217.667 60.499 200.857 0,03 1.727.029
Administracao Geral 656.960 658.172 32.897 560.245 0,03 97.927 48.562 168.331 0,02 489.841
Administracao Financeira 800 800 0 0 0,00 800 0 0 0,00 800
Normatizacao E Fiscalizacao 89 89 0 0 0,00 89 0 0 0,00 89
Formacao De Recursos Humanos 2.441 2.441 216 486 0,00 1.955 131 279 0,00 2.161
Comunicacao Social 4.189 4.189 4.000 4.000 0,00 189 0 0 0,00 4.189
Atencao Basica 8.825 8.825 27 8.635 0,00 190 526 2.102 0,00 6.723
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 25.513 25.513 9 25.367 0,00 146 2.132 8.235 0,00 17.278
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueologico 215.788 207.716 10.861 23.695 0,00 184.022 2.144 3.166 0,00 204.551
Difusao Cultural 415.176 409.941 11 . 1 0 7 79.774 0,00 330.167 7.004 18.745 0,00 391.196
Desenvolvimento Cientifico 9.709 9.709 0 8.018 0,00 1.691 0 0 0,00 9.709
Promocao Comercial 600.000 600.000 0 0 0,00 600.000 0 0 0,00 600.000
Outros Encargos Especiais 492 492 0 0 0,00 492 0 0 0,00 492
DIREITOS DA CIDADANIA 1.609.328 1.510.558 78.750 519.497 0,03 991.061 51.597 140.973 0,02 1.369.585
Administracao Geral 457.337 420.554 20.344 333.805 0,02 86.749 27.913 98.890 0,01 321.664
Normatizacao E Fiscalizacao 41.053 40.893 1.239 3.267 0,00 37.626 412 1.030 0,00 39.863
Comunicacao Social 5.135 5.135 0 0 0,00 5.135 0 0 0,00 5.135
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 5.838 5.638 128 684 0,00 4.955 11 9 11 9 0,00 5.519
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 93.668 93.568 1.350 6.620 0,00 86.948 5.550 5.550 0,00 88.018
Atencao Basica 12.709 12.709 90 12.493 0,00 215 848 2.949 0,00 9.759
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 17.290 17.290 131 16.294 0,00 996 1.329 5.276 0,00 12.015
Custodia E Reintegracao Social 535.198 535.198 8.845 57.379 0,00 477.819 2.255 9.049 0,00 526.149
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 397.351 339.836 44.172 79.381 0,00 260.455 12.004 15.518 0,00 324.318
Assistencia Aos Povos Indigenas 43.748 39.736 2.451 9.573 0,00 30.163 1.167 2.592 0,00 37.145
Outros Encargos Especiais 1 1 0 1 0,00 0 0 1 0,00 0
URBANISMO 5.440.657 5.499.334 1.054.679 1.483.638 0,09 4.015.696 149.783 384.977 0,05 5 . 11 4 . 3 5 7
Planejamento E Orcamento 1.445 1.445 793 793 0,00 653 0 0 0,00 1.445
Administracao Geral 783.938 842.345 71.614 346.107 0,02 496.238 62.627 239.527 0,03 602.817
Ordenamento Territorial 5.904 5.904 460 460 0,00 5.444 0 0 0,00 5.904
Formacao De Recursos Humanos 1.050 1.050 51 220 0,00 830 11 7 134 0,00 916
Comunicacao Social 12.265 12.265 5 5 0,00 12.260 0 0 0,00 12.265
Assistencia Comunitaria 1.184.392 1.146.720 400 400 0,00 1.146.320 0 0 0,00 1.146.720
Atencao Basica 24.077 24.077 508 20.402 0,00 3.675 2.190 8.661 0,00 15.416
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 56.088 56.088 1 . 11 7 5 2 . 0 11 0,00 4.077 4.857 19.721 0,00 36.367
Infra-Estrutura Urbana 2.513.072 2.513.072 644.203 648.895 0,04 1.864.177 500 500 0,00 2.512.572
Servicos Urbanos 30.891 30.891 33 29.022 0,00 1.869 29 82 0,00 30.808
Transportes Coletivos Urbanos 827.375 865.318 335.494 385.325 0,02 479.993 79.463 11 6 . 3 5 1 0,02 748.966
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 160 160 0 0 0,00 160 0 0 0,00 160
H A B I TA C A O 63.031 63.031 2.793 3.402 0,00 59.629 14 14 0,00 63.017
Infra-Estrutura Urbana 9.876 9.876 2.793 3.343 0,00 6.533 0 0 0,00 9.876
Habitacao Urbana 53.155 53.155 0 59 0,00 53.096 14 14 0,00 53.141
S A N E A M E N TO 964.260 963.760 217.547 881.331 0,05 82.429 66.667 66.696 0,01 897.064
Saneamento Basico Urbano 964.260 963.760 217.547 881.331 0,05 82.429 66.667 66.696 0,01 897.064
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GESTAO AMBIENTAL 5.157.160 4.994.891 237.550 2.076.682 0,13 2.918.209 183.057 558.773 0,08 4 . 4 3 6 . 11 7
Administracao Geral 1.354.545 1.400.866 46.905 1.012.463 0,06 388.403 96.099 362.971 0,05 1.037.896
Normatizacao E Fiscalizacao 145.446 137.455 53.046 97.740 0,01 39.716 7.740 17.829 0,00 11 9 . 6 2 6
Ordenamento Territorial 528 528 12 80 0,00 449 29 32 0,00 496
Formacao De Recursos Humanos 3.508 3.508 45 275 0,00 3.233 55 165 0,00 3.344
Comunicacao Social 89 89 0 0 0,00 89 0 0 0,00 89
Atencao Basica 21.898 21.898 11 8 18.574 0,00 3.324 1.616 6.408 0,00 15.490
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 42.773 42.773 957 34.620 0,00 8.153 3.316 13.438 0,00 29.336
Preservacao E Conservacao Ambiental 483.959 478.806 10.298 109.193 0,01 369.613 9.180 23.340 0,00 455.466
Controle Ambiental 101.631 100.931 46.139 58.741 0,00 42.190 1.345 4.388 0,00 96.543
Recuperacao De Areas Degradadas 37.864 37.864 581 692 0,00 37.172 459 561 0,00 37.303
Recursos Hidricos 2.959.804 2.765.057 79.443 743.987 0,05 2.021.070 63.174 129.543 0,02 2.635.514
Desenvolvimento Cientifico 1.360 1.360 44 77 0,00 1.283 14 33 0,00 1.327
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 1.625 1.625 -56 222 0,00 1.402 31 65 0,00 1.559
Irrigacao 445 445 18 18 0,00 427 0 0 0,00 445
Outros Encargos Especiais 1.684 1.684 0 0 0,00 1.684 0 0 0,00 1.684
CIENCIA E TECNOLOGIA 7.416.541 7.310.626 319.417 3.356.828 0,21 3.953.799 496.262 1.359.873 0,19 5.950.753
Planejamento E Orcamento 4.788 4.788 0 0 0,00 4.788 0 0 0,00 4.788
Administracao Geral 2.076.537 1.981.726 -58.675 1.821.004 0 , 11 160.722 149.674 578.306 0,08 1.403.420
Normatizacao E Fiscalizacao 10.335 10.335 1.172 3.728 0,00 6.607 918 2.429 0,00 7.905
Tecnologia Da Informacao 52.746 52.746 305 1.080 0,00 51.665 556 607 0,00 52.139
Formacao De Recursos Humanos 3.937 3.937 1.598 3.656 0,00 281 352 1.287 0,00 2.650
Comunicacao Social 4.894 4.894 470 1.319 0,00 3.575 95 507 0,00 4.387
Cooperacao Internacional 4.158 4.358 275 305 0,00 4.053 51 59 0,00 4.299
Atencao Basica 56.327 56.327 801 55.161 0,00 1.166 3.316 11 . 0 6 3 0,00 45.264
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 91.317 91.317 706 68.431 0,00 22.885 5.849 22.892 0,00 68.425
Preservacao E Conservacao Ambiental 872 872 171 231 0,00 641 19 77 0,00 795
Controle Ambiental 3.220 3.220 407 1.836 0,00 1.384 178 267 0,00 2.953
Recuperacao De Areas Degradadas 200 200 0 178 0,00 22 77 80 0,00 120
Desenvolvimento Cientifico 2.132.793 2.130.567 184.976 894.159 0,06 1.236.408 277.109 543.422 0,08 1.587.145
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 2.279.731 2.279.531 64.259 277.420 0,02 2 . 0 0 2 . 111 46.189 171.202 0,02 2.108.329
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 27.375 28.675 670 795 0,00 27.879 126 156 0,00 28.519
Producao Industrial 383.168 383.168 98.392 200.415 0,01 182.752 11 . 3 7 4 26.277 0,00 356.891
Mineracao 29.832 29.832 318 3.443 0,00 26.389 353 1.144 0,00 28.688
Promocao Comercial 249.787 239.609 23.349 23.349 0,00 216.260 0 0 0,00 239.609
Combustiveis Minerais 4.500 4.500 224 292 0,00 4.208 23 91 0,00 4.409
Outros Encargos Especiais 25 25 0 25 0,00 0 2 7 0,00 18
A G R I C U LT U R A 28.127.766 28.185.494 2.058.387 14.337.393 0,89 13.848.101 545.471 1.939.028 0,27 26.246.466
Administracao Geral 5.051.808 5.099.665 1.867.296 3.663.947 0,23 1.435.717 342.017 1.418.473 0,20 3.681.192
Normatizacao E Fiscalizacao 165.207 165.207 11 . 5 8 0 41.922 0,00 123.285 8.343 23.978 0,00 141.229
Comunicacao Social 9.673 9.673 12 4.047 0,00 5.626 14 14 0,00 9.658
Atencao Basica 120.670 120.670 2.643 93.174 0,01 27.496 5.752 42.603 0,01 78.067
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2 4 5 . 7 11 2 4 5 . 7 11 280 239.971 0,01 5.740 20.332 77.289 0,01 168.423
Preservacao E Conservacao Ambiental 1.200 1.200 11 5 152 0,00 1.048 17 25 0,00 1.175
Meteorologia 26.830 26.830 556 21.377 0,00 5.453 1.776 4.964 0,00 21.866
Desenvolvimento Cientifico 5.179 5.179 0 0 0,00 5.179 0 0 0,00 5.179
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 266.030 266.030 11 . 5 2 2 95.944 0,01 170.087 10.524 23.640 0,00 242.390
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 24.343 24.343 790 1.369 0,00 22.974 534 895 0,00 23.448
Abastecimento 10.217.460 10.217.460 81.385 5.499.944 0,34 4.717.517 81.333 203.206 0,03 10.014.254
Extensao Rural 7.955 7.955 7 24 0,00 7.930 11 22 0,00 7.932
Irrigacao 196.377 201.548 17.499 34.710 0,00 166.838 4.975 9.330 0,00 192.218
Promocao Da Producao Agropecuaria 11 . 7 2 7 . 7 1 4 11 . 7 3 2 . 4 1 4 63.597 4.633.203 0,29 7 . 0 9 9 . 2 11 68.467 131.642 0,02 11 . 6 0 0 . 7 7 1
Defesa Agropecuaria 43.972 43.972 364 1.571 0,00 42.402 342 417 0,00 43.555
Normalizacao E Qualidade 7.893 7.893 107 207 0,00 7.686 46 105 0,00 7.788
Promocao Comercial 9.744 9.744 632 5.830 0,00 3.914 986 2.423 0,00 7.320
ORGANIZACAO AGRARIA 2 . 7 9 0 . 11 2 2.733.330 67.154 875.333 0,05 1.857.996 102.689 315.027 0,04 2.418.303
Administracao Geral 742.653 742.653 16.387 666.641 0,04 76.012 65.780 215.942 0,03 5 2 6 . 7 11
Normatizacao E Fiscalizacao 867 867 94 381 0,00 486 63 172 0,00 695
Ordenamento Territorial 305.942 265.942 2.105 12.513 0,00 253.429 4.054 7.051 0,00 258.891
Comunicacao Social 1.625 1.625 0 0 0,00 1.625 0 0 0,00 1.625
Assistencia Comunitaria 468.041 468.041 0 0 0,00 468.041 0 0 0,00 468.041
Atencao Basica 20.580 20.580 0 20.345 0,00 235 1.491 5.890 0,00 14.690
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 36.786 36.786 31 3 6 . 11 9 0,00 667 2.952 11 . 7 7 3 0,00 25.013
Ensino Profissional 9.904 8.704 17 695 0,00 8.009 30 625 0,00 8.079
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 989 989 130 396 0,00 593 102 210 0,00 778
Abastecimento 55.440 55.364 0 0 0,00 55.364 0 0 0,00 55.364
Extensao Rural 236.040 234.590 7.051 21.037 0,00 213.553 5.541 12.205 0,00 222.385
Reforma Agraria 9 11 . 2 4 7 897.190 41.339 11 7 . 2 0 6 0,01 779.984 22.677 61.160 0,01 836.030
INDUSTRIA 2.081.251 2 . 11 6 . 6 8 4 384.400 1 . 11 4 . 2 2 2 0,07 1.002.462 121.813 450.200 0,06 1.666.485
Administracao Geral 1.431.735 1.468.068 68.948 731.343 0,05 736.725 101.941 402.566 0,06 1.065.503
Normatizacao E Fiscalizacao 406.171 406.171 308.488 317.109 0,02 89.062 9.668 14.227 0,00 391.944
Tecnologia Da Informacao 8.579 8.579 1.023 2.585 0,00 5.994 535 1.255 0,00 7.323
Ordenamento Territorial 10.108 10.108 332 669 0,00 9.439 261 539 0,00 9.569
Formacao De Recursos Humanos 1.284 1.284 39 184 0,00 1.100 69 148 0,00 1.136
Relacoes Diplomaticas 38 38 0 0 0,00 38 0 0 0,00 38
Atencao Basica 29.269 29.269 1.005 14.093 0,00 15.176 2.953 10.980 0,00 18.289
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 61.688 61.688 2.471 26.897 0,00 34.791 4.286 15.751 0,00 45.937
Empregabilidade 3.310 2.410 0 0 0,00 2.410 0 0 0,00 2.410
Recursos Hidricos 3.945 3.945 156 461 0,00 3.485 155 399 0,00 3.546
Desenvolvimento Cientifico 700 700 0 0 0,00 700 0 0 0,00 700
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tecnologico 2.000 2.000 0 1.351 0,00 650 385 385 0,00 1.616
Promocao Industrial 61.257 61.257 574 3.934 0,00 57.323 278 1.005 0,00 60.252
Mineracao 27.691 27.691 1.346 2.774 0,00 24.917 1.036 2.141 0,00 25.550
Propriedade Industrial 3.500 3.500 0 0 0,00 3.500 0 0 0,00 3.500
Normalizacao E Qualidade 19.100 19.100 18 2.946 0,00 16.154 246 805 0,00 18.295
Promocao Comercial 1.000 1.000 0 0 0,00 1.000 0 0 0,00 1.000
Comercio Exterior 9.877 9.877 0 9.877 0,00 0 0 0 0,00 9.877
COMERCIO E SERVICOS 4.840.012 4.842.512 208.663 2.902.535 0,18 1.939.977 168.083 756.200 0,10 4.086.312
Administracao Geral 104.018 104.018 4.000 74.399 0,00 29.618 7.200 26.951 0,00 77.067
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Normatizacao E Fiscalizacao 1.800 1.800 -170 640 0,00 1.160 77 189 0,00 1 . 6 11
Tecnologia Da Informacao 12.000 12.000 0 0 0,00 12.000 0 0 0,00 12.000
Comunicacao Social 43 43 0 0 0,00 43 0 0 0,00 43
Atencao Basica 1.076 1.076 0 1.076 0,00 0 11 6 312 0,00 764
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3.136 3.136 0 3.054 0,00 82 251 990 0,00 2.146
Desenvolvimento Cientifico 1.336 1.336 4 149 0,00 1.187 4 149 0,00 1.187
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 5.800 5.800 0 0 0,00 5.800 0 0 0,00 5.800
Promocao Comercial 43.877 43.877 - 1 . 2 11 15.629 0,00 28.248 889 1.271 0,00 42.606
Comercio Exterior 3.666.090 3.666.090 169 2.476.144 0,15 1.189.947 154.238 719.300 0,10 2.946.790
Tu r i s m o 1.000.818 1.003.318 205.872 331.427 0,02 671.891 5.307 7.033 0,00 996.284
Outros Encargos Especiais 18 18 0 18 0,00 0 1 4 0,00 14
COMUNICACOES 1.300.560 1.298.793 7.757 840.643 0,05 458.150 61.017 263.469 0,04 1.035.325
Administracao Geral 836.457 834.690 7.622 704.906 0,04 129.784 52.135 232.659 0,03 602.031
Normatizacao E Fiscalizacao 41.820 41.820 219 11 . 1 8 6 0,00 30.634 1.080 2.480 0,00 39.340
Tecnologia Da Informacao 33.421 33.421 1 29.975 0,00 3.445 9 9 0,00 3 3 . 4 11
Atencao Basica 3.896 3.896 7 3.589 0,00 307 384 1.264 0,00 2.632
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 9.692 9.692 0 9.499 0,00 193 830 3.273 0,00 6.419
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 31.544 31.544 6 19.856 0,00 11 . 6 8 8 3 3.151 0,00 28.393
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 2 11 . 9 6 9 2 11 . 9 6 9 0 0 0,00 2 11 . 9 6 9 0 0 0,00 2 11 . 9 6 9
Te l e c o m u n i c a c o e s 131.762 131.762 -97 61.633 0,00 70.130 6.576 20.633 0,00 111 . 1 2 9
ENERGIA 2 . 111 . 2 3 1 2.109.975 27.848 1.686.971 0,10 423.004 141.592 481.313 0,07 1.628.661
Planejamento E Orcamento 19.457 19.457 85 1.667 0,00 17.791 260 419 0,00 19.038
Administracao Geral 701.170 699.914 2.554 597.963 0,04 101.951 45.532 180.472 0,02 519.442
Normatizacao E Fiscalizacao 139.236 139.236 2.442 42.873 0,00 96.362 3.062 11 . 1 6 3 0,00 128.072
Formacao De Recursos Humanos 4.232 4.232 103 1.148 0,00 3.083 208 394 0,00 3.838
Administracao De Concessoes 18.660 18.660 209 4.225 0,00 14.435 124 382 0,00 18.277
Comunicacao Social 2.474 2.474 0 500 0,00 1.974 120 399 0,00 2.075
Atencao Basica 4.702 4.702 0 4.662 0,00 40 371 1.491 0,00 3 . 2 11
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 20.688 20.688 0 20.026 0,00 663 1.651 6.520 0,00 14.168
Controle Ambiental 2.813 2.813 0 813 0,00 2.000 0 0 0,00 2.813
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 20.345 20.345 638 791 0,00 19.555 55 185 0,00 20.160
Normalizacao E Qualidade 4.366 4.366 444 669 0,00 3.697 18 60 0,00 4.306
Energia Eletrica 997.745 997.745 1.533 963.765 0,06 33.981 86.754 272.445 0,04 725.300
Combustiveis Minerais 152.074 152.074 19.840 24.602 0,00 127.472 3.437 7.381 0,00 144.693
Biocombustiveis 23.269 23.269 0 23.269 0,00 0 0 0 0,00 23.269
T R A N S P O RT E 16.795.977 16.663.291 3.217.823 8.250.258 0,51 8.413.033 1.517.734 2.262.371 0,31 14.400.920
Planejamento E Orcamento 384.433 384.433 34.922 148.320 0,01 2 3 6 . 11 3 17.986 23.699 0,00 360.734
Administracao Geral 2.189.931 2.185.863 214.743 1.701.744 0 , 11 4 8 4 . 11 8 155.896 546.814 0,08 1.639.049
Normatizacao E Fiscalizacao 183.517 177.541 14.705 11 3 . 7 3 2 0,01 63.809 8.271 24.400 0,00 153.141
Tecnologia Da Informacao 111 . 3 7 5 111 . 3 7 5 6.738 96.533 0,01 14.842 14.932 27.857 0,00 83.518
Formacao De Recursos Humanos 27.800 27.800 5.168 5.168 0,00 22.632 147 147 0,00 27.653
Administracao De Concessoes 980 980 93 551 0,00 429 70 191 0,00 789
Comunicacao Social 3.000 3.000 0 3.000 0,00 0 2.069 2.069 0,00 931
Atencao Basica 55.727 55.727 686 47.653 0,00 8.073 3.798 15.550 0,00 40.177
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 74.445 74.445 1.612 54.689 0,00 19.756 5.665 19.736 0,00 54.710
Promocao Industrial 3.783.695 3.783.695 1.042.727 1 . 111 . 4 5 8 0,07 2.672.237 1.042.727 1 . 111 . 4 5 8 0,15 2.672.237
Transporte Aereo 315.886 304.809 2.340 14.758 0,00 290.051 1.712 3.590 0,00 301.219
Transporte Rodoviario 8.104.553 8.039.958 1.741.051 4.324.942 0,27 3.715.016 254.630 468.081 0,06 7.571.877
Transporte Ferroviario 747.335 747.335 3.325 317.639 0,02 429.696 6.554 9.482 0,00 737.853
Transporte Hidroviario 813.301 766.330 149.714 310.070 0,02 456.260 3.277 9.298 0,00 757.032
DESPORTO E LAZER 1.276.047 1.271.807 81.541 289.510 0,02 982.297 9.206 30.885 0,00 1.240.922
Administracao Geral 214.782 210.322 19.000 11 9 . 3 8 6 0,01 90.936 8 . 0 11 27.444 0,00 182.877
Comunicacao Social 7.500 7.500 0 6.341 0,00 1.159 0 0 0,00 7.500
Atencao Basica 1.351 1.351 0 720 0,00 631 50 203 0,00 1.148
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.292 2.292 18 1.665 0,00 627 147 648 0,00 1.644
Desporto De Rendimento 309.097 308.817 380 13.826 0,00 294.991 951 2.279 0,00 306.538
Desporto Comunitario 741.026 741.526 62.143 147.571 0,01 593.954 46 312 0,00 741.214
ENCARGOS ESPECIAIS 1.023.366.615 1.023.731.651 43.627.093 675.661.304 41,89 348.070.347 99.649.422 351.419.501 48,60 672.312.150
Refinanciamento Da Divida Interna 66.972.477 16.972.477 0 0 0,00 16.972.477 0 0 0,00 16.972.477
Servico Da Divida Interna 526.718.977 573.718.977 32.161.595 306.257.103 18,99 267.461.874 66.322.962 159.272.946 22,03 414.446.031
Servico Da Divida Externa 19.405.698 19.405.698 82.034 3.579.321 0,22 15.826.377 694.730 3 . 4 11 . 7 0 0 0,47 15.993.997
Outras Transferencias 202.503.429 202.459.348 -144.361 187.710.786 11 , 6 4 14.748.562 14.607.622 62.294.318 8,62 140.165.029
Outros Encargos Especiais 157.454.409 160.861.527 11 . 5 2 7 . 8 2 5 128.744.990 7,98 3 2 . 11 6 . 5 3 7 14.019.103 11 0 . 6 5 6 . 1 9 7 15,30 50.205.330
Transferencias Para A Educacao Basica 5 0 . 3 11 . 6 2 5 50.313.625 0 49.369.104 3,06 944.520 4.005.006 15.784.340 2,18 34.529.285
RESERVA DE CONTINGENCIA 31.170.214 30.884.271 0 0 0,00 30.884.271 0 0 0,00 30.884.271
Reserva De Contingencia 31.170.214 30.884.271 0 0 0,00 30.884.271 0 0 0,00 30.884.271

TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 2.374.349.958 2.375.241.780 75.645.033 1.612.950.086 100,00 762.291.695 195.056.408 723.089.828 100,00 1.652.151.952
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) (II) 40.989.666 40.772.387 10.710.813 30.587.264 1,90 10.185.124 5.013.060 12.227.505 1,69 28.544.882
TOTAL (III) = (I + II) 2.415.339.624 2.416.014.168 86.355.846 1.643.537.349 100,00 772.476.818 200.069.468 735.317.333 100,00 1.680.696.834

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Notas:

a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.
c) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/17 ATÉ ABRIL/18

RREO - Anexo 3 (LRF, art. 53, inciso I) R$ milhares
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TO TA L PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO Ú LT I M O S AT U A L I Z A D A
MAI/17 JUN/17 JUL/17 AGO/17 SET/17 OUT/17 NOV/17 DEZ/17 JAN/18 FEV/18 MAR/18 ABR/18 12 MESES EXERCÍCIO2

RECEITA CORRENTE (I) 101.688.512 107.351.624 11 8 . 7 8 0 . 4 4 9 11 0 . 5 1 7 . 4 2 2 106.465.524 122.574.703 128.413.045 121.291.589 168.880.340 107.917.946 11 0 . 5 6 9 . 6 3 4 138.203.143 1.442.653.931 1.513.302.790
Impostos, Taxas e Contribuições
de Melhoria

33.129.673 36.907.910 37.600.956 31.787.808 31.909.544 41.175.257 34.291.108 44.724.804 62.200.047 35.502.890 38.568.830 52.175.319 479.974.146 491.075.630

Receita de Contribuições 58.007.961 58.975.663 61.062.515 62.175.650 63.634.563 66.160.497 96.723.564 81.462.825 82.322.670 63.346.992 62.755.934 67.881.296 824.510.130 843.378.330
Receita Patrimonial 4.070.467 6.265.395 10.012.916 4.515.324 4.066.358 7.945.676 17.559.847 17.401.672 11 . 9 3 3 . 5 4 7 4.097.482 4.385.212 10.685.534 102.939.429 89.318.622
Receita Agropecuária 1.564 1.558 1.284 1.472 1.414 736 2.906 1.362 1.443 1.233 1.383 1.537 17.892 23.453
Receita Industrial 101.518 82.557 102.908 86.384 59.367 54.192 60.879 5 6 . 11 0 72.098 66.975 66.844 98.766 908.598 955.685
Receita de Serviços 2.634.416 2.588.301 7.751.559 1.940.403 1.879.724 2.319.578 2.089.815 2.177.585 8.553.799 2.499.328 2.419.328 2.903.149 39.756.985 40.633.068
Transferências Correntes 83.865 72.909 85.198 99.801 205.601 101.957 123.080 201.980 81.490 103.219 232.238 98.167 1.489.506 1.092.821
Receitas Correntes a Classificar¹ 1.833.601 757.243 -476.413 2.135.138 3 . 11 2 . 3 4 5 1.698.954 -28.289.786 -16.077.587 2 -2 41 43 -35.306.422 0
Outras Receitas Correntes 1.825.447 1.700.087 2.639.527 7.775.442 1.596.610 3 . 11 7 . 8 5 7 5.851.632 -8.657.163 3.715.242 2.299.830 2.139.824 4.359.331 28.363.666 46.825.181
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DEDUÇÕES (II) 56.342.151 52.953.998 54.142.326 54.224.996 49.695.391 53.610.454 61.390.433 89.894.717 52.703.562 63.838.272 54.616.768 55.608.791 699.021.859 731.146.952
Transf. Constitucionais e Legais 22.128.990 18.512.408 19.845.986 18.727.487 14.182.337 1 7 . 9 3 1 . 111 18.589.431 37.053.521 14.664.002 28.224.196 19.667.917 19.122.751 248.650.136 253.743.022
Contrib. Emp. e Trab. p/ Seg.
Social

28.410.804 28.631.940 28.569.132 29.328.642 29.167.171 29.283.619 30.021.518 46.008.383 30.335.590 29.136.692 28.641.393 29.643.405 367.178.291 392.884.403

Contrib. Plano Seg. Social do
Servidor

1.019.573 1.203.146 1.051.854 1.048.170 1.044.266 1.057.030 1.960.904 1.230.400 1.022.159 1.056.122 1.043.964 1.133.492 13.871.081 15.932.600

Compensação Financeira
RGPS/RPPS

1.606 1.495 1.491 1.336 1.061 1.106 1.096 1.854 3.345 1.795 7.620 2.665 26.469 0

Contr. p/ Custeio Pensões
Militares

278.624 280.505 281.498 279.775 281.249 280.283 275.490 344.458 232.472 299.531 298.108 300.967 3.432.960 3.316.604

Contribuição p/ PIS/PASEP 4.502.554 4.324.503 4.392.364 4.839.587 5.019.307 5.057.306 10.541.993 5.256.101 6.445.994 5 . 11 9 . 9 3 7 4.957.766 5 . 4 0 5 . 5 11 65.862.923 65.270.323
RECEITA CORRENTE
LÍQUIDA (III) = (I - II)

45.346.361 54.397.626 64.638.124 56.292.426 56.770.133 68.964.249 67.022.612 31.396.872 11 6 . 1 7 6 . 7 7 8 44.079.674 55.952.866 82.594.353 743.632.072 782.155.838

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Os valores deste anexo levam em consideração apenas os constantes da Categoria Econômica da Receita 1, excluindo, consequentemente, os movimentos intra-orçamentários e de capital, conforme o disposto no §3º da LRF.
¹ A ocorrência de valores negativos no mês refere-se à classificação de receitas de meses anteriores, superiores às receitas a classificar do
mês.
2 A previsão da receita é a constante na Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018 - Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2018.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
R E C E I TA S PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/2018 Até o Mês/2017
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS1 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 395.370.764 395.370.764 11 8 . 6 9 7 . 3 1 4 11 3 . 4 7 7 . 6 8 5
RECEITAS CORRENTES 395.348.985 395.348.985 11 8 . 6 8 1 . 3 2 3 11 3 . 4 7 0 . 4 1 4
Receitas de Contribuições 391.515.864 391.515.864 11 7 . 4 5 3 . 1 6 5 111 . 4 8 1 . 3 3 3
Dos empregadores, trabalhadores e demais segurados 391.266.049 391.266.049 11 7 . 3 7 2 . 1 3 6 111 . 3 2 1 . 6 0 7
Outras Contribuições 249.814 249.814 81.029 159.726
Outras Receitas Correntes 3.833.121 3.833.121 1.228.158 1.989.080
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 2.109.492 2.109.492 1.055.531 1 . 0 9 5 . 111
Demais Receitas Correntes 1.723.629 1.723.629 172.627 893.969
RECEITAS DE CAPITAL 21.780 21.780 15.991 7.271
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 21.780 21.780 15.991 7.271
Outras Receitas de Capital 0 0 0 0
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 11 . 5 4 6 . 9 1 4 11 . 5 4 6 . 9 1 4 5.780.640 5.977.900

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 406.917.679 406.917.679 124.477.954 11 9 . 4 5 5 . 5 8 5

DESPESAS D O TA Ç Ã O
INICIAL

D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Até Mês/2018 Até Mês/2017 Até Mês/2018 Até Mês/2017 Até Mês/2018 Até Mês/2017
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 596.268.400 592.372.706 484.265.396 549.795.688 184.757.964 172.429.645 - -
Benefícios Previdenciários do Governo Federal 473.719.473 473.719.473 4 7 3 . 7 1 6 . 5 11 544.740.321 1 7 6 . 7 0 1 . 9 11 169.615.162 - -
Aposentadorias 323.747.000 323.747.000 323.746.970 338.283.084 121.970.726 11 5 . 8 0 8 . 9 1 2 - -
Pensões 11 3 . 9 1 8 . 3 4 6 11 3 . 9 1 8 . 3 4 6 11 3 . 9 1 8 . 3 4 6 158.364.450 42.287.273 40.531.304 - -
Outros Benefícios 36.054.127 36.054.127 36.051.194 48.092.787 12.443.912 13.274.946 - -
Outras Despesas 10.693.147 10.693.147 10.548.885 5.055.367 8.056.053 2.814.483 - -
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 3.417.130 3.417.130 3.416.897 2.781.449 932.918 703.601 - -
Demais Despesas 7.276.017 7.276.017 7.131.988 2.273.919 7.123.135 2 . 11 0 . 8 8 1 - -
A detalhar 111 . 8 5 5 . 7 8 0 107.960.086 0 0 0 0 - -
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0 0 0 0 0 0 - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 596.268.400 592.372.706 484.265.396 549.795.688 184.757.964 172.429.645 - -
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) -189.350.721 -185.455.027 -359.787.442 -430.340.103 -60.280.010 -52.974.060 - -

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/2018 Até o Mês/2017

Receita de Contribuições 40.684.053 40.684.053 10.272.273 10.073.257
Segurados 15.783.971 15.783.971 4.225.922 4.062.160
Ativos 11 . 9 7 9 . 2 6 7 11 . 9 7 9 . 2 6 7 3.102.355 3.040.627
Inativos 3.092.023 3.092.023 896.018 1.021.532
Pensionistas 712.681 712.681 227.549 0
Patronal 24.900.082 24.900.082 6.046.352 6 . 0 11 . 0 9 8
Ativos 24.900.082 24.900.082 6.046.352 5.949.501

Inativos e Pensionistas 0 0 0 61.597
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (I) 40.684.053 40.684.053 10.272.273 10.073.257

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS D O TA Ç Ã O
INICIAL

D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/
2018 2017 2018 2017 2018 2017

Benefícios 75.963.199 79.798.134 52.022.133 49.509.322 24.800.471 23.692.156 - -
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A detalhar 19.198.085 23.033.021 0 0 0 0 - -
Aposentadorias 40.413.108 40.413.108 36.923.026 35.881.547 17.551.041 16.576.294 - -
Pensões 15.286.288 15.286.288 1 4 . 11 0 . 11 9 12.782.456 6.663.857 6.763.491 - -
Outras Despesas Previdenciárias 1.065.717 1.065.717 988.987 845.320 585.572 352.372 - -
Extinto Instituto de Previdência dos Congressistas 162.259 162.259 162.170 162.481 44.063 45.768 - -

Demais Despesas Previdenciárias 903.457 903.457 826.817 682.839 541.510 306.603 - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS CIVIS (II) 75.963.199 79.798.134 52.022.133 49.509.322 24.800.471 23.692.156 - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - CIVIS (III) = (I - II) -35.279.145 - 3 9 . 11 4 . 0 8 1 -41.749.860 -39.436.065 -14.528.198 -13.618.899

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

R$ milhares
RECEITAS E DESPESAS DE PENSÕES E APOSENTADORIA ASSOCIADAS AOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E SEUS DEPENDENTES

RECEITAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES MILITARES PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/2018 Até o Mês/2017

Receitas de Contribuições Associadas às Pensões 2.153.660 2.153.660 736.135 673.471
Segurados 2.153.660 2.153.660 736.135 673.471
TOTAL DAS RECEITAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES MILITARES (IV) 2.153.660 2.153.660 736.135 673.471

DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES MILITARES D O TA Ç Ã O
INICIAL

D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/
2018 2017 2018 2017 2018 2017

Benefícios 20.941.850 21.195.363 18.103.090 16.610.673 6.545.302 5.852.545 - -
A detalhar 328.624 582.138 0 0 0 0 - -
Pensões 20.497.079 20.497.079 18.044.437 16.588.475 6.491.579 5.833.066 - -

Outros Despesas 11 6 . 1 4 6 11 6 . 1 4 6 58.653 22.199 53.723 19.479 - -
DESPESAS COM PENSÕES MILITARES (V) 20.941.850 21.195.363 18.103.090 16.610.673 6.545.302 5.852.545 - -

RESULTADO PENSÕES MILITARES (VI) = (IV - V) -18.788.190 -19.041.703 -17.366.954 -15.937.203 -5.809.167 -5.179.074 - -

RECEITAS VINCULADAS AOS MILITARES INATIVOS DAS FORÇAS ARMADAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/2018 Até o Mês/2017

Receitas 0 0 0 0
DESPESAS VINCULADAS AOS MILITARES INATIVOS DAS FORÇAS ARMADAS D O TA Ç Ã O

INICIAL
D O TA Ç Ã O

AT U A L I Z A D A
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/

2018 2017 2018 2017 2018 2017
Inativos 23.532.741 24.554.607 16.500.749 17.505.543 7.549.807 6.704.183 - -

A detalhar 2.639.370 3.661.236 0 0 0 0 - -
Reforma e Reserva 20.778.122 20.778.122 16.401.848 17.488.091 7.462.330 6.690.920 - -

Outras Despesas de Inativos 11 5 . 2 4 9 11 5 . 2 4 9 98.901 17.452 87.477 13.263 - -
DESPESAS COM REFORMADOS E INATIVOS MILITARES (VII) 23.532.741 24.554.607 16.500.749 17.505.543 7.549.807 6.704.183 - -

RESULTADO TOTAL - MILITARES (VIII) = (VI + VII) -42.320.931 -43.596.310 -33.867.703 -33.442.745 -13.358.974 - 11 . 8 8 3 . 2 5 8 - -

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

R$ milhares
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DO FCDF PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/2018 Até o Mês/2017

Receita de Contribuições 495.963 495.963 123.158 124.164
Segurados 316.592 316.592 85.876 85.539
Ativos 109.830 109.830 18.641 19.251
Inativos 38.799 38.799 11 . 6 1 5 11 . 1 4 1
Pensionistas 167.963 167.963 55.620 55.147
Patronal 179.371 179.371 37.282 38.625
Ativos 179.371 179.371 37.282 38.625

Inativos e Pensionistas 0 0 0 0
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DO FCDF (IX) 495.963 495.963 123.158 124.164

.

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO FCDF D O TA Ç Ã O
INICIAL

D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Até o
Mês/

Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/

2018 2017 2018 2017 2018 2017
Benefícios 3.382.945 3.562.945 1.794.656 1.950.104 1 . 6 11 . 1 5 5 1.867.196 - -
A detalhar 1.585.866 1.765.866 0 0 0 0 - -
Aposentadorias 1.469.612 1.469.612 1.468.559 1.523.189 1.285.550 1.440.392 - -
Pensões 174.640 174.640 173.269 227.141 172.849 227.031 - -

Outras Despesas Previdenciárias 152.827 152.827 152.827 199.773 152.756 199.773 - -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS CIVIS (X) 3.382.945 3.562.945 1.794.656 1.950.104 1 . 6 11 . 1 5 5 1.867.196 - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - CIVIS (XI) = (IX - X) -2.886.981 -3.066.981 -1.671.498 -1.825.939 -1.487.997 -1.743.032 - -
Fonte: SIAFI/STN/CCONT/GEINF
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Notas:
1) Os valores das receitas são líquidos de desvinculações (DRU). Desse modo, os resultados dos regimes já estão excluindo as receitas desvinculadas, em atendimento ao Acórdão nº 2.059/2012, aprovado pelo Plenário do TCU.
Nesse sentido, os valores desvinculados até o mês somaram R$ 368.268 mil, incidentes sobre as receitas do FCDF e pensões militares.
2) O demonstrativo foi apurado de acordo com nova metodologia. Portanto, os valores relativos ao exercício de 2017 podem divergir dos
divulgados na publicação original.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
RENÚNCIA DE RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - PROJEÇÃO 2018

R$ milhões
Renúncia / Mês Desoneração da Folha Simples Nacional Filantrópicas Exportação Rural MEI Olimpíadas Dona de Casa

JAN 1.065 1.976 821 338 135 0 19
FEV 1.253 1.972 802 409 135 0 20
MAR 1.071 2 . 0 11 825 552 167 0 20
ABR 1.036 2.038 833 590 156 0 20
MAI 1.179 2.067 862 576 157 0 20
JUN 1.025 2.079 864 572 152 0 20
JUL 714 2 . 11 6 890 578 155 0 20
AGO 943 2.137 872 531 154 0 20
SET 952 2.156 884 507 152 0 20
OUT 971 2.191 888 505 153 0 20
NOV 946 2.204 893 392 159 0 20
DEZ 2.673 3.491 1.633 445 161 0 20

TO TA L 13.828 26.437 11 . 0 6 9 5.996 1.838 0 237
Fonte: DGT Bases Efetivas 2014, série 2012 a 2017; DGT PLOA 2018; Estimativas Oficiais Desoneração da Folha de Pagamento.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ milhares
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO
AT U A L I Z A D A

RECEITAS PRIMÁRIAS
Até Abril/2018

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 1.448.453.189 504.032.928
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 491.075.630 188.447.087
Contribuições 843.378.330 276.306.892
Receita Patrimonial 74.241.280 23.317.121
Outras Receitas Patrimoniais 74.241.280 23.317.121
Transferências Correntes 1.092.821 5 1 5 . 11 5
Demais Receitas Correntes 38.665.127 15.446.714
Receitas Correntes Primárias 38.665.127 15.446.714
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (II) 21.827.713 243.646
Alienação de Bens 3.079.293 232.381
Outras Alienações de Bens 3.079.293 232.381
Transferências de Capital 181.548 11 . 2 6 5
Convênios 0 0
Outras Transferências de Capital 181.548 11 . 2 6 5
Outras Receitas de Capital 18.566.872 0

Outras Receitas de Capital Primárias 18.566.872 0
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (III) = (I+II) 1.470.280.902 504.276.575

DESPESAS PRIMÁRIAS D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

Até Abril/2018

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) 1.535.578.833 1.168.366.627 464.094.980 439.824.059 21.058.714 27.643.751 27.103.992
Pessoal e Encargos Sociais 300.881.147 207.017.799 93.582.482 92.324.106 588.307 278.452 275.297
Outras Despesas Correntes 1.234.697.686 961.348.828 370.512.498 347.499.954 20.470.407 27.365.299 26.828.696

Transferências Constitucionais e Legais 251.743.022 244.126.003 80.278.865 80.278.865 0 7 . 7 6 8 . 7 11 7 . 7 6 8 . 7 11
Demais Despesas Correntes 982.954.664 717.222.825 290.233.633 267.221.089 20.470.407 19.596.588 19.059.985

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (V) 83.960.969 19.845.248 5.359.031 3.806.883 682.751 8.221.749 7.403.560
Investimentos 42.742.647 15.465.997 1.273.402 1.157.839 654.762 7.784.740 7 . 0 11 . 7 9 5
Inversões Financeiras 41.218.322 4.379.251 4.085.628 2.649.044 27.989 437.009 391.765
Inversões Financeiras Primárias 41.218.322 4.379.251 4.085.628 2.649.044 27.989 437.009 391.765
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 25.605.065 0 0 0 0 0 0
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (IV+V+VI) 1.645.144.867 1 . 1 8 8 . 2 11 . 8 7 5 4 6 9 . 4 5 4 . 0 11 443.630.943 21.741.465 35.865.500 34.507.552

RESULTADO PRIMÁRIO (Até o mês) - Acima da Linha (VIII) = IIIa - (VIIa +VIIb
+ VIIc)

4.396.615

Até Abril/2018
JUROS NOMINAIS VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (IX) 95.418.719
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (X) 193.333.162

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XI) = VIII + (IX - X) -93.517.828
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ABAIXO DA LINHA

SALDO
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Dezembro/2017 Até Abril/2018

(a) (b)
DÍVIDA CONSOLIDADA (XII) 5.377.513.925 5.461.391.644
DEDUÇÕES (XIII) 2.332.078.740 2.382.126.976
Disponibilidade de Caixa 1.016.906.848 1 . 0 1 4 . 2 6 7 . 11 8
Disponibilidade de Caixa Bruta 1.043.663.743 1.049.541.625
(-) Restos a Pagar Processados (XIV) 26.756.895 35.274.508
Demais Haveres Financeiros 1.315.171.892 1.367.859.859
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XV) = (XII - XIII) 3.045.435.184 3.079.264.668

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XVI) = (XVa - XVb) -33.829.483

Até Abril/2018
AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XVII) = (XIVb - XIVa) 8.517.613
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XVIII) -793.207
OUTROS AJUSTES (XIX) -67.412.750

Variações Patrimoniais Diminutivas 9.971.487
Variações Patrimoniais Aumentativas 83.528.170
Demais ajustes 7.792.362

Ajustes nos itens da Dívida Consolidada Líquida -21.364.049
(+) Variação de Precatórios 3.134.755
(-) Variação em Arrecadação a Recolher 0
(-) Variação de Aplicação em Fundos Diversos Junto ao Setor Privado 3 2 . 6 3 0 . 2 11
(+) Juros e Encargos Ativos dos Fundos (-) Juros e Encargos Passivos de Fundos 8.131.407

Outros 2 9 . 1 5 6 . 4 11
(-) Variação em fontes a classificar e extra-orçamentária nas disponibilidades - 2 9 . 1 5 6 . 4 11
(+) Variação em Ativos não integrantes da DCL 0
(-) Passivos não integrantes da DCL 0

Discrepância -1.648.429
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XX) = (XVII+IX + XVIII+XIX) -93.517.828

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXI) = XX- (IX-X) 4.396.615
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
NOTA: Este relatório foi elaborado com nova metodologia contábil, em consonância com o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, a partir de dados exclusivamente extraídos do Sistema Integrado de Administração Financeira. Assim,
alguns valores referentes ao resultado primário diferem do publicado no Boletim Resultado do Tesouro Nacional, cuja conciliação será explicada nessa publicação.

DETALHAMENTO DO AJUSTE METODOLÓGICO DO ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Até Abril/2018

OUTROS AJUSTES (XIX) -67.412.750

Variações Patrimoniais Diminutivas 9.971.487
(+) Variações Cambiais da Dívida Contratual 5.335.628
(+) Variações Cambiais da Dívida Mobiliária 11 . 7 0 3 . 4 9 0
(+) Resultado Negativo Bacen 0
(+) Constituição de Ajuste para Perdas 534.386
(+) Reversão de Provisões de Subvenções Econômicas -7.602.017

Variações Patrimoniais Aumentativas 83.528.170
(-) Outras Variações Cambiais 11 . 0 3 3 . 5 2 9
(-) Resultado Positivo Bacen 34.880.240
(-) Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 73.793
(-) Reversão de Provisões e de Ajustes para Perdas 37.540.609

Demais ajustes 7.792.362
Ajustes nos itens da Dívida Consolidada Líquida -21.364.049

(+) Variação de Precatórios 3.134.755
(-) Variação em Arrecadação a Recolher 0
(-) Variação de Aplicação em Fundos Diversos Junto ao Setor Privado 3 2 . 6 3 0 . 2 11
(+) Juros e Encargos Ativos dos Fundos (-) Juros e Encargos Passivos de Fundos 8.131.407

Outros 2 9 . 1 5 6 . 4 11
(-) Variação em fontes a classificar e extra-orçamentária nas disponibilidades - 2 9 . 1 5 6 . 4 11
(+) Variação em Ativos não integrantes da DCL 0
(-) Passivos não integrantes da DCL 0

Discrepância -1.648.429
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
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GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
PODER/ÓRGÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos Pagos Cancelados Saldo a
Pagar (a)

Inscritos Liquidados Pagos Cancelados Saldo a Pagar
(b)

Saldo Total (a
+ b)

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro de

2017

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro de

2017

RESTOS A PAGAR (EXCETO
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

3.784.494 22.966.428 21.833.564 260.664 4.656.695 49.100.663 76.931.624 37.467.860 36.108.748 6.059.003 83.864.536 88.521.231

EXECUTIVO 3.732.075 22.926.471 21.801.684 259.819 4.597.043 48.605.381 75.333.623 36.718.054 35.375.766 5.993.096 82.570.142 87.167.185
Presidência da República 45.693 75.105 41.735 4.045 75.018 1.391.422 1 . 3 8 4 . 4 11 473.368 420.325 50.755 2.304.753 2.379.770
Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

3.883 4.169 3.122 23 4.907 104.164 850.048 305.259 305.124 40.535 608.553 613.460

Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento

121.167 232.226 191.828 4.290 157.274 361.600 3.229.431 564.340 509.550 28.205 3.053.277 3.210.551

Ministério da Ciência e Tecnologia 508.560 148.276 44.601 31.299 580.935 908.230 990.577 487.575 414.662 64.123 1.420.022 2.000.957
Ministério da Fazenda 6.943 398.214 393.934 13 11 . 2 0 9 885.368 17.041.997 13.389.507 13.387.940 1.368.891 3.170.533 3.181.743
Ministério da Educação 293.954 517.108 464.245 4.881 341.936 11 . 5 6 3 . 9 2 9 11 . 4 0 8 . 1 5 0 5.528.788 5.185.212 1.053.079 16.733.788 17.075.724
Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior

7.608 619 229 5 7.993 2 6 6 . 11 4 65.693 38.690 37.999 13.171 280.636 288.629

Ministério da Justiça 11 6 . 7 9 7 29.280 36.019 2.433 107.626 1.052.978 1.254.030 343.730 321.478 22.523 1.963.007 2.070.633
Ministério de Minas e Energia 1.051 22.260 21.428 214 1.670 751.376 847.925 87.152 72.158 708.341 818.802 820.472
Ministério das Relações Exteriores 2.262 3.437 3.103 370 2.225 34.393 91.010 57.343 57.339 2.314 65.751 67.977
Ministério da Saúde 383.368 397.885 380.741 49.866 350.645 6.364.655 13.588.894 6.839.803 6.648.584 844.796 12.460.170 12.810.815
Ministério da Transparência,
Fiscalização e CGU

577 358 240 48 646 5.099 18.729 7.687 7.435 3.551 12.842 13.488

Ministério dos Transportes 107.935 90.966 84.390 289 11 4 . 2 2 2 4.071.140 4.208.522 2.108.336 2.073.108 101.797 6.104.757 6.218.978
Ministério do Trabalho e
Previdência Social

2.817 639.262 639.181 25 2.873 322.428 1.602.915 1.218.208 1.216.857 1.584 706.902 709.775

Ministério da Cultura 268.284 8.983 5.714 1.590 269.963 514.134 871.493 373.968 365.333 19.159 1.001.135 1.271.098
Ministério do Meio Ambiente 34.472 5.845 2.799 255 37.263 365.101 289.094 102.725 101.949 13.449 538.798 576.062
Ministério do Esporte 306.037 5.215 11 . 9 4 9 73.319 225.985 1.403.849 948.104 164.759 162.171 142.967 2.046.815 2.272.800
Ministério da Defesa 38.974 631.820 354.504 2.828 313.463 1.232.120 5 . 4 6 0 . 11 5 2.390.864 2.100.258 39.696 4.552.280 4.865.743
Ministério da Integração Nacional 955.066 602.294 11 3 . 4 0 3 47.832 1.396.125 4.760.040 6.774.294 1.219.756 1.003.666 1.273.563 9.257.105 10.653.230
Ministério do Turismo 330.592 49.910 39.961 28.169 312.372 2.155.198 673.497 135.993 125.713 3 7 . 11 9 2.665.864 2.978.236
Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome

84.200 18.936.575 18.933.217 1.249 86.308 795.547 768.636 317.012 3 11 . 4 1 4 19.094 1.233.675 1.319.983

Ministério das Cidades 111 . 6 1 4 122.876 31.960 6.763 195.767 9.223.490 2.758.461 473.954 459.775 132.153 11 . 3 9 0 . 0 2 3 11 . 5 8 5 . 7 9 0
Advocacia-Geral da União 203 3.664 3.289 0 578 11 . 9 7 7 11 4 . 2 3 8 42.691 41.624 132 84.459 85.037
Ministério dos Direitos Humanos 17 125 90 12 41 61.030 93.360 46.544 46.094 12.102 96.194 96.234
L E G I S L AT I V O 11 . 4 7 3 3.189,679 678 403 13.582 42.561 156.693 97.852 95.499 6.042 97.714 111 . 2 9 6
Câmara dos Deputados 5.143 865 296 0 5.712 8.021 73.089 53.387 51.324 3.088 26.698 32.410
Senado Federal 6.168 2.279 376 403 7.668 27.398 61.192 31.571 31.329 975 56.286 63.955
Tribunal de Contas da União 162 46 6 0 201 7.143 22.412 12.894 12.847 1.978 14.730 14.931
JUDICIÁRIO 39.833 34.158 28.894 376 44.720 342.971 1.265.847 557.171 543.334 46.337 1.019.147 1.063.867
Supremo Tribunal Federal 0 47 47 0 0 629 21.207 12.913 12.913 2.618 6.305 6.305
Superior Tribunal de Justiça 2.720 2.343 2.126 0 2.937 18.366 42.980 21.655 21.625 1.242 38.479 41.416
Justiça Federal 4.123 1 5 . 111 13.273 3 5.958 79.962 3 1 2 . 3 11 162.879 157.875 28.151 206.247 212.205
Justiça Militar 132 121 58 0 194 810 31.314 9.681 9.668 177 22.279 22.473
Justiça Eleitoral 5.095 7.873 6.734 47 6.188 79.434 179.838 81.830 78.890 4.079 176.304 182.491
Justiça do Trabalho 27.297 5.121 3.658 270 28.491 125.240 645.536 242.032 237.178 7.389 526.210 554.702
Justiça do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s

453 3.492 2.972 57 916 35.870 18.683 19.070 18.176 1.473 34.905 35.821

Conselho Nacional de Justiça 14 50 27 0 36 2.659 13.977 7 . 11 0 7.009 1.209 8.418 8.454
MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO

1 . 11 4 2.573 2.307 66 1.313 101.575 127.466 71.689 71.055 2.639 155.347 156.660

Ministério Público da União 1 . 11 4 2.436 2.170 66 1.313 100.849 126.395 71.435 70.801 2.627 153.815 155.128
Conselho Nacional do Ministério
Público

0 136 136 0 0 726 1.071 254 254 12 1.531 1.531

DEFENSORIA PÚBLICA 0 37 0 0 37 8.175 47.994 23.093 23.093 10.889 22.187 22.224
Defensoria Pública da União 0 37 0 0 37 8.175 47.994 23.093 23.093 10.889 22.187 22.224
RESTOS A PAGAR (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)

2.994 36.295 35.877 102 3.310 973.021 1.292.721 1.046.221 1.044.402 30.442 1.190.898 1.194.208

TOTAL (I + II) 3.787.488 23.002.723 21.869.440 260.766 4.660.005 50.073.684 78.224.345 38.514.081 37.153.150 6.089.445 85.055.434 89.715.439
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
PODER/ÓRGÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS Saldo Total (a +

b)
Inscritos Pagos Cancelados Saldo a

Pagar (a)
Inscritos Liquidados Pagos Cancelados Saldo a Pagar

(b)
Em Exercícios

Anteriores
Em 31 de

Dezembro de 2017
Em Exercícios

Anteriores
Em 31 de

Dezembro de
2017

RESTOS A PAGAR (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS)

2.994 36.295 35.877 102 3.310 973.021 1.292.721 1.046.221 1.044.402 30.442 1.190.898 1.194.208

EXECUTIVO 1.461 3 5 . 8 11 35.393 102 1.777 946.998 1.252.283 1.041.525 1.039.706 27.474 1.132.101 1.133.877

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 103-A, quarta-feira, 30 de maio de 2018 85ISSN 1677-7042

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 10002018053000085

Presidência da República 6 5.910 5.864 0 51 12.345 35.412 10.969 10.934 2.223 34.601 34.652
Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão

0 353 353 0 0 1.712 20.991 11 . 7 9 5 11 . 7 9 5 30 10.878 10.878

Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

4 157 157 0 4 1.801 11 . 4 3 7 9.406 9.397 258 3.583 3.586

Ministério da Ciência e Tecnologia 6 0 0 0 6 3.447 1.822 756 756 159 4.354 4.360
Ministério da Fazenda 0 13.814 13.814 0 0 1.762 892.877 890.820 890.820 299 3.520 3.520
Ministério da Educação 1.241 7.471 7.349 21 1.342 767.679 138.209 89.429 88.286 6.286 8 11 . 3 1 6 812.658
Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior

0 0 0 0 0 2.732 623 423 423 136 2.796 2.796

Ministério da Justiça 4 27 24 0 6 8.946 32.092 909 907 95 40.036 40.043
Ministério de Minas e Energia 1 6.487 6.475 7 7 11 . 4 7 6 9.568 4.729 4.724 10.949 5.370 5.377
Ministério das Relações Exteriores 0 132 0 0 132 31.373 2.301 1.233 1.233 0 32.441 32.573
Ministério da Saúde 5 370 362 6 7 77.872 18.273 1.842 1.830 85 94.230 94.237
Ministério da Transparência,
Fiscalização e CGU

0 0 0 0 0 2.882 161 50 50 2.829 164 164

Ministério dos Transportes 3 140 140 0 3 2.741 3.840 1.304 1.237 100 5.243 5.246
Ministério do Trabalho e Previdência
Social

0 0 0 0 0 2.006 798 1.014 1.014 0 1.790 1.790

Ministério da Cultura 1 1 1 0 1 4.402 1.301 323 314 33 5.356 5.357
Ministério do Meio Ambiente 173 3 3 0 173 344 2.404 1.376 1.376 1 1.372 1.544
Ministério do Desenvolvimento Agrário 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Ministério do Esporte 2 1 0 1 2 717 524 34 34 0 1.206 1.209
Ministério da Defesa 11 747 727 6 25 5.993 62.734 10.262 10.012 3.278 55.437 55.462
Ministério da Integração Nacional 2 135 123 0 13 1.925 2.560 1.428 1.350 402 2.733 2.747
Ministério do Turismo 0 0 0 0 0 0 172 65 65 97 10 10
Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome

0 2 0 0 2 4.079 4.222 2.718 2 . 5 11 87 5.704 5.706

Ministério das Cidades 1 62 0 60 2 134 426 175 175 83 301 304
Advocacia-Geral da União 0 0 0 0 0 576 9.060 183 183 0 9.454 9.454
Ministério dos Direitos Humanos 0 0 0 0 0 56 476 281 281 45 206 206
L E G I S L AT I V O 0 0 0 0 0 2.376 590 249 249 11 2.707 2.707
Câmara dos Deputados 0 0 0 0 0 185 131 34 34 0 282 282
Senado Federal 0 0 0 0 0 103 95 57 57 10 131 131
Tribunal de Contas da União 0 0 0 0 0 2.088 364 157 157 1 2.294 2.294
JUDICIÁRIO 1.533 485 484 1 1.533 14.343 35.708 3.894 3.894 641 45.516 47.049
Supremo Tribunal Federal 0 0 0 0 0 265 156 50 50 14 356 356
Superior Tribunal de Justiça 0 0 0 0 0 6 82 8 8 3 78 78
Justiça Federal 0 426 425 1 0 1.590 2.724 2.051 2.051 490 1.772 1.772
Justiça Militar 0 4 4 0 0 12 4.081 44 44 0 4.049 4.049
Justiça Eleitoral 50 4 4 0 50 877 967 335 335 27 1.482 1.532
Justiça do Trabalho 1.484 1 1 0 1.484 11 . 5 3 6 26.698 1.367 1.367 104 36.764 38.248
Justiça do Distrito Federal e dos
Te r r i t ó r i o s

0 51 51 0 0 3 178 31 31 3 146 146

Conselho Nacional de Justiça 0 0 0 0 0 53 822 8 8 0 867 867
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 0 0 0 0 0 9.303 1.793 515 515 54 10.527 10.527
Ministério Público da União 0 0 0 0 0 9.297 1.776 513 513 54 10.506 10.506
Conselho Nacional do Ministério
Público

0 0 0 0 0 7 17 2 2 0 21 21

DEFENSORIA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 2.347 37 37 2.263 47 47
Defensoria Pública da União 0 0 0 0 0 0 2.347 37 37 2.263 47 47

TO TA L 2.994 36.295 35.877 102 3.310 972.965 1.292.245 1.045.939 1.044.120 30.397 1.190.692 1.194.002
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

VALOR A SER GASTO COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

18% da RECEITA LÍQUIDA DE
IMPOSTOS DO ANO CORRENTE

(REGRA ANTIGA)

18% DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ATÉ
O MÊS DO ANO ANTERIOR CORRIGIDO PELO

IPCA (conforme a EC nº 95/2016)
(REGRA NOVA)

DESPESAS EXECUTADAS ATÉ O MÊS
COM MDE [9(c) - 13]

EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO LIMITE
MÍNIMO (no final do ano, deve ser maior

que 100%)

1 - CÁLCULO DO LIMITE MÍNIMO DE
DESPESAS COM EDUCAÇÃO

21.078.973 19.855.120 18.807.589 94,72%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
(a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (d)
Até o Mês (b) (b/a)x100 % Até o Mês (c) (c/a)x100

%
2 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB
(LIMITADO A 30% DO VALOR TOTAL)

4.216.293 4.216.293 3.788.657 89,86 1.794.442 42,56 -

3 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0 0 0 0,00 0 0,00 -
4 - EDUCAÇÃO BÁSICA 779.365 722.370 410.420 56,82 141.212 19,55 -
5 - ENSINO MÉDIO 0 0 0 0,00 0 0,00 -
6 - ENSINO SUPERIOR 27.654.664 28.017.625 19.992.989 71,36 8 . 11 8 . 2 1 9 28,98 -
7 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO
REGULAR

10.227.484 10.732.780 7.373.071 68,70 2.929.768 27,30 -

8 - OUTRAS 21.216.880 22.614.201 14.709.697 65,05 5.823.948 25,75 -
9 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (2
+ 3 + 4 + 5 + 6 + 7 + 8)

64.094.686 66.303.269 46.274.833 69,79 18.807.589 28,37 -

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 103-A, quarta-feira, 30 de maio de 2018 86ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 10002018053000086

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VA L O R
10 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0
11 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO =
(23l)1

172.549

12 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOS RECURSOS DE IMPOSTOS 0
13 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (10 + 11 + 12)2 0

CÁLCULO DO LIMITE COM A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO NO MÊS ATÉ O MÊS

MARÇO ABRIL
Valor (e) 100x(e)/(16g) %3 Valor (f) 100x(f)/(16g) %3 Valor (g) 100x(g)/(16g) %4

14 - PROGRAMAS PARA MELHORIA DA
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA (ATÉ
10% DO VALOR ANUAL)

0 - 0 0,00 - 0,00

15 - OUTROS 963.928 16,12 1.137.710 19,02 5.981.475 100,00
16 - TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
EM 2018 (14 + 15)

963.928 16,12 1.137.710 19,02 5.981.475 100,00

GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

LIMITE DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO LIMITE ANUAL (30% da Dotação do
FUNDEB)

ATÉ O MÊS

Valor (h) 100x(h)/(17) %
17 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO PROVENIENTE DA RECEITA DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO (ATÉ 30% DE R$ 14.054.309 mil)

4.216.293 1.794.442 42,56

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM AS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL D O TA Ç Ã O
ATUALIZADA (i)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

Até o mês (j) (j/i)x100 % Até o Mês (k) (k/i)x100
%

18 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

6.096.961 6.096.961 1.668.885 27,37 4 1 7 . 2 11 6,84 -

18.1 - Educação Infantil 260.000 260.000 15.632 6,01 15.593 6,00 -
18.2 - Educação Básica 3.900.455 3.900.455 993.932 25,48 1 9 7 . 11 9 5,05 -
18.3 - Ensino Médio 0 0 0 0,00 0 0,00 -
18.4 - Outras 1.936.506 1.936.506 659.322 34,05 204.499 10,56 -
19 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 4.689.782 4.689.782 4.097.953 87,38 2.208.535 47,09 -
20 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS
RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

8.243.869 8.256.056 1.317.612 15,96 652.446 7,90 -

20.1 - Educação Infantil 552 552 0 0,00 0 0,00 -
20.2 - Educação Básica 1.473.386 1.473.386 179.981 12,22 54.322 3,69 -
20.3 - Ensino Médio 0 0 0 0,00 0 0,00 -
20.4 - Ensino Superior 3.836.542 3.848.648 665.044 17,28 516.470 13,42 -
20.5 - Outras 2.933.389 2.933.470 472.587 1 6 , 11 81.654 2,78 -
21 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS DE ENSINO
(17 + 18 + 19)

19.030.613 19.042.799 7.084.450 37,20 3.278.192 17,21 0

22 - TOTAL DAS DESPESAS COM MDE (9 + 20) 83.125.299 85.346.068 53.359.283 62,52 22.085.781 25,88 0

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O MÊS CANCELADO EM 2018 (l)

23 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

359.175 172.549

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
* O relatório publicado em janeiro de 2018, referente ao mês de dezembro de 2017, incluíu outros valores relacionados ao FUNDEB no item "Outras", no quadro de Despesas com Ações Típicas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino,
no valor de R$ 7.556.591,21 na coluna de Despesas Empenhadas. Ou seja, o cálculo do limite mínimo consolidado de 2017 deve subtrair esse valor, que entrou no limite por estar classificado erradamente como "Lei Calmon". Dessa forma, a União
despendeu 23,22% das Receitas Líquidas de Impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, e não 26% conforme divulgado anteriormente. Essa correção, portanto, não afetou o cumprimento do limite, que deveria ser de pelo menos 18%
das Receitas Líquidas de Impostos.
1 Em atendimento a determinação contida no Acórdão nº 2316/2008 TCU-Plenário, essa dedução não está sendo considerada no cálculo da aplicação da União em MDE, mas seu valor continuará sendo evidenciado no demonstrativo. O acórdão
determina o seguinte: "determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que deixe de deduzir, indevidamente, do montante das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, constante do Demonstrativo das Receitas e Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, os valores referentes ao cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com disponibilidade financeira de recursos vinculados ao ensino, cuja competência pertence ao exercício anterior, em
observância ao art. 35 da Lei nº 4.320, de 17/3/1964".
2 Em atendimento ao Acórdão nº 2424/2009 - TCU - Plenário, os valores das transferências constitucionais e legais nas colunas "Receitas Realizadas" correspondem àqueles efetivamente descentralizados no período. Uma vez que as transferências
se processam por meio da execução de despesa orçamentária, o critério adotado para o cômputo dos valores efetivamente descentralizados foi o de apuração do pagamento efetivo das despesas orçamentárias do exercício, bem como de eventuais
restos a pagar, identificadas como transferências constitucionais e legais a partir das respectivas ações orçamentárias.
3 A complementação da União contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementação anual. Conforme o artigo 6º da Lei 11.494/2007: "A complementação da União observará o cronograma da programação financeira
do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por
cento) até 31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) até 31 de janeiro do exercício imediatamente subsequente".
4 Conforme o artigo 7º da Lei nº 11.494/2007, parte da complementação da União, limitada a até 10% (dez por cento) de seu valor anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade
da educação básica, na forma do regulamento.
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares
RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DE IMPOSTOS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1 - RECEITA DE IMPOSTOS 498.377.092 498.377.092 456.876.949 91,67
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre Importação - II 38.769.522 38.769.522 32.426.490 83,64
Imposto sobre Importação - II 38.675.121 38.675.121 32.418.520 83,82
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do II 81.739 81.739 78.858 96,48
Dívida Ativa do II 5.564 5.564 8.463 152,12
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do II 7.098 7.098 19.081 268,81
(-) Deduções da Receita do II 0 0 -98.433
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Exportação - IE 22.812 22.812 78.571 344,43
Imposto sobre Exportação - IE 17.084 17.084 12.336 72,21
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IE 1.988 1.988 2.589 130,18
Dívida Ativa do IE 178 178 2.848 1.604,08
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IE 3.561 3.561 8.547 239,98
(-) Deduções da Receita do IE 0 0 52.252
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Rendas - IR 352.852.710 352.852.710 340.018.834 96,36
Imposto sobre Rendas - IR 344.802.704 344.802.704 352.079.565 1 0 2 , 11
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IR 5.260.652 5.260.652 3.820.123 72,62
Dívida Ativa do IR 1.750.213 1.750.213 1.823.101 104,16
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IR 1.039.140 1.039.140 2.181.807 209,96
(-) Deduções da Receita do IR 0 0 -19.885.762
1.4 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR 1.398.796 1.398.796 1.337.086 95,59
Imposto Territorial Rural - ITR 1.286.577 1.286.577 1.271.208 98,81
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 102.875 102.875 59.260 57,60
Dívida Ativa do ITR 4.241 4.241 2.007 47,33
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 5.102 5.102 4.629 90,73
(-) Deduções da Receita do ITR 0 0 -20
1.5 - Receita Resultante do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 52.210.120 52.210.120 48.032.503 92,00
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 51.492.580 51.492.580 47.576.973 92,40
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPI 450.090 450.090 304.322 67,61
Dívida Ativa do IPI 120.551 120.551 223.731 185,59
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPI 146.899 146.899 369.351 251,43
(-) Deduções da Receita do IPI 0 0 -441.874
1.6 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 37.623.776 37.623.776 34.965.368 92,93
Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 37.358.232 37.358.232 34.390.522 92,06
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF 262.285 262.285 127.099 48,46
Dívida Ativa do IOF 1.485 1.485 3.893 2 6 2 , 11
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF 1.774 1.774 3.538 199,50
(-) Deduções da Receita do IOF 0 0 440.317 -
1.7 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 33.332 33.332 18.147 54,44
Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 33.332 33.332 17.573 52,72
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF-Ouro 0 0 574 -
Dívida Ativa do IOF-Ouro
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF-Ouro
(-) Deduções da Receita do IOF-Ouro 0 0 -0 -
1.8 - Receita de Outros Impostos 15.466.025 15.466.025 -49 0,00
Outros Impostos - Principal 0 0 0 -
Outros Impostos - Multas e Juros 0 0 942 -
Outros Impostos - Dívida Ativa 15.466.025 15.466.025 445 0,00
Outros Impostos - Multas e Juros da Dívida Ativa 0 0 230 -
(-) Deduções de Outros Impostos 0 0 -1.665 -

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
2 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS (21,5% de (1.3 + 1.5)) 87.088.508 85.203.486 66.657.570 78,23
3 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS1 (23,5% de (1.3 + 1.5)) 95.189.765 95.189.765 77.634.613 81,56
4 - IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADO AOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL (10% de 1.5) 5.221.012 5.221.012 3.781.382 72,43
4A - PARCELAS DO FPE, FPM E IPI-EXPORTAÇÃO DESTINADAS AO FUNDEB 0 0 35.685.345 -
5 - IOF-OURO REPASSADO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS2 (1.7) 33.332 33.332 17.771 53,32
6 - ITR REPASSADO AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.4) 699.398 699.398 983.794 140,66
7 - TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (2 + 3 + 4 + 4A +5 + 6) 188.232.016 186.346.993 184.760.476 99,15
8 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1-7) 310.145.077 312.030.099 2 7 2 . 11 6 . 4 7 3 87,21

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS DESTINADAS AO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
9 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 7.128.105 6.793.241 3.510.845 51,68
10 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADA À EDUCAÇÃO 0 0 0 0,00
11 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS À EDUCAÇÃO 6.312.826 7.283.261 4.207.951 57,78
12 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO (9 + 10 + 11) 13.440.931 14.076.502 7.718.796 54,83

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
13 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (18% DE 8) 5 5 . 8 2 6 . 11 4 56.165.418 48.980.965 87,21

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês % Até o Mês %

(d) (e) (f) =
(e/d)x100

(g) (h) =
(g/d)x100

(i)

14 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - PARCELA PROVENIENTE DOS IMPOSTOS
E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE 4 . 11 4 . 7 5 5 4 . 11 4 . 7 5 5 4 . 11 4 . 7 5 5 100,00 4.099.244 99,63 1 5 . 5 11
15 - EDUCAÇÃO INFANTIL 900 638 0 0,00 0 0,00 -
16 - EDUCAÇÃO BÁSICA 1.096.328 1.126.394 943.123 83,73 631.036 56,03 312.087
17 - ENSINO MÉDIO 0 0 0 0 0,00 -
18 - ENSINO SUPERIOR 29.731.938 31.556.214 30.663.549 97,17 28.897.894 91,58 1.765.655
19 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 9.517.771 11 . 0 0 4 . 5 2 4 10.681.227 97,06 9.934.047 90,27 747.180
20 - OUTRAS 16.593.339 17.307.581 16.795.050 97,04 16.169.503 93,42 625.546
21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (14 + 15 + 16 + 17 + 18 + 19 + 20) 61.055.032 6 5 . 11 0 . 1 0 5 63.197.704 97,06 59.731.724 91,74 3.465.979

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
VA L O R

22 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0
23 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 522.970
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (36 p)**

24 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOS RECURSOS DE IMPOSTOS 0
25 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (22 + 23 + 24)*** 0
26 - MÍNIMO DE 18% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO3 [(21-25) / (8)] x 100% 23,22

CÁLCULO DO LIMITE COM A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB

NO MÊS
NOVEMBRO DEZEMBRO ATÉ O MÊS

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 2017 2017
Va l o r %4 Va l o r %4 Va l o r %5

(g) (h)=100x(g)/(29) (i) (j)=100x(i)/(29) (l) (m)=100x(l)/(29)
27 - PROGRAMAS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA (ATÉ
10% DO VALOR ANUAL)

0 0 0 0
28 - OUTROS 889.799 100,00 1.937.737 100,00 13.904.962 100,00
29 - TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO EM 2017 (27 + 28) 889.799 100,00 1.937.737 100,00 13.904.962 100,00

ATÉ O MÊS
LIMITE DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO LIMITE Va l o r %

ANUAL (n) (o)=100x(n)/(29)
30 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO PROVENIENTE DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
(ATÉ 30% DE R$ 13904961896) 4.171.489 4 . 11 4 . 7 5 5 29,59

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM AS RECEITAS ADICIONAIS D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A Até o mês % Até o Mês %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) =
(g/d)x100

31 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 7.128.105 6.793.241 6.150.530 90,54 3.510.845 51,68 2.639.685
31.1 - Educação Infantil 377.243 173.154 160.404 92,64 104.545 60,38 55.859
31.2 - Educação Básica 4.990.355 4.979.701 4.407.286 88,51 1.973.857 39,64 2.433.428
31.3 - Ensino Médio
31.4 - Outras 1.760.508 1.640.386 1.582.840 96,49 1.432.443 87,32 150.397
32 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 0 0 0 0 -
33 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

6.312.826 7.283.261 6.500.566 89,25 4.207.951 57,78 2.292.615

33.1 - Educação Infantil 430.623 3.268 1.822 55,76 0 0,00 1.822
33.2 - Educação Básica 2.198.792 2.004.652 1.868.448 93,21 1.405.560 7 0 , 11 462.888
33.3 - Ensino Médio
33.4 - Ensino Superior 1.961.553 1.729.640 1.295.233 74,88 824.857 47,69 470.376
33.5 - Outras 1.721.859 3.545.702 3.335.064 94,06 1.977.534 55,77 1.357.529

34 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO (31 + 32 + 33) 13.440.931 14.076.502 12.651.096 89,87 7.718.796 54,83 4.932.300
35 - TOTAL DAS DESPESAS COM MDE (21 + 34) 74.495.963 79.186.607 75.848.800 75.848.800
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO CANCELADO EM 2017
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO ATÉ O MÊS (p)
36 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 108.308 522.970

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 CF, art. 159, I, alíneas "b" e "d".
2 CF, art. 153 §5º.
3 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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4 A complementação da União contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementação anual.
5 Serão assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por cento da complementação anual até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de dezembro.
6 Dotação autorizada até o período de referência deste relatório.
* Republicado para corrigir o valor registrado como Total das Despesas com Ações Típicas de MDE, que registrou originalmente o valor da Complementação do FUNDEB a maior. Apesar da correção, não houve o risco do limite
constitucional deixar de ser cumprido, de modo que as despesas com MDE em relação às RLI foram de 26% para 23,22%, bem acima dos 18% obrigatórios.
** Em atendimento a determinação contida no Acórdão nº 2316/2008 TCU-Plenário, essa dedução não está sendo considerada no cálculo da aplicação da União em MDE, mas seu valor continuará sendo evidenciado no demonstrativo.
*** Em atendimento ao Acórdão nº 2424/2009 - TCU - Plenário, os valores das transferências constitucionais e legais nas colunas "Receitas Realizadas" correspondem àqueles efetivamente descentralizados no período. Uma vez que as
transferências se processam por meio da execução de despesa orçamentária, o critério adotado para o cômputo dos valores efetivamente descentralizados foi o de apuração do pagamento efetivo das despesas orçamentárias do exercício, bem
como de eventuais restos a pagar, identificadas como transferências constitucionais e legais a partir das respectivas ações orçamentárias.

UNIÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ milhares
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)
D O TA Ç Ã O

INICIAL
D O TA Ç Ã O

ATUALIZADA (c)
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Mês (d) (d/c) x 100 % Até o Mês (e) (e/c) x 100
%

DESPESAS CORRENTES 125.369.329 126.060.814 57.996.407 46,01 32.578.650 25,84
Pessoal e Encargos Sociais 19.671.607 19.531.774 17.208.338 88,10 5.971.533 30,57
Juros e Encargos da Dívida 0 0 0 0 0 0
Outras Despesas Correntes 105.697.722 106.529.039 40.788.070 38,29 2 6 . 6 0 7 . 11 7 24,98
DESPESAS DE CAPITAL 5.431.000 5.145.479 1.002.923 19,49 66.583 1,29
Investimentos 5.426.000 5.140.479 1.002.923 19,51 66.583 1,30
Inversões Financeiras 5.000 5.000 0 0,00 0 0,00
Amortização da Dívida 0 0 0 0 0 0
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 38.176 37.574 0 0,00 0 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (I) 130.838.504 131.243.867 58.999.330 44,95 32.645.233 24,87

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

D O TA Ç Ã O
INICIAL

D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Mês (f) (f/Id) x 100 % Até o Mês (g) (g/Ie) x 100
%

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 9.005.272 9.356.540 8.322.192 1 4 , 11 2.881.384 8,83
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

382.773 382.773 358.503 0,61 101.965 0,31

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS - - - - - -
Recursos de Operações de Crédito - - - - - -
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 2.156.304 3.142.092 1.550.406 2,63 1.239.509 3,80
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0 0 0 0,00 0 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR
CANCELADOS2

- - - - - -

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE
NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3

0 0 0 0,00 0 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (II) 11 . 5 4 4 . 3 5 0 12.881.406 10.231.102 17,34 4.222.858 12,94

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = (I - II) 11 9 . 2 9 4 . 1 5 5 11 8 . 3 6 2 . 4 6 1 48.768.228 82,66 28.422.375 87,06

UNIÃO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DE
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE

DESPESAS
EMPENHADAS ATÉ O

MÊS/2018 (h)

DESPESAS
LIQUIDADAS ATÉ O

MÊS/2018 (i)

VALOR MÍNIMO A
SER APLICADO EM

ASPS NO EXERCÍCIO
ANTERIOR (j)

VALOR MÍNIMO A
SER APLICADO -
REGRA ANTIGA

(15% RCL)

VALOR MÍNIMO A
SER APLICADO -

REGRA NOVA (k = j
+ correção IPCA) 3

DIFERENÇA ENTRE O
VALOR EXECUTADO E O

MÍNIMO CONSTITU- CIONAL
((h ou i) - k)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (IV)

48.768.228 28.422.375 42.363.888 44.820.551 43.634.805 -15.212.430

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO INICIAL D O TA Ç Ã O
AT U A L I Z A D A

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Mês (l) (l/total l) x 100 % Até o Mês (m) (m/total m) x 100 %
Atenção Básica 22.512.919 22.482.919 8.313.268 14,09 5.916.627 18,12
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 53.772.823 53.731.173 19.733.229 33,45 15.620.800 47,85
Suporte Profilático e Terapêutico 15.162.424 15.103.524 5.968.139 10,12 2.010.480 6,16
Vigilância Sanitária 376.978 376.978 23.134 0,04 14.524 0,04
Vigilância Epidemiológica 7.653.508 7.653.508 2.169.918 3,68 734.361 2,25
Alimentação e Nutrição 72.923 72.923 3.447 0,01 185 0,00
Outras Subfunções 31.286.929 31.822.841 22.788.194 38,62 8.348.256 25,57

TO TA L 130.838.504 131.243.867 58.999.330 100,00 32.645.233 100,00
FONTE: SIAFI, elaboração STN/CCONT/GEINF
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UNIÃO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ milhares
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 1

Ano do Empenho Mínimo para Aplicação com
Saúde (a)2

Executado com Saúde no
Ano (b)

RP Considerado no
Limite b

Executado além do
Limite

(c) = (b - a)

Inscritos e Pagos b A Pagar Cancelados
(d)

Compensados (e) c Saldo
Excedente

(c + e - d) d

Empenhos de 2017 109.088.149 11 4 . 7 0 0 . 6 1 0 8.020.901 5.612.462 13.636.406 6.603.410 7.000.943 32.053 0 5.580.408
Empenhos de 2016a 93.710.704 106.235.537 0 12.524.833 7.515.227 5.503.697 1.716.045 272.579 0 12.252.255
Empenhos de 2015a 98.308.994 100.054.862 5.348.516 1.745.868 7.124.490 6.156.416 549.296 404.281 0 1.341.587
Empenhos de 2014 91.614.082 91.898.531 6.530.733 284.449 6.816.861 5.438.764 640.491 679.137 338.755 -55.934
Empenhos de 2013 82.912.830 83.053.256 6.797.772 140.426 6.939.201 5.760.659 4 2 7 . 11 7 707.326 377.946 -188.954
Empenhos de 2012 79.512.720 80.073.777 7.740.832 561.057 8.297.156 6.630.061 507.855 1.097.740 615.298 78.615

To t a l 555.147.479 576.016.573 34.438.755 20.869.094 50.329.341 36.093.006 10.841.747 3 . 1 9 3 . 11 6 1.331.999 19.007.977
Notas:
1Foram registrados no âmbito do Ministério da Saúde os recursos para a inscrição dos restos a pagar, autorizados por parte da Secretaria do Tesouro Nacional.
2 Correção aplicada de acordo com o art. 110 da EC 95/2016.
a. Nos exercícios de 2016 e 2015 houve mais pagamentos do que o necessário para cumprir os limites dos respectivos anos. Portanto, este controle para esses exercícios é meramente demonstrativo.
b. A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser
cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano.
c. Os valores compensados em 2015, referentes aos empenhos de 2014, foram pagos a menor, no valor de R$ 10.154 mil, de modo que os RPNP Cancelados em 2014 não foram compensados em suas totalidades. Quanto ao ano
de 2017, foram compensados R$ 137.750 mil, referentes ao saldo negativo dos empenhos de 2013 e 2014, de modo que o limite não foi descumprido naquele ano.
d. O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado
apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna "Saldo Excedente".
e. Difere do valor inscrito em RPNP no RREO de cada exercício devido à variação cambial, pois considera os saldos de inscrição nos exercícios subsequëntes.

GOVERNO FEDERAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

RREO - Anexo 14 (LRF, art. 48) R$ milhares
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até o Mês

R E C E I TA S
Previsão Inicial 3.506.421.083
Previsão Atualizada 3.506.421.083
Receitas Realizadas 1.028.444.029
Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 674.543
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Mês

DESPESAS
Dotação Inicial 3.504.921.083
Dotação Atualizada 3.505.595.626
Despesas Empenhadas 2.193.510.564
Despesas Executadas 9 6 2 . 11 9 . 6 6 4
Despesas Pagas 936.171.194
Superávit Orçamentário 66.324.364

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO¹ Até o Mês
Despesas Empenhadas 1.643.537.349
Despesas Liquidadas 735.317.333

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Últimos 12 Meses
Receita Corrente Líquida 743.632.072

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA (Líquido de DRU) Até o Mês
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias (I) 124.477.954
Despesas Previdenciárias (II) 184.757.964
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) -60.280.010
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos2

Receitas Previdenciárias (IV) 10.395.431
Despesas Previdenciárias (V) 2 6 . 4 11 . 6 2 6
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) -16.016.195
Receitas e Despesas relacionadas às Aposentadorias e Pensões Militares
Receitas de Pensionistas (VII) 736.135
Despesas com Pensionistas, Reformados e Reservistas (VIII) 14.095.109

Resultado dos Militares (IX) = (VII - VIII) -13.358.974
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GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Resultado Apurado Até o Mês

Resultado Nominal (93.517.828)
Resultado Primário 4.396.615

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o Mês Até o Mês a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 26.790.212 260.766 21.869.440 4.660.005
Poder Executivo 26.695.818 259.921 21.837.077 4.598.820
Poder Legislativo 14.663 403 678 13.582
Poder Judiciário 76.008 377 29.378 46.254
Ministério Público 3.686 66 2.307 1.313
Defensoria Pública 37 0 0 37
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 128.298.029 6.089.445 37.153.150 85.055.434
Poder Executivo 126.138.286 6.020.570 36.415.473 83.702.243
Poder Legislativo 202.221 6.052 95.748 100.421
Poder Judiciário 1.658.869 46.978 547.228 1.064.663
Ministério Público 240.137 2.692 71.571 165.874

Defensoria Pública 58.517 13.152 23.131 22.234
TO TA L 155.088.241 6.350.212 59.022.590 89.715.439

Valor Apurado Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Mínimo a Ser % Aplicado Até o Mês

Aplicado no Exercício
Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 18.807.589 19.855.120 94,72
Complementação da União ao FUNDEB 1.794.442 4.216.293 42,56

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Mínimo a ser aplicado Valor Apurado Percentual aplicado até o mês
em Saúde Até o Mês Até o Mês

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 43.634.805 28.422.375 65,14%
FONTE: STN/CCONT/GEINF
¹ Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
2 Excluídas as receitas desvinculadas (DRU).

II - OUTROS DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO GOVERNO FEDERAL
TABELA 1 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

LDO - Lei nº 13.473, de 08/08/2017, art. 38, §4º R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S ¹ INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês % Até o Mês % REALIZAR
(a) (b) (c) (c/b) (d) (d/b) (b-d)

RECEITAS CORRENTES 723.496.015 723.496.015 58.242.632 8,05 234.343.300 32,39 489.152.715
Receita Tributária 424.725 424.725 25.283 5,95 124.556 29,33 300.169
Receita de Contribuições 683.145.091 683.145.091 53.919.621 7,89 216.278.193 31,66 466.866.898
Receita Patrimonial 7.844.368 7.844.368 317.398 4,05 2.156.419 27,49 5.687.949
Receita Agropecuária 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Receita Industrial 452 452 0 0,00 3 0,62 450
Receita de Serviços 13.560.440 13.560.440 314.613 2,32 7.222.623 53,26 6.337.818
Transferências Correntes 98.455 98.455 851 0,86 4.547 4,62 93.908
Receitas Correntes a Classificar 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Outras Receitas Correntes 18.422.484 18.422.484 3.664.866 19,89 8.556.961 46,45 9.865.524
RECEITAS DE CAPITAL 61.960 61.960 50 0,28 80 0,41 61.880
Operações de Crédito 21.682 21.682 0 0,00 0 0,00 21.682
Alienação de Bens 22.358 22.358 0 0,00 30 0,13 22.328
Transferências de Capital 17.921 17.921 50 0,28 50 0,28 17.871

Outras Receitas de Capital 0 0 0 0,00 0 0,00 0
SUBTOTAL (I) 723.557.976 723.557.976 58.242.682 8,05 234.343.380 32,39 489.214.595
DÉFICIT (II) - - - - 70.635.181 - -
TOTAL (I + II) 723.557.976 723.557.976 58.242.682 - 304.978.561 - 418.579.414

DESPESAS D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em RP SALDO A

INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês não-processados % E X E C U TA R
(e) (f) (g) (h) (i) (j) (k) (j+k/f) (f-j-k)

DESPESAS CORRENTES 997.647.636 995.241.325 18.186.898 739.565.892 74.297.901 304.815.512 - 30,63 690.425.813
Pessoal e Encargos Sociais 129.044.341 132.094.409 5.973.031 90.083.364 10.071.354 4 0 . 7 11 . 5 8 9 - 30,82 91.382.821
Juros e Encargos da Dívida 1.079 1.079 0 0 0 0 - 0,00 1.079
Outras Despesas Correntes 868.602.216 863.145.837 12.213.867 649.482.527 64.226.547 264.103.924 - 30,60 599.041.914
DESPESAS DE CAPITAL 7.233.752 6.891.300 922.769 2.031.374 11 4 . 2 8 3 163.049 - 2,37 6.728.251
Investimentos 7.217.782 6.875.330 922.769 2.028.374 11 4 . 0 4 5 162.365 - 2,36 6.712.965
Inversões Financeiras 15.137 15.137 0 3.000 237 683 - 4,52 14.453
Amortização da Dívida 833 833 0 0 0 0 - 0,00 833
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 195.740 195.138 0 0 0 0 - 0,00 195.138
SUBTOTAL (III) 1.005.077.128 1.002.327.763 19.109.667 741.597.266 74.412.184 304.978.561 - 30,43 697.349.202
SUPERÁVIT (IV) - - - - - - - - -
TOTAL (III + IV) 1.005.077.128 1.002.327.763 19.109.667 741.597.266 74.412.184 304.978.561 - - 697.349.202

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Notas:

a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União. Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.
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TABELA 1-A - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL DESVINCULADAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

LDO - Lei nº 13.473, de 08/08/2017, art. 38, §4º R$ milhares
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês REALIZAR
(a) (b) (c) (a-c)

RECEITAS CORRENTES 11 9 . 0 2 4 . 3 8 3 9.230.250 37.682.715 81.341.669
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.481.670 10.833 53.372 1.428.298
11210111 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Princ 1.475.028 10.491 51.484 1.423.544
11210113 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Div. At. 6.439 342 1.886 4.553
71210111 - Taxas Inspeção, Controle e Fiscalização - Princ. 202 0 1 201
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 11 7 . 5 4 2 . 7 1 4 9.219.416 37.629.343 79.913.371
12100111 - Cofins-Principal 71.716.002 5.971.801 23.362.874 48.353.128
12100113 - Cofins-Divida Ativa 214.191 18.860 128.615 85.576
12100211 - Contrib.Social Sobre Lucro Liq.-Csll-Princ. 21.042.157 2.125.438 9.653.014 11 . 3 8 9 . 1 4 3
12100213 - Contrib.Social Sobre Lucro Liq.-Csll-Dil.At. 190.522 7.797 52.558 137.964
12100421 - Contrib. Servidor Ativo Civil p/RPPS - Principal - 1.983 7.989 -7.989
12100431 - Contrib. Serv. Inat. e Pens. Civil p/RPPS - Principal - 1.246 4.978 -4.978
12100511 - Contr.p/Custeio Das Pensoes Militares-Princ. 994.981 90.290 339.323 655.658
12100611 - Contrib.p/Assist.Medico-Hospit.-Pmdf-Princ. 4.059 406 1.621 2.438
12100621 - Contrib. p/Assist.Médico-Hospitalar. - CBMDF-Princ. 1.978 310 1.375 603
12100711 - Contribuicao Sobre A Loteria Federal-Princip. 29.882 1.154 5.035 24.847
12100721 - Contribuicao Sobre Loterias Esportivas-Princ. 12.813 339 1.148 11 . 6 6 5
12100741 - Contribuicao Sobre Loterias de Numeros-Princ. 1.642.515 44.000 241.354 1.401.161
12100751 - Contribuição sobre Loteria Instantânea-Princ. 207 0 0 207
12100761 - Contrib.s/Concurs.Prognost.-Mod.Fut-Principal 14.693 294 1.185 13.508
12100811 - Contrib. s/Sort. Realiz. Por Ent. Filant .- Princ. 199 0 0 199
12100911 - Contribuicao para o Pis/Pasep-Principal 19.137.463 948.103 3.791.742 15.345.721
12100913 - Contribuicao para o Pis/Pasep-Divida Ativa 58.888 2.562 18.433 40.456
12101011 - Cota-Parte da Contribuicao Sindical-Principal 203.782 847 1.477 202.305
12101111 - Contrib. Rel. Desped. Empreg. S/ Justa Causa - Principal 1 . 6 1 5 . 11 3 0 0 1 . 6 1 5 . 11 3
12101121 - Contrib. S/ Remun. Devida ao Trabalhador - Principal 22.806 0 0 22.806
12101311 - Contribuicao para o Ensino Aeroviario-Princ. 65.293 0 0 65.293
12101411 - Contr.p/Desenv.Ensino Prof.Maritimo-Principal 49.237 0 0 49.237
12101611 - Contribuicao Industrial Rural-Principal 108.624 0 0 108.624
12101613 - Contribuicao Industrial Rural-Divida Ativa 175 0 0 175
12101711 - Adicional à Contr.Prev. Rural - Princ. 417.107 0 0 417.107
12101811 - Contr.Mov.Transm.Val.Cred.Dir.Nat.Fin.-Princ. - 0 -0 0
12101813 - Contr.Mov.Transm.Val.Cred.Dir.Nat.Fin.-Div.At - 30 641 -641
72100411 - Contrib.Patr. De Serv. Ativo Civ. p/ RPPS - Principal - 3.956 15.978 -15.978
72100911 - Contribuicao para o Pis/Pasep-Principal 27 1 4 23
TO TA L 11 9 . 0 2 4 . 3 8 3 9.230.250 37.682.715 81.341.669

TABELA 2 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA UNIÃO POR ELEMENTO DE DESPESA E POR TIPO DE ADMINISTRAÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

LDO - Lei nº 13.473, de 08/08/2017, art. 103 R$ milhares
DOTAÇÃO DO EXERCÍCIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L

D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL
APLICAÇÃO DIRETA 214.213.307 68.914.515 19.572.330 10.604.417 2.632.853 12.194.484 11 3 . 9 1 8 . 6 0 0 328.131.907
A detalhar 44.196.937 18.920.295 2.982.005 2.355.525 282.461 7.453.581 31.993.866 76.190.803
Pessoal Civil 103.543.624 4 9 . 9 9 3 . 8 11 16.588.444 8.152.936 2.350.393 4.152.962 81.238.545 184.782.169
Vencimentos e Vantagens Fixas 49.939.965 27.713.699 8.797.260 5.629.553 1.582.176 1.432.007 45.154.695 95.094.660
Outras Despesas Variáveis 542.722 199.265 81.758 142.138 217.426 352 640.939 1.183.661
Aposentadoria 26.265.333 11 . 0 0 6 . 7 7 1 3.887.703 0 0 1.494.212 16.388.686 42.654.019
Pensões 11 . 9 3 4 . 0 8 5 3.209.754 1.177.192 0 0 2 11 . 2 6 9 4.598.215 16.532.300
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 92.327 87.489 18.371 214.309 52.479 0 372.648 464.974
Obrigações Patronais 9.981.319 6.147.235 1.798.249 1.899.609 321.342 59.191 10.225.625 20.206.944
Outras Aplicações¹ 4.787.873 1.629.599 827.912 267.327 176.971 955.931 3.857.738 8 . 6 4 5 . 6 11
Pessoal Militar 66.472.746 410 1.881 95.956 0 587.942 686.188 67.158.934
Vencimentos e Vantagens Fixas 23.725.432 16 11 0 0 587.942 587.968 24.313.400
Outras Despesas Variáveis 286.808 0 0 0 0 0 0 286.808
Reformas 20.587.236 0 0 0 0 0 0 20.587.236
Pensões 20.831.128 0 0 0 0 0 0 20.831.128
Obrigações Patronais 382.833 393 1.858 82.688 0 0 84.939 467.772
Outras Aplicações¹ 659.309 1 12 13.268 0 0 13.281 672.591
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 40.812 0 0 0 0 0 0 40.812

Transferências a Estados e ao DF 40.812 0 0 0 0 0 0 40.812
TOTAL (A) 2 1 4 . 2 5 4 . 11 9 68.914.515 19.572.330 10.604.417 2.632.853 12.194.484 11 3 . 9 1 8 . 6 0 0 328.172.719

EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L
D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL

APLICAÇÃO DIRETA 65.860.096 20.813.191 5.840.180 2.986.664 826.466 4.199.814 34.666.315 1 0 0 . 5 2 6 . 4 11
Pessoal Civil 43.933.842 20.813.124 5.839.655 2.951.548 826.466 3.626.472 34.057.264 77.991.107
Vencimentos e Vantagens Fixas 13.061.721 6.643.887 1.783.374 1.831.400 496.671 1.074.345 11 . 8 2 9 . 6 7 7 24.891.398
Vencimentos e Vantagens Fixas - Cargos em Comissão² 6.638.628 4.678.526 1.217.991 240.846 35.419 49.848 6.222.630 12.861.258
Outras Despesas Variáveis 162.579 72.698 30.046 58.624 79.659 304 241.332 4 0 3 . 9 11
Aposentadoria 10.900.098 5.466.643 1.519.258 0 0 1.300.470 8.286.370 19.186.468
Pensões 5.338.946 1.359.310 425.509 0 0 194.368 1.979.186 7.318.132
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 39.284 31.714 7.424 68.866 14.017 0 122.022 161.306
Obrigações Patronais 3.334.418 2.227.659 599.628 631.579 109.633 53.743 3.622.243 6.956.660
Outras Aplicações¹ 4.458.169 332.687 256.425 120.232 91.066 953.394 1.753.805 6 . 2 11 . 9 7 4
Pessoal Militar 21.926.254 68 525 3 5 . 11 5 0 573.342 609.051 22.535.304
Vencimentos e Vantagens Fixas 7.594.933 0 3 0 0 573.342 573.345 8.168.279
Outras Despesas Variáveis 138.920 0 0 0 0 0 0 138.920
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Reformas 7.298.197 0 0 0 0 0 0 7.298.197
Pensões 6.439.093 0 0 0 0 0 0 6.439.093
Obrigações Patronais 102.097 68 515 30.972 0 0 31.554 133.652
Outras Aplicações¹ 353.013 0 7 4.144 0 0 4.151 357.164
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0 0 0 0 0 0 0 0

Transferências a Estados e ao DF 0 0 0 0 0 0 0 0
TOTAL (B) 65.860.096 20.813.191 5.840.180 2.986.664 826.466 4.199.814 34.666.315 1 0 0 . 5 2 6 . 4 11
A EXECUTAR (% A/B) 69,3 69,8 70,2 71,8 68,6 65,6 69,6 69,4

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Outras Aplicações compõem-se de: Outros Benefícios Assistenciais; Salário Família; Sentenças Judiciais; Despesas de Exercícios Anteriores; Indenizações Trabalhistas; Depósitos Compulsórios;
Contrato por Tempo Determinado; Outras Desp.Pessoal Dec.Contratos Terceirização; e Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado.
² Os valores referentes aos Cargos em Comissão são identificados pelos subitens da despesa Gratificação por Exercício de Cargos e Gratificação por Exercício de Funções, do elemento Vencimentos
e Vantagens Fixas.

TABELA 3 - DEMONSTRATIVO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS E DECORRENTES DE EMENDAS INDIVIDUAIS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

R$ milhares
ÓRGÃO SUPERIOR* Despesas Discricionárias e Decorrentes de Emendas Individuais

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Inscritas em Va l o r e s
Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Restos a Pagar Não-Processados Pagos

JUSTICA FEDERAL 0 0 0 0 0 0
JUSTICA ELEITORAL 4.770 4.770 1.100 0 0 0
JUSTICA DO TRABALHO 400 400 0 0 0 0
CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA 0 0 0 0 0 0
PRESIDENCIA DA REPUBLICA 100.331 100.331 1.165 0 0 0
MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 377.132 377.132 0 0 0 0
MINIST.DA CIENCIA,TECNOL.,INOV.E COMUNICACOES 27.396 27.396 5.167 500 0 500
MINISTERIO DA EDUCACAO 360.586 360.586 5.254 0 0 0
MINIST. DA INDUSTRIA, COM.EXTERIOR E SERVICOS 6.450 6.450 0 0 0 0
DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 0 0 0 0 0 0
MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA 167.315 167.315 0 0 0 0
MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 700 700 0 0 0 0
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 0 0 0 0 0 0
MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES 0 0 0 0 0 0
MINISTERIO DA TRANSPARENCIA E CGU 0 0 0 0 0 0
MINISTERIO DA SAUDE 4.854.380 4.854.380 2.521.821 0 0 0
MINISTERIO DO TRABALHO 8.380 8.380 0 0 0 0
MINIST.DOS TRANSP.,PORTOS E AVIACAO CIVIL 5.240 5.240 0 0 0 0
MINISTERIO DA CULTURA 95.389 95.389 35 0 0 0
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 8.583 8.583 360 8 0 7
MINISTERIO DO ESPORTE 363.784 363.784 0 0 0 0
MINISTERIO DA DEFESA 229.085 229.085 1 4 3 . 8 11 148 0 0
MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 556.349 556.349 24.999 0 0 0
MINISTERIO DO TURISMO 288.228 288.228 799 0 0 0
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 109.708 109.708 0 0 0 0
MINISTERIO DAS CIDADES 1.125.705 1.125.705 630.618 0 0 0
MINISTERIO DOS DIREITOS HUMANOS 82.531 82.531 0 0 0 0
TO TA L 8.773.929 8.773.929 3.335.130 656 0 507
Receita Corrente Líquida (RCL) do ano anterior (2017) 727.254.324
% em relação à RCL do ano anterior 1,21% 1,21% 0,46% 0,00% 0,00% 0,00%
Participação preliminar da Saúde no total 55,33% 55,33% 75,61% 0,00% - 0,00%

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
* Tabela incluída no mês de fevereiro de 2014 em atendimento ao inciso I, § 6º, do artigo 52º da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, referente às Diretrizes Orçamentárias, que determina o acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da programação incluída por emendas individuais em lei orçamentária, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios
para execução equitativa da programação definidos na lei complementar.

UNIÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE E FLUXO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2018

LDO - Lei nº 13.473, de 08/08/2017, art. 140 R$
GRUPO DE DESTINAÇÃO DE

RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

EM 31/12/2017

R E C E I TA S
LÍQUIDAS DO

EXERCÍCIO

DESPESAS
PAGAS DO
EXERCÍCIO

(incluindo Restos
a Pagar)

DEMAIS
FLUXOS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

AT U A L

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE
DECAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Restos a Pagar
Liquidados e

Não Pagos de
Exercícios
Anteriores

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

Demais
Obrigações

Financeiras1

(a) (b) (c) (d) (e) = (a) + (b) - (c) -
(d)

(f) (g) (h) (i) = (e - (f + g + h))

TOTAL DE RECURSOS NÃO
VINCULADOS/ORDINÁRIOS (I)

11 9 . 0 4 6 . 2 7 3 . 6 7 6 155.226.039.004 129.403.946.271 2.297.521.184 142.570.845.226 3.217.705.103 40.163.481.537 13.191.865.230 85.997.793.356

TOTAL DE RECURSOS
VINCULADOS (II)

1.071.158.733.004 873.217.989.748 865.789.837.376 -14.828.498.339 1.093.415.383.715 2.803.231.275 43.531.021.564 97.984.102.235 949.097.028.640

1. Recursos vinculados à Educação 23.959.077.018 3.419.088.519 3.254.900.009 -76.675.008 24.199.940.536 397.588.665 11 . 2 1 0 . 4 1 4 . 1 4 4 763.775.025 11 . 8 2 8 . 1 6 2 . 7 0 2
2. Recursos vinculados à
Seguridade Social (exceto
Previdência)

4.005.194.822 89.749.577.791 77.297.885.699 -3.014.228.244 1 9 . 4 7 1 . 11 5 . 1 5 7 662.322.193 7.442.853.551 3.735.009.235 7.630.930.178

3. Recursos vinculados à
Previdência Social (RPPS)

-5.003.632.805 10.339.217.058 10.397.299.969 -480.477.520 -4.581.238.196 5.778.849 3.668.845 723.562.848 -5.314.248.739
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4. Recursos vinculados à
Previdência Social (RGPS)

15.523.354.199 123.553.145.033 174.023.487.381 416.325.676 -35.363.313.826 197.577 124.590.942 19.984.317.982 -55.472.420.327

5. Recursos de Receitas
Financeiras

27.630.879.465 81.995.589.071 56.271.757.014 2 4 4 . 7 1 8 . 11 6 53.109.993.406 349.469.410 7.470.037.266 2.499.224.629 42.791.262.101

6. Recursos de Operação de
Crédito

6 0 7 . 7 6 6 . 11 3 . 1 9 0 4 11 . 4 9 0 . 4 7 6 . 5 4 6 427.714.241.294 -7.876.708.797 599.419.057.239 3.481.196 4.930.822.992 13.099.720.476 581.385.032.576

7. Recursos de Alienação de Bens
e Direitos

625.694.913 44.612.544 9.294.125 -20.758.561 681.771.893 6.286.383 63.195.561 272.077.915 340.212.034

8. Recursos de Transferências
Constitucionais e Legais a Estados,
DF, Municípios, inclusive Fundos

12.815.197.190 97.475.293.308 77.200.277.262 8.337.375.615 24.752.837.620 0 683.995.659 937.269 24.067.904.692

9. Recursos Vinculados a Fundos,
Órgãos e Programas

323.448.255.443 55.133.130.927 39.620.694.622 -12.472.308.520 351.433.000.268 1.378.107.003 11 . 5 9 9 . 8 1 2 . 6 0 4 28.502.612.646 309.952.468.014

10. Outros Recursos Vinculados 60.236.299.393 17.774.907 0 -1.126.618.018 61.380.692.318 0 1.630.000 28.322.732.025 33.056.330.293
11. Recursos a Classificar 152.300.177 84.045 0 1.240.856.921 -1.088.472.700 0 0 80.132.184 -1.168.604.883

TOTAL (III) = (I + II) 1.190.205.006.680 1.028.444.028.752 995.193.783.646 -12.530.977.155 1.235.986.228.941 6.020.936.378 83.694.503.102 111 . 1 7 5 . 9 6 7 . 4 6 5 1.035.094.821.997
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 Estão sendo excluídas das Demais Obrigações Financeiras, na linha de Recursos de Operações de Crédito, o passivo financeiro de Dívida Mobiliária controlado pela Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública (CODIV).

PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE E FLUXO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2018

LDO - Lei nº 13.473, de 08/08/2017, art. 140 R$
GRUPO DE DESTINAÇÃO DE

RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

EM 31/12/2017

R E C E I TA S
LÍQUIDAS DO

EXERCÍCIO

DESPESAS
PAGAS DO
EXERCÍCIO

(incluindo Restos
a Pagar)

DEMAIS
FLUXOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

AT U A L

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Restos a Pagar
Liquidados e

Não Pagos de
Exercícios
Anteriores

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

Demais
Obrigações

Financeiras1

(a) (b) (c) (d) (e) = (a) + (b) - (c) -
(d)

(f) (g) (h) (i) = (e - (f + g + h))

TOTAL DE RECURSOS NÃO
VINCULADOS/ORDINÁRIOS (I)

11 3 . 8 5 2 . 1 0 2 . 9 1 9 155.226.039.004 96.179.499.514 35.749.803.168 137.148.839.241 3.147.691.407 39.173.766.072 13.015.976.639 8 1 . 8 11 . 4 0 5 . 1 2 4

TOTAL DE RECURSOS
VINCULADOS (II)

1.069.073.396.130 872.392.601.692 855.184.231.314 -4.209.515.884 1.090.491.282.392 2.795.272.274 43.206.603.786 97.944.483.777 946.544.922.555

1. Recursos vinculados à Educação 23.959.077.018 3.233.398.434 3.254.900.009 -262.365.093 24.199.940.536 397.588.665 11 . 2 1 0 . 4 1 4 . 1 4 4 763.775.025 11 . 8 2 8 . 1 6 2 . 7 0 2
2. Recursos vinculados à
Seguridade Social (exceto
Previdência)

3.952.058.266 89.749.522.868 70.418.628.737 3.867.091.520 19.415.860.877 662.322.193 7.442.633.822 3.734.926.154 7.575.978.708

3. Recursos vinculados à
Previdência Social (RPPS)

-5.053.532.383 10.339.217.058 6.939.689.773 3.379.653.310 -5.033.658.408 2.548.633 608.863 721.909.180 -5.758.725.085

4. Recursos vinculados à
Previdência Social (RGPS)

15.523.354.199 123.553.140.671 174.023.487.381 416.321.315 -35.363.313.826 197.577 124.590.942 19.984.317.982 -55.472.420.327

5. Recursos de Receitas
Financeiras

27.630.879.465 81.995.589.071 56.260.270.601 328.023.379 53.038.174.556 349.408.196 7 . 4 0 7 . 7 11 . 3 4 1 2.499.224.629 42.781.830.389

6. Recursos de Operação de
Crédito

607.765.608.741 4 11 . 4 9 0 . 4 7 6 . 5 4 6 427.714.122.414 -7.804.181.012 599.346.143.885 3.481.196 4.930.822.992 13.099.720.476 5 8 1 . 3 1 2 . 11 9 . 2 2 1

7. Recursos de Alienação de Bens
e Direitos

622.829.056 44.293.220 9.294.125 -20.758.561 678.586.712 6.286.383 6 3 . 11 8 . 9 1 3 272.077.915 337.103.501

8. Recursos de Transferências
Constitucionais e Legais a Estados,
DF, Municípios, inclusive Fundos

12.815.197.190 97.475.293.308 77.200.277.262 8.337.375.615 24.752.837.620 0 683.995.659 937.269 24.067.904.692

9. Recursos Vinculados a Fundos,
Órgãos e Programas

321.510.528.504 5 4 . 4 9 3 . 8 11 . 5 6 5 39.363.561.010 -12.554.938.850 349.195.717.908 1.373.439.431 11 . 3 4 1 . 0 7 7 . 1 0 9 28.495.958.022 307.985.243.346

10. Outros Recursos Vinculados 60.195.104.155 17.774.907 0 -1.136.586.171 61.349.465.233 0 1.630.000 28.291.504.940 33.056.330.293
11. Recursos a Classificar 152.291.921 84.045 0 1.240.848.665 -1.088.472.700 0 0 80.132.184 -1.168.604.883

TOTAL (III) = (I + II) 1.182.925.499.050 1.027.618.640.696 951.363.730.828 31.540.287.284 1.227.640.121.633 5.942.963.681 82.380.369.858 11 0 . 9 6 0 . 4 6 0 . 4 1 5 1.028.356.327.680
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

III - INFORMAÇÕES DE CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO Nº 3.324/2015 - PLENÁRIO

JUSTIFICATIVAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Em relação às justificativas de Limitação de Empenho exigidas pelo Acórdão nº 3.324/2015 - Plenário, a Coordenação-Geral de Programação Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional informou

que não foi estabelecida limitação no bimestre do relatório.

JUSTIFICATIVAS PARA A FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS E MEDIDAS DE COMBATE À SONEGAÇÃO E À EVASÃO FISCAL E AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO.

Quanto às Justificativas para Frustração de Receitas e Medidas de Combate à Sonegação e à Evasão Fiscal e Ações de Fiscalização, também pedidas pelo Acórdão nº 3.324/2015 - Plenário, a

Coordenação-Geral de Auditoria Interna da Secretaria da Receita Federal do Brasil informou que não houve frustração de receitas administradas pela Receita Federal do Brasil no bimestre em questão.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.820, DE 30 DE MAIO DE 2018

Estabelece a metodologia e publica a
tabela com preços mínimos vinculantes,
referentes ao quilômetro rodado na
realização de fretes, por eixo carregado,
instituído pela Política de Preços
Mínimos do Transporte Rodoviário de
C a rg a s

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições conferidas pelo
inciso II do art. 20 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
fundamentada no Voto DMV-157, de 30 de maio de 2018, no que
consta do Processo nº 50500.095041/2015-06; e

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº
832, de 27 de maio de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a metodologia e publicar a tabela com
preços mínimos vinculantes, referentes ao quilômetro rodado na
realização de fretes, por eixo carregado, instituído pela Política de
Preços Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas.

Art. 2º As tabelas com preços mínimos, referentes ao
quilômetro rodado na realização de fretes constam do ANEXO II,
desta Resolução, obtidos a partir da aplicação da metodologia
constante do ANEXO I.

§1º A metodologia descrita no ANEXO I, aplica-se ao
cálculo dos custos que compõem o frete-peso para operações de
transporte rodoviário de carga lotação, assim considerados aqueles
que ocupam a totalidade da capacidade de carga do veículo.

§2º Ao valor constante do ANEXO II, desta Resolução,
deverá ser acrescido o valor do pedágio, quando existente no
percurso a ser utilizado na prestação do serviço.

§3º Não compõem os preços mínimos estabelecidos nesta
Resolução o percentual inerente ao lucro requerido pelo
transportador pela prestação do serviço.

Art. 3º Para fins da primeira tabela a que se refere o §3º
do art. 5º da Medida Provisória nº 832/2018, foram utilizadas
adicionalmente, as seguintes especificações:

I - Estado de São Paulo como referência de valores de
impostos e taxas de licenciamento de veículos, tratores e
implementos, bem como o valor do salário dos motoristas;

II - taxa de remuneração mensal da poupança do mês de
maio de 2018;

III - valor médio nacional do diesel publicado pela
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -
ANP, descontados do valor de R$ 0,46 (quarenta e seis centavos
de real), em razão do acordo firmado com os representantes dos
transportadores rodoviários de cargas e a Presidência da República
no mês de maio de 2018;

IV - um modelo de veículo para cada mercado
estabelecido pelo artigo 3º da Medida Provisória nº 832/2018,
como referências de valores de veículos novos e usados;

V - valor único nacional de encargos sociais sobre a folha
de pagamento;

VI - tabelas elaboradas pela Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas - FIPE para obtenção dos valores dos
veículos tratores novos e usados;

VII - metodologia das cotas constantes para cálculo de
depreciação dos veículos e implementos;

VIII - desconsiderados tributos como Imposto de Renda,
ICMS, COFINS etc; e

IX - consumo médio do óleo diesel do Arla 32 único para
todos os mercados.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Fica revogada a Resolução ANTT nº 4.810, de 19
de agosto de 2015.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

ANEXO I
1 . C U S TO - P E S O
Os custos aqui tratados são aqueles classificados como diretos e
determinados por meio de estudos técnicos.
Os custos diretos dividem-se em custos fixos e variáveis. Os primeiros
correspondem aos custos operacionais do veículo que não variam com
a distância percorrida, isto é, continuam existindo, mesmo com o
veículo parado e são calculados por mês. Os custos variáveis
correspondem àqueles que variam com a distância percorrida pelo
veículo, e são nulos quando o veículo não estiver em uso.

1.1CUSTOS FIXOS
O custo fixo de operação do veículo é composto das seguintes
parcelas:
Reposição do veículo ou depreciação (RV)
Reposição do equipamento/implemento (RE)
Remuneração mensal do capital empatado no veículo (RC)
Custos da mão de obra dos motoristas (CMO)
Tributos incidentes sobre o veículo (TI)
Custo de risco de acidente e roubo de veículo (SV)
1.1.1 Reposição de veículo ou Depreciação (RV)
Representa a quantia que deve ser destinada mensalmente a um
fundo para aquisição de um novo veículo (VN) quando o atual
completar seu ciclo de vida útil econômica. Considera-se que, no
fim deste período (VV, em meses), é possível obter somando-se o
fundo com o valor de revenda (VR) o valor do veículo novo.
Assim, será necessário distribuir o valor perdido pelo período
(VV).
RV = (VN-VR)/VV
VN= Valor de compra do veículo novo representativo do mercado,
obtido em consulta as tabelas de mercado.
VR=Valor de revenda do veículo representativo do mercado, após
o período de utilização, obtido em consulta as tabelas de
mercado.
VV= Período de utilização do implemento em meses,
correspondente a idade do veículo considerado na definição da
variável VR.
1.1.2 Reposição do equipamento ou depreciação do
Equipamento/Implemento (RE)
Da mesma forma que se estabelece um fundo para reposição do
veículo, deve ser criado outro para a reposição do implemento
rodoviário (carroçaria ou carreta):
RE = (VNE-VRE)/VV
VNE= Valor de compra do implemento representativo do mercado,
obtido em consulta as tabelas de mercado.
VRE=Valor de revenda do implemento representativo do mercado,
após o período de utilização, obtido em consulta as tabelas de
mercado.
VV= Período de utilização do implemento em meses,
correspondente a idade do veículo considerado na definição da
variável VRE.
1.1.3 Remuneração mensal do capital (RC)
Corresponde ao ganho no mercado financeiro caso o capital não
tivesse sido usado para adquirir o veículo. Esta remuneração é
determinada por meio da seguinte fórmula:
RC = (valor médio do veículo)*(taxa de remuneração mensal)
Valor médio = (VN+VR)/2
Taxa de remuneração= juros mensal da poupança.
1.1.4 Custos da mão de obra dos motoristas (CMO)
Foram adotadas as despesas básicas com o motorista empregado,
acrescidas dos encargos sociais.
CMO = (1+ES)*(salário do motorista)*(nº de motoristas por
veículo)
ES = Razão entre Encargos Sociais incidentes e o salário do
motorista.
Salário do motorista= média do piso salarial dos motoristas do
s e t o r.
Para efeito de custo mínimo referencial considera-se um motorista
por veículo.
1.1.5 Tributos incidentes sobre o veículo (TI)
Este item reúne as taxas e impostos que a empresa deve recolher
antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas
dividido pelo período de vigência das mesmas. Os comuns a todos
os veículos são:
Imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA).
Periodicidadede 12 meses;
Seguros por danos pessoais causados por veículos automotores
(DPVAT). Periodicidade de 12 meses;
Taxa de licenciamento (TL) paga ao Detran. Periodicidade de 12
meses;
Taxa de vistoria de tacógrafo. Periodicidade de 24 meses com
isenção para o veículo zero
quilômetro.
TI = tributo1/período1+ tributo2/período2+...tributoN/períodoN
1.1.6 Custo fixo mensal
O custo fixo mensal resulta da soma das sete parcelas acima:
CF = RV+RE+RC+CMO+TI
1.2 CUSTO VARIÁVEL
O custo variável é composto das seguintes parcelas:
Manutenção: mão-de-obra, peças, acessórios e material de
manutenção (PM)
Combustível (DC)
Lubrificantes (LB)
Lavagem e graxas (LG)
Pneus e recauchutagens (PR)

1.2.1 Manutenção: Mão-de-obra, peças, acessórios e material de
manutenção (PM)
Corresponde à previsão de despesas mensais com manutenção do
veículo. Uma vez apuradas, essas despesas devem ser divididas
pela quilometragem mensal percorrida, para se obter o valor por
quilômetro.
PM = VN*MP/DM
VN= Valor de compra do veículo novo obtido em consulta as
tabelas de mercado.
DM = quilometragem média mensal rodada pelo veículo.
PM=razão entre o custo de manutenção mensal e o valor do
veículo novo.
1.2.2 Combustível (DC)
São as despesas efetuadas com combustível para cada quilômetro
rodado pelo veículo.
DC=PC/RM
PC = Preço médio nacional do litro de combustível, obtido junto
a ANP (R$/litro).
RM = Rendimento médio do combustível (km/litro). Obtido
através de pesquisa de mercado.
1.2.3 Aditivo ARLA32 (AD)
São as despesas efetuadas com o aditivo ARLA32 para cada
quilômetro rodado pelos veículos que utilizam a tecnologia SCR
para atender as exigências da PROCONVE P7 (EURO V).
A D = PA / R A
PA = Preço do aditivo (R$/litro). Obtido através de pesquisa de
mercado.
RA = Rendimento médio do aditivo (km/litro). Obtido através de
pesquisa de mercado.
1.2.4 Lubrificantes (LB)
São as despesas com a lubrificação interna do motor. Além da
reposição total do óleo, admite-se uma determinada taxa de
reposição a cada 1.000 km.
LB = PLM*(VC/QM +VR)
PLM = Preço unitário do lubrificante do motor (R$/litro). Obtido
através de pesquisa de mercado.
VC = Volume do cárter (litros). Obtido em consulta ao manual do
veículo.
QM = Quilometragem de troca de óleo do motor. Obtido em
consulta ao manual do veículo.
VR = Taxa de reposição (litros/1000 km). Obtido em consulta ao
manual do veículo.
1.2.5 Lavagem e graxas (LG)
São as despesas com lavagem e lubrificação externa do veículo. O
custo por quilômetro é obtido dividindo-se o custo de uma
lavagem completa do veículo pela distância percorrida entre cada
lavagem.
LG=PL/QL
PL = Preço da lavagem completa do veículo. Obtido através de
pesquisa de mercado.
QL = Distância percorrida entre lavagens. Obtido através de
pesquisa de mercado.
1.2.6 Pneus e recauchutagem (PR)
São as despesas resultantes do consumo dos pneus utilizados no
veículo e também no equipamento, quando se tratar de reboque ou
semirreboque. Deve-se considerar também que cada pneu possa ser
recapado ao longo da sua vida útil.
PR = (P+C+PP+R*NR)*NP/VP
P = Preço do pneu novo. Obtido através de pesquisa de
mercado.
C = Preço da câmara nova (quando houver).Obtido através de
pesquisa de mercado.
PP = Preço do protetor novo (quando houver).Obtido através de
pesquisa de mercado.
R = Preço da recauchutagem ou recapagem. Obtido através de
pesquisa de mercado.
NR = Número médio de recauchutagens ou recapagens por pneu.
Obtido através de pesquisa de mercado.
NP = Número total de pneus do veículo e do equipamento
VP = Vida útil total do pneu, em quilômetros, incluindo-se as
recauchutagens ou recapagens. Obtido através de pesquisa de
mercado.
1.2.7 Custo variável total
O custo variável total é obtido pela soma das seis parcelas
anteriormente definidas.
CV = PM+DC+AD+LB+LG+PR
CV = Custo variável (R$/km)
2. CÁLCULO DO CUSTO-PESO
O custo-peso do transporte de mercadorias resulta da soma das
seguintes parcelas de custos:
Custo de deslocamento da carga (fixo e variável)
Custo do tempo parado de carga e descarga do veículo
Este tipo de composição pode ser encarado como uma regra geral,
válida para qualquer tipo de serviço de transporte. O que pode
variar são os valores dos parâmetros utilizados nas fórmulas.

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil
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ANEXO II
TABELAS DE FRETE

. Tabela de Preços Mínimos por KM e por Eixo - Carga
Geral

. De KM Até KM Custo por Km/Eixo

. 1 100 R$ 2,10

. 101 200 R$ 1,28

. 201 300 R$ 1,11

. 301 400 R$ 1,04

. 401 500 R$ 1,00

. 501 600 R$ 0,98

. 601 700 R$ 0,96

. 701 800 R$ 0,95

. 801 900 R$ 0,94

. 901 1.000 R$ 0,93

. 1.001 1.100 R$ 0,92

. 1.101 1.200 R$ 0,92

. 1.201 1.300 R$ 0,91

. 1.301 1.400 R$ 0,91

. 1.401 1.500 R$ 0,91

. 1.501 1.600 R$ 0,90

. 1.601 1.700 R$ 0,90

. 1.701 1.800 R$ 0,90

. 1.801 1.900 R$ 0,90

. 1.901 2.000 R$ 0,89

. 2.001 2.100 R$ 0,89

. 2.101 2.200 R$ 0,89

. 2.201 2.300 R$ 0,89

. 2.301 2.400 R$ 0,89

. 2.401 2.500 R$ 0,89

. 2.501 2.600 R$ 0,89

. 2.601 2.700 R$ 0,89

. 2.701 2.800 R$ 0,89

. 2.801 2.900 R$ 0,88

. 2.901 3.000 R$ 0,88

Obs: Veículo utilizado como base para o cálculo com 3 (três)
eixos.

. Tabela de Preços Mínimos por KM e por Eixo - Carga
Granel

. De KM Até KM Custo por Km/Eixo

. 1 100 R$ 2,05

. 101 200 R$ 1,27

. 201 300 R$ 1,11

. 301 400 R$ 1,04

. 401 500 R$ 1,00

. 501 600 R$ 0,98

. 601 700 R$ 0,96

. 701 800 R$ 0,95

. 801 900 R$ 0,94

. 901 1.000 R$ 0,93

. 1.001 1.100 R$ 0,93

. 1.101 1.200 R$ 0,92

. 1.201 1.300 R$ 0,92

. 1.301 1.400 R$ 0,91

. 1.401 1.500 R$ 0,91

. 1.501 1.600 R$ 0,91

. 1.601 1.700 R$ 0,90

. 1.701 1.800 R$ 0,90

. 1.801 1.900 R$ 0,90

. 1.901 2.000 R$ 0,90

. 2.001 2.100 R$ 0,90

. 2.101 2.200 R$ 0,90

. 2.201 2.300 R$ 0,90

. 2.301 2.400 R$ 0,89

. 2.401 2.500 R$ 0,89

. 2.501 2.600 R$ 0,89

. 2.601 2.700 R$ 0,89

. 2.701 2.800 R$ 0,89

. 2.801 2.900 R$ 0,89

. 2.901 3.000 R$ 0,89

Obs: Veículo utilizado como base para o cálculo com 5 (cinco)
eixos.

. Tabela de Preços Mínimos por KM e por Eixo - Carga
Neogranel

. De KM Até KM Custo por Km/Eixo

. 1 100 R$ 1,87

. 101 200 R$ 1,14

. 201 300 R$ 1,00

. 301 400 R$ 0,93

. 401 500 R$ 0,90

. 501 600 R$ 0,88

. 601 700 R$ 0,86

. 701 800 R$ 0,85

. 801 900 R$ 0,84

. 901 1.000 R$ 0,83

. 1.001 1.100 R$ 0,83

. 1.101 1.200 R$ 0,82

. 1.201 1.300 R$ 0,82

. 1.301 1.400 R$ 0,82

. 1.401 1.500 R$ 0,81

. 1.501 1.600 R$ 0,81

. 1.601 1.700 R$ 0,81

. 1.701 1.800 R$ 0,81

. 1.801 1.900 R$ 0,80

. 1.901 2.000 R$ 0,80

. 2.001 2.100 R$ 0,80

. 2.101 2.200 R$ 0,80

. 2.201 2.300 R$ 0,80

. 2.301 2.400 R$ 0,80

. 2.401 2.500 R$ 0,80

. 2.501 2.600 R$ 0,80

. 2.601 2.700 R$ 0,80

. 2.701 2.800 R$ 0,79

. 2.801 2.900 R$ 0,79

. 2.901 3.000 R$ 0,79

Obs: Veículo utilizado como base para o cálculo com 5 (cinco)
eixos.

. Tabela de Preços Mínimos por KM e por Eixo - Carga
Frigorificada

. De KM Até KM Custo por Km/Eixo

. 1 100 R$ 1,47

. 101 200 R$ 0,90

. 201 300 R$ 0,79

. 301 400 R$ 0,74

. 401 500 R$ 0,71

. 501 600 R$ 0,69

. 601 700 R$ 0,68

. 701 800 R$ 0,67

. 801 900 R$ 0,67

. 901 1.000 R$ 0,66

. 1.001 1.100 R$ 0,66

. 1.101 1.200 R$ 0,65

. 1.201 1.300 R$ 0,65

. 1.301 1.400 R$ 0,65

. 1.401 1.500 R$ 0,64

. 1.501 1.600 R$ 0,64

. 1.601 1.700 R$ 0,64

. 1.701 1.800 R$ 0,64

. 1.801 1.900 R$ 0,64

. 1.901 2.000 R$ 0,64

. 2.001 2.100 R$ 0,64

. 2.101 2.200 R$ 0,64

. 2.201 2.300 R$ 0,63

. 2.301 2.400 R$ 0,63

. 2.401 2.500 R$ 0,63

. 2.501 2.600 R$ 0,63

. 2.601 2.700 R$ 0,63

. 2.701 2.800 R$ 0,63

. 2.801 2.900 R$ 0,63

. 2.901 3.000 R$ 0,63

Obs: Veículo utilizado como base para o cálculo com 6 (seis)
eixos.

. Tabela de Preços Mínimos por KM e por Eixo - Carga
Perigosa

. De KM Até KM Custo por Km/Eixo

. 1 100 R$ 1,64

. 101 200 R$ 0,91

. 201 300 R$ 0,77

. 301 400 R$ 0,71

. 401 500 R$ 0,67

. 501 600 R$ 0,65

. 601 700 R$ 0,63

. 701 800 R$ 0,62

. 801 900 R$ 0,61

. 901 1.000 R$ 0,61

. 1.001 1.100 R$ 0,60

. 1.101 1.200 R$ 0,60

. 1.201 1.300 R$ 0,59

. 1.301 1.400 R$ 0,59

. 1.401 1.500 R$ 0,59

. 1.501 1.600 R$ 0,59

. 1.601 1.700 R$ 0,58

. 1.701 1.800 R$ 0,58

. 1.801 1.900 R$ 0,58

. 1.901 2.000 R$ 0,58

. 2.001 2.100 R$ 0,58

. 2.101 2.200 R$ 0,58

. 2.201 2.300 R$ 0,57

. 2.301 2.400 R$ 0,57

. 2.401 2.500 R$ 0,57

. 2.501 2.600 R$ 0,57

. 2.601 2.700 R$ 0,57

. 2.701 2.800 R$ 0,57

. 2.801 2.900 R$ 0,57

. 2.901 3.000 R$ 0,57

Obs: Veículo utilizado como base para o cálculo com 8 (oito)
eixos.

Seção 3

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018-SERVIÇOS

Objeto: Registro de preços para futuras aquisições de
bobinas de papel as necessidades da Eletrobras Distribuição do
Piaui. Data de realização: 22.06.2018, às 10:00 horas, referência
Brasília-DF.Edital:www.licitacoes-e.com.br.Informações: fone/fax:
(0xx 86) 3228-8250.

Teresina, 28 de maio de 2018
MARIA DO SOCORRO LOPES VIEIRA

Pregoeira

Ministério de Minas e Energia

O custo-peso de cada faixa de distância será obtido pela seguinte
fórmula:
CPESO = (CF/n +CV*p)/CAP
CPESO= Custo-peso por tonelada
CF= Custo Fixo mensal,
CV= Custo variável por quilometro,
CAP = Capacidade utilizada do veículo em toneladas de acordo
com o limite legal.
n= número de viagens por mês, calculado pela fórmula:
n=H/(Tcd +p/V)
p= percurso em quilômetros.
V= velocidade média do veiculo, obtida através de pesquisa de
mercado.
Tcd= Tempo de carga e descarga (horas). Considerando o limite
legal (5 horas para carga e 5 horas de descarga, totalizando 10
horas).
H = Número de horas trabalhadas por mês, considerando a jornada
de trabalho de 1 motorista empregado de 44 horas semanais (176
horas).
Nos casos em que não existe carga de retorno, para incluir o custo
da volta, deve-se considerar a faixa do percurso em dobro.

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
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